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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUI

Contrato Nº 53/2023

 
 
 

TERMO DE CONTRATO QUE
FAZEM ENTRE SI A UNIÃO
POR MEIO DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO
PIAUÍ – TRE/PI E A EMPRESA
POSITIVO TECNOLOGIA S/A
PARA AQUISIÇÃO DE
COMPUTADORES

 
 
 
A UNIÃO FEDERAL, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda sob o nº 05.957.363/0001-33, situado na Praça Des. Edgar Nogueira, S/N – Centro Cívico, bairro Cabral, em Teresina – PI, neste ato representado por
seu Presidente, Desembargador ERIVAN LOPES, em sequência designado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa POSITIVO
TECNOLOGIA S/A (Filial), inscrita no CNPJ sob o n.º 81.243.735/0019-77, com sede localizada na Rua Javari, n.º 1255 - Lote 257-B - Distrito Industrial I -
CEP 69.075-110, Manaus/AM, telefone (41) 3239 7928 / (41) 3312 3677, email.  contratosgov@positivo.com.br  / andamento@positivo.com.br,  neste ato
representada pelo senhor Alberto Manoel Custodio, representante legal da empresa, doravante designada CONTRATADA, em observância às disposições da
Lei n.º 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, e demais normas disciplinadoras do objeto deste contrato, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão TRE-RR n.º15/2023 0001926097 e da Ata de Registro de Preços TRE-RR nº 19/2023 0001923783, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1 O objeto do presente instrumento é a aquisição de 56 (cinquenta e seis) computadores, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
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1.2. Objeto da contratação:

Item Especificação Unidade de
medida

Quantidade Valor
unitário

Valor total

1
Computador mini desktop com 16GB
RAM e SSD 512GB com monitor de
23,8" e demais especificações
técnicas anexas à proposta.

Garantia: 60 (sessenta) meses on site

Marca/modelo: Positivo / Positivo
Master C8400 MiniPro

Unidade 56 6.245,00 349.720,00

 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação 0001926097;

1.3.2. O Edital de Licitação 0001926097;

1.3.3. A Proposta do Contratado 0001979698;

1.3.4. Ata de Registro de Preços TRE-RR nº 19/2023 0001923783; e

1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contado da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima,
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
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3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ 349.720,00 (trezentos e quarenta e nove mil setecentos e vinte reais).

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente
prestados.

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 28/06/2023.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.
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7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no
Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas judiciais cabíveis quando do descumprimento de
obrigações pelo Contratado, após o esgotamento das providências cabíveis no âmbito deste Tribunal;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual
período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, admitida
a prorrogação motivada, por igual período.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

Á
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação;

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável
pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram
as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
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9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;

9.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;

9.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de
dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do
memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir
a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame
ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente
de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da
LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados
pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD,
incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e
somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
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10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável
por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos
em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD.

10.11.O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do
contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total/anual do contrato, limitada ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos empregados
da contratada que venham a participar da execução dos serviços contratados.

11.1.1. Quando o adjudicatário optar pela oferta de seguro-garantia, deverá fazê-lo previamente à assinatura do contrato, após a homologação da licitação (art.
96, §3º, da Lei n.º 14.133/2021).

11.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término da
vigência contratual, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

11.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela
seguradora.

11.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da
apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 11.5 deste contrato.
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11.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de
endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

11.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

11.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;

11.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado; e

11.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber.

11.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 11.6, observada a legislação que rege a matéria.

11.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

11.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

11.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País
pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

11.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros
utilizados quando da contratação.

11.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.

11.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

11.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

11.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora
desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos
termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

11.14.Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de
garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

11.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em
dinheiro, será atualizada monetariamente.
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11.16. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso
esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o pagamento dessas verbas
trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a legislação que rege a matéria;

11.17. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços,
sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho;

11.18. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o
pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da
realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços.

11.19. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao
contratado.

11.20. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e neste Contrato.

11.21. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista especificamente no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
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i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º,
da Lei nº 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iv) Multa:

(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado quanto ao início do cumprimento do contrato ou de outra obrigação prevista
neste instrumento contratual, incidente sobre a parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

(2) Moratória de 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração
a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de
2021.

(3) compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial ou total do objeto.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.
156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021);

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei
nº 14.133, de 2021);

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a
prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021);

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021);

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163
da Lei nº 14.133/21.

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa,
poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

3.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo
137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

13.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

1.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de
2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na
dotação abaixo discriminada: PROGRAMA DE TRABALHO:  02.122.0033.20GP.0022 – Julgamento de Causas e Gestão Administrativa e ELEMENTO DE
DESPESA:4.4.90.52 – Material Permanente.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

Á É



02/01/2024, 09:42 SEI/TRE-PI - 0001980415 - Contrato

https://sei.tre-pi.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2178335&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=373&infra_hash=3bddda197… 13/15

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS INTIMAÇÕES E DAS VEDAÇÕES

16.1. Nos termos do permissivo contido nos arts. 2.º e 5.º da Lei 11.419/2006, as intimações serão feitas por meio eletrônico, por meio do Sistema Eletrônico de
Informações (SEI), dispensando-se a publicação no órgão oficial, inclusive eletrônico.

16.2. Considerar-se-á realizada a intimação no dia em que o intimando efetivar a consulta eletrônica ao teor da intimação, certificando-se nos autos a sua
realização.

16.3. Na hipótese do item 16.2, nos casos em que a consulta se dê em dia não útil, a intimação será considerada como realizada no primeiro dia útil seguinte.

16.4. A consulta referida nos itens 16.2 e 16.3 deverá ser feita em até 10 dias corridos contados da data do envio da intimação, sob pena de considerar-se a
intimação automaticamente realizada na data do término desse prazo.

16.5. Em caráter informativo, poderá ser efetivada remessa de correspondência eletrônica, comunicando o envio da intimação e a abertura automática do prazo
processual nos termos do item 10.4, aos que manifestarem interesse por esse serviço.

16.6. Nos casos urgentes em que a intimação feita na forma desta cláusula possa causar prejuízo a quaisquer das partes ou nos casos em que for evidenciada
qualquer tentativa de burla ao sistema, o ato processual deverá ser realizado por outro meio que atinja a sua finalidade.

16.7. É vedado à CONTRATADA:

16.7.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

16.7.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei;

16.7.3. contratar de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante a vigência deste contrato;

16.7.4. a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e

16.7.5. A subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133,
de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c
art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

18.1. Fica eleito o Foro da Seção Judiciária da Justiça Federal desta Capital para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
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TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	RORAIMA

EDITAL	DE	LICITAÇÃO	Nº	15/2023

PREGÃO	ELETRÔNICO
SISTEMA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS

(Processo	Administrativo	n°	0000647-03.2023.6.23.8000)	

	

	

O	 TRIBUNAL	 REGIONAL	 ELEITORAL	 DE	 RORAIMA	 –	 TRE/RR,	 leva	 ao	 conhecimento	 dos	 interessados	 que,
realizará	licitação,	para	REGISTRO	DE	PREÇOS,	na	modalidade	PREGÃO,	na	forma	ELETRÔNICA,	nos	termos	da	Lei	nº	14.133,
de	1º	de	abril	de	2021,	do	Decreto	nº	11.462,	de	31	de	março	de	2023,	e	demais	 legislação	aplicável	e,	ainda,	de	acordo	com	as
condições	estabelecidas	neste	Edital.

	

DA	SESSÃO	PÚBLICA:

Dia:	29	de	agosto	de	2023

Horário:	10h00	(horário	de	Brasília/DF)

Endereço	Eletrônico:	www.comprasnet.gov.br

UASG:	070028

	

SEÇÃO	I	-	DO	OBJETO	

1.	 O	 objeto	 da	 presente	 licitação	 é	 a	 aquisição	 de	 computadores	 Mini	 Desktop	 com	 monitor	 de	 vídeo	 23"	 e
computadores	MAC	Mini,	conforme	condições,	quantidades	e	exigências	estabelecidas	neste	Edital	e	seus	anexos.	

2.	A	licitação	será	dividida	em	itens,	conforme	tabela	constante	do	Termo	de	Referência,	facultando-se	ao	licitante	a
participação	em	quantos	itens	forem	de	seu	interesse.

3.	O	critério	de	julgamento	adotado	será	o	de	menor	preço	POR	ITEM,	observadas	as	exigências	contidas	neste	Edital
e	seus	Anexos	quanto	às	especificações	do	objeto.

4.	Em	caso	de	discordância	existente	entre	as	especificações	deste	objeto	descritas	no	Comprasnet	e	as	especificações
constantes	deste	Edital,	prevalecerão	as	últimas.

	

SEÇÃO	II	—	DA	DESPESA

1.	A	estimativa	de	preços	 total	para	o	objeto	deste	procedimento	 licitatório	está	orçado	em	em	R$	15.195.005,85
(quinze	milhões,	cento	e	noventa	e	cinco	mil	cinco	reais	e	oitenta	e	cinco	centavos),	conforme	tabela	abaixo:

	

Tabela	1:

Item Especificação Quant.
Unid.
Medida

Preço	unitário
estimando

Preço	total
estimado

1
Computador	Mini	Desktop	com	16GB	RAM	e	SSD	256GB	com
monitor	de	23

2223 Unidade R$	6.605,45 R$	14.683.915,35

2 Computador	Mac	Mini	com	32GB	RAM	e	SSD	1TB 19 Unidade R$	26.899,50 R$	511.090,50

	 Valor	total	estimado R$	15.195.005,85

	

SEÇÃO	III	-	DO	REGISTRO	DE	PREÇOS		

1.	As	regras	referentes	aos	órgãos	gerenciador	e	participantes	são	as	que	constam	da	minuta	de	Ata	de	Registro	de
Preços.

1.1.	Não	será	admitida	a	adesão	à	ata	de	registro	de	preços	decorrente	desta	licitação.

2.	Fazem	partes	deste	processo	de	registro	de	preços	os	órgãos	relacionados	na	tabela	abaixo:

	

Tabela	2:

N°
do
Item

Epecificação
Unidade	de
Fornecimento

Valor
Unitário
Estimado

(R$)

UASG/Órgão
Município/UF	de

Entrega
Quantidade

Quant.
Total

Valor
Estimado
por	órgão

(R$)

Valor	total
Estimado	(R$)

ORGÃO
GERENCIADOR

70028	-

Av.	Juscelino
Kubistchek,	n.º	543,

Edital de Licitação 15 (0802508)         SEI 0000647-03.2023.6.23.8000 / pg. 1



1

Computador
Mini

Desktop
com	16GB
RAM	e	SSD
256GB	com
monitor	de

23"

Unidade 6.605,45

TRIBUNAL
REGIONAL

ELEITORAL/RR

São	Pedro	-	Boa
Vista/RR	-CEP:	69306-

685

120

2223

792.654,00

14.683.915,35

154080	-
UNIVERSIDADE
FEDERAL/RR

Campus	do
Paricarana	-	BR	174,
Jardim	FlorestaBoa
Vista/RR	CEP:	69300-

000

3 19.816,35

462428	-
CORPO	DE
BOMBEIROS
MILITAR	DO
ESTADO	DO

ACRE

Estrada	da	Usina,	669
-	Morada	do	Sol	-	Rio
Branco/ACCEP:69901-

097

100 660.545,00

70006	-
TRIBUNAL
REGIONAL

ELEITORAL	DO
PIAUI

Praça	Des.	Edgar
Nogueira	-	Centro
Civico	-	Teresina/PI
CEP:	64060-000

200 1.321.090,00

70025	-
TRIBUNAL
REGIONAL

ELEITORAL	DO
D.	FEDERAL

Praça	Municipal
Quadra	02	Lote	6	-
Brasília/DFCEP:

70000-000

100 660.545,00

70022	-	TRE-
TRIBUNAL
REGIONAL

ELEITORAL/MT

Av.	Hist.	Rubens	de
Mendonca,	4750	-
Bosque	da	Saúde	-
Cuiabá/MT	-	CEP:

78050-000

200 1.321.090,00

926790	-
DEFENSORIA
PÚBLICA	DO
ESTADO	DE
RORAIMA

Av.	Sebastião
Diniz,1165	-	Centro	-
Boa	Vista/RRCEP:

69301-040

300 1.981.635,00

925480	-
TRIBUNAL	DE
JUSTIÇA	DO
ESTADO	DE
RORAIMA

Praça	do	Centro
Cívico	s/n,	Centro	-
Boa	Vista/RRCEP:

69301-380

1200 7.926.540,00

2

Computador
Mac	Mini
com	32GB
RAM	e	SSD

1TB

Unidade 26.899,50

70028	-
TRIBUNAL
REGIONAL

ELEITORAL/RR

Av.	Juscelino
Kubistchek,	n.º	543,
São	Pedro	-	Boa

Vista/RR	-CEP:	69306-
685

2

19

53.799,00

511.090,50

153278	-
ESCOLA	DE
EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Av.	Antônio	Carlos,
6627,	Pampulha	-

Belo
Horizonte/MGCEP:

31270-901

1 26.899,50

154080	-
UNIVERSIDADE
FEDERAL/RR

Campus	do
Paricarana	-	BR	174,
Jardim	Floresta	-	Boa
Vista/RRCEP:	69300-

000

4 107.598,00

462428	-
CORPO	DE
BOMBEIROS
MILITAR	DO
ESTADO	DO

ACRE

Estrada	da	Usina,	669
-	Morada	do	Sol	-	Rio
Branco/ACCEP:69901-

097

10 268.995,00

926790	-
DEFENSORIA
PÚBLICA	DO
ESTADO	DE
RORAIMA

Av.	Sebastião	Diniz,
1165	-	Centro	-Boa

Vista/RR	CEP:	69301-
040

2 53.799,00

Valor	total	estimado 15.195.005,85

	

	

SEÇÃO	IV	-	DA	PARTICIPAÇÃO	NA	LICITAÇÃO	

1.	 Poderão	 participar	 deste	 Pregão	 os	 interessados	 que	 estiverem	 previamente	 credenciados	 no	 Sistema	 de
Cadastramento	Unificado	de	Fornecedores	-	SICAF	e	no	Sistema	de	Compras	do	Governo	Federal	(www.gov.br/compras).	

1.1.	 Os	 interessados	 deverão	 atender	 às	 condições	 exigidas	 no	 cadastramento	 no	 Sicaf	 até	 o	 terceiro	 dia	 útil
anterior	à	data	prevista	para	recebimento	das	propostas.	

2.	O	licitante	responsabiliza-se	exclusiva	e	formalmente	pelas	transações	efetuadas	em	seu	nome,	assume	como	firmes
e	 verdadeiras	 suas	 propostas	 e	 seus	 lances,	 inclusive	 os	 atos	 praticados	 diretamente	 ou	 por	 seu	 representante,	 excluída	 a
responsabilidade	do	provedor	do	sistema	ou	do	órgão	ou	entidade	promotora	da	licitação	por	eventuais	danos	decorrentes	de	uso
indevido	das	credenciais	de	acesso,	ainda	que	por	terceiros.	

3.	É	de	responsabilidade	do	cadastrado	conferir	a	exatidão	dos	seus	dados	cadastrais	nos	Sistemas	relacionados	no
item	anterior	e	mantê-los	atualizados	junto	aos	órgãos	responsáveis	pela	informação,	devendo	proceder,	imediatamente,	à	correção

Edital de Licitação 15 (0802508)         SEI 0000647-03.2023.6.23.8000 / pg. 2



ou	à	alteração	dos	registros	tão	logo	identifique	incorreção	ou	aqueles	se	tornem	desatualizados.	

4.	A	não	observância	do	disposto	no	item	anterior	poderá	ensejar	desclassificação	no	momento	da	habilitação.	

5.	Será	concedido	 tratamento	 favorecido	para	as	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte,	para	as	sociedades
cooperativas	mencionadas	no	artigo	16	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	para	o	agricultor	familiar,	o	produtor	rural	pessoa	física	e	para	o
microempreendedor	individual	-	MEI,	nos	limites	previstos	da	Lei	Complementar	nº	123,	de	2006	e	do	Decreto	n.º	8.538,	de	2015.	

6.	Não	poderão	disputar	esta	licitação:	

6.1.	aquele	que	não	atenda	às	condições	deste	Edital	e	seu(s)	anexo(s);	

6.2.	autor	do	anteprojeto,	do	projeto	básico	ou	do	projeto	executivo,	pessoa	física	ou	jurídica,	quando	a	licitação
versar	sobre	serviços	ou	fornecimento	de	bens	a	ele	relacionados;	

6.3.	 empresa,	 isoladamente	 ou	 em	 consórcio,	 responsável	 pela	 elaboração	 do	 projeto	 básico	 ou	 do	 projeto
executivo,	 ou	 empresa	 da	 qual	 o	 autor	 do	 projeto	 seja	 dirigente,	 gerente,	 controlador,	 acionista	 ou	 detentor	 de	mais	 de	 5%
(cinco	por	cento)	do	capital	com	direito	a	voto,	responsável	técnico	ou	subcontratado,	quando	a	licitação	versar	sobre	serviços
ou	fornecimento	de	bens	a	ela	necessários;		

6.4.	pessoa	física	ou	jurídica	que	se	encontre,	ao	tempo	da	licitação,	impossibilitada	de	participar	da	licitação	em
decorrência	de	sanção	que	lhe	foi	imposta;	

6.5.	aquele	que	mantenha	vínculo	de	natureza	técnica,	comercial,	econômica,	financeira,	trabalhista	ou	civil	com
dirigente	do	órgão	ou	entidade	contratante	ou	com	agente	público	que	desempenhe	função	na	licitação	ou	atue	na	fiscalização
ou	na	gestão	do	contrato,	ou	que	deles	seja	cônjuge,	companheiro	ou	parente	em	linha	reta,	colateral	ou	por	afinidade,	até	o
terceiro	grau;	

6.6.	empresas	controladoras,	controladas	ou	coligadas,	nos	termos	da	Lei	nº	6.404,	de	15	de	dezembro	de	1976,
concorrendo	entre	si;	

6.7.	 pessoa	 física	 ou	 jurídica	 que,	 nos	 5	 (cinco)	 anos	 anteriores	 à	 divulgação	 do	 edital,	 tenha	 sido	 condenada
judicialmente,	 com	 trânsito	 em	 julgado,	 por	 exploração	 de	 trabalho	 infantil,	 por	 submissão	 de	 trabalhadores	 a	 condições
análogas	às	de	escravo	ou	por	contratação	de	adolescentes	nos	casos	vedados	pela	legislação	trabalhista;	

6.8.	agente	público	do	órgão	ou	entidade	licitante;	

6.9.	pessoas	jurídicas	reunidas	em	consórcio;	

6.10.	Organizações	da	Sociedade	Civil	de	Interesse	Público	-	OSCIP,	atuando	nessa	condição;	

6.11.	Não	poderá	participar,	direta	ou	indiretamente,	da	licitação	ou	da	execução	do	contrato	agente	público	do
órgão	ou	entidade	contratante,	devendo	ser	observadas	as	situações	que	possam	configurar	conflito	de	interesses	no	exercício
ou	após	o	exercício	do	cargo	ou	emprego,	nos	termos	da	legislação	que	disciplina	a	matéria,	conforme	§	1º	do	art.	9º	da	Lei	nº
14.133,	de	2021.	

7.	O	impedimento	de	que	trata	o	item	6.4	será	também	aplicado	ao	licitante	que	atue	em	substituição	a	outra	pessoa,
física	 ou	 jurídica,	 com	 o	 intuito	 de	 burlar	 a	 efetividade	 da	 sanção	 a	 ela	 aplicada,	 inclusive	 a	 sua	 controladora,	 controlada	 ou
coligada,	desde	que	devidamente	comprovado	o	ilícito	ou	a	utilização	fraudulenta	da	personalidade	jurídica	do	licitante.	

8.	A	critério	da	Administração	e	exclusivamente	a	seu	serviço,	o	autor	dos	projetos	e	a	empresa	a	que	se	referem	os
itens	6.2	e	6.3	poderão	participar	no	apoio	das	atividades	de	planejamento	da	contratação,	de	execução	da	licitação	ou	de	gestão	do
contrato,	desde	que	sob	supervisão	exclusiva	de	agentes	públicos	do	órgão	ou	entidade.	

9.	Equiparam-se	aos	autores	do	projeto	as	empresas	integrantes	do	mesmo	grupo	econômico.	

10.	O	disposto	nos	 itens	6.2	e	6.3	não	 impede	a	 licitação	ou	a	contratação	de	 serviço	que	 inclua	como	encargo	do
contratado	a	elaboração	do	projeto	básico	e	do	projeto	executivo,	nas	contratações	integradas,	e	do	projeto	executivo,	nos	demais
regimes	de	execução.	

11.	Em	licitações	e	contratações	realizadas	no	âmbito	de	projetos	e	programas	parcialmente	financiados	por	agência
oficial	 de	 cooperação	estrangeira	 ou	por	 organismo	 financeiro	 internacional	 com	 recursos	do	 financiamento	 ou	da	 contrapartida
nacional,	não	poderá	participar	pessoa	física	ou	jurídica	que	integre	o	rol	de	pessoas	sancionadas	por	essas	entidades	ou	que	seja
declarada	inidônea	nos	termos	da	Lei	nº	14.133/2021.	

12.	A	vedação	de	que	trata	o	 item	6.8	estende-se	a	terceiro	que	auxilie	a	condução	da	contratação	na	qualidade	de
integrante	 de	 equipe	 de	 apoio,	 profissional	 especializado	 ou	 funcionário	 ou	 representante	 de	 empresa	 que	 preste	 assessoria
técnica.	

	

SEÇÃO	V	-DA	APRESENTAÇÃO	DA	PROPOSTA	E	DOS	DOCUMENTOS	DE	HABILITAÇÃO

1.	Os	 licitantes	encaminharão,	exclusivamente	por	meio	do	sistema	eletrônico,	a	proposta	com	o	preço,	conforme	o
critério	de	julgamento	adotado	neste	Edital,	até	a	data	e	o	horário	estabelecidos	para	abertura	da	sessão	pública.	

2.	Nesta	licitação	não	haverá	inversão	da	fase	de	habilitação	e	de	classificação	das	propostas.

3.	No	cadastramento	da	proposta	inicial,	o	licitante	declarará,	em	campo	próprio	do	sistema,	que:	

3.1.	 está	 ciente	 e	 concorda	 com	 as	 condições	 contidas	 no	 edital	 e	 seus	 anexos,	 bem	 como	 de	 que	 a	 proposta
apresentada	 compreende	 a	 integralidade	 dos	 custos	 para	 atendimento	 dos	 direitos	 trabalhistas	 assegurados	 na	Constituição
Federal,	 nas	 leis	 trabalhistas,	 nas	 normas	 infralegais,	 nas	 convenções	 coletivas	 de	 trabalho	 e	 nos	 termos	de	 ajustamento	de
conduta	 vigentes	 na	 data	 de	 sua	 entrega	 em	 definitivo	 e	 que	 cumpre	 plenamente	 os	 requisitos	 de	 habilitação	 definidos	 no
instrumento	convocatório;	

3.2.	não	emprega	menor	de	18	anos	em	trabalho	noturno,	perigoso	ou	insalubre	e	não	emprega	menor	de	16	anos,
salvo	menor,	a	partir	de	14	anos,	na	condição	de	aprendiz,	nos	termos	do	artigo	7°,	XXXIII,	da	Constituição;	

3.3.	não	possui	empregados	executando	trabalho	degradante	ou	forçado,	observando	o	disposto	nos	incisos	III	e	IV
do	art.	1º	e	no	inciso	III	do	art.	5º	da	Constituição	Federal;	

3.4.	 cumpre	 as	 exigências	 de	 reserva	de	 cargos	 para	pessoa	 com	deficiência	 e	 para	 reabilitado	da	Previdência
Social,	previstas	em	lei	e	em	outras	normas	específicas.	

4.	O	licitante	organizado	em	cooperativa	deverá	declarar,	ainda,	em	campo	próprio	do	sistema	eletrônico,	que	cumpre
os	requisitos	estabelecidos	no	artigo	16	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.	

5.	 O	 fornecedor	 enquadrado	 como	 microempresa,	 empresa	 de	 pequeno	 porte	 ou	 sociedade	 cooperativa	 deverá
declarar,	ainda,	em	campo	próprio	do	sistema	eletrônico,	que	cumpre	os	requisitos	estabelecidos	no	artigo	3°	da	Lei	Complementar
nº	123,	de	2006,	estando	apto	a	usufruir	do	tratamento	favorecido	estabelecido	em	seus	arts.	42	a	49,	observado	o	disposto	nos	§§
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1º	ao	3º	do	art.	4º,	da	Lei	n.º	14.133,	de	2021.

6.	A	falsidade	da	declaração	de	que	trata	os	itens	3	ou	5	sujeitará	o	licitante	às	sanções	previstas	na	Lei	nº	14.133,	de
2021,	e	neste	Edital.	

7.	Os	licitantes	poderão	retirar	ou	substituir	a	proposta	até	a	abertura	da	sessão	pública.	

8.	Não	haverá	ordem	de	classificação	na	etapa	de	apresentação	da	proposta	e	dos	documentos	de	habilitação	pelo
licitante,	o	que	ocorrerá	somente	após	os	procedimentos	de	abertura	da	sessão	pública	e	da	fase	de	envio	de	lances.	

9.	Serão	disponibilizados	para	acesso	público	os	documentos	que	compõem	a	proposta	dos	licitantes	convocados	para
apresentação	de	propostas,	após	a	fase	de	envio	de	lances.	

10.	Desde	que	disponibilizada	a	funcionalidade	no	sistema,	o	 licitante	poderá	parametrizar	o	seu	valor	final	mínimo
quando	do	cadastramento	da	proposta	e	obedecerá	às	seguintes	regras:	

10.1.	a	aplicação	do	intervalo	mínimo	de	diferença	de	valores	entre	os	lances,	que	incidirá	tanto	em	relação	aos
lances	intermediários	quanto	em	relação	ao	lance	que	cobrir	a	melhor	oferta;	e	

10.2.	os	 lances	 serão	de	envio	automático	pelo	 sistema,	 respeitado	o	valor	 final	mínimo,	 caso	estabelecido,	 e	o
intervalo	de	que	trata	o	subitem	acima.	

11.	O	valor	 final	mínimo	parametrizado	no	 sistema	poderá	 ser	 alterado	pelo	 fornecedor	durante	a	 fase	de	disputa,
sendo	vedado	o	valor	superior	ao	lance	já	registrado	pelo	fornecedor	no	sistema.

12.	O	 valor	 final	mínimo	parametrizado	na	 forma	do	 item	10	desta	Seção	possuirá	 caráter	 sigiloso	para	os	demais
fornecedores	e	para	o	órgão	ou	entidade	promotora	da	licitação,	podendo	ser	disponibilizado	estrita	e	permanentemente	aos	órgãos
de	controle	externo	e	interno.	

13.	Caberá	ao	licitante	interessado	em	participar	da	licitação	acompanhar	as	operações	no	sistema	eletrônico	durante
o	 processo	 licitatório	 e	 se	 responsabilizar	 pelo	 ônus	 decorrente	 da	 perda	 de	 negócios	 diante	 da	 inobservância	 de	 mensagens
emitidas	pela	Administração	ou	de	sua	desconexão.	

14.	 O	 licitante	 deverá	 comunicar	 imediatamente	 ao	 provedor	 do	 sistema	 qualquer	 acontecimento	 que	 possa
comprometer	o	sigilo	ou	a	segurança,	para	imediato	bloqueio	de	acesso.	

	

SEÇÃO	VI	-	DO	PREENCHIMENTO	DA	PROPOSTA	

1.	O	licitante	deverá	enviar	sua	proposta	mediante	o	preenchimento,	no	sistema	eletrônico,	dos	seguintes	campos:	

1.1.	valor	unitário;	

1.2.	Marca;	

1.3.	Fabricante;	

2.	Todas	as	especificações	do	objeto	contidas	na	proposta	vinculam	o	licitante.	

3.	O	licitante	NÃO	poderá	oferecer	proposta	em	quantitativo	inferior	ao	máximo	previsto	para	contratação.	

4.	 Nos	 valores	 propostos	 estarão	 inclusos	 todos	 os	 custos	 operacionais,	 encargos	 previdenciários,	 trabalhistas,
tributários,	comerciais	e	quaisquer	outros	que	incidam	direta	ou	indiretamente	na	execução	do	objeto.	

5.	Os	preços	ofertados,	tanto	na	proposta	inicial,	quanto	na	etapa	de	lances,	serão	de	exclusiva	responsabilidade	do
licitante,	não	lhe	assistindo	o	direito	de	pleitear	qualquer	alteração,	sob	alegação	de	erro,	omissão	ou	qualquer	outro	pretexto.	

6.	 Se	 o	 regime	 tributário	 da	 empresa	 implicar	 o	 recolhimento	 de	 tributos	 em	 percentuais	 variáveis,	 a	 cotação
adequada	será	a	que	corresponde	à	média	dos	efetivos	recolhimentos	da	empresa	nos	últimos	doze	meses.		

7.	 Independentemente	 do	 percentual	 de	 tributo	 inserido	 na	 planilha,	 no	 pagamento	 serão	 retidos	 na	 fonte	 os
percentuais	estabelecidos	na	legislação	vigente.	

8.	 Na	 presente	 licitação,	 a	 Microempresa	 e	 a	 Empresa	 de	 Pequeno	 Porte	 poderão	 se	 beneficiar	 do	 regime	 de
tributação	pelo	Simples	Nacional.	

9.	 A	 apresentação	 das	 propostas	 implica	 obrigatoriedade	 do	 cumprimento	 das	 disposições	 nelas	 contidas,	 em
conformidade	com	o	que	dispõe	o	Termo	de	Referência,	assumindo	o	proponente	o	compromisso	de	executar	o	objeto	licitado	nos
seus	termos,	bem	como	de	fornecer	os	materiais,	equipamentos,	ferramentas	e	utensílios	necessários,	em	quantidades	e	qualidades
adequadas	à	perfeita	execução	contratual,	promovendo,	quando	requerido,	sua	substituição.	

9.1.	O	prazo	de	validade	da	proposta	não	será	inferior	a	60	(sessenta)	dias,	a	contar	da	data	de	sua	apresentação.	

9.2	 Os	 licitantes	 devem	 respeitar	 os	 preços	 máximos	 estabelecidos	 nas	 normas	 de	 regência	 de	 contratações
públicas	federais,	quando	participarem	de	licitações	públicas;	

9.3.	 Caso	 o	 critério	 de	 julgamento	 seja	 o	 de	 maior	 desconto,	 o	 preço	 já	 decorrente	 da	 aplicação	 do	 desconto
ofertado	deverá	respeitar	os	preços	máximos	previstos	no	item	9.2	desta	Seção.	

10.	O	descumprimento	das	 regras	 supramencionadas	pela	Administração	por	parte	dos	 contratados	pode	ensejar	 a
responsabilização	pelo	Tribunal	de	Contas	da	União	e,	após	o	devido	processo	legal,	gerar	as	seguintes	consequências:	assinatura
de	prazo	para	a	adoção	das	medidas	necessárias	ao	exato	cumprimento	da	lei,	nos	termos	do	art.	71,	inciso	IX,	da	Constituição;	ou
condenação	dos	agentes	públicos	responsáveis	e	da	empresa	contratada	ao	pagamento	dos	prejuízos	ao	erário,	caso	verificada	a
ocorrência	de	superfaturamento	por	sobrepreço	na	execução	do	contrato.

	

SEÇÃO	VII	-	DA	ABERTURA	DA	SESSÃO,	CLASSIFICAÇÃO	DAS	PROPOSTAS	E	FORMULAÇÃO	DE	LANCES	

1.	A	abertura	da	presente	licitação	dar-se-á	automaticamente	em	sessão	pública,	por	meio	de	sistema	eletrônico,	na
data,	horário	e	local	indicados	neste	Edital.	

2.	 Os	 licitantes	 poderão	 retirar	 ou	 substituir	 a	 proposta	 ou	 os	 documentos	 de	 habilitação,	 quando	 for	 o	 caso,
anteriormente	inseridos	no	sistema,	até	a	abertura	da	sessão	pública.	

3.	O	sistema	disponibilizará	campo	próprio	para	troca	de	mensagens	entre	o	Pregoeiro	e	os	licitantes.	

4.	 Iniciada	 a	 etapa	 competitiva,	 os	 licitantes	 deverão	 encaminhar	 lances	 exclusivamente	 por	 meio	 de	 sistema
eletrônico,	sendo	imediatamente	informados	do	seu	recebimento	e	do	valor	consignado	no	registro.		

5.	 O	 lance	 deverá	 ser	 ofertado	 pelo	 valor	 unitário	 do	 item,	 conforme	 descrito	 no	 item	 1.1,	 'a',	 da	 Seção	 VI	 deste
instrumento.

6.	Os	licitantes	poderão	oferecer	lances	sucessivos,	observando	o	horário	fixado	para	abertura	da	sessão	e	as	regrasEdital de Licitação 15 (0802508)         SEI 0000647-03.2023.6.23.8000 / pg. 4



estabelecidas	no	Edital.	

7.	O	licitante	somente	poderá	oferecer	lance	de	valor	inferior	ao	último	por	ele	ofertado	e	registrado	pelo	sistema.		

8.	O	intervalo	mínimo	de	diferença	de	valores	entre	os	lances,	que	incidirá	tanto	em	relação	aos	lances	intermediários
quanto	em	relação	à	proposta	que	cobrir	a	melhor	oferta		será	o	cadastrado	no	sistema.	

9.	 O	 licitante	 poderá,	 uma	 única	 vez,	 excluir	 seu	 último	 lance	 ofertado,	 no	 intervalo	 de	 quinze	 segundos	 após	 o
registro	no	sistema,	na	hipótese	de	lance	inconsistente	ou	inexequível.	

10.	O	procedimento	seguirá	de	acordo	com	o	modo	de	disputa	adotado.	

11.	 O	 modo	 de	 disputa	 adotado	 para	 o	 envio	 de	 lances	 no	 pregão	 eletrônico	 será	 o	 “aberto”,	 e	 os	 licitantes
apresentarão	lances	públicos	e	sucessivos,	com	prorrogações.	

11.1.	 A	 etapa	 de	 lances	 da	 sessão	 pública	 terá	 duração	 de	 dez	 minutos	 e,	 após	 isso,	 será	 prorrogada
automaticamente	pelo	sistema	quando	houver	lance	ofertado	nos	últimos	dois	minutos	do	período	de	duração	da	sessão	pública.	

11.2.	 A	 prorrogação	 automática	 da	 etapa	 de	 lances,	 de	 que	 trata	 o	 subitem	 anterior,	 será	 de	 dois	 minutos	 e
ocorrerá	 sucessivamente	 sempre	 que	 houver	 lances	 enviados	 nesse	 período	 de	 prorrogação,	 inclusive	 no	 caso	 de	 lances
intermediários.	

11.3.	 Não	 havendo	 novos	 lances	 na	 forma	 estabelecida	 nos	 itens	 anteriores,	 a	 sessão	 pública	 encerrar-se-á
automaticamente,	e	o	sistema	ordenará	e	divulgará	os	lances	conforme	a	ordem	final	de	classificação.	

11.4.	Definida	a	melhor	proposta,	se	a	diferença	em	relação	à	proposta	classificada	em	segundo	lugar	for	de	pelo
menos	5%	(cinco	por	cento),	o	pregoeiro,	auxiliado	pela	equipe	de	apoio,	poderá	admitir	o	reinício	da	disputa	aberta,	para	a
definição	das	demais	colocações.	

11.5.	Após	o	reinício	previsto	no	item	supra,	os	licitantes	serão	convocados	para	apresentar	lances	intermediários.

12.	 Após	 o	 término	 dos	 prazos	 estabelecidos	 nos	 subitens	 anteriores,	 o	 sistema	 ordenará	 e	 divulgará	 os	 lances
segundo	a	ordem	crescente	de	valores.	

13.	Não	 serão	 aceitos	dois	 ou	mais	 lances	de	mesmo	valor,	 prevalecendo	aquele	que	 for	 recebido	 e	 registrado	 em
primeiro	lugar.		

14.	Durante	o	transcurso	da	sessão	pública,	os	licitantes	serão	informados,	em	tempo	real,	do	valor	do	menor	lance
registrado,	vedada	a	identificação	do	licitante.		

15.	No	caso	de	desconexão	com	o	Pregoeiro,	no	decorrer	da	etapa	competitiva	do	Pregão,	o	sistema	eletrônico	poderá
permanecer	acessível	aos	licitantes	para	a	recepção	dos	lances.		

16.	Quando	a	desconexão	do	sistema	eletrônico	para	o	pregoeiro	persistir	por	tempo	superior	a	dez	minutos,	a	sessão
pública	 será	 suspensa	 e	 reiniciada	 somente	 após	 decorridas	 vinte	 e	 quatro	 horas	 da	 comunicação	 do	 fato	 pelo	 Pregoeiro	 aos
participantes,	no	sítio	eletrônico	utilizado	para	divulgação.	

17.	Caso	o	licitante	não	apresente	lances,	concorrerá	com	o	valor	de	sua	proposta.	

18.	Em	relação	a	 itens	não	exclusivos	para	participação	de	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte,	uma	vez
encerrada	a	etapa	de	lances,	será	efetivada	a	verificação	automática,	junto	à	Receita	Federal,	do	porte	da	entidade	empresarial.	O
sistema	 identificará	em	coluna	própria	as	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte	participantes,	procedendo	à	comparação
com	 os	 valores	 da	 primeira	 colocada,	 se	 esta	 for	 empresa	 de	maior	 porte,	 assim	 como	 das	 demais	 classificadas,	 para	 o	 fim	 de
aplicar-se	o	disposto	nos	arts.	44	e	45	da	Lei	Complementar	nº	123,	de	2006,	regulamentada	pelo	Decreto	nº	8.538,	de	2015.	

18.1.	Nessas	 condições,	 as	 propostas	 de	microempresas	 e	 empresas	 de	 pequeno	 porte	 que	 se	 encontrarem	 na
faixa	de	até	5%	 (cinco	por	 cento)	 acima	da	melhor	proposta	ou	melhor	 lance	 serão	consideradas	empatadas	 com	a	primeira
colocada.	

18.2.	A	melhor	classificada	nos	termos	do	subitem	anterior	terá	o	direito	de	encaminhar	uma	última	oferta	para
desempate,	obrigatoriamente	em	valor	inferior	ao	da	primeira	colocada,	no	prazo	de	5	(cinco)	minutos	controlados	pelo	sistema,
contados	após	a	comunicação	automática	para	tanto.	

18.3.	Caso	a	microempresa	ou	a	empresa	de	pequeno	porte	melhor	classificada	desista	ou	não	se	manifeste	no
prazo	estabelecido,	serão	convocadas	as	demais	licitantes	microempresa	e	empresa	de	pequeno	porte	que	se	encontrem	naquele
intervalo	 de	 5%	 (cinco	 por	 cento),	 na	 ordem	 de	 classificação,	 para	 o	 exercício	 do	mesmo	 direito,	 no	 prazo	 estabelecido	 no
subitem	anterior.	

18.4.	No	caso	de	equivalência	dos	valores	apresentados	pelas	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte	que	se
encontrem	nos	intervalos	estabelecidos	nos	subitens	anteriores,	será	realizado	sorteio	entre	elas	para	que	se	identifique	aquela
que	primeiro	poderá	apresentar	melhor	oferta.

19.	Encerrada	a	etapa	de	envio	de	lances	da	sessão	pública,	na	hipótese	da	proposta	do	primeiro	colocado	permanecer
acima	do	preço	máximo	ou	inferior	ao	desconto	definido	para	a	contratação,	o	pregoeiro	poderá	negociar	condições	mais	vantajosas,
após	definido	o	resultado	do	julgamento.

20.	Não	será	admitida	a	previsão	de	preços	diferentes	em	razão	de	local	de	entrega	ou	de	acondicionamento,	tamanho
de	lote	ou	qualquer	outro	motivo.

21.	 A	 negociação	 poderá	 ser	 feita	 com	 os	 demais	 licitantes,	 segundo	 a	 ordem	 de	 classificação	 inicialmente
estabelecida,	 quando	 o	 primeiro	 colocado,	mesmo	 após	 a	 negociação,	 for	 desclassificado	 em	 razão	 de	 sua	 proposta	 permanecer
acima	do	preço	máximo	definido	pela	Administração.	

22.	A	negociação	será	realizada	por	meio	do	sistema,	podendo	ser	acompanhada	pelos	demais	licitantes.	

23.	O	resultado	da	negociação	será	divulgado	a	todos	os	licitantes	e	anexado	aos	autos	do	processo	licitatório.	

24.	O	pregoeiro	solicitará	ao	licitante	mais	bem	classificado	que,	NO	PRAZO	DE	2	(DUAS)	HORAS,	envie	a	proposta
adequada	 ao	 último	 lance	 ofertado	 após	 a	 negociação	 realizada,	 acompanhada,	 se	 for	 o	 caso,	 dos	 documentos	 complementares,
quando	necessários	à	confirmação	daqueles	exigidos	neste	Edital	e	já	apresentados.	

25.	É	facultado	ao	pregoeiro	prorrogar	o	prazo	estabelecido,	a	partir	de	solicitação	fundamentada	feita	no	chat	pelo
licitante,	antes	de	findo	o	prazo.	

26.	Após	a	negociação	do	preço,	o	Pregoeiro	iniciará	a	fase	de	aceitação	e	julgamento	da	proposta.

	

SEÇÃO	VIII	-	DA	FASE	DE	JULGAMENTO	

1.	Encerrada	 a	 etapa	de	 negociação,	 o	 pregoeiro	 verificará	 se	 o	 licitante	 provisoriamente	 classificado	 em	primeiro
lugar	atende	às	condições	de	participação	no	certame,	conforme	previsto	no	art.	14	da	Lei	nº	14.133/2021,	legislação	correlata	e	noEdital de Licitação 15 (0802508)         SEI 0000647-03.2023.6.23.8000 / pg. 5



item	6	da	Seção	IV	deste	edital,	especialmente	quanto	à	existência	de	sanção	que	 impeça	a	participação	no	certame	ou	a	 futura
contratação,	mediante	a	consulta	aos	seguintes	cadastros:	

1.1.	SICAF;

1.2.	Consulta	Consolidada	de	Pessoa	Jurídica,	mantido	pelo	Tribunal	de	Contas	da	União	-TCU	(https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br).	

2.	A	consulta	aos	cadastros	será	realizada	em	nome	da	empresa	licitante	e	também	de	seu	sócio	majoritário,	por	força
da	vedação	de	que	trata	o	artigo	12	da	Lei	n°	8.429,	de	1992.	

3.	Caso	 conste	na	Consulta	de	Situação	do	 licitante	 a	 existência	de	Ocorrências	 Impeditivas	 Indiretas,	 o	Pregoeiro
diligenciará	para	verificar	se	houve	fraude	por	parte	das	empresas	apontadas	no	Relatório	de	Ocorrências	Impeditivas	Indiretas.	(IN
nº	3/2018,	art.	29,	caput)	

3.1.	A	tentativa	de	burla	será	verificada	por	meio	dos	vínculos	societários,	linhas	de	fornecimento	similares,	dentre
outros.	(IN	nº	3/2018,	art.	29,	§1º).	

3.2.	O	 licitante	 será	convocado	para	manifestação	previamente	a	uma	eventual	desclassificação.	 (IN	nº	3/2018,
art.	29,	§2º).	

3.3.	Constatada	a	existência	de	sanção,	o	licitante	será	reputado	inabilitado,	por	falta	de	condição	de	participação.

4.	Caso	o	licitante	provisoriamente	classificado	em	primeiro	lugar	tenha	se	utilizado	de	algum	tratamento	favorecido
às	ME/EPPs,	o	pregoeiro	verificará	se	faz	jus	ao	benefício,	em	conformidade	com	o	5	da	Seção	V	deste	edital.	

5.	 Verificadas	 as	 condições	 de	 participação	 e	 de	 utilização	 do	 tratamento	 favorecido,	 o	 pregoeiro	 examinará	 a
proposta	 classificada	 em	 primeiro	 lugar	 quanto	 à	 adequação	 ao	 objeto	 e	 à	 compatibilidade	 do	 preço	 em	 relação	 ao	 máximo
estipulado	para	contratação	neste	Edital	e	em	seus	anexos,	observado	o	disposto	no	artigo	29	a	35	da	IN	SEGES	nº	73,	de	30	de
setembro	de	2022.

6.	Será	desclassificada	a	proposta	vencedora	que:		

6.1.	contiver	vícios	insanáveis;	

6.2.	não	obedecer	às	especificações	técnicas	contidas	no	Termo	de	Referência;	

6.3.	apresentar	preços	inexequíveis	ou	permanecerem	acima	do	preço	máximo	definido	para	a	contratação;	

6.4.	não	tiverem	sua	exequibilidade	demonstrada,	quando	exigido	pela	Administração;	

6.5.	 apresentar	 desconformidade	 com	 quaisquer	 outras	 exigências	 deste	 Edital	 ou	 seus	 anexos,	 desde	 que
insanável.	

7.	 No	 caso	 de	 bens	 e	 serviços	 em	 geral,	 é	 indício	 de	 inexequibilidade	 das	 propostas	 valores	 inferiores	 a	 50%
(cinquenta	por	cento)	do	valor	orçado	pela	Administração.	

7.1.	A	inexequibilidade,	na	hipótese	de	que	trata	o	caput,	só	será	considerada	após	diligência	do	pregoeiro,	que
comprove:	

a)	que	o	custo	do	licitante	ultrapassa	o	valor	da	proposta;	e	

b)	inexistirem	custos	de	oportunidade	capazes	de	justificar	o	vulto	da	oferta.	

8.	 Se	 houver	 indícios	 de	 inexequibilidade	 da	 proposta	 de	 preço,	 ou	 em	 caso	 da	 necessidade	 de	 esclarecimentos
complementares,	poderão	ser	efetuadas	diligências,	para	que	a	empresa	comprove	a	exequibilidade	da	proposta.	

9.	 Erros	 no	 preenchimento	 da	 proposta	 não	 constituem	motivo	 para	 a	 sua	 desclassificação.	 A	 proposta	 poderá	 ser
ajustada	pelo	fornecedor,	no	prazo	indicado	pelo	sistema,	desde	que	não	haja	majoração	do	preço	e	que	se	comprove	que	este	é	o
bastante	para	arcar	com	todos	os	custos	da	contratação.

9.1.	O	 ajuste	 de	 que	 trata	 este	 dispositivo	 se	 limita	 a	 sanar	 erros	 ou	 falhas	 que	 não	 alterem	 a	 substância	 das
propostas;	

9.2.	 Considera-se	 erro	 no	 preenchimento	 da	 proposta	 passível	 de	 correção	 a	 indicação	 de	 recolhimento	 de
impostos	e	contribuições	na	forma	do	Simples	Nacional,	quando	não	cabível	esse	regime.	

10.	 Para	 fins	 de	 análise	 da	 proposta	 quanto	 ao	 cumprimento	 das	 especificações	 do	 objeto,	 poderá	 ser	 colhida	 a
manifestação	escrita	do	setor	requisitante	do	serviço	ou	da	área	especializada	no	objeto.	

11.	Caso	o	Termo	de	Referência	exija	a	apresentação	de	amostra,	o	 licitante	classificado	em	primeiro	 lugar	deverá
apresentá-la,	conforme	disciplinado	no	Termo	de	Referência,	sob	pena	de	não	aceitação	da	proposta.	

11.1.	Por	meio	de	mensagem	no	sistema,	será	divulgado	o	local	e	horário	de	realização	do	procedimento	para	a
avaliação	das	amostras,	cuja	presença	será	facultada	a	todos	os	interessados,	incluindo	os	demais	licitantes.	

11.2.	Os	resultados	das	avaliações	serão	divulgados	por	meio	de	mensagem	no	sistema.	

11.3.	 No	 caso	 de	 não	 haver	 entrega	 da	 amostra	 ou	 ocorrer	 atraso	 na	 entrega,	 sem	 justificativa	 aceita	 pelo
Pregoeiro,	ou	havendo	entrega	de	amostra	fora	das	especificações	previstas	neste	Edital,	a	proposta	do	licitante	será	recusada.	

11.4.	Se	a(s)	amostra(s)	apresentada(s)	pelo	primeiro	classificado	não	 for(em)	aceita(s),	o	Pregoeiro	analisará	a
aceitabilidade	da	proposta	ou	lance	ofertado	pelo	segundo	classificado.	Seguir-se-á	com	a	verificação	da(s)	amostra(s)	e,	assim,
sucessivamente,	até	a	verificação	de	uma	que	atenda	às	especificações	constantes	no	Termo	de	Referência.		

	

SEÇÃO	IX	-	DA	FASE	DE	HABILITAÇÃO	

1.	 Os	 documentos	 previstos	 no	 Termo	 de	 Referência,	 necessários	 e	 suficientes	 para	 demonstrar	 a	 capacidade	 do
licitante	de	realizar	o	objeto	da	licitação,	serão	exigidos	para	fins	de	habilitação,	nos	termos	dos	arts.	62	a	70	da	Lei	nº	14.133,	de
2021.	

2.	A	documentação	exigida	para	fins	de	habilitação	jurídica,	fiscal,	social	e	trabalhista	e	econômico-financeira,	poderá
ser	substituída	pelo	registro	cadastral	no	SICAF.

3.	Os	documentos	 exigidos	para	 fins	 de	habilitação	poderão	 ser	 apresentados	 em	original,	 por	 cópia	 autenticada	 a
qualquer	momento,	em	prazo	a	ser	estabelecido	pelo	Pregoeiro.

4.	Os	documentos	exigidos	para	fins	de	habilitação	poderão	ser	substituídos	por	registro	cadastral	emitido	por	órgão
ou	entidade	pública,	desde	que	o	registro	tenha	sido	feito	em	obediência	ao	disposto	na	Lei	nº	14.133/2021.	

5.	Será	 verificado	 se	 o	 licitante	 apresentou	declaração	de	que	atende	aos	 requisitos	de	habilitação,	 e	 o	declarante
responderá	pela	veracidade	das	informações	prestadas,	na	forma	da	lei	(art.	63,	I,	da	Lei	nº	14.133/2021).	
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6.	 Será	 verificado	 se	 o	 licitante	 apresentou	 no	 sistema,	 sob	 pena	 de	 inabilitação,	 a	 declaração	 de	 que	 cumpre	 as
exigências	de	reserva	de	cargos	para	pessoa	com	deficiência	e	para	reabilitado	da	Previdência	Social,	previstas	em	lei	e	em	outras
normas	específicas.	

7.	 O	 licitante	 deverá	 apresentar,	 sob	 pena	 de	 desclassificação,	 declaração	 de	 que	 suas	 propostas	 econômicas
compreendem	a	integralidade	dos	custos	para	atendimento	dos	direitos	trabalhistas	assegurados	na	Constituição	Federal,	nas	leis
trabalhistas,	nas	normas	infralegais,	nas	convenções	coletivas	de	trabalho	e	nos	termos	de	ajustamento	de	conduta	vigentes	na	data
de	entrega	das	propostas.	

8.	A	habilitação	será	verificada	por	meio:

8.1.	do	Sicaf,	nos	Níveis	de	Cadastramento	I	a	IV	e	VI.	

8.1.1.	 Somente	 haverá	 a	 necessidade	 de	 comprovação	 do	 preenchimento	 de	 requisitos	 mediante
apresentação	dos	documentos	originais	não-digitais	quando	houver	dúvida	em	relação	à	integridade	do	documento	digital
ou	quando	a	lei	expressamente	o	exigir.	(IN	nº	3/2018,	art.	4º,	§1º,	e	art.	6º,	§4º).

8.2.	Especificamente,	para	o	item	1	do	objeto	desta	licitação,	da	apresentação	de	um	ou	mais	atestado(s)	e/ou
declaração(ões)	de	capacidade	técnica,	expedido(s)	por	pessoa(s)	jurídica(s)	de	direito	público	ou	privado,	em	nome	da	licitante,
que	 comprove	 que	 já	 forneceu	 COMPUTADOR	MINI	 DESKTOP	 COM	MONITOR	 DE	 VÍDEO	 de	 complexidade	 tecnológica	 e
operacional	 equivalente	 ou	 superior	 às	 características	 definidas	 no	 Termo	 de	 Referência,	 demonstrando	 que	 já	 forneceu	 no
mínimo	555	unidades	(equivalente	a	25%)	da	quantidade	correspondente	constante	na	tabela	I	da	Seção	II	deste	Edital.

8.2.1.	 Será	 admitida,	 para	 fins	 de	 comprovação	 de	 quantitativo	mínimo,	 a	 apresentação	 e	 o	 somatório	 de
diferentes	atestados	executados	de	forma	concomitante.	

8.2.2.	 Os	 atestados	 de	 capacidade	 técnica	 poderão	 ser	 apresentados	 em	 nome	 da	 matriz	 ou	 da	 filial	 do
fornecedor.	

8.2.3.	 O	 fornecedor	 disponibilizará	 todas	 as	 informações	 necessárias	 à	 comprovação	 da	 legitimidade	 dos
atestados,	apresentando,	quando	solicitado	pela	Administração,	cópia	do	contrato	que	deu	suporte	à	contratação,	endereço
atual	da	contratante	e	local	em	que	foi	executado	o	objeto	contratado,	dentre	outros	documentos.	

9.	É	de	responsabilidade	do	 licitante	conferir	a	exatidão	dos	seus	dados	cadastrais	no	Sicaf	e	mantê-los	atualizados
junto	aos	órgãos	responsáveis	pela	informação,	devendo	proceder,	imediatamente,	à	correção	ou	à	alteração	dos	registros	tão	logo
identifique	incorreção	ou	aqueles	se	tornem	desatualizados.	(IN	nº	3/2018,	art.	7º,	caput).	

9.1.	A	não	observância	do	disposto	neste	item	poderá	ensejar	desclassificação	no	momento	da	habilitação.	(IN	nº
3/2018,	art.	7º,	parágrafo	único).	

10.	A	verificação	pelo	pregoeiro,	em	sítios	eletrônicos	oficiais	de	órgãos	e	entidades	emissores	de	certidões	constitui
meio	legal	de	prova,	para	fins	de	habilitação.	

11.	 Os	 documentos	 exigidos	 para	 habilitação	 que	 não	 estejam	 contemplados	 no	 Sicaf	 serão	 enviados	 por	meio	 do
sistema,	em	formato	digital,	no	prazo	de	2	(DUAS)	HORAS.

11.1.	 Antes	 de	 findo	 o	 prazo	 estipulado	 neste	 item,	 o	 	 pregoeiro	 poderá	 prorrogá-lo	 por	 igual	 período,	 quando
houver	solicitação	fundamentada	feita	no	chat	pelo	licitante.

12.	A	verificação	no	Sicaf	ou	a	exigência	dos	documentos	nele	não	contidos	somente	será	feita	em	relação	ao	licitante
vencedor.	

12.1.	Os	documentos	relativos	à	regularidade	fiscal	que	constem	do	Termo	de	Referência	somente	serão	exigidos,
em	qualquer	caso,	em	momento	posterior	ao	julgamento	das	propostas,	e	apenas	do	licitante	mais	bem	classificado.

13.	Após	a	entrega	dos	documentos	para	habilitação,	não	será	permitida	a	substituição	ou	a	apresentação	de	novos
documentos,	salvo	em	sede	de	diligência,	para	(Lei	14.133/21,	art.	64,	e	IN	73/2022,	art.	39,	§4º):	

13.1.	 complementação	 de	 informações	 acerca	 dos	 documentos	 já	 apresentados	 pelos	 licitantes	 e	 desde	 que
necessária	para	apurar	fatos	existentes	à	época	da	abertura	do	certame;	e	

13.2.	atualização	de	documentos	cuja	validade	tenha	expirado	após	a	data	de	recebimento	das	propostas;	

13.3.	Na	análise	dos	documentos	de	habilitação,	a	comissão	de	contratação	poderá	sanar	erros	ou	falhas,	que	não
alterem	a	substância	dos	documentos	e	sua	validade	jurídica,	mediante	decisão	fundamentada,	registrada	em	ata	e	acessível	a
todos,	atribuindo-lhes	eficácia	para	fins	de	habilitação	e	classificação.	

14.	 Na	 hipótese	 de	 o	 licitante	 não	 atender	 às	 exigências	 para	 habilitação,	 o	 pregoeiro	 examinará	 a	 proposta
subsequente	e	assim	sucessivamente,	na	ordem	de	classificação,	até	a	apuração	de	uma	proposta	que	atenda	ao	presente	edital,
observado	o	prazo	disposto	no	item	11	desta	Seção.	

15.	 Somente	 serão	 disponibilizados	 para	 acesso	 público	 os	 documentos	 de	 habilitação	 do	 licitante	 cuja	 proposta
atenda	ao	edital	de	licitação,	após	concluídos	os	procedimentos	de	que	trata	o	subitem	anterior.	

16.	A	comprovação	de	regularidade	fiscal	e	trabalhista	das	microempresas	e	das	empresas	de	pequeno	porte	somente
será	exigida	para	efeito	de	contratação,	e	não	como	condição	para	participação	na	licitação	(art.	4º	do	Decreto	nº	8.538/2015).

17.	A	declaração	de	que	trata	o	Anexo	VI	deste	edital	só	será	exigida	para	fins	de	contratação.

	

SEÇÃO	X	-	DA	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS

1.	Homologado	o	resultado	da	licitação,	o	licitante	mais	bem	classificado	terá	o	prazo	de	05	(cinco)	dias,	contados	a
partir	da	data	de	sua	convocação,	para	assinar	a	Ata	de	Registro	de	Preços,	cujo	prazo	de	validade	encontra-se	nela	fixado,	sob	pena
de	decadência	do	direito	à	contratação,	sem	prejuízo	das	sanções	previstas	na	Lei	nº	14.133,	de	2021.		

2.	O	prazo	de	convocação	poderá	ser	prorrogado	uma	vez,	por	 igual	período,	mediante	solicitação	do	 licitante	mais
bem	classificado	ou	do	fornecedor	convocado,	desde	que:	

(a)	a	solicitação	seja	devidamente	justificada	e	apresentada	dentro	do	prazo;	e	

(b)	a	justificativa	apresentada	seja	aceita	pela	Administração.

3.	Serão	formalizadas	tantas	Atas	de	Registro	de	Preços	quantas	forem	necessárias	para	o	registro	de	todos	os	itens
constantes	no	Termo	de	Referência,	com	a	indicação	do	licitante	vencedor,	a	descrição	do(s)	item(ns),	as	respectivas	quantidades,
preços	registrados	e	demais	condições.	

4.	O	preço	registrado,	com	a	indicação	dos	fornecedores,	será	divulgado	no	PNCP	e	disponibilizado	durante	a	vigência
da	ata	de	registro	de	preços.	
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5.	A	existência	de	preços	registrados	 implicará	compromisso	de	fornecimento	nas	condições	estabelecidas,	mas	não
obrigará	 a	 Administração	 a	 contratar,	 facultada	 a	 realização	 de	 licitação	 específica	 para	 a	 aquisição	 pretendida,	 desde	 que
devidamente	justificada.	

6.	Na	hipótese	de	o	convocado	não	assinar	a	ata	de	registro	de	preços	no	prazo	e	nas	condições	estabelecidas,	fica
facultado	à	Administração	convocar	os	licitantes	remanescentes	do	cadastro	de	reserva,	na	ordem	de	classificação,	para	fazê-lo	em
igual	prazo	e	nas	condições	propostas	pelo	primeiro	classificado.	

	

SEÇÃO	XI	-DA	FORMAÇÃO	DO	CADASTRO	DE	RESERVA		

1.	Após	a	homologação	da	licitação,	será	incluído	na	ata,	na	forma	de	anexo,	o	registro:.	

1.1.	dos	licitantes	que	aceitarem	cotar	o	objeto	com	preço	igual	ao	do	adjudicatário,	observada	a	classificação	na
licitação;	e		

1.2.	dos	licitantes	que	mantiverem	sua	proposta	original.

2.	Será	respeitada,	nas	contratações,	a	ordem	de	classificação	dos	licitantes	ou	fornecedores	registrados	na	ata.	

2.1.	A	apresentação	de	novas	propostas	na	forma	deste	item	não	prejudicará	o	resultado	do	certame	em	relação	ao
licitante	mais	bem	classificado.	

2.2.	Para	 fins	da	ordem	de	classificação,	 os	 licitantes	ou	 fornecedores	que	aceitarem	cotar	o	objeto	 com	preço
igual	ao	do	adjudicatário	antecederão	aqueles	que	mantiverem	sua	proposta	original.	

	 3.	 A	 habilitação	 dos	 licitantes	 que	 comporão	 o	 cadastro	 de	 reserva	 será	 efetuada	 quando	 houver	 necessidade	 de
contratação	dos	licitantes	remanescentes,	nas	seguintes	hipóteses:	

	3.1.	quando	o	licitante	vencedor	não	assinar	a	ata	de	registro	de	preços	no	prazo	e	nas	condições	estabelecidos
no	edital;	ou	

3.2.	quando	houver	o	cancelamento	do	registro	do	fornecedor	ou	do	registro	de	preços,	nas	hipóteses	previstas
nos	art.	28	e	art.	29	do	Decreto	nº	11.462/23.

4.	Na	hipótese	de	nenhum	dos	licitantes	que	aceitaram	cotar	o	objeto	com	preço	igual	ao	do	adjudicatário	concordar
com	a	contratação	nos	termos	em	igual	prazo	e	nas	condições	propostas	pelo	primeiro	classificado,	a	Administração,	observados	o
valor	estimado	e	a	sua	eventual	atualização	na	forma	prevista	no	edital,	poderá:	

	4.1.	convocar	os	licitantes	que	mantiveram	sua	proposta	original	para	negociação,	na	ordem	de	classificação,	com
vistas	à	obtenção	de	preço	melhor,	mesmo	que	acima	do	preço	do	adjudicatário;	ou	

4.2.	adjudicar	e	firmar	o	contrato	nas	condições	ofertadas	pelos	licitantes	remanescentes,	observada	a	ordem	de
classificação,	quando	frustrada	a	negociação	de	melhor	condição.	

	

SEÇÃO	XII	-DOS	RECURSOS	

1.	 A	 interposição	 de	 recurso	 referente	 ao	 julgamento	 das	 propostas,	 à	 habilitação	 ou	 inabilitação	 de	 licitantes,	 à
anulação	ou	revogação	da	licitação,	observará	o	disposto	no	art.	165	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.	

2.	O	prazo	recursal	é	de	3	(três)	dias	úteis,	contados	da	data	de	intimação	ou	de	lavratura	da	ata.	

3.	Quando	 o	 recurso	 apresentado	 impugnar	 o	 julgamento	 das	 propostas	 ou	 o	 ato	 de	 habilitação	 ou	 inabilitação	 do
licitante:	

3.1.	a	intenção	de	recorrer	deverá	ser	manifestada	imediatamente,	sob	pena	de	preclusão;	

3.2.	o	prazo	para	a	manifestação	da	intenção	de	recorrer	será	de	10	(dez)	minutos.	

3.3.	o	prazo	para	apresentação	das	razões	recursais	será	iniciado	na	data	de	intimação	ou	de	lavratura	da	ata	de
habilitação	ou	inabilitação;

4.	Os	recursos	deverão	ser	encaminhados	em	campo	próprio	do	sistema.	

5.	 O	 recurso	 será	 dirigido	 à	 autoridade	 que	 tiver	 editado	 o	 ato	 ou	 proferido	 a	 decisão	 recorrida,	 a	 qual	 poderá
reconsiderar	sua	decisão	no	prazo	de	3	(três)	dias	úteis,	ou,	nesse	mesmo	prazo,	encaminhar	recurso	para	a	autoridade	superior,	a
qual	deverá	proferir	sua	decisão	no	prazo	de	10	(dez)	dias	úteis,	contado	do	recebimento	dos	autos.	

6.	Os	recursos	interpostos	fora	do	prazo	não	serão	conhecidos.		

7.	O	prazo	para	apresentação	de	contrarrazões	ao	recurso	pelos	demais	licitantes	será	de	3	(três)	dias	úteis,	contados
da	data	da	intimação	pessoal	ou	da	divulgação	da	interposição	do	recurso,	assegurada	a	vista	imediata	dos	elementos	indispensáveis
à	defesa	de	seus	interesses.	

8.	O	recurso	e	o	pedido	de	reconsideração	terão	efeito	suspensivo	do	ato	ou	da	decisão	recorrida	até	que	sobrevenha
decisão	final	da	autoridade	competente.		

9.	O	acolhimento	do	recurso	invalida	tão	somente	os	atos	insuscetíveis	de	aproveitamento.		

10.	Os	autos	do	processo	permanecerão	com	vista	franqueada	aos	interessados	por	meio	da	consulta	pública	do	SEI:
Pesquisa	Pública	SEI.

	

SEÇÃO	XIII	-DAS	INFRAÇÕES	ADMINISTRATIVAS	E	SANÇÕES

1.	Comete	infração	administrativa,	nos	termos	da	lei,	o	licitante	que,	com	dolo	ou	culpa:

1.1.		deixar	de	entregar	a	documentação	exigida	para	o	certame	ou	não	entregar	qualquer	documento	que	tenha
sido	solicitado	pelo/a	pregoeiro/a	durante	o	certame;

1.2.	 	Salvo	em	decorrência	de	 fato	superveniente	devidamente	 justificado,	não	mantiver	a	proposta	em	especial
quando:

a)	não	enviar	a	proposta	adequada	ao	último	lance	ofertado	ou	após	a	negociação;

b)	recusar-se	a	enviar	o	detalhamento	da	proposta	quando	exigível;

d)	pedir	para	ser	desclassificado	quando	encerrada	a	etapa	competitiva;	ou

e)	deixar	de	apresentar	amostra;

f)	apresentar	proposta	ou	amostra	em	desacordo	com	as	especificações	do	edital;
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1.3.	 não	 celebrar	 o	 contrato	 ou	 não	 entregar	 a	 documentação	 exigida	 para	 a	 contratação,	 quando	 convocado
dentro	do	prazo	de	validade	de	sua	proposta;

1.3.1.	recusar-se,	sem	justificativa,	a	assinar	o	contrato	ou	a	ata	de	registro	de	preço,	ou	a	aceitar	ou	retirar	o
instrumento	equivalente	no	prazo	estabelecido	pela	Administração;

1.4.	apresentar	declaração	ou	documentação	falsa	exigida	para	o	certame	ou	prestar	declaração	falsa	durante	a
licitação;

1.5.	fraudar	a	licitação;

1.6.	comportar-se	de	modo	inidôneo	ou	cometer	fraude	de	qualquer	natureza,	em	especial	quando:

a)	agir	em	conluio	ou	em	desconformidade	com	a	lei;

b)	induzir	deliberadamente	a	erro	no	julgamento;

c)	apresentar	amostra	falsificada	ou	deteriorada;

1.7.	praticar	atos	ilícitos	com	vistas	a	frustrar	os	objetivos	da	licitação

1.8.	praticar	ato	lesivo	previsto	no	art.	5º	da	Lei	nº	12.846,	de	1º	de	agosto	de	2013.

2.	Com	fulcro	na	Lei	nº	14.133,	de	2021,	a	Administração	poderá,	garantida	a	prévia	defesa,	aplicar	aos	licitantes	e/ou
adjudicatários	as	seguintes	sanções,	sem	prejuízo	das	responsabilidades	civil	e	criminal:

a)	advertência;

b)	multa;

c)	impedimento	de	licitar	e	contratar;	e

d)	declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar,	enquanto	perdurarem	os	motivos	determinantes	da	punição	ou
até	que	seja	promovida	sua	reabilitação	perante	a	própria	autoridade	que	aplicou	a	penalidade.

3.	Na	aplicação	das	sanções	serão	considerados:

a)	a	natureza	e	a	gravidade	da	infração	cometida.

b)	as	peculiaridades	do	caso	concreto

c)	as	circunstâncias	agravantes	ou	atenuantes

d)	os	danos	que	dela	provierem	para	a	Administração	Pública

e)	a	 implantação	ou	o	aperfeiçoamento	de	programa	de	 integridade,	conforme	normas	e	orientações	dos	órgãos	de
controle.

4.	A	multa	será	recolhida	em	percentual	de	0,5%	a	30%	incidente	sobre	o	valor	ANUAL	do	contrato	licitado,	recolhida
no	prazo	máximo	de	30	(trinta)	dias	úteis,	a	contar	da	comunicação	oficial.

4.1.	 Para	 as	 infrações	 previstas	 nos	 itens	 1.1,	 1.2	 e	 1.3	 desta	Seção,	 a	multa	 será	 de	 0,5%	a	 15%	do	 valor	 do
contrato	licitado.

4.2.	Para	as	infrações	previstas	nos	itens	1.4,	1.5,	1.6,	1.7	e	1.8,	a	multa	será	de	15%	a	30%	do	valor	do	contrato
licitado.

5.	 As	 sanções	 de	 advertência,	 impedimento	 de	 licitar	 e	 contratar	 e	 declaração	 de	 inidoneidade	 para	 licitar	 ou
contratar	poderão	ser	aplicadas,	cumulativamente	ou	não,	à	penalidade	de	multa.

6.	Na	aplicação	da	sanção	de	multa	será	facultada	a	defesa	do	interessado	no	prazo	de	15	(quinze)	dias	úteis,	contado
da	data	de	sua	intimação.

7.	 A	 sanção	 de	 impedimento	 de	 licitar	 e	 contratar	 será	 aplicada	 ao	 responsável	 em	 decorrência	 das	 infrações
administrativas	relacionadas	nos	itens	1.1,	1.2	e	1.3,	quando	não	se	justificar	a	imposição	de	penalidade	mais	grave,	e	impedirá	o
responsável	de	licitar	e	contratar	no	âmbito	da	Administração	Pública	direta	e	indireta	do	ente	federativo	a	qual	pertencer	o	órgão
ou	entidade,	pelo	prazo	máximo	de	3	(três)	anos.

8.	 Poderá	 ser	 aplicada	 ao	 responsável	 a	 sanção	 de	 declaração	 de	 inidoneidade	 para	 licitar	 ou	 contratar,	 em
decorrência	da	prática	das	infrações	dispostas	nos	itens	1.4,	1.5,	1.6,	1.7	e	1.8,	bem	como	pelas	infrações	administrativas	previstas
nos	itens	1.1,	1.2	e	1.3	que	justifiquem	a	imposição	de	penalidade	mais	grave	que	a	sanção	de	impedimento	de	licitar	e	contratar,
cuja	duração	observará	o	prazo	previsto	no	art.	156,	§5º,	da	Lei	n.º	14.133/2021.

9.	A	recusa	injustificada	do	adjudicatário	em	assinar	o	contrato	ou	a	ata	de	registro	de	preço,	ou	em	aceitar	ou	retirar
o	instrumento	equivalente	no	prazo	estabelecido	pela	Administração,	descrita	no	item	1.3,	caracterizará	o	descumprimento	total	da
obrigação	 assumida	 e	 o	 sujeitará	 às	 penalidades	 e	 à	 imediata	 perda	 da	 garantia	 de	 proposta	 em	 favor	 do	 órgão	 ou	 entidade
promotora	da	licitação,	nos	termos	do	art.	45,	§4º	da	IN	SEGES/ME	n.º	73,	de	2022.

10.	A	apuração	de	responsabilidade	relacionadas	às	sanções	de	impedimento	de	licitar	e	contratar	e	de	declaração	de
inidoneidade	 para	 licitar	 ou	 contratar	 demandará	 a	 instauração	 de	 processo	 de	 responsabilização	 a	 ser	 conduzido	 por	 comissão
composta	 por	 2	 (dois)	 ou	 mais	 servidores	 estáveis,	 que	 avaliará	 fatos	 e	 circunstâncias	 conhecidos	 e	 intimará	 o	 licitante	 ou	 o
adjudicatário	para,	no	prazo	de	15	(quinze)	dias	úteis,	contado	da	data	de	sua	intimação,	apresentar	defesa	escrita	e	especificar	as
provas	que	pretenda	produzir.

11.	Caberá	recurso	no	prazo	de	15	(quinze)	dias	úteis	da	aplicação	das	sanções	de	advertência,	multa	e	impedimento
de	licitar	e	contratar,	contado	da	data	da	intimação,	o	qual	será	dirigido	à	autoridade	que	tiver	proferido	a	decisão	recorrida,	que,
se	não	a	reconsiderar	no	prazo	de	5	(cinco)	dias	úteis,	encaminhará	o	recurso	com	sua	motivação	à	autoridade	superior,	que	deverá
proferir	sua	decisão	no	prazo	máximo	de	20	(vinte)	dias	úteis,	contado	do	recebimento	dos	autos.

12.	Caberá	a	apresentação	de	pedido	de	reconsideração	da	aplicação	da	sanção	de	declaração	de	inidoneidade	para
licitar	ou	contratar	no	prazo	de	15	(quinze)	dias	úteis,	contado	da	data	da	intimação,	e	decidido	no	prazo	máximo	de	20	(vinte)	dias
úteis,	contado	do	seu	recebimento.

13.	O	recurso	e	o	pedido	de	reconsideração	terão	efeito	suspensivo	do	ato	ou	da	decisão	recorrida	até	que	sobrevenha
decisão	final	da	autoridade	competente.

14.	A	aplicação	das	sanções	previstas	neste	edital	não	exclui,	em	hipótese	alguma,	a	obrigação	de	reparação	integral
dos	danos	causados.

	

SEÇÃO	XIV	-	DA	IMPUGNAÇÃO	AO	EDITAL	E	DO	PEDIDO	DE	ESCLARECIMENTO	

1.	Qualquer	pessoa	é	parte	legítima	para	impugnar	este	Edital	por	irregularidade	na	aplicação	da	Lei	nº	14.133,	de
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2021,	devendo	protocolar	o	pedido	até	3	(três) dias	úteis	antes	da	data	da	abertura	do	certame.	
2.	A	resposta	à	impugnação	ou	ao	pedido	de	esclarecimento	será	divulgado	em	sítio	eletrônico	oficial	no	prazo	de	até	3

(três)	dias	úteis,	limitado	ao	último	dia	útil	anterior	à	data	da	abertura	do	certame.	

3.	 A	 impugnação	 e	 o	 pedido	 de	 esclarecimento	 poderão	 ser	 realizados	 por	 forma	 eletrônica	 pelo	 seguinte	 e-mail:
slic@tre-rr.jus.br.

4.	As	impugnações	e	pedidos	de	esclarecimentos	não	suspendem	os	prazos	previstos	no	certame.	

5.	 A	 concessão	 de	 efeito	 suspensivo	 à	 impugnação	 é	 medida	 excepcional	 e	 deverá	 ser	 motivada	 pelo	 agente	 de
contratação,	nos	autos	do	processo	de	licitação.	

6.	Acolhida	a	impugnação,	será	definida	e	publicada	nova	data	para	a	realização	do	certame.	

	

SEÇÃO	XV	-	DAS	DISPOSIÇÕES	GERAIS	

1.	Será	divulgada	ata	da	sessão	pública	no	sistema	eletrônico.	

2.	Não	havendo	expediente	ou	ocorrendo	qualquer	 fato	superveniente	que	 impeça	a	 realização	do	certame	na	data
marcada,	 a	 sessão	 será	 automaticamente	 transferida	 para	 o	 primeiro	 dia	 útil	 subsequente,	 no	 mesmo	 horário	 anteriormente
estabelecido,	desde	que	não	haja	comunicação	em	contrário,	pelo	Pregoeiro.	

3.	Todas	as	referências	de	tempo	no	Edital,	no	aviso	e	durante	a	sessão	pública	observarão	o	horário	de	Brasília	-	DF.	

4.	A	homologação	do	resultado	desta	licitação	não	implicará	direito	à	contratação.	

5.	 As	 normas	 disciplinadoras	 da	 licitação	 serão	 sempre	 interpretadas	 em	 favor	 da	 ampliação	 da	 disputa	 entre	 os
interessados,	desde	que	não	comprometam	o	 interesse	da	Administração,	o	princípio	da	 isonomia,	a	 finalidade	e	a	 segurança	da
contratação.		

6.	Os	licitantes	assumem	todos	os	custos	de	preparação	e	apresentação	de	suas	propostas	e	a	Administração	não	será,
em	nenhum	caso,	responsável	por	esses	custos,	independentemente	da	condução	ou	do	resultado	do	processo	licitatório.	

7.	Na	contagem	dos	prazos	estabelecidos	neste	Edital	e	seus	Anexos,	excluir-se-á	o	dia	do	 início	e	 incluir-se-á	o	do
vencimento.	Só	se	iniciam	e	vencem	os	prazos	em	dias	de	expediente	na	Administração.	

8.	O	desatendimento	de	exigências	formais	não	essenciais	não	 importará	o	afastamento	do	 licitante,	desde	que	seja
possível	o	aproveitamento	do	ato,	observados	os	princípios	da	isonomia	e	do	interesse	público.	

9.	Em	caso	de	divergência	entre	disposições	deste	Edital	e	de	seus	anexos	ou	demais	peças	que	compõem	o	processo,
prevalecerá	as	deste	Edital.	

10.	 O	 Edital	 e	 seus	 anexos	 estão	 disponíveis,	 na	 íntegra,	 no	 Portal	 Nacional	 de	 Contratações	 Públicas	 (PNCP)	 e
endereço	eletrônico	www.tre-rr.jus.br.	

Integram	este	Edital,	para	todos	os	fins	e	efeitos,	os	seguintes	anexos:	

ANEXO	I	-	Termo	de	Referência

ANEXO	II	–	Minuta	de	Termo	de	Contrato	

ANEXO	III	–	Orçamento	Estimativo

ANEXO	IV	-	Minuta	da	Ata	de	Registro	de	Preços

ANEXO	V	-	Modelo	de	Proposta

ANEXO	VI	–	Declaração	de	Nepotismo

Anexo	VII	-	Relação	dos	órgãos/entidades	participantes

	

	

Nayra	Brandão	Rocha

Coordenadora	de	Contratações	do	TRE/RR

(assinado	eletronicamente)

Documento	assinado	eletronicamente	por	NAYRA	BRANDÃO	ROCHA,	Coordenadora	da	Coordenadoria	de	Contratos,	em	14/08/2023,	às	10:52,
conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-rr.jus.br/autenticidade	informando	o	código	verificador	0802508	e	o	código
CRC	CE8CCEDE.
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TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	RORAIMA
AVENIDA	JUSCELINO	KUBITSCHECK	543	-	Bairro	SÃO	PEDRO	-	CEP	69306685	-	Boa	Vista	-	RR	

TERMO	DE	REFERÊNCIA

1.	DA	INTRODUÇÃO

1.1.	 Tendo	 como	 baliza	 a	 	 Resolução	 CNJ	 nº	 370/2021,	 que	 estabelece	 a	 Estratégia	 Nacional	 de	 Tecnologia	 da
Informação	 e	 Comunicação	 do	 Poder	 Judiciário	 (ENTIC-JUD)	 para	 o	 sexênio	 2021-2026,	 em	 harmonia	 com	 os
macrodesafios	do	Poder	 Judiciário,	em	especial	com	o	que	estabelece	o	“Fortalecimento	da	Estratégia	Nacional	de
TIC	e	a	Proteção	de	Dados”	e	ainda	considerando	a	necessidade	de	adequação	aos	requisitos	da	Resolução	CNJ	nº
396	2021	que	Institui	a	Estratégia	Nacional	de	Segurança	Cibernética	do	Poder	Judiciário	(ENSEC-PJ).

1.2.	 O	 Tribunal	 Regional	 Eleitoral	 de	 Roraima	 conta	 com	 um	 parque	 computacional	 que	 está	 no	 último	 ano	 de
vigência.	Os	novos	equipamentos	atenderão	aos	requisitos	necessários	para	suportar	as	novas	soluções	tecnológicas,
bem	 como	 alinhar-se	 com	 os	 atuais	 requisitos	 de	 segurança	 demandados	 pela	 Justiça	 Eleitoral	 e	 aos	 objetivos
estratégicos	da	instituição	quanto	à	disponibilidade	de	infraestrutura	de	TIC.

	

2.	CONDIÇÕES	GERAIS	DA	CONTRATAÇÃO

2.1.	O	presente	Termo	de	Referência	tem	por	objeto	a	aquisição	de	computadores	Mini	Desktop	com	monitor	de	vídeo
23"	e	computadores	MAC	Mini,	sob	o	Sistema	de	Registro	de	Preços	(0772272).

2.2.	Os	bens	objeto	desta	contratação	são	caracterizados	como	comuns,	conforme	 justificativa	constante	do	Estudo
Técnico	Preliminar.

2.3.	O	objeto	desta	contratação	não	se	enquadra	como	sendo	de	bem	de	luxo,	conforme	Decreto	nº	10.818,	de	27	de
setembro	de	2021.

2.4.	O	prazo	de	vigência	da	contratação	é	de	até	31/12/2023	contados	do(a)	assinatura	do	contrato	por	ambas	as
partes,	na	forma	do	artigo	105	da	Lei	n°	14.133,	de	2021.

	

3.	FUNDAMENTAÇÃO	E	DESCRIÇÃO	DA	NECESSIDADE	DA	CONTRATAÇÃO

2.1.	A	Fundamentação	da	Contratação	e	de	seus	quantitativos	encontra-se	pormenorizada	em	Tópico	específico	dos
Documentos	de	Oficialização	de	Demanda	e	dos	Estudos	Técnicos	Preliminares,	apêndice	deste	Termo	de	Referência,
em	 especial:	 a	 necessidade	 de	 substituição	 de	 equipamentos	 da	 Secretaria	 do	 TRE	 e	 Cartórios	 Eleitorais	 e	 a
necessidade	de	continuidade	dos	programas	utilizados,	projetos	e	atividades	da	Justiça	Eleitoral.

2.2.	O	objeto	da	contratação	está	previsto	no	Plano	Anual	de	Contratação	de	TIC	0771931,	ID	202309.

2.3.	Buscou-se	durante	o	processo	de	análise	de	viabilidade	(0780537),	evidenciar	os	seguintes	requisitos	negociais
para	os	dois	tipos	de	computadores:

TIPO	I

a)	Os	 equipamentos	 devem	 permitir	 ser	 acoplados	 à	 estrutura	 do	monitor,	 podem	 utilizar	 a	 furação	 padrão	 VESA
(100x100	mm);	e

b)	Possibilitar	a	conexão	de	03	(três)	monitores	independentes.

	

TIPO	II

a)	Necessidade	 de	 desenvolvimento	 de	 aplicativos	móveis	 para	 a	 plataforma	Android	 e	 iOS,	 tendo	 em	 vista	 que	 a
ferramenta	 de	 compilação	 e	 distribuição	 de	 aplicativos	 para	 iphones	 é	 o	XCODE	de	 propriedade	 da	Apple	 e	 que
somente	é	executado	em	máquinas	desse	fabricante;	e

b)	 Necessidade	 de	maior	 poder	 de	 processamento	 pois	 containers	 serão	 criados,	 tais	 como:	 PostgreSQL,	MySQL,
PGAdmin,	NGinx	 e	 outras	 tecnologias	 para	 que	 o	 ambiente	 de	 desenvolvimento	 esteja	 o	mais	 próximo	possível	 da
produção.

	

4.	DA	ESPECIFICAÇÃO	E	DOS	REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO

4.1.	Contratação	de	empresa	para	fornecimento	dos	seguintes	bens:

Quadro	01

ID Material
Valor	Unitário

Quantidade
Valor
Total	
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Estimado

1
Computador	Mini	Desktop	com	16GB	RAM	e	SSD	256GB	com
monitor	de	23"

6.605,45 120 792.654,00

2 Computador	Mac	Mini	com	32GB	RAM	e	SSD	1TB 26.899,50 02 53.799,00

TOTAL	ESTIMADO	R$ 846.453,00

	

Especificação:

ITEM	01	-	COMPUTADOR	MINI	DESKTOP	COM	MONITOR	DE	VÍDEO	–	TIPO	I

	

Tipo	de	dispositivo

	

1.	 Computador	Mini	Desktop	com	memória	de	no	mínimo	16GB	RAM,	SSD	256GB	e	com	monitor	de	23";

2.	 Deverá	ser	acoplado	ao	suporte	do	monitor	(padrão	VESA)	-	requisito	negocial	previsto	na	análise	de	viabilidade
(0780537);

3.	 Não	serão	admitidas	configurações	e	ajustes	que	impliquem	no	funcionamento	do	equipamento	fora	das	condições
normais	recomendadas	pelo	fabricante	do	equipamento	ou	dos	componentes,	tais	como,	alterações	de	clock,
características	de	disco	ou	memória.

4.	 Deverá	suportar	trabalhar	com	pelo	menos	03	(três)	monitores	independentes	-	requisito	negocial	previsto	na
análise	de	viabilidade	(0780537);

Gabinete

1.	 O	gabinete	deve	ser	do	tipo	mini	desktop	(Ultra	Small	Form	Factor),	podendo	ser	utilizado	na	posição	vertical	ou
horizontal,	caso	seja	necessária	uma	base/	adaptador	(ex:	suportes/pés	adaptadores)	para	uso	em	uma	das
posições	(vertical	ou	horizontal),	o	mesmo	deve	ser	fornecido;

2.	 Deverá	possuir	solução	de	acoplamento	ao	monitor,	padrão	VESA,	visando	a	fixação	do	equipamento	ao	monitor
(fixação	no	próprio	monitor	ou	no	pedestal),	formando	um	conjunto	único	e	compacto.	A	solução	não	poderá	se
utilizar	de	fresamento,	usinagens	em	geral,	furações,	emprego	de	adesivos,	fitas	adesivas	ou	quaisquer	outros
procedimentos	ou	emprego	de	materiais	inadequados	ou	que	visem	adaptar	forçadamente	o	equipamento	ou	suas
partes;

3.	 Possuir	solução	interna	capaz	de	detectar	a	intrusão	por	abertura	indevida	do	gabinete	(chassis	intrusion
detection);

4.	 Deverá	possuir	acabamento	interno	com	superfícies	não	cortantes;

5.	 Deverá	possuir	sistema	de	alerta	primário,	speaker	(beep)	interno,	com	capacidade	de	reproduzir	os	sons	de	alerta
e	alarmes	gerados	por	problemas	de	inicialização,	poderá	o	speaker	(beep)	estar	integrado	à	placa	mãe;

6.	 Possuir	conectores	frontais	para	headphone	e	microfone	sendo	aceita	interface	tipo	combo;

7.	 Deverá	possuir	todos	os	cabos	de	alimentação	elétrica;

8.	 Deverá	possuir	fonte	de	alimentação	com	comutação	automática	100~240V,	com	tecnologia	PFC	(Power	Factor
Correction)	ativo,	suficiente	para	suportar	todos	os	dispositivos	internos	na	Configuração	máxima	admitida	pelo
equipamento	(placa	principal,	interfaces,	unidades	de	armazenamento,	memória	RAM	e	demais	periféricos);

9.	 Deve	possuir	sistema	de	monitoramento	de	temperatura	controlado	pelo	BIOS,	adequado	ao	processador,	fonte	e
demais	componentes	internos	ao	gabinete.	O	projeto	do	gabinete	deve	permitir	que	o	fluxo	de	ar	interno	siga	as
recomendações	do	fabricante	do	processador	usado	no	projeto;

10.	 O	gabinete	deverá	possuir	um	conector	de	encaixe	para	inserção	de	trava	de	segurança,	do	tipo	Kensington,	sem
adaptações;

11.	 Deve	possuir	botão	de	ligar/desligar	o	equipamento	posicionado	na	parte	frontal	do	gabinete;

12.	 Deve	possuir	indicadores	luminosos	(leds)	de	atividade	da	unidade	de	armazenamento	e	de	computador	ligado
(power	on);

13.	 Deve	permitir	a	abertura	do	equipamento	e	a	troca	de	componentes	internos	(unidade	de	armazenamento,
memórias	e	placas	de	expansão)	sem	a	utilização	de	ferramentas	(tool	less).	O	gabinete	deve	ter	sido	projetado
para	manutenções	tool	less,	sendo	que	não	serão	aceitas	adaptações	em	um	gabinete	que	não	era	originalmente
tool	less;

14.	 Deve	possuir	sistema	de	travamento	com	chave	utilizando	cadeado	ou	fechadura	incorporada.	O	sistema	de
travamento	do	gabinete	não	deve	impedir	ou	afetar	o	posicionamento	ou	equilíbrio	do	gabinete	quando	utilizado
na	posição	vertical	ou	horizontal.Termo de Referência 0802501         SEI 0000647-03.2023.6.23.8000 / pg. 2



Processador

1.	 Processador	de	arquitetura	x86	de,	no	mínimo,	12ª	geração	Intel	ou	5ª	geração	AMD,	ou	superiores;

2.	 Capaz	de	processar	Sistemas	Operacionais	de	64	bits;

3.	 Cache	total	de,	no	mínimo,	20MB;

4.	 Deve	conter	pelo	menos	8	(oito)	núcleos	(cores)	físicos	de	processamento	no	total.

5.	 Frequência	padrão	do	processador	deve	ser,	no	mínimo	1,0	GHz;

6.	 O	processador	deverá	suportar	extensões	de	virtualização;

7.	 Deve	ser	compatível	com	memórias	DDR4	(3200	MHz	ou	superior);

8.	 Deve	possuir	tecnologia	de	gerenciamento	remoto,	com	capacidade	de	permitir	o	acesso	remoto	ao
microcomputador,	mesmo	com	este	desligado	ou	com	o	Sistema	Operacional	travado	ou	inacessível;

9.	 Deverá	obter	a	pontuação	mínima	de	18000	no	Average	CPU	Mark	(https://www.cpubenchmark.net);

10.	 Não	serão	aceitos	processadores	descontinuados	pelo	fabricante,	nem	processadores	cuja	família	foi
descontinuada	de	forma	geral;

11.	 Não	serão	aceitos	processadores	lançados	há	mais	de	24	(vinte	e	quatro)	meses,	contados	a	partir	da	data	de
publicação	do	Edital.

Memória	RAM

1.	 Memória	RAM	instalada	de,	no	mínimo,	16GB;

2.	 Padrão	DDR4	SDRAM	de	frequência	de	3200MHz,	ou	superior;

3.	 Memória	RAM	com	possibilidade	de	expansão	para	até	64GB;

4.	 Módulos	de	memória	SODIMM	que	não	devem	ser	soldados	à	placa-mãe;

Placa	Mãe

1.	 Deverá	possuir,	no	mínimo,	6	(seis)	portas	USB,	contendo	ao	menos:

1	(uma)	USB	Tipo-C	3.2	Gen	1x2/2x2	(SuperSpeed+	20Gbps);
1	(uma)	USB	Tipo-A	3.2	Ger	2x1	(SuperSpeed+	10	Gbps);
2	(duas)	USB	Tipo-A	3.2	Ger	1x1	(SuperSpeed	5	Gbps).

2.	 Compatível	com	os	padrões	DASH	1.1,	DASH	1.2	e	WS-MAN;

3.	 Monitoração	das	velocidades	dos	coolers	do	processador	e	do	sistema	e	das	temperaturas	do	processador;

4.	 Deverá	possuir	controladora	de	som	estéreo,	com	conectores	para	mic	in	e	line	out	na	parte	frontal	do	gabinete,
separados	ou	disponíveis	em	interface	combinada,	na	função	combo;

5.	 Deverá	possuir	chip	de	segurança	TPM	(Trusted	Platform	Modules),	versão	2.0	ou	superior	baseado	na
especificação	da	TCPA,	acompanhado	do	software	de	configuração	e	integração	com	o	Sistema	Operacional,
contendo	módulo	para	controle	e	configuração	do	chip	TPM;

6.	 Sistema	de	detecção	de	intrusão	de	chassis,	com	acionador	instalado	no	gabinete	que	permita	a	detecção	de
abertura	ainda	que	o	equipamento	esteja	desconectado	da	fonte	de	energia;

7.	 Deve	permitir	que	as	memórias	operem	em	dual	channel;

8.	 Deverá	possuir	capacidade	de	expansão	da	memória	para,	no	mínimo,	64	GB.

Requisitos	da	BIOS

1.	 A	BIOS	deverá	ser	desenvolvida	pelo	mesmo	fabricante	do	equipamento	ou	esse	com	direitos	(copyright)	sobre	a
BIOS.	Serão	aceitas	soluções	em	regime	de	O&M	ou	personalizadas,	desde	que	o	fabricante	possua	direitos	totais
(copyright)	sobre	a	BIOS.	As	atualizações,	quando	necessárias,	deverão	ser	disponibilizadas	no	sítio	do	fabricante;

2.	 BIOS	deve	estar	em	conformidade	com	a	normativa	NIST	800-193,	para	garantir	a	detecção,	proteção	e,	se
necessário,	a	recuperação	da	BIOS	e/ou,	estar	em	conformidade	com	a	normativa	NIST	800-147	ou	ISO/IEC
19678,	baseado	nos	padrões	de	mercado,	de	maneira	a	usar	métodos	de	criptografia	robusta	para	verificar	a
integridade	da	BIOS	antes	de	passar	o	controle	de	execução	à	mesma;

3.	 Deverá	possuir	controle	de	permissões	de	acesso	através	de	senhas,	sendo	no	mínimo	uma	para	inicializar	o
computador	e	outra	para	os	recursos	de	administração	da	BIOS	(Power	On	e	Setup	respectivamente);

4.	 Deverá	ser	em	flash	atualizável	por	software.	Os	aplicativos	de	software	destinados	à	atualização	e	reprogramação
do	BIOS	deverão	estar	devidamente	licenciados	para	o	equipamento	e	disponíveis	para	download	no	website	do
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fabricante	do	equipamento;

5.	 A	BIOS	deve	ser	compatível	com	os	padrões	UEFI,	ACPI	2.0	e	Plug-and-Play;

6.	 Deverá	conter	registro	do	fabricante	na	“Membership	List”	do	Unified	Extensible	Firmware	Interface	Forum,
acessível	pelo	website	http://www.uefi.org/members,	estando	nas	categorias	Promoters,	Contributors	e/ou
Adopters;

7.	 Deverá	possuir	o	número	de	série	do	equipamento	na	BIOS	e	um	campo	editável	que	permita	a	inserção	do
número	de	patrimônio	do	equipamento,	com	pelo	menos	6	caracteres.

8.	 Deverá	possuir	sistema	de	controle	de	intrusão,	compatível	com	o	sensor	de	intrusão	do	gabinete;

9.	 Capacidade	de	desligamento	do	vídeo	e	da	unidade	de	armazenamento	após	tempo	determinado	pelo	usuário,	e
religamento	por	acionamento	de	teclado	ou	pela	movimentação	do	mouse	(função	suspend,	sleep	ou	standby);

10.	 Deve	dispor	de	ferramenta	de	diagnóstico	de	saúde	do	hardware	para,	no	mínimo,	processador,	memória,	portas
USB	e	Unidade	de	Armazenamento,	com	execução	independente	do	sistema	operacional.	Esta	ferramenta	deve	ser
apresentada	através	de	interface	gráfica	e	manipulável	utilizando	teclado	e	mouse;

11.	 Deve	possuir	suporte	à	tecnologia	de	previsão/contingenciamento	de	falhas	da	Unidade	de	Armazenamento
S.M.A.R.T	(Self-Monitoring,	Analysis	and	Reporting	Technology).	O	suporte	ao	S.M.A.R.T	deve	estar,	por	padrão,
habilitado	no	BIOS;

12.	 Deverá	ser	gerenciável	remotamente,	assumindo-se	que	possam	estar	desligados,	porém	energizados	pela	rede
elétrica	e	conectados	localmente	a	rede	de	dados;

13.	 Deverá	permitir	ligar	e	desligar	o	micro	remotamente,	com	controle	de	acesso,	em	horários	programados;

14.	 Deve	permitir	salvar	as	configurações	da	BIOS	em	um	arquivo	e	carregá-las	em	outros	equipamentos	(de	forma
individual	e	de	forma	massiva)	do	mesmo	modelo,	estando	este	com	senha	configurada	na	BIOS	ou	não,	facilitando
assim	a	aplicação	automatizada	de	configurações	e	políticas	de	segurança;

15.	 Deve	ser	entregue	solução	que	seja	capaz	de	apagar	os	dados	contidos	nas	unidades	de	armazenamento	como
HDD,	SSD	ou	SSHD	em	conformidade	com	a	NIST	SP800-88,	acessível	pela	BIOS;

16.	 Permitir	iniciar	o	microcomputador	a	partir	de	uma	imagem	“.ISO”	e/ou	“.IMG”	via	dispositivos	de
armazenamento	USB	(pendrive).

17.	 Possuir	Boot	Seguro	para	proteção	contra	ataques	de	códigos	mal-intencionados,	como	malware	e	ransomware
(possuir	opção	de	habilitar/desabilitar);

18.	 Capacidade	de	desativar	USB	através	da	BIOS;

19.	 Capacidade	de	boot	do	computador	pela	rede	(PXE).

Armazenamento

1.	 Unidade	de	armazenamento	de	estado	sólido	SSD	(Solid	State	Drive)	interna,	com	tecnologia	NVMe;

2.	 Utilização	de	padrão	NVMe	com	interface	PCI	Express	e	taxa	de	no	mínimo	2.400MB/s	para	leitura	e	1.600MB/s
para	escrita,	comprovado	por	documentação	técnica	ou	declaração	oficial;

3.	 Capacidade	nominal	de	armazenamento	em	SSD	(mínimo)	de	256GB.

Requisitos	de	Vídeo

1.	 Suporte	para	utilização	de	no	mínimo	3	(três)	monitores	simultaneamente,	deverá	possuir	o	recurso	de	utilização
de	imagem	clone	ou	área	de	trabalho	estendida;

2.	 Deverá	suportar	resolução	de	1920	x	1080	pixels	a	24	bits,	simultaneamente	em	todas	as	saídas	de	vídeo,	com
suporte	a	Directx	12	e	OpenGL	4.5,	ou	versões	superiores;

3.	 Suporte	a	alocação	e	fornecimento	de	memória	mínima	de	1	GB;

4.	 Suporte	mínimo	de	16	milhões	de	cores;

5.	 Deverá	possuir,	no	mínimo,	3	(três)	conexões	externas	digitais,	podendo	ser:	

2	(duas)	digitais	do	tipo	DisplayPort	e	1	(uma)	do	tipo	HDMI;	ou
3	(três)	digitais	do	tipo	DisplayPort.

6.	 Será	aceito	1	(um)	adaptador	com	saída	HDMI/DP,	desde	que,	permaneçam	livres,	pelo	menos,	2	(conexões)
DisplayPort;

7.	 Não	serão	aceitas	saídas	de	vídeo	analógicas;

8.	 Deverão	ser	compatíveis	com	os	conectores	e	cabos	do	monitor	ofertado.
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Interfaces	de	Comunicação

1.	 01	(uma)	interface	de	rede	padrão	Ethernet:

compatível	com	Gigabit	Ethernet	10/100/1000	Mbps;
possibilitar	chaveamento	de	velocidade	de	10Mbps/100Mbps/1000Mbps	sem	a	necessidade	de	software/hardware
adicionais;
possuir	porta	Ethernet	RJ-45;
possuir	led	indicador	de	status;
suportar	o	modo	de	operação	"Full	Duplex",	autosense;
deve	ser	integrada	à	placa-mãe	ou	off-board	em	placa	instalada	via	PCI-E;
suportar	WOL	(wake	on	lan);
totalmente	compatível	com	os	padrões	Ethernet	IEEE	802.2	e	802.3;
suportar	protocolo	SNMP.

2.	 01	(uma)	interface	Bluetooth:

versão	5.2	ou	superior.

3.	 01	(uma)	interface	de	rede	wireless:

padrão	802.11ax;
compatível	com	versões	b/g/n/ac;
compatível	com	Wi-Fi	6.

4.	 Não	serão	aceitas	interfaces	de	rede	via	conexão	externa	ao	gabinete	(adaptadores	USB);

5.	 Deverão	ser	entregues	junto	à	proposta	as	comprovações	da	homologação	dos	dispositivos	pela	Anatel.

Teclado

1.	 O	teclado	deverá	seguir	padrão	ABNT-2,	com	104	teclas	(mínimo),	com	conector	USB,	sem	uso	de	adaptadores.
Deve	permitir	ajuste	da	inclinação;

2.	 O	teclado	poderá	ser	de	fabricante	diverso	do	equipamento	desktop	(CPU),	fornecido	em	regime	de	OEM,	devendo
existir	impressa	no	teclado	a	logomarca	da	empresa	fabricante	do	equipamento	desktop;

3.	 Deverá	possuir	bloco	numérico	separado	das	demais	teclas;

4.	 Deve	possuir	indicadores	luminosos	do	tipo	led	para	indicar	a	ativação	e	desativação	das	teclas	CAPS	LOCK,	NUM
LOCK	e	SCROLL	LOCK;

5.	 A	impressão	sobre	as	teclas	deverá	ser	do	tipo	permanente,	não	podendo	apresentar	desgaste	por	abrasão	ou	uso
prolongado.	Durante	o	período	de	garantia,	teclados	com	a	impressão	desgastadas	por	uso	deverão	ser
substituídos,	sem	custos	para	a	contratante,	observando	os	prazos	previstos	para	a	contratada	realizar	os
atendimentos;

6.	 Deve	possuir	as	teclas	Windows	logo	(acesso	ao	menu	iniciar)	e	aplicação	(acesso	ao	menu	de	atalhos	–
equivalente	ao	botão	direito	do	mouse);

7.	 Caso	haja	o	fornecimento	de	teclas	de	desligamento,	hibernação	e	espera,	as	mesmas	devem	estar	dispostas	na
parte	superior	do	teclado.

Mouse

1.	 Deverá	ser	de	conformação	ambidestra,	com	botões	esquerdo,	direito	e	central	próprio	para	rolagem,	com
tecnologia	óptica	laser	(sem	esfera);

2.	 O	mouse	poderá	ser	de	fabricante	diverso	do	equipamento	desktop	(CPU),	fornecido	em	regime	de	OEM,	devendo
existir	impressa	no	mouse	a	logomarca	da	empresa	fabricante	do	equipamento	desktop;

3.	 Deverá	possuir	roda	(wheel)	para	rolagem	(scroll)	de	tela;

4.	 Deverá	possuir	resolução	mínima	de	1.000	dpi;

5.	 Deve	possuir	conector	compatível	com	as	interfaces	USB	disponível	no	equipamento	desktop;

6.	 Deve	ser	com	fio	e	não	utilizar	qualquer	tipo	de	adaptador	para	ser	conectado	ao	equipamento	desktop;

7.	 Deverá	ser	acompanhado	de	mouse	pad	com	superfície	adequada	para	utilização	de	mouse	óptico.

Softwares	e	Acessórios

1.	 Os	equipamentos	devem	ser	entregues	com	sistema	operacional	Windows	11	Professional	64	bits,	em	Português
Brasileiro,	instalado	e	em	pleno	funcionamento,	acompanhados	de	todos	os	seus	drivers,	além	da	documentação
técnica	em	português	necessária	à	instalação	e	operação	do	equipamento;

2.	 Deve	ser	fornecida	uma	licença	por	unidade	de	computador	entregue,	na	modalidade	OEM,	com	todos	os	recursos
para	garantir	atualizações	de	segurança	do	sistema	operacional	Windows	11,	gratuitamente,	durante	todo	o	prazoTermo de Referência 0802501         SEI 0000647-03.2023.6.23.8000 / pg. 5



de	garantia	estabelecido	para	o	equipamento;

3.	 Deverá	ser	permitido	downgrade	de	versão	do	sistema	operacional	para	Windows	10	Professional	64	bits,	em
Português	brasileiro	a	qualquer	tempo,	devidamente	licenciado	sem	ônus	para	o	TRE-RR;

4.	 Cada	equipamento	deverá	ser	configurado	de	modo	a	reconhecer	os	elementos	de	hardware	que	compõem	o
sistema;

5.	 O	licitante	deverá	informar	marca	e	modelo	dos	componentes	utilizados	na	solução	e	apresentar	prospecto	com	as
características	técnicas	do	equipamento,	da	placa	mãe,	processador,	memória,	interface	de	rede,	fonte	de
alimentação,	disco	rígido,	mouse,	teclado	e	monitor,	incluindo	especificação	de	marca,	modelo,	e	outros	elementos
que	de	forma	inequívoca	identifiquem	e	constatem	as	configurações	cotadas,	expansões	e	upgrades,	comprovando-
os	através	de	certificados,	manuais	técnicos,	folders	e	demais	literaturas	técnicas	editadas	pelos	fabricantes.
Serão	aceitas	cópias	das	especificações	obtidas	no	site	do	fabricante	na	Internet	juntamente	com	o	endereço	do
site;

6.	 Comprovação	de	que	o	fabricante	dos	equipamentos	ofertados	possui	banco	de	dados	disponibilizado	na	Internet
que	permita	obter	a	configuração	de	hardware	e	software	ofertado,	periféricos	internos	e	drivers	de	instalação
atualizados	e	disponíveis	para	download	a	partir	do	número	de	série	dos	mesmos;

7.	 Deve	ser	fornecido	software	do	próprio	fabricante	ou	homologado	pelo	mesmo	que	permita	a	instalação	e
atualização	das	últimas	atualizações	de	todas	as	ferramentas	e	drivers	disponíveis	pelo	fabricante	do
equipamento,	incluindo	BIOS.	Tal	software	também	deve	possuir	funcionalidades	de	monitorar	o	sistema,	realizar
diagnósticos	e	emitir	alertas;

8.	 Manual	do	equipamento	em	português.

Monitor	de	Vídeo

1.	 Painel	de	LED	tipo	IPS;

2.	 Tamanho	da	tela	de	pelo	menos	23"	(polegadas)	padrão	widescreen	(16:9)	ou	superior;

3.	 Pixel	pitch	menor	ou	igual	a	0.271mm;

4.	 Relação	de	contraste	de,	no	mínimo,	1.000:1;

5.	 Contraste	dinâmico	de	pelo	menos	5.000.000:1;

6.	 Frequência	do	painel	de,	no	mínimo,	60Hz;

7.	 Tratamento	de	tela	anti-ofuscamento	e	ou	anti-reflexo;

8.	 Tempo	de	resposta	de	6	ms;

9.	 Brilho:	250cm/m²;

10.	 Ângulo	de	visão	horizontal	e	vertical	de	pelo	menos	178º;

11.	 Resolução	FULL-HD:	1920	x	1080	@	60Hz;

12.	 Suporte	a	cores	mínima:	16	milhões;

13.	 Idioma	OSD:	Português	Brasileiro	ou	Inglês;

14.	 Padrões	de	conformidade:	DDC/CI,	RoHS,	TCO	Displays;

15.	 Sistema	internacional	de	furação	VESA	100x100mm.

16.	 Entradas	Digitais:

No	mínimo,	01	(uma)	DisplayPort;
No	mínimo,	01	(uma)	HDMI.

17.	 Base	ajustável:

Giratória;
Pivot	-45º	/	+90º;
Altura;
Inclinação.

18.	 Energia:

Voltagem	bivolt	-	100	~	240V;
Fonte	interna	50/60Hz.

19.	 Controles	Manuais:

Power	on/off;
Termo de Referência 0802501         SEI 0000647-03.2023.6.23.8000 / pg. 6



Menu.

20.	 Compatibilidade:

Sistema	operacional	Windows;
Sistema	operacional	Mac	OS	10.5	ou	superior;
Sistema	Linux	(todas	as	distribuições).

21.	 Manuais	do	equipamento.

Cabos

1.	 Deverão	ser	fornecidos:

cabo	de	força	no	padrão	NBR-14136,	compatível	com	a	fonte	de	alimentação,	para	o	computador	e	para	o	monitor;
cabo	DisplayPort	(mínimo	de	1,5	m);
cabo	HDMI	(mínimo	de	1,5	m).

2.	 Todos	os	cabos	de	vídeo	devem	ser	compatíveis	com	as	saídas	de	vídeo	do	computador	e	as	entradas	de	vídeo	do
monitor;

3.	 Será	aceita	solução	de	conexão	de	vídeo	através	de	adaptadores,	exceto	conexões	analógicas.

Garantia

1.	 A	garantia	“on	site”	de	funcionamento	será	pelo	período	de	60	(sessenta)	meses	contados	a	partir	do	Recebimento
Definitivo	do	componente,	sem	prejuízo	de	qualquer	política	de	garantia	adicional	oferecida	pelo	fabricante.	O
licitante,	caso	aplicável,	deverá	descrever	em	sua	proposta	os	termos	da	garantia	adicional	oferecida	pelo
fabricante;

2.	 A	garantia	deve	incluir	todo	e	qualquer	defeito	decorrente	de	projeto,	fabricação,	construção,	montagem,
acondicionamento,	transporte	ou	desgaste	prematuro,	com	a	substituição	de	peças,	componentes,	ajustes,	reparos
e	correções	necessárias,	às	expensas	da	contratada;

3.	 O	fornecedor	não	poderá,	em	hipótese	alguma,	negar-se	a	registrar	chamadas	relacionadas	ao	equipamento
adquirido,	ainda	que	se	conclua,	ao	final,	que	a	solução	do	incidente	não	seja	de	responsabilidade	do
fornecedor/fabricante;

4.	 O	prazo	máximo	para	o	primeiro	atendimento	dos	chamados	é	de	02	(dois)	dias	úteis,	contados	a	partir	da
abertura	do	chamado;

5.	 O	prazo	máximo	para	a	solução	do	problema	é	de	7	(sete)	dias	úteis	contados	a	partir	da	abertura	do	chamado,
mesmo	incluindo	a	troca	de	peças	e/ou	componentes	mecânicos	ou	eletrônicos;

6.	 Em	caso	de	substituição	de	peças	e/ou	componentes	eletrônicos	ou	mecânicos,	as	peças	substituídas	deverão	ser
originais	do	fabricante	e	ter	especificações	iguais	ou	superiores	àquelas;

7.	 As	peças	e	componentes	trocados	deverão	ser	novos	–	não	utilizados	ou	recondicionados;

8.	 Os	SSDs	defeituosos	deverão	ser	substituídos	por	SSDs	novos,	sendo	que	o	antigo	deverá	permanecer	com	a
Contratante,	de	forma	a	garantir	o	sigilo	e	a	confidencialidade	das	informações	nele	armazenadas.

9.	 O	primeiro	atendimento	dos	chamados	técnicos	deverá	ser	presencial	e	feito	nas	dependências	da	sede	do
Tribunal	Regional	Eleitoral	de	Roraima	(on	site)	em	Boa	Vista	-	RR.

10.	 Quando	não	for	possível	a	solução	do	problema	no	local,	sendo	necessária	a	remoção	do	equipamento,	o	conserto
deverá	ser	efetivado	nas	dependências	do	laboratório	da	Contratada,	ficando	a	mesma	responsável	pelo	translado
dos	equipamentos	e	sua	devolução	em	perfeitas	condições	de	uso;

11.	 A	retirada	do	equipamento	somente	será	autorizada	desde	que	o	SSD	seja	removido	e	fique	retido	na	sede	deste
Tribunal,	com	o	objetivo	de	garantir	o	sigilo	e	a	confidencialidade	das	informações	nele	armazenadas.	Sendo
assim,	a	contratada	ficará	responsável	pela	retirada	provisória	do	SSD,	bem	como	a	sua	recolocação	quando	o
equipamento	retornar	do	laboratório	da	contratada.

12.	 A	Contratada	deverá	manter,	durante	os	60	(meses)	meses	de	vigência	da	garantia,	e	às	suas	expensas,	central	de
atendimento	para	abertura	de	chamados	técnicos	pelo	menos	no	horário	das	oito	às	catorze	horas	do	horário	local,
de	segunda	a	sexta-feira.	A	central	deverá	ser	acionada	preferencialmente	por	e-mail.	Será	aceita	também	a
disponibilização	de	canal	para	abertura	de	chamados	técnicos	por	meio	de	serviço	web	da	contratada;

13.	 A	equipe	técnica	do	Tribunal	Regional	Eleitoral	de	Roraima	está	autorizada	pela	Contratada	a	realizar	manutenção
de	urgência,	incluindo	a	abertura	das	máquinas	para	detecção	de	problemas,	podendo	inclusive	trocar
componentes	defeituosos	(memória,	unidade	de	armazenamento,	placa	de	rede,	placa	de	vídeo,	etc),	antes	da
solicitação	de	chamado	técnico,	sem	prejuízo	da	garantia;

14.	 A	equipe	técnica	do	Tribunal	Regional	Eleitoral	de	Roraima	está	autorizada	pela	Contratada	a	instalar
componentes	adicionais,	tais	como:	pentes	de	memória,	placas	de	rede,	placas	de	vídeo	(todos	plenamente
compatíveis	à	configuração	do	equipamento	objeto	da	contratação)	sem	prejuízo	da	garantia;
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15.	 Na	abertura	do	chamado	técnico,	a	Contratada	deverá	fornecer	um	número	de	registro	único	para	cada	chamado.

	
ITEM	02	-	Computador	MAC	Mini	-	Tipo	II
	
Gabinete

1.	 Duas	portas	Thunderbolt	4	(M2)	ou	quatro	portas	Thunderbolt	4	(M2	Pro)	compatíveis	com:
DisplayPort;
Thunderbolt	4	(até	40	Gb/s);
USB	4	(até	40	Gb/s);
USB	3.1	Gen	2	(até	10	Gb/s);
Thunderbolt	2,	HDMI,	DVI	e	VGA	usando	adaptadores	(vendidos	separadamente);
Duas	portas	USB-A	(até	5	Gb/s);
Porta	HDMI;
Porta	Gigabit	Ethernet	(possibilidade	de	configuração	para	Ethernet	de	10	Gb);
Entrada	para	fones	de	ouvido	de	3,5	mm.

Processador

1.	 Chip	M2	Pro	da	Apple
2.	 CPU	de	10	núcleos	(6	de	desempenho	e	4	de	eficiência)
3.	 GPU	de	16	núcleos
4.	 Neural	Engine	de	16	núcleos
5.	 200	GB/s	de	largura	de	banda	da	memória
6.	 Não	serão	aceitos	processadores	lançados	há	mais	de	36	(trinta	e	seis)	meses,	contados	a	partir	da	data	de

publicação	do	Edital.

Memória	RAM

1.	 Memória	RAM	instalada	de,	no	mínimo,	32GB.

Placa	Mãe

1.	 Wi-Fi	(802ax)
2.	 Bluetooth	5.3
3.	 Ethernet	Gigabit	10/100/1000BASE-T		(conector	RJ-45)
4.	 Possibilidade	de	configuração	para	Ethernet	de	10	Gb	(Ethernet	Nbase-T	compatível	com	Ethernet	de	1	Gb,	2,5

Gb,	5	Gb	e	10	Gb	usando	um	conector	RJ‑45).

Armazenamento

1.	 SSD	de	no	mínimo	1TB.

Requisitos	de	Vídeo

1.	 Suporte	simultâneo	para	no	mínimo	três	monitores;
2.	 Saída	de	vídeo	digital	Thunderbolt	4	-	Compatível	com	saída	DisplayPort	nativa	via	USB-C.

Integração	de	Comunicação

1.	 Wi-Fi	6E	(802.11ax)2;
2.	 Bluetooth	5.3;
3.	 Ethernet;
4.	 Gigabit	Ethernet	10/100/1000BASE-T	(conector	RJ-45);
5.	 Possibilidade	de	configuração	para	Ethernet	de	10	Gb	(Ethernet	Nbase-T	compatível	com	Ethernet	de	1	Gb,	2,5

Gb,	5	Gb	e	10	Gb	usando	um	conector	RJ‑45).

Teclado	

1.	 Magic	Keyboard	com	teclado	numérico;
2.	 Cabo	de	Lightning	para	USB;
3.	 Caso	haja	o	fornecimento	de	teclas	de	desligamento,	hibernação	e	espera,	as	mesmas	devem	estar	dispostas	na

parte	superior	do	teclado.;
4.	 Conexões	e	expansões;
5.	 Bluetooth;
6.	 Conector	Lightning;
7.	 Sem	fio.

Mouse

1.	 Magic	Mouse	–	Superfície	Multi-Touch;
2.	 Conexões	e	Expansão;
3.	 -	Bluetooth;
4.	 -	Porta	relâmpago;
5.	 -	Sem	fio.
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Softwares	e	Acessórios

1.	 Os	equipamentos	devem	ser	entregues	com	sistema	operacional	macos	em	sua	versão	mais	recente.

Requisitos	de	Energia

1.	 Voltagem:	100–240	VCA;
2.	 Frequência:	50–60	Hz,	monofase;
3.	 Potência	contínua	máxima	(chip	M2):	150W;
4.	 Potência	contínua	máxima	(chip	M2	Pro):	185W;
5.	 Temperatura	operacional:	10	ºC	a	35	ºC;
6.	 Temperatura	de	armazenamento:	-40	ºC	a	47	ºC;
7.	 Umidade	relativa:	5%	a	90%,	sem	condensação;
8.	 Altitude	operacional:	testado	até	5.000m;
9.	 Desempenho	acústico	típico:	nível	de	pressão	do	som	(posição	do	operador):	5	dBA	no	modo	ocioso.

Garantia

1.	 A	garantia	“on	site”	de	funcionamento	será	pelo	período	de	60	(sessenta)	meses	contados	a	partir	do	Recebimento
Definitivo	do	componente,	sem	prejuízo	de	qualquer	política	de	garantia	adicional	oferecida	pelo	fabricante.	O
licitante,	caso	aplicável,	deverá	descrever	em	sua	proposta	os	termos	da	garantia	adicional	oferecida	pelo
fabricante;

2.	 A	garantia	deve	incluir	todo	e	qualquer	defeito	decorrente	de	projeto,	fabricação,	construção,	montagem,
acondicionamento,	transporte	ou	desgaste	prematuro,	com	a	substituição	de	peças,	componentes,	ajustes,	reparos
e	correções	necessárias,	às	expensas	da	contratada;

3.	 O	fornecedor	não	poderá,	em	hipótese	alguma,	negar-se	a	registrar	chamadas	relacionadas	ao	equipamento
adquirido,	ainda	que	se	conclua,	ao	final,	que	a	solução	do	incidente	não	seja	de	responsabilidade	do
fornecedor/fabricante;

4.	 O	prazo	máximo	para	o	primeiro	atendimento	dos	chamados	é	de	02	(dois)	dias	úteis,	contados	a	partir	da
abertura	do	chamado;

5.	 O	prazo	máximo	para	a	solução	do	problema	é	de	7	(sete)	dias	úteis	contados	a	partir	da	abertura	do	chamado,
mesmo	incluindo	a	troca	de	peças	e/ou	componentes	mecânicos	ou	eletrônicos;

6.	 Em	caso	de	substituição	de	peças	e/ou	componentes	eletrônicos	ou	mecânicos,	as	peças	substituídas	deverão	ser
originais	do	fabricante	e	ter	especificações	iguais	ou	superiores	àquelas;

7.	 As	peças	e	componentes	trocados	deverão	ser	novos	–	não	utilizados	ou	recondicionados;
8.	 Os	SSDs	defeituosos	deverão	ser	substituídos	por	SSDs	novos,	sendo	que	o	antigo	deverá	permanecer	com	a

Contratante,	de	forma	a	garantir	o	sigilo	e	a	confidencialidade	das	informações	nele	armazenadas.
9.	 O	primeiro	atendimento	dos	chamados	técnicos	deverá	ser	presencial	e	feito	nas	dependências	da	sede	do

Tribunal	Regional	Eleitoral	de	Roraima	(on	site)	em	Boa	Vista	-	RR.
10.	 Quando	não	for	possível	a	solução	do	problema	no	local,	sendo	necessária	a	remoção	do	equipamento,	o	conserto

deverá	ser	efetivado	nas	dependências	do	laboratório	da	Contratada,	ficando	a	mesma	responsável	pelo	translado
dos	equipamentos	e	sua	devolução	em	perfeitas	condições	de	uso;

11.	 A	Contratada	deverá	manter,	durante	os	60	(sessenta)	meses	de	vigência	da	garantia,	e	às	suas	expensas,	central
de	atendimento	para	abertura	de	chamados	técnicos	pelo	menos	no	horário	das	nove	às	dezoito	horas,	de	segunda
a	sexta-feira.	A	central	deverá	ser	acionada	preferencialmente	por	e-mail.	Será	aceita	também	a	disponibilização
de	canal	para	abertura	de	chamados	técnicos	por	meio	de	serviço	web	da	contratada;

12.	 Na	abertura	do	chamado	técnico,	a	Contratada	deverá	fornecer	um	número	de	registro	único	para	cada	chamado.

	

Sustentabilidade

Além	 dos	 critérios	 de	 sustentabilidade	 eventualmente	 inseridos	 na	 descrição	 do	 objeto,	 devem	 ser	 atendidos	 os
requisitos	contidos	na	Guia	Nacional	de	Contratações	Sustentáveis.

	

Subcontratação
Não	é	admitida	a	subcontratação	do	objeto	contratual.

	

Garantia	da	contratação
As	regras	sobre	a	garantia	da	contratação	estarão	previstas	no	termo	contratual.

	

5.	MODELO	DE	EXECUÇÃO	DO	OBJETO	

Condições	de	Entrega
5.1.	 O	 prazo	 de	 entrega	 dos	 bens	 é	 de	 90	 (noventa)	 dias	 corridos,	 contados	 do(a)	 recebimento	 do	 instrumento
contratual,	em	remessa	única.

5.1.1.		Caso	não	seja	possível	a	entrega	na	data	assinalada,	a	empresa	deverá	comunicar	as	razões	respectivas	com
pelo	 menos	 5	 (cinco)	 dias	 de	 antecedência	 para	 que	 qualquer	 pleito	 de	 prorrogação	 de	 prazo	 seja	 analisado,
ressalvadas	situações	de	caso	fortuito	e	força	maior.

5.1.2.	 Os	 bens	 deverão	 ser	 entregues	 na	 Seção	 de	 Material,	 localizada	 no	 seguinte	 endereço:	 Avenida	 Juscelino
Kubitschek,	n.º	543	–	São	Pedro	–	CEP	69.309-685	–	Boa	Vista-RR,	devendo	ser	observardos	os	horários	de	entrega,
das	8h	às	15h,	de	2ª	a	6ª	feira.Termo de Referência 0802501         SEI 0000647-03.2023.6.23.8000 / pg. 9



5.1.3.	 A	 contratada	 deverá,	 obrigatoriamente,	 consultar	 a	 Seção	 de	Material,	 por	meio	 dos	 telefones	 2121-7030	 /
2121-7028	e	2121-7027,	para	realizar	o	agendamento	da	entrega.

	

6.		CRITÉRIOS	DE	MEDIÇÃO	E	DE	PAGAMENTO

Do	recebimento	

6.1.Os	bens	serão	recebidos	provisoriamente,	de	forma	sumária,		no	ato	da	entrega,	juntamente	com	a	nota	fiscal	ou
instrumento	 de	 cobrança	 equivalente,	 pelo(a)	 responsável	 pelo	 acompanhamento	 e	 fiscalização	 do	 contrato,	 para
efeito	de	posterior	verificação	de	sua	conformidade	com	as	especificações	constantes	no	Termo	de	Referência	e	na
proposta.

6.1.2.	Os	bens	poderão	ser	 rejeitados,	no	 todo	ou	em	parte,	 inclusive	antes	do	 recebimento	provisório,	quando	em
desacordo	com	as	especificações	constantes	no	Termo	de	Referência	e	na	proposta,	devendo	ser	substituídos	no	prazo
de	 45	 (quarenta	 e	 cinco)	 dias	 corridos,	 a	 contar	 da	 notificação	 ao	 Contratado,	 às	 suas	 custas,	 sem	 prejuízo	 da
aplicação	das	penalidades.

6.1.3.	Em	caso	de	substituição	de	produto,	conforme	previsto	na	alínea	anterior,	correrão	por	conta	da	contratada	as
despesas	decorrentes	da	devolução	e	nova	entrega	do	produto;

6.1.4.	O	recebimento	definitivo	ocorrerá	no	prazo	de	10	(dez)	dias	corridos,	a	contar	do	recebimento	provisório	pela
fiscalização	 técnica,	 após	 a	 verificação	 da	 qualidade	 e	 quantidade	 do	material	 e	 consequente	 aceitação	mediante
termo	detalhado.

6.1.5.	O	prazo	para	recebimento	definitivo	poderá	ser	excepcionalmente	prorrogado,	de	forma	justificada,	por	igual
período,	quando	houver	necessidade	de	diligências	para	a	aferição	do	atendimento	das	exigências	contratuais.

6.1.6.	No	caso	de	controvérsia	sobre	a	execução	do	objeto,	quanto	à	dimensão,	qualidade	e	quantidade,	deverá	ser
observado	o	teor	do	art.	143	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	comunicando-se	à	empresa	para	emissão	de	Nota	Fiscal	no
que	concerne	à	parcela	incontroversa	da	execução	do	objeto,	para	efeito	de	liquidação	e	pagamento.

6.1.7.	O	prazo	para	a	solução,	pelo	Contratado,	de	inconsistências	na	execução	do	objeto	ou	de	saneamento	da	nota
fiscal	 ou	 de	 instrumento	 de	 cobrança	 equivalente,	 verificadas	 pela	 Administração	 durante	 a	 análise	 prévia	 à
liquidação	de	despesa,	não	será	computado	para	os	fins	do	recebimento	definitivo.

6.6.	 O	 recebimento	 provisório	 ou	 definitivo	 não	 excluirá	 a	 responsabilidade	 civil	 pela	 solidez	 e	 pela	 segurança	 do
serviço	nem	a	responsabilidade	ético-profissional	pela	perfeita	execução	do	contrato.

6.1.8.	Todas	as	despesas	com	impostos,	taxas	e	demais	tributos	e	contribuições	incidentes	sobre	o	objeto	contratual
correrão	a	expensas	da(s)	Contratada(s).

6.1.9.	O	aceite	provisório	dos	equipamentos	será	efetuado	por	técnicos	designados	pela	Administração,	que	após	teste
individual	em	cada	equipamento	elaborará	relatório	para	fins	de	liberação	do	pagamento	das	Notas	Fiscais/Faturas	e
do	início	da	contagem	do	prazo	da	garantia.

6.1.10.	 	 Estando	 em	mora	 a	 contratada,	 o	 prazo	 para	 substituição	 do	material	 de	 que	 trata	 de	 que	 trata	 a	 alínea
anterior,	não	interromperá	a	multa	por	atraso	prevista	no	edital	do	certame.

	

Liquidação

7.1.		Recebida	a	Nota	Fiscal	ou	documento	de	cobrança	equivalente,	correrá	o	prazo	de	dez	dias	corridos	para	fins	de
liquidação,	na	forma	desta	seção,	prorrogáveis	por	igual	período,	nos	termos	do	art.	7º,	§3º	da	Instrução	Normativa
SEGES/ME	nº	77/2022.

7.1.1	O	prazo	de	que	trata	o	item	anterior	será	reduzido	à	metade,	mantendo-se	a	possibilidade	de	prorrogação,	no
caso	de	contratações	decorrentes	de	despesas	cujos	valores	não	ultrapassem	o	limite	de	que	trata	o	inciso	II	do	art.
75	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

7.1.2.	 	 	 	 Para	 fins	 de	 liquidação,	 o	 setor	 competente	 deverá	 verificar	 se	 a	 nota	 fiscal	 ou	 instrumento	 de	 cobrança
equivalente	apresentado	expressa	os	elementos	necessários	e	essenciais	do	documento,	tais	como:

7.1.3.				o	prazo	de	validade;

7.1.4.				a	data	da	emissão;

7.1.5.				os	dados	do	contrato	e	do	órgão	contratante;

7.1.6.				o	período	respectivo	de	execução	do	contrato;

7.1.7.				o	valor	a	pagar;	e

7.1.8.				eventual	destaque	do	valor	de	retenções	tributárias	cabíveis.

7.3.	 	 	 	 	Havendo	erro	na	apresentação	da	nota	fiscal	ou	instrumento	de	cobrança	equivalente,	ou	circunstância	que
impeça	 a	 liquidação	 da	 despesa,	 esta	 ficará	 sobrestada	 até	 que	 o	 contratado	 providencie	 as	medidas	 saneadoras,
reiniciando-se	o	prazo	após	a	comprovação	da	regularização	da	situação,	sem	ônus	ao	contratante;

7.4.	 	 	 	 	 A	 nota	 fiscal	 ou	 instrumento	 de	 cobrança	 equivalente	 deverá	 ser	 obrigatoriamente	 acompanhado	 da
comprovação	 da	 regularidade	 fiscal,	 constatada	 por	meio	 de	 consulta	 on-line	 ao	 SICAF	 ou,	 na	 impossibilidade	 de
acesso	ao	referido	Sistema,	mediante	consulta	aos	sítios	eletrônicos	oficiais	ou	à	documentação	mencionada	no	art.
68	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.			

7.5				A	Administração	deverá	realizar	consulta	ao	SICAF	para:	a)	verificar	a	manutenção	das	condições	de	habilitação
exigidas	 no	 edital;	 b)	 identificar	 possível	 razão	 que	 impeça	 a	 participação	 em	 licitação,	 no	 âmbito	 do	 órgão	 ou
entidade,	proibição	de	contratar	com	o	Poder	Público,	bem	como	ocorrências	impeditivas	indiretas.

7.6.				Constatando-se,	junto	ao	SICAF,	a	situação	de	irregularidade	do	contratado,	será	providenciada	sua	notificação,Termo de Referência 0802501         SEI 0000647-03.2023.6.23.8000 / pg. 10



por	escrito,	para	que,	no	prazo	de	5	(cinco)	dias	corridos,	regularize	sua	situação	ou,	no	mesmo	prazo,	apresente	sua
defesa.	O	prazo	poderá	ser	prorrogado	uma	vez,	por	igual	período,	a	critério	do	contratante.

7.7.				Não	havendo	regularização	ou	sendo	a	defesa	considerada	improcedente,	o	contratante	deverá	comunicar	aos
órgãos	responsáveis	pela	fiscalização	da	regularidade	fiscal	quanto	à	inadimplência	do	contratado,	bem	como	quanto
à	existência	de	pagamento	a	ser	efetuado,	para	que	sejam	acionados	os	meios	pertinentes	e	necessários	para	garantir
o	recebimento	de	seus	créditos.		

7.8.	 	 	 	 Persistindo	 a	 irregularidade,	 o	 contratante	 deverá	 adotar	 as	medidas	 necessárias	 à	 rescisão	 contratual	 nos
autos	do	processo	administrativo	correspondente,	assegurada	ao	contratado	a	ampla	defesa.

7.9.	 	 	 	Havendo	a	efetiva	execução	do	objeto,	os	pagamentos	serão	realizados	normalmente,	até	que	se	decida	pela
rescisão	do	contrato,	caso	o	contratado	não	regularize	sua	situação	junto	ao	SICAF.		
Prazo	de	pagamento

7.10.	 	 O	 pagamento	 será	 efetuado	 no	 prazo	 de	 até	 10	 (dez)	 dias	 úteis	 contados	 da	 finalização	 da	 liquidação	 da
despesa,	conforme	seção	anterior.

7.11.		No	caso	de	atraso	pelo	Contratante,	os	valores	devidos	ao	contratado	serão	atualizados	monetariamente	entre	o
termo	 final	do	prazo	de	pagamento	até	a	data	de	sua	efetiva	realização,	mediante	aplicação	do	 Índice	Nacional	de
Preços	ao	Consumidor	Amplo	-IPCA	de	correção	monetária.

	

Forma	de	pagamento

7.12.	 	 	 	O	pagamento	será	realizado	por	meio	de	ordem	bancária,	para	crédito	em	banco,	agência	e	conta	corrente
indicados	pelo	contratado.

7.13.				Será	considerada	data	do	pagamento	o	dia	em	que	constar	como	emitida	a	ordem	bancária	para	pagamento.

7.14.				Quando	do	pagamento,	será	efetuada	a	retenção	tributária	prevista	na	legislação	aplicável.

7.14.1.	 	 	 	 Independentemente	do	percentual	de	tributo	 inserido	na	planilha,	quando	houver,	serão	retidos	na	fonte,
quando	da	realização	do	pagamento,	os	percentuais	estabelecidos	na	legislação	vigente.

7.15.				O	contratado	regularmente	optante	pelo	Simples	Nacional,	nos	termos	da	Lei	Complementar	nº	123,	de	2006,
não	sofrerá	a	retenção	tributária	quanto	aos	impostos	e	contribuições	abrangidos	por	aquele	regime.	No	entanto,	o
pagamento	 ficará	 condicionado	à	 apresentação	de	 comprovação,	 por	meio	de	documento	 oficial,	 de	que	 faz	 jus	 ao
tratamento	tributário	favorecido	previsto	na	referida	Lei	Complementar.

	

8.	MODELO	DE	GESTÃO	DO	CONTRATO

8.1.	O	contrato	deverá	ser	executado	fielmente	pelas	partes,	de	acordo	com	as	cláusulas	avençadas	e	as	normas	da
Lei	nº	14.133,	de	2021,	e	cada	parte	responderá	pelas	consequências	de	sua	inexecução	total	ou	parcial.

8.2.	 Em	 caso	 de	 impedimento,	 ordem	 de	 paralisação	 ou	 suspensão	 do	 contrato,	 o	 cronograma	 de	 execução	 será
prorrogado	automaticamente	pelo	tempo	correspondente,	anotadas	tais	circunstâncias	mediante	simples	apostila.

8.3.	As	comunicações	entre	o	órgão	ou	entidade	e	a	contratada	devem	ser	realizadas	por	escrito	sempre	que	o	ato
exigir	tal	formalidade,	preferencialmente	mediante	o	uso	de	mensagem	eletrônica	para	esse	fim.

8.4.	O	 órgão	 ou	 entidade	poderá	 convocar	 representante	 da	 empresa	 para	 adoção	de	 providências	 que	devam	 ser
cumpridas	de	imediato.

8.5.		Após	a	assinatura	do	contrato	ou	instrumento	equivalente,	o	órgão	ou	entidade	poderá	convocar	o	representante
da	 empresa	 contratada	 para	 reunião	 inicial	 para	 apresentação	 do	 plano	 de	 fiscalização,	 que	 conterá	 informações
acerca	das	obrigações	contratuais,	dos	mecanismos	de	fiscalização,	das	estratégias	para	execução	do	objeto,	do	plano
complementar	 de	 execução	 da	 contratada,	 quando	 houver,	 do	 método	 de	 aferição	 dos	 resultados	 e	 das	 sanções
aplicáveis,	dentre	outros.
Fiscalização

8.6.	A	execução	do	contrato	deverá	ser	acompanhada	e	fiscalizada	pelo(s)	fiscal(is)	do	contrato,	ou	pelos	respectivos
substitutos	(Lei	nº	14.133,	de	2021,	art.	117,	caput).

	

Fiscalização	Técnica

8.7.	O	fiscal	técnico	do	contrato	acompanhará	a	execução	do	contrato,	para	que	sejam	cumpridas	todas	as	condições
estabelecidas	no	contrato,	de	modo	a	assegurar	os	melhores	resultados	para	a	Administração.	(Decreto	nº	11.246,	de
2022,	art.	22,	VI);

8.7.1.	 O	 fiscal	 técnico	 do	 contrato	 anotará	 no	 histórico	 de	 gerenciamento	 do	 contrato	 todas	 as	 ocorrências
relacionadas	à	execução	do	contrato,	com	a	descrição	do	que	for	necessário	para	a	regularização	das	faltas	ou	dos
defeitos	observados.	(Lei	nº	14.133,	de	2021,	art.	117,	§1º,	e	Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	22,	II);	

8.7.2.	 Identificada	 qualquer	 inexatidão	 ou	 irregularidade,	 o	 fiscal	 técnico	 do	 contrato	 emitirá	 notificações	 para	 a
correção	da	execução	do	contrato,	determinando	prazo	para	a	correção.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	22,	III);

8.7.3.	O	fiscal	técnico	do	contrato	informará	ao	gestor	do	contato,	em	tempo	hábil,	a	situação	que	demandar	decisão
ou	adoção	de	medidas	que	ultrapassem	sua	competência,	para	que	adote	as	medidas	necessárias	e	saneadoras,	se	for
o	caso.	().

8.7.4.	No	caso	de	ocorrências	que	possam	inviabilizar	a	execução	do	contrato	nas	datas	aprazadas,	o	fiscal	técnico	do
contrato	comunicará	o	fato	imediatamente	ao	gestor	do	contrato.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	22,	IV).

8.7.5.	O	fiscal	técnico	do	contrato	comunicará	ao	gestor	do	contrato,	em	tempo	hábil,	o	término	do	contrato	sob	sua
responsabilidade,	com	vistas	à	renovação	tempestiva	ou	à	prorrogação	contratual	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.Termo de Referência 0802501         SEI 0000647-03.2023.6.23.8000 / pg. 11



22,	VII).

	

Fiscalização	Administrativa

8.8.	 O	 fiscal	 administrativo	 do	 contrato	 verificará	 a	 manutenção	 das	 condições	 de	 habilitação	 do	 Contratado,
acompanhará	o	empenho,	o	pagamento,	as	garantias,	as	glosas	e	a	formalização	de	apostilamento	e	termos	aditivos,
solicitando	quaisquer	documentos	comprobatórios	pertinentes,	caso	necessário	(Art.	23,	I	e	II,	do	Decreto	nº	11.246,
de	2022).

8.8.1.	 Caso	 ocorram	 descumprimento	 das	 obrigações	 contratuais,	 o	 fiscal	 administrativo	 do	 contrato	 atuará
tempestivamente	na	solução	do	problema,	reportando	ao	gestor	do	contrato	para	que	tome	as	providências	cabíveis,
quando	ultrapassar	a	sua	competência;	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	23,	IV).

	

Gestor	do	Contrato

8.9.	 O	 gestor	 do	 contrato	 coordenará	 a	 atualização	 do	 processo	 de	 acompanhamento	 e	 fiscalização	 do	 contrato
contendo	todos	os	registros	formais	da	execução	no	histórico	de	gerenciamento	do	contrato,	a	exemplo	da	ordem	de
serviço,	do	registro	de	ocorrências,	das	alterações	e	das	prorrogações	contratuais,	elaborando	relatório	com	vistas	à
verificação	 da	 necessidade	 de	 adequações	 do	 contrato	 para	 fins	 de	 atendimento	 da	 finalidade	 da	 administração.
(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	IV).

8.10.	 O	 gestor	 do	 contrato	 acompanhará	 a	manutenção	 das	 condições	 de	 habilitação	 do	 Contratado,	 para	 fins	 de
empenho	de	despesa	e	pagamento,	e	anotará	os	problemas	que	obstem	o	fluxo	normal	da	liquidação	e	do	pagamento
da	despesa	no	relatório	de	riscos	eventuais.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	III).

8.11.	O	 gestor	 do	 contrato	 acompanhará	 os	 registros	 realizados	 pelos	 fiscais	 do	 contrato,	 de	 todas	 as	 ocorrências
relacionadas	à	execução	do	contrato	e	as	medidas	adotadas,	informando,	se	for	o	caso,	à	autoridade	superior	àquelas
que	ultrapassarem	a	sua	competência.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	II).

8.12.	 O	 gestor	 do	 contrato	 emitirá	 documento	 comprobatório	 da	 avaliação	 realizada	 pelos	 fiscais	 técnico,
administrativo	 e	 setorial	 quanto	 ao	 cumprimento	 de	 obrigações	 assumidas	 pelo	 Contratado,	 com	 menção	 ao	 seu
desempenho	 na	 execução	 contratual,	 baseado	 nos	 indicadores	 objetivamente	 definidos	 e	 aferidos,	 e	 a	 eventuais
penalidades	aplicadas,	devendo	constar	do	cadastro	de	atesto	de	cumprimento	de	obrigações.	(Decreto	nº	11.246,	de
2022,	art.	21,	VIII).

8.13.	O	gestor	do	contrato	tomará	providências	para	a	formalização	de	processo	administrativo	de	responsabilização
para	fins	de	aplicação	de	sanções,	a	ser	conduzido	pela	comissão	de	que	trata	o	art.	158	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	ou
pelo	agente	ou	pelo	setor	com	competência	para	tal,	conforme	o	caso.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	X).

8.14.	O	fiscal	técnico	do	contrato	comunicará	ao	gestor	do	contrato,	em	tempo	hábil,	o	término	do	contrato	sob	sua
responsabilidade,	com	vistas	à	tempestiva	renovação	ou	prorrogação	contratual.

8.15.	O	gestor	do	contrato	deverá	elaborará	 relatório	 final	 com	 informações	 sobre	a	consecução	dos	objetivos	que
tenham	 justificado	 a	 contratação	 e	 eventuais	 condutas	 a	 serem	 adotadas	 para	 o	 aprimoramento	 das	 atividades	 da
Administração.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	VI).

	

9.	DAS	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATANTE

Para	o	fiel	cumprimento	do	objeto	desta	contratação,	a	CONTRATANTE	se	compromete	a:

9.1.	 Exigir	 o	 cumprimento	 de	 todas	 as	 obrigações	 assumidas	 pela	 contratada,	 de	 acordo	 com	 o	 edital	 do	 pregão
eletrônico,	termo	de	referência	e	seus	anexos,	as	cláusulas	contratuais,	e	da	proposta	da	CONTRATADA;

9.2.	Permitir	o	acesso,	quando	necessário	de	funcionários	da	CONTRATADA,	devidamente	identificados	para	solução
de	 qualquer	 anormalidade,	 desde	 que	 solicitado	 pela	 contratada	 ao	 Fiscal	 do	 contrato,	 o	 qual	 acompanhará	 toda
atividade	a	ser	desenvolvida;

9.3.	Exercer	o	acompanhamento	e	a	 fiscalização	dos	 serviços,	por	 servidor	especialmente	designado,	 anotando	em
registro	próprio	 as	 falhas	detectadas,	 indicando	dia,	 hora,	mês	 e	 ano,	 bem	como	os	demais	detalhes	 envolvidos,	 e
encaminhando	os	apontamentos	à	autoridade	competente	para	as	providências	cabíveis;

9.4.		Notificar	a	contratada	por	escrito	da	ocorrência	de	eventuais	imperfeições	no	curso	da	execução	dos	serviços,
fixando	prazo	para	a	sua	correção;

9.5.		Prestar	as	informações	e	esclarecimentos	relativos	ao	objeto	desta	contratação	que	venham	a	ser	solicitados	pela
CONTRATADA;

9.6.	 	 Comunicar	 à	 CONTRATADA	 toda	 e	 qualquer	 ocorrência	 relacionada	 ao	 contrato	 e	 demais	 elementos
constitutivos;

9.7.		Exigir	que	a	CONTRATADA	execute	os	serviços	de	forma	conveniente	e	compatível	com	o	exercício	das	funções
que	lhe	forem	atribuídas	sem	causar	embaraço	e	desconfiança	à	fiscalização.

9.8.		Fiscalizar	a	entrega	dos	serviços	podendo	sustar,	recusar,	mandar	fazer	ou	desfazer	qualquer	material	que	não
esteja	 de	 acordo	 com	 as	 condições	 e	 exigências	 especificadas	 no	 edital,	 termo	 de	 referência	 ou	 eventual	 ata	 de
registro	de	preços;

9.9.		Proporcionar	as	facilidades	necessárias	ao	bom	andamento	para	a	execução	dos	serviços;

9.10.	Efetuar	os	pagamentos	nas	condições	e	preços	pactuados	pela	prestação	dos	serviços	mediante	apresentação,
aceitação	e	atesto	do	Fiscal	nos	documentos	hábeis	de	cobrança;

9.11.	Receber	por	meio	de	Fiscal,	acompanhado	pelo	responsável	da	execução	do	contrato,	os	serviços,	a	fim	de	que
se	evitem	desarmonias	entre	serviços	entregues
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9.12.		Efetuar	as	retenções	tributárias	devidas	sobre	o	valor	da	nota	fiscal	fornecida	pela	contratada	em	conformidade
com	a	legislação	aplicável.

	

10.	DAS	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATADA

Após	a	assinatura	do	instrumento	contratual,	a	CONTRATADA	se	compromete	a:

10.1.	 Comunicar	 à	 Administração	 do	 Órgão	 qualquer	 anormalidade	 constatada	 e	 prestar	 os	 esclarecimentos
solicitados	e	manter,	durante	o	período	de	contratação,	o	atendimento	das	condições	de	habilitação	exigidas	neste
Pregão;

10.2.	Cumprir	fielmente	o	que	estabelece	o	Edital	de	Licitação,	Termo	de	referência,	anexos	e	ou	Ata	de	Registro	de
Preços;

10.3.	Garantir	o	compromisso	de	executar	o	objeto,	nas	condições	estabelecidas	na	proposta;

10.4.	Garantir	o	cumprimento	dos	prazos	e	demais	exigências	constantes	no	Edital,	Termo	de	Referência,	anexos	e
Ata	de	Registro	de	Preço;

10.5.	Tomar	conhecimento	de	todas	as	cláusulas	e	condições	da	contratação,	constantes	do	edital,	não	sendo	admitida
posterior	alegação	de	desconhecimento;

10.6.	Guardar	sigilo	sobre	todas	as	informações	obtidas	em	decorrência	do	cumprimento	do	contrato.

10.7.	Repassar	ao	TRE/RR,	durante	 todo	o	período	de	vigência	do	contrato,	 todos	os	preços	e	vantagens	ofertadas
pelo	mercado,	inclusive	os	de	preço	reduzido,	sempre	que	esses	forem	mais	vantajosos	que	os	ofertados	na	licitação;

10.8.	Durante	o	tempo	em	que	a	garantia	estiver	em	vigor,	disponibilizar	o	suporte	na	modalidade	8x5,	resolvendo	os
problemas	no	próximo	dia	útil,	desde	que	exista	algum	fato	que	impeça	a	sua	resolução	no	mesmo	dia;

10.9.	 	 Manter	 durante	 toda	 vigência	 do	 contrato,	 em	 compatibilidade	 com	 as	 obrigações	 assumidas,	 todas	 as
condições	de	habilitação	e	qualificação	exigidas	na	licitação;

10.10.	Apresentar,	sempre	que	solicitado	pela	Contratante	no	prazo	estipulado	no	pedido,	documentação	referente	às
condições	exigidas	neste	instrumento	contratual;

	

11.	DA	AMOSTRA

11.1.	A	licitante	com	proposta	classificada	em	primeiro	lugar	poderá	ser	convocada	para	apresentar	amostra	no	prazo
máximo	de	30	(trinta)	dias	corridos,	a	partir	da	convocação	pelo	pregoeiro	em	sessão	pública.

11.2.		A	amostra	deverá	ser	encaminhada	ao	Tribunal	Regional	Eleitoral	de	Roraima	–	Seção	de	Suporte	ao	Usuário
(SSU)	–	situado	à	Av.	Juscelino	Kubitschek,	543,	São	Pedro	,	Boa	Vista	-	RR,	contato	pelo	telefone	(95)	2121–	7020,	no
horário	compreendido	entre	09h	e	15h,	horário	de	Brasília	-	DF.

11.3.		A	Seção	de	Suporte	ao	Usuário	-	SSU,	verificará	todas	as	características	de	acordo	com	as	especificações	deste
Termo	de	Referência;

11.4.	 	 O	 equipamento	 a	 ser	 testado	 deverá	 possuir	 todos	 os	 componentes	 e	 as	 mesmas	 características	 dos
equipamentos	ofertados	no	edital,	conforme	item	4.	Da	Especificação	deste	Termo	de	Referência.

11.5.	 	 Caso	 a	 amostra	 do	 primeiro	 classificado	 não	 seja	 aprovada,	 será	 convocado	 o	 segundo	 classificado	 para
encaminhar	a	sua	amostra	no	mesmo	prazo	previsto	no	item	5.1,	e	assim	sucessivamente,	até	se	obter	uma	amostra
que	atenda	às	características	e	especificações	solicitadas		no	Termo	de	Referência.

11.6.	 	 Caso	 a	 amostra	 seja	 recusada,	 o	 licitante	 deverá	 providenciar	 o	 seu	 recolhimento	 no	 prazo	máximo	 de	 30
(trinta)	dias	corridos,	ao	fim	dos	quais	a	amostra	não	retirada	será	incluída	em	processo	de	doação.

11.7.		Caso	a	amostra	seja	aceita,	e	desde	que	a	aquisição	do	1º	lote	ocorra	em	até	30	(trinta)	dias	da	homologação	do
certame,	 ela	 ficará	 de	 posse	 do	 TRE-RR	 e	 integrará	 o	 lote	 total	 adquirido.	 Se	 a	 aquisição	 não	 ocorrer	 nesses	 30
(trinta)	dias	corridos,	ao	final	desse	período	o	fornecedor	deverá	proceder	ao	recolhimento	da	amostra	sob	pena	de
ser	incluída	em	processo	de	doação.

11.8.		As	despesas	inerentes	ao	envio	e	devolução	das	amostras	correrão	por	conta	da	licitante.

	

12.	FORMA	E	CRITÉRIOS	DE	SELEÇÃO	DO	FORNECEDOR

12.1.	 As	 formas	 e	 critérios	 de	 seleção	 do	 fornecedor	 serão	 definidos	 pela	Administração	mediante	 a	 realização	 de
licitação	numa	das	modalidades	previstas	na	lei.

12.2.	 A	 habilitação	 dos	 interessados	 será	 pela	 verificação	 do	 SICAF	 (Níveis	 de	 Cadastramento	 I	 a	 IV	 e	 VI)	 e	 da
documentação	complementar	especificada	no	Edital.

12.2.1.	 Quem	 não	 atender	 às	 exigências	 de	 habilitação	 no	 SICAF	 deverá	 apresentar	 documentos	 que	 supram	 tais
exigências.

12.3.	 Além	 das	 condições	 estabelecidas	 no	 edital,	 a	 habilitação	 das	 licitantes	 será	 verificada	 por	 meio	 da
documentação	complementar	especificada	a	seguir.

12.3.1.	Qualificação	Técnica	

12.3.1.1.	Para	fins	de	qualificação	técnica,	deverão	ser	apresentados:

a)	Um	ou	mais	atestado(s)	e/ou	declaração(ões)	de	capacidade	técnica,	expedido(s)	por	pessoa(s)	jurídica(s)	de	direito
público	ou	privado,	em	nome	da	licitante,	que	comprove	que	já	forneceu	bens	similares	de	complexidade	tecnológica
e	 operacional	 equivalente	 ou	 superior	 para	 o	 item	 1	 do	 Quadro	 01	 da	 cláusula	 4.1	 deste	 instrumento,	 em
quantidade	mínima	de	vinte	e	cinco	por	cento	da	quantidade	licitada.
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b)	 Será	 admitida,	 para	 fins	 de	 comprovação	 de	 quantitativo	 mínimo,	 a	 apresentação	 e	 o	 somatório	 de	 diferentes
atestados	executados	de	forma	concomitante.	

c)	Os	atestados	de	capacidade	técnica	poderão	ser	apresentados	em	nome	da	matriz	ou	da	filial	do	fornecedor.

d.)	 O	 fornecedor	 disponibilizará	 todas	 as	 informações	 necessárias	 à	 comprovação	 da	 legitimidade	 dos	 atestados,
apresentando,	quando	solicitado	pela	Administração,	cópia	do	contrato	que	deu	suporte	à	contratação,	endereço	atual
da	contratante	e	local	em	que	foi	executado	o	objeto	contratado,	dentre	outros	documentos.

	

13.	ESTIMATIVA	DO	VALOR	DA	CONTRATAÇÃO

13.1.	O	valor	cotado	para	a	contratação	em	tela	restou	estimado	em	R$	846.453,00	(oitocentos	e	quarenta	e	seis	mil
quatrocentos	e	cinquenta	e	três	reais),	conforme	demonstrado	no	Quadro	01	deste	Termo	de	Referência.

	

14.	ADEQUAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA

14.1.	 As	 despesas	 decorrentes	 da	 presente	 contratação	 correrão	 à	 conta	 de	 recursos	 específicos	 consignados	 no
Orçamento	Geral	da	União.	

14.2.	A	contratação	será	atendida	pela	seguinte	dotação:	

I)	Gestão/Unidade:	[...];	

II)	Fonte	de	Recursos:	[...];	

III)	Programa	de	Trabalho:	[...];	

IV)	Elemento	de	Despesa:	[...];	

V)	Plano	Interno:	[...];	

12.3.	A	dotação	relativa	aos	exercícios	financeiros	subsequentes	será	indicada	após	aprovação	da	Lei	Orçamentária
respectiva	e	liberação	dos	créditos	correspondentes,	mediante	apostilamento.

	

15.	VEDAÇÕES

15.1.	A	contratação	de	servidor	pertencente	ao	quadro	de	pessoal	da	Contratante	durante	a	vigência	deste	contrato;

15.2.	 A	 veiculação	 de	 publicidade	 acerca	 deste	 contrato,	 salvo	 se	 houver	 prévia	 autorização	 da	 Administração	 da
Contratante.

	

16.		DISPOSIÇÕES	FINAIS

16.1.	As	normas	que	disciplinam	este	procedimento	 serão	 sempre	 interpretadas	em	 favor	da	ampliação	da	disputa
entre	 os	 interessados,	 desde	 que	 não	 comprometam	 o	 interesse	 da	 administração,	 o	 princípio	 da	 isonomia,	 a
finalidade	e	a	segurança	da	contratação.

16.2.	Os	casos	omissos	serão	solucionados	pela	Diretoria-Geral.

	
	
	
	
	

Equipe	de	Contratação	(0787056)
	

Paulo	Cesar	Amaral	de	Farias
Integrante	Demandante

	
Maycon	Silva	Strickler
Integrante	Técnico	

	
Cássia	Cavalcante	Alves

Integrante	Administrativo

	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	NAYRA	BRANDÃO	ROCHA,	Coordenadora	da	Coordenadoria	de	Contratos,	em
14/08/2023,	às	10:02,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	MAYCON	SILVA	STRICKLER,	Integrante	Técnico,	em	14/08/2023,	às	10:03,	conforme
art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-rr.jus.br/autenticidade	informando	o	código	verificador
0802501	e	o	código	CRC	22AE547F.
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TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	RORAIMA

	

ANEXO	II	-	MINUTA	DO	CONTRATO

TERMO	DE	CONTRATO	QUE	 FAZEM	ENTRE
SI	 A	 UNIÃO	 POR	 MEIO	 DO	 TRIBUNAL
REGIONAL	 ELEITORAL	 DE	 RORAIMA	 –
TRE/RR	 E	 A	 EMPRESA	 _______	 PARA
AQUISIÇÃO	DE	COMPUTADORES.

	

A	UNIÃO,	por	meio	do	TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	RORAIMA	-	TRE/RR,	com	sede	na	Av.	Juscelino
Kubistchek,	 n.º	 543,	 São	 Pedro,	 nesta	 Capital,	 inscrito	 no	 Cadastro	 Nacional	 de	 Pessoas	 Jurídicas	 sob	 o	 n.º
05.955.085/0001-85,	neste	ato	 representado	por	 seu	Diretor-Geral,	o	 senhor	Alex	Caon	Fin,	brasileiro,	portador	da
Carteira	 de	 Identidade	 de	 n.º	 60.086	 SSP/RR,	 inscrito	 no	 Cadastro	 de	 Pessoas	 Físicas	 sob	 o	 	 n.º	 188.656.072-20,
nomeado(a)	 pela	 Portaria	 104/2023	 (0761210),	 de	 8	 de	 fevereiro	 de	 2023,	 publicada	 no	 DJE	 n.º	 27,	 do	 dia	 9	 de
fevereiro	de	2023,	com	fulcro	no	art.	70,	XVIII,	da	Resolução	487/2022	SEI	nº	(0700568)	-	Regulamento	da	Secretaria
deste	Tribunal,	doravante	denominado	CONTRATANTE,	e,	de	outro	lado,	a	empresa	 ..............................	 inscrito(a)
no	 CNPJ/MF	 sob	 o	 n.º	 ............................,	 sediado(a)	 na	 ...................................,	 em	 .............................	 doravante
designada	CONTRATADA,	neste	ato	representada	pelo(a)	Sr.(a)	.....................,	portador(a)	da	Carteira	de	Identidade
n.º	 .................,	 expedida	 pela	 (o)	 ..................,	 e	 CPF	 n.º	 .........................,	 em	 observância	 às	 disposições	 da	 Lei	 n.º
14.133/2021,	de	01	de	abril	de	2021,	e	demais	normas	disciplinadoras	do	objeto	deste	contrato,	resolvem	celebrar	o
presente	 Termo	 de	 Contrato,	 decorrente	 do	 Pregão	 n.º	 ........../20XX,	 mediante	 as	 cláusulas	 e	 condições	 a	 seguir
enunciadas.

	

CLÁUSULA	PRIMEIRA	–	OBJETO	

1.1	 O	 objeto	 do	 presente	 instrumento	 é	 a	 aquisição	 de	 computadores,	 nas	 condições	 estabelecidas	 no	 Termo	 de
Referência.

1.2.	Objeto	da	contratação:

Item Especificação
Unidade	de
medida

Quantidade
Valor
unitário

Valor
total

1
Computador	Mini	Desktop	com	16GB	RAM	e	SSD	256GB
com	monitor	de	23.

Unidade 120 	 	

2 Computador	Mac	Mini	com	32GB	RAM	e	SSD	1TB. Unidade 2 	 	

	

1.3.	São	anexos	a	este	instrumento	e	vinculam	esta	contratação,	independentemente	de	transcrição:

1.3.1.	O	Termo	de	Referência	que	embasou	a	contratação;

1.3.2.	O	Edital	de	Licitação;

1.3.3.	A	Proposta	do	Contratado;	e

1.3.4.	Eventuais	anexos	dos	documentos	supracitados.

	

CLÁUSULA	SEGUNDA	–	VIGÊNCIA	E	PRORROGAÇÃO

2.1.				O	prazo	de	vigência	da	contratação	é	de	1	(um)	ano	contado	da	sua	assinatura,	na	forma	do	artigo	105	da	Lei	n°
14.133,	de	2021.

2.1.1.	O	prazo	de	vigência	será	automaticamente	prorrogado,	independentemente	de	termo	aditivo,	quando	o	objeto
não	 for	 concluído	no	período	 firmado	acima,	 ressalvadas	as	providências	 cabíveis	no	 caso	de	 culpa	do	 contratado,
previstas	neste	instrumento.

	

CLÁUSULA	TERCEIRA	–	MODELOS	DE	EXECUÇÃO	E	GESTÃO	CONTRATUAIS

3.1.	O	regime	de	execução	contratual,	o	modelo	de	gestão,	assim	como	os	prazos	e	condições	de	conclusão,	entrega,
observação	e	recebimento	definitivo	constam	no	Termo	de	Referência,	anexo	a	este	Contrato.
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CLÁUSULA	QUARTA	-	SUBCONTRATAÇÃO

4.1.	Não	será	admitida	a	subcontratação	do	objeto	contratual

	

CLÁUSULA	QUINTA	–	PREÇO

5.1.1.	O	valor	total	da	contratação	é	de	R$	..........	(.....).

5.1.2.	No	 valor	 acima	estão	 incluídas	 todas	 as	despesas	 ordinárias	diretas	 e	 indiretas	decorrentes	da	 execução	do
objeto,	 inclusive	 tributos	 e/ou	 impostos,	 encargos	 sociais,	 trabalhistas,	 previdenciários,	 fiscais	 e	 comerciais
incidentes,	 taxa	 de	 administração,	 frete,	 seguro	 e	 outros	 necessários	 ao	 cumprimento	 integral	 do	 objeto	 da
contratação.

5.1.3.	O	valor	acima	é	meramente	estimativo,	de	 forma	que	os	pagamentos	devidos	ao	contratado	dependerão	dos
quantitativos	de	serviços	efetivamente	prestados.

	

CLÁUSULA	SEXTA	-	PAGAMENTO

6.1.				O	prazo	para	pagamento	ao	contratado	e	demais	condições	a	ele	referentes	encontram-se	definidos	no	Termo
de	Referência,	anexo	a	este	Contrato.

	

CLÁUSULA	SÉTIMA	-	REAJUSTE

7.1.				Os	preços	inicialmente	contratados	são	fixos	e	irreajustáveis	no	prazo	de	um	ano	contado	da	data	do	orçamento
estimado,	em	28/06/2023.

7.2.	 	 	 	 Após	 o	 interregno	 de	 um	 ano,	 e	 independentemente	 de	 pedido	 do	 contratado,	 os	 preços	 iniciais	 serão
reajustados,	 mediante	 a	 aplicação,	 pelo	 contratante,	 do	 Índice	 Nacional	 de	 Preços	 ao	 Consumidor	 Amplo	 -	 IPCA,
exclusivamente	para	as	obrigações	iniciadas	e	concluídas	após	a	ocorrência	da	anualidade.

7.3.	 	 	 	 Nos	 reajustes	 subsequentes	 ao	 primeiro,	 o	 interregno	 mínimo	 de	 um	 ano	 será	 contado	 a	 partir	 dos	 efeitos
financeiros	do	último	reajuste.

7.4.				No	caso	de	atraso	ou	não	divulgação	do(s)	índice	(s)	de	reajustamento,	o	contratante	pagará	ao	contratado	a
importância	 calculada	 pela	 última	 variação	 conhecida,	 liquidando	 a	 diferença	 correspondente	 tão	 logo	 seja(m)
divulgado(s)	o(s)	índice(s)	definitivo(s).

7.5.				Nas	aferições	finais,	o(s)	índice(s)	utilizado(s)	para	reajuste	será(ão),	obrigatoriamente,	o(s)	definitivo(s).

7.6.	 	 	 	 Caso	 o(s)	 índice(s)	 estabelecido(s)	 para	 reajustamento	 venha(m)	 a	 ser	 extinto(s)	 ou	 de	 qualquer	 forma	 não
possa(m)	 mais	 ser	 utilizado(s),	 será(ão)	 adotado(s),	 em	 substituição,	 o(s)	 que	 vier(em)	 a	 ser	 determinado(s)	 pela
legislação	então	em	vigor.

7.7.	 	 	 	 Na	 ausência	 de	 previsão	 legal	 quanto	 ao	 índice	 substituto,	 as	 partes	 elegerão	 novo	 índice	 oficial,	 para
reajustamento	do	preço	do	valor	remanescente,	por	meio	de	termo	aditivo.

7.8.				O	reajuste	será	realizado	por	apostilamento.

	

CLÁUSULA	OITAVA	-	OBRIGAÇÕES	DO	CONTRATANTE

8.1.	São	obrigações	do	Contratante:

8.2.	 Exigir	 o	 cumprimento	 de	 todas	 as	 obrigações	 assumidas	 pelo	 Contratado,	 de	 acordo	 com	 o	 contrato	 e	 seus
anexos;

8.3.	Receber	o	objeto	no	prazo	e	condições	estabelecidas	no	Termo	de	Referência;

8.4.	Notificar	o	Contratado,	por	escrito,	sobre	vícios,	defeitos	ou	incorreções	verificadas	no	objeto	fornecido,	para	que
seja	por	ele	substituído,	reparado	ou	corrigido,	no	total	ou	em	parte,	às	suas	expensas;

8.5.	Acompanhar	e	fiscalizar	a	execução	do	contrato	e	o	cumprimento	das	obrigações	pelo	Contratado;

8.6.	Comunicar	a	empresa	para	emissão	de	Nota	Fiscal	em	relação	à	parcela	 incontroversa	da	execução	do	objeto,
para	efeito	de	liquidação	e	pagamento,	quando	houver	controvérsia	sobre	a	execução	do	objeto,	quanto	à	dimensão,
qualidade	e	quantidade,	conforme	o	art.	143	da	Lei	nº	14.133,	de	2021;

8.7.	Efetuar	o	pagamento	ao	Contratado	do	valor	correspondente	à	execução	do	objeto,	no	prazo,	forma	e	condições
estabelecidos	no	presente	Contrato	e	no	Termo	de	Referência;

8.8.	Aplicar	ao	Contratado	as	sanções	previstas	na	lei	e	neste	Contrato;

8.9.	 Cientificar	 o	 órgão	 de	 representação	 judicial	 da	 Advocacia-Geral	 da	 União	 para	 adoção	 das	 medidas	 judiciais
cabíveis	quando	do	descumprimento	de	obrigações	pelo	Contratado,	após	o	esgotamento	das	providências	cabíveis	no
âmbito	deste	Tribunal;

8.10.	Explicitamente	emitir	decisão	sobre	 todas	as	solicitações	e	reclamações	relacionadas	à	execução	do	presente
Contrato,	 ressalvados	 os	 requerimentos	 manifestamente	 impertinentes,	 meramente	 protelatórios	 ou	 de	 nenhum
interesse	para	a	boa	execução	do	ajuste.

8.10.1.	A	Administração	terá	o	prazo	de	30	(trinta)	dias,	a	contar	da	data	do	protocolo	do	requerimento	para	decidir,
admitida	a	prorrogação	motivada,	por	igual	período.

8.11.	Responder	eventuais	pedidos	de	reestabelecimento	do	equilíbrio	econômico-financeiro	feitos	pelo	contratado	no
prazo	máximo	de	30	(trinta)	dias,	admitida	a	prorrogação	motivada,	por	igual	período.
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8.12.	 Notificar	 os	 emitentes	 das	 garantias	 quanto	 ao	 início	 de	 processo	 administrativo	 para	 apuração	 de
descumprimento	de	cláusulas	contratuais.

8.13.	Comunicar	o	Contratado	na	hipótese	de	posterior	alteração	do	projeto	pelo	Contratante,	no	caso	do	art.	93,	§2º,
da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

8.14.	A	Administração	não	responderá	por	quaisquer	compromissos	assumidos	pelo	Contratado	com	terceiros,	ainda
que	vinculados	à	execução	do	contrato,	bem	como	por	qualquer	dano	causado	a	terceiros	em	decorrência	de	ato	do
Contratado,	de	seus	empregados,	prepostos	ou	subordinados.

	

CLÁUSULA	NONA	-	OBRIGAÇÕES	DO	CONTRATADO
9.1.	O	Contratado	deve	cumprir	 todas	as	obrigações	constantes	deste	Contrato	e	de	seus	anexos,	assumindo	como
exclusivamente	seus	os	riscos	e	as	despesas	decorrentes	da	boa	e	perfeita	execução	do	objeto,	observando,	ainda,	as
obrigações	a	seguir	dispostas:

9.2.	Entregar	o	objeto	acompanhado	do	manual	do	usuário,	com	uma	versão	em	português,	e	da	relação	da	rede	de
assistência	técnica	autorizada;

9.3.	Responsabilizar-se	pelos	vícios	e	danos	decorrentes	do	objeto,	de	acordo	com	o	Código	de	Defesa	do	Consumidor
(Lei	nº	8.078,	de	1990);

9.4.	Comunicar	ao	contratante,	no	prazo	máximo	de	24	 (vinte	e	quatro)	horas	que	antecede	a	data	da	entrega,	os
motivos	que	impossibilitem	o	cumprimento	do	prazo	previsto,	com	a	devida	comprovação;

9.5.	Atender	às	determinações	regulares	emitidas	pelo	fiscal	ou	gestor	do	contrato	ou	autoridade	superior	(art.	137,
II,	da	Lei	n.º	14.133,	de	2021)	e	prestar	todo	esclarecimento	ou	informação	por	eles	solicitados;

9.6.	Reparar,	corrigir,	remover,	reconstruir	ou	substituir,	às	suas	expensas,	no	total	ou	em	parte,	no	prazo	fixado	pelo
fiscal	do	contrato,	os	bens	nos	quais	 se	verificarem	vícios,	defeitos	ou	 incorreções	 resultantes	da	execução	ou	dos
materiais	empregados;

9.7.	Responsabilizar-se	pelos	vícios	e	danos	decorrentes	da	execução	do	objeto,	bem	como	por	todo	e	qualquer	dano
causado	à	Administração	ou	terceiros,	não	reduzindo	essa	responsabilidade	a	fiscalização	ou	o	acompanhamento	da
execução	contratual	pelo	contratante,	que	ficará	autorizado	a	descontar	dos	pagamentos	devidos	ou	da	garantia,	caso
exigida,	o	valor	correspondente	aos	danos	sofridos;

9.8.	 Quando	 não	 for	 possível	 a	 verificação	 da	 regularidade	 no	 Sistema	 de	 Cadastro	 de	 Fornecedores	 –	 SICAF,	 o
contratado	deverá	entregar	ao	setor	responsável	pela	fiscalização	do	contrato,	junto	com	a	Nota	Fiscal	para	fins	de
pagamento,	 os	 seguintes	 documentos:	 1)	 prova	 de	 regularidade	 relativa	 à	 Seguridade	 Social;	 2)	 certidão	 conjunta
relativa	 aos	 tributos	 federais	 e	 à	 Dívida	 Ativa	 da	 União;	 3)	 certidões	 que	 comprovem	 a	 regularidade	 perante	 a
Fazenda	Estadual	ou	Distrital	do	domicílio	ou	sede	do	contratado;	4)	Certidão	de	Regularidade	do	FGTS	–	CRF;	e	5)
Certidão	Negativa	de	Débitos	Trabalhistas	–	CNDT;

9.9.	Responsabilizar-se	pelo	cumprimento	de	todas	as	obrigações	trabalhistas,	previdenciárias,	fiscais,	comerciais	e	as
demais	previstas	em	legislação	específica,	cuja	inadimplência	não	transfere	a	responsabilidade	ao	contratante	e	não
poderá	onerar	o	objeto	do	contrato;

9.10.	 Manter	 durante	 toda	 a	 vigência	 do	 contrato,	 em	 compatibilidade	 com	 as	 obrigações	 assumidas,	 todas	 as
condições	exigidas	para	habilitação	na	licitação;

9.11.	Cumprir,	durante	todo	o	período	de	execução	do	contrato,	a	reserva	de	cargos	prevista	em	lei	para	pessoa	com
deficiência,	para	reabilitado	da	Previdência	Social	ou	para	aprendiz,	bem	como	as	 reservas	de	cargos	previstas	na
legislação	(art.	116,	da	Lei	n.º	14.133,	de	2021);

9.12.	Comprovar	a	reserva	de	cargos	a	que	se	refere	a	cláusula	acima,	no	prazo	fixado	pelo	fiscal	do	contrato,	com	a
indicação	 dos	 empregados	 que	 preencheram	 as	 referidas	 vagas	 (art.	 116,	 parágrafo	 único,	 da	 Lei	 n.º	 14.133,	 de
2021);

9.13.	Guardar	sigilo	sobre	todas	as	informações	obtidas	em	decorrência	do	cumprimento	do	contrato;

9.14.	 Arcar	 com	 o	 ônus	 decorrente	 de	 eventual	 equívoco	 no	 dimensionamento	 dos	 quantitativos	 de	 sua	 proposta,
inclusive	 quanto	 aos	 custos	 variáveis	 decorrentes	 de	 fatores	 futuros	 e	 incertos,	 devendo	 complementá-los,	 caso	 o
previsto	 inicialmente	 em	 sua	 proposta	 não	 seja	 satisfatório	 para	 o	 atendimento	 do	 objeto	 da	 contratação,	 exceto
quando	ocorrer	algum	dos	eventos	arrolados	no	art.	124,	II,	d,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

9.15.	Cumprir,	além	dos	postulados	legais	vigentes	de	âmbito	federal,	estadual	ou	municipal,	as	normas	de	segurança
do	contratante;

9.16.	Alocar	os	empregados	necessários,	 com	habilitação	e	conhecimento	adequados,	ao	perfeito	cumprimento	das
cláusulas	 deste	 contrato,	 fornecendo	 os	 materiais,	 equipamentos,	 ferramentas	 e	 utensílios	 demandados,	 cuja
quantidade,	qualidade	e	tecnologia	deverão	atender	às	recomendações	de	boa	técnica	e	a	legislação	de	regência;

9.17.	 Orientar	 e	 treinar	 seus	 empregados	 sobre	 os	 deveres	 previstos	 na	 Lei	 nº	 13.709,	 de	 14	 de	 agosto	 de	 2018,
adotando	medidas	eficazes	para	proteção	de	dados	pessoais	a	que	tenha	acesso	por	força	da	execução	deste	contrato;

9.18.	Conduzir	os	trabalhos	com	estrita	observância	às	normas	da	legislação	pertinente,	cumprindo	as	determinações
dos	Poderes	Públicos,	mantendo	sempre	limpo	o	local	de	execução	do	objeto	e	nas	melhores	condições	de	segurança,
higiene	e	disciplina.

9.19.	Submeter	previamente,	por	escrito,	ao	contratante,	para	análise	e	aprovação,	quaisquer	mudanças	nos	métodos
executivos	que	fujam	às	especificações	do	memorial	descritivo	ou	instrumento	congênere.

9.20.	Não	permitir	a	utilização	de	qualquer	trabalho	do	menor	de	dezesseis	anos,	exceto	na	condição	de	aprendiz	para
os	maiores	de	quatorze	anos,	nem	permitir	a	utilização	do	trabalho	do	menor	de	dezoito	anos	em	trabalho	noturno,
perigoso	ou	insalubre.
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CLÁUSULA	DÉCIMA-	OBRIGAÇÕES	PERTINENTES	À	LGPD

10.1.	As	partes	deverão	cumprir	a	Lei	nº	13.709,	de	14	de	agosto	de	2018	(LGPD),	quanto	a	todos	os	dados	pessoais	a
que	 tenham	acesso	em	razão	do	certame	ou	do	contrato	administrativo	que	eventualmente	venha	a	 ser	 firmado,	a
partir	 da	 apresentação	 da	 proposta	 no	 procedimento	 de	 contratação,	 independentemente	 de	 declaração	 ou	 de
aceitação	expressa.

10.2.	Os	dados	obtidos	somente	poderão	ser	utilizados	para	as	 finalidades	que	 justificaram	seu	acesso	e	de	acordo
com	a	boa-fé	e	com	os	princípios	do	art.	6º	da	LGPD.

10.3.	É	vedado	o	compartilhamento	com	terceiros	dos	dados	obtidos	fora	das	hipóteses	permitidas	em	Lei.

10.4.	A	Administração	deverá	ser	informada	no	prazo	de	5	(cinco)	dias	úteis	sobre	todos	os	contratos	de	suboperação
firmados	ou	que	venham	a	ser	celebrados	pelo	Contratado.

10.5.	 Terminado	 o	 tratamento	 dos	 dados	 nos	 termos	 do	 art.	 15	 da	 LGPD,	 é	 dever	 do	 contratado	 eliminá-los,	 com
exceção	das	hipóteses	do	art.	16	da	LGPD,	incluindo	aquelas	em	que	houver	necessidade	de	guarda	de	documentação
para	 fins	de	comprovação	do	cumprimento	de	obrigações	 legais	ou	contratuais	e	 somente	enquanto	não	prescritas
essas	obrigações.

10.6.	 É	 dever	 do	 contratado	 orientar	 e	 treinar	 seus	 empregados	 sobre	 os	 deveres,	 requisitos	 e	 responsabilidades
decorrentes	da	LGPD.

10.7.	 O	 Contratado	 deverá	 exigir	 de	 suboperadores	 e	 subcontratados	 o	 cumprimento	 dos	 deveres	 da	 presente
cláusula,	permanecendo	integralmente	responsável	por	garantir	sua	observância.

10.8.	 O	 Contratante	 poderá	 realizar	 diligência	 para	 aferir	 o	 cumprimento	 dessa	 cláusula,	 devendo	 o	 Contratado
atender	prontamente	eventuais	pedidos	de	comprovação	formulados.

10.9.	 O	 Contratado	 deverá	 prestar,	 no	 prazo	 fixado	 pelo	 Contratante,	 prorrogável	 justificadamente,	 quaisquer
informações	acerca	dos	dados	pessoais	para	cumprimento	da	LGPD,	inclusive	quanto	a	eventual	descarte	realizado.

10.10.	Bancos	de	dados	 formados	a	partir	de	contratos	administrativos,	notadamente	aqueles	que	se	proponham	a
armazenar	dados	pessoais,	devem	ser	mantidos	em	ambiente	virtual	controlado,	com	registro	individual	rastreável	de
tratamentos	 realizados	 (LGPD,	 art.	 37),	 com	 cada	 acesso,	 data,	 horário	 e	 registro	 da	 finalidade,	 para	 efeito	 de
responsabilização,	em	caso	de	eventuais	omissões,	desvios	ou	abusos.

10.10.1.	 Os	 referidos	 bancos	 de	 dados	 devem	 ser	 desenvolvidos	 em	 formato	 interoperável,	 a	 fim	 de	 garantir	 a
reutilização	desses	dados	pela	Administração	nas	hipóteses	previstas	na	LGPD.

10.11.	O	contrato	está	sujeito	a	ser	alterado	nos	procedimentos	pertinentes	ao	tratamento	de	dados	pessoais,	quando
indicado	pela	autoridade	competente,	em	especial	a	ANPD	por	meio	de	opiniões	técnicas	ou	recomendações,	editadas
na	forma	da	LGPD.

10.12.	 Os	 contratos	 e	 convênios	 de	 que	 trata	 o	 §	 1º	 do	 art.	 26	 da	 LGPD	 deverão	 ser	 comunicados	 à	 autoridade
nacional.
	

CLÁUSULA	DÉCIMA	PRIMEIRA	–	GARANTIA	DE	EXECUÇÃO

11.1.		O	contratado	apresentará,	no	prazo	máximo	de	10	(dez)	dias	úteis,	prorrogáveis	por	igual	período,	a	critério	do
contratante,	contado	da	assinatura	do	contrato,	comprovante	de	prestação	de	garantia,	podendo	optar	por	caução	em
dinheiro	ou	títulos	da	dívida	pública	ou,	ainda,	pela	fiança	bancária,	em	valor	correspondente	a	5%	(cinco	por	cento)
do	 valor	 total/anual	 do	 contrato,	 limitada	 ao	 equivalente	 a	 2	 (dois)	 meses	 do	 custo	 da	 folha	 de	 pagamento	 dos
empregados	da	contratada	que	venham	a	participar	da	execução	dos	serviços	contratados.

11.1.1.	 Quando	 o	 adjudicatário	 optar	 pela	 oferta	 de	 seguro-garantia,	 deverá	 fazê-lo	 previamente	 à	 assinatura	 do
contrato,	após	a	homologação	da	licitação	(art.	96,	§3º,	da	Lei	n.º	14.133/2021).

11.2.				Caso	utilizada	a	modalidade	de	seguro-garantia,	a	apólice	deverá	ter	validade	durante	a	vigência	do	contrato	e
por	mais	90	(noventa)	dias	após	o	término	da	vigência	contratual,	permanecendo	em	vigor	mesmo	que	o	contratado
não	pague	o	prêmio	nas	datas	convencionadas.		

11.3.				A	apólice	do	seguro	garantia	deverá	acompanhar	as	modificações	referentes	à	vigência	do	contrato	principal
mediante	a	emissão	do	respectivo	endosso	pela	seguradora.

11.4.	 	 	 	Será	permitida	a	substituição	da	apólice	de	seguro-garantia	na	data	de	renovação	ou	de	aniversário,	desde
que	mantidas	as	condições	e	coberturas	da	apólice	vigente	e	nenhum	período	fique	descoberto,	ressalvado	o	disposto
no	item	11.5	deste	contrato.

11.5.	 	 	 	Na	hipótese	de	suspensão	do	contrato	por	ordem	ou	inadimplemento	da	Administração,	o	contratado	ficará
desobrigado	 de	 renovar	 a	 garantia	 ou	 de	 endossar	 a	 apólice	 de	 seguro	 até	 a	 ordem	 de	 reinício	 da	 execução	 ou	 o
adimplemento	pela	Administração.

11.6.				A	garantia	assegurará,	qualquer	que	seja	a	modalidade	escolhida,	o	pagamento	de:

11.6.1.				prejuízos	advindos	do	não	cumprimento	do	objeto	do	contrato	e	do	não	adimplemento	das	demais	obrigações
nele	previstas;

11.6.2.				multas	moratórias	e	punitivas	aplicadas	pela	Administração	ao	contratado;	e		

11.6.3.	 	 	 	 obrigações	 trabalhistas	e	previdenciárias	de	qualquer	natureza	e	para	com	o	FGTS,	não	adimplidas	pelo
contratado,	quando	couber.

11.7.	 	 	 	A	modalidade	seguro-garantia	somente	será	aceita	se	contemplar	 todos	os	eventos	 indicados	no	 item	11.6,
observada	a	legislação	que	rege	a	matéria.

11.8.				A	garantia	em	dinheiro	deverá	ser	efetuada	em	favor	do	contratante,	em	conta	específica	na	Caixa	Econômica
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Federal,	com	correção	monetária.

11.9.				Caso	a	opção	seja	por	utilizar	títulos	da	dívida	pública,	estes	devem	ter	sido	emitidos	sob	a	forma	escritural,
mediante	 registro	 em	 sistema	 centralizado	 de	 liquidação	 e	 de	 custódia	 autorizado	 pelo	 Banco	 Central	 do	 Brasil,	 e
avaliados	pelos	seus	valores	econômicos,	conforme	definido	pelo	Ministério	da	Fazenda.

11.10.				No	caso	de	garantia	na	modalidade	de	fiança	bancária,	deverá	ser	emitida	por	banco	ou	instituição	financeira
devidamente	autorizada	a	operar	no	País	pelo	Banco	Central	do	Brasil,	e	deverá	constar	expressa	renúncia	do	fiador
aos	benefícios	do	artigo	827	do	Código	Civil.

11.11.				No	caso	de	alteração	do	valor	do	contrato,	ou	prorrogação	de	sua	vigência,	a	garantia	deverá	ser	ajustada	ou
renovada,	seguindo	os	mesmos	parâmetros	utilizados	quando	da	contratação.

11.12.				Se	o	valor	da	garantia	for	utilizado	total	ou	parcialmente	em	pagamento	de	qualquer	obrigação,	o	Contratado
obriga-se	 a	 fazer	 a	 respectiva	 reposição	 no	 prazo	 máximo	 de	 10	 (dez)	 dias	 úteis,	 contados	 da	 data	 em	 que	 for
notificada.

11.13.				O	Contratante	executará	a	garantia	na	forma	prevista	na	legislação	que	rege	a	matéria.

11.13.1.				O	emitente	da	garantia	ofertada	pelo	contratado	deverá	ser	notificado	pelo	contratante	quanto	ao	início	de
processo	administrativo	para	apuração	de	descumprimento	de	cláusulas	contratuais	(art.	137,	§	4º,	da	Lei	n.º	14.133,
de	2021).

11.13.2.	 	 	 	 Caso	 se	 trate	 da	 modalidade	 seguro-garantia,	 ocorrido	 o	 sinistro	 durante	 a	 vigência	 da	 apólice,	 sua
caracterização	e	comunicação	poderão	ocorrer	fora	desta	vigência,	não	caracterizando	fato	que	justifique	a	negativa
do	sinistro,	desde	que	respeitados	os	prazos	prescricionais	aplicados	ao	contrato	de	seguro,	nos	termos	do	art.	20	da
Circular	Susep	n°	662,	de	11	de	abril	de	2022.

11.14.	 	 	 	 Extinguir-se-á	 a	 garantia	 com	 a	 restituição	 da	 apólice,	 carta	 fiança	 ou	 autorização	 para	 a	 liberação	 de
importâncias	 depositadas	 em	 dinheiro	 a	 título	 de	 garantia,	 acompanhada	 de	 declaração	 do	 contratante,	 mediante
termo	circunstanciado,	de	que	o	contratado	cumpriu	todas	as	cláusulas	do	contrato;

11.15.				A	garantia	somente	será	liberada	ou	restituída	após	a	fiel	execução	do	contrato	ou	após	a	sua	extinção	por
culpa	exclusiva	da	Administração	e,	quando	em	dinheiro,	será	atualizada	monetariamente.

11.16.				A	garantia	somente	será	liberada	ante	a	comprovação	de	que	o	contratado	pagou	todas	as	verbas	rescisórias
decorrentes	 da	 contratação,	 sendo	 que,	 caso	 esse	 pagamento	 não	 ocorra	 até	 o	 fim	 do	 segundo	 mês	 após	 o
encerramento	da	vigência	contratual,	a	garantia	deverá	ser	utilizada	para	o	pagamento	dessas	verbas	 trabalhistas,
incluindo	suas	repercussões	previdenciárias	e	relativas	ao	FGTS,	observada	a	legislação	que	rege	a	matéria;

11.17.				Também	poderá	haver	liberação	da	garantia	se	a	empresa	comprovar	que	os	empregados	serão	realocados
em	outra	atividade	de	prestação	de	serviços,	sem	que	ocorra	a	interrupção	do	contrato	de	trabalho;

11.18.	 	 	 	Por	ocasião	do	encerramento	da	prestação	dos	serviços	contratados,	a	Administração	Contratante	poderá
utilizar	o	valor	da	garantia	prestada	para	o	pagamento	direto	aos	trabalhadores	vinculados	ao	contrato	no	caso	da	não
comprovação:	(1)	do	pagamento	das	respectivas	verbas	rescisórias	ou	(2)	da	realocação	dos	trabalhadores	em	outra
atividade	de	prestação	de	serviços.

11.19.				O	garantidor	não	é	parte	para	figurar	em	processo	administrativo	instaurado	pelo	contratante	com	o	objetivo
de	apurar	prejuízos	e/ou	aplicar	sanções	ao	contratado.

11.20.	 	 	 	O	contratado	autoriza	o	contratante	a	 reter,	a	qualquer	 tempo,	a	garantia,	na	 forma	prevista	no	Edital	e
neste	Contrato.

11.21.				A	garantia	de	execução	é	independente	de	eventual	garantia	do	produto	ou	serviço	prevista	especificamente
no	Termo	de	Referência.

	

CLÁUSULA	DÉCIMA	SEGUNDA	–	INFRAÇÕES	E	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS

12.1.				Comete	infração	administrativa,	nos	termos	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	o	contratado	que:

a)				der	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato;

b)	 	 	 	 der	 causa	 à	 inexecução	parcial	 do	 contrato	que	 cause	grave	dano	 à	Administração	 ou	 ao	 funcionamento	 dos
serviços	públicos	ou	ao	interesse	coletivo;

c)				der	causa	à	inexecução	total	do	contrato;

d)				ensejar	o	retardamento	da	execução	ou	da	entrega	do	objeto	da	contratação	sem	motivo	justificado;

e)				apresentar	documentação	falsa	ou	prestar	declaração	falsa	durante	a	execução	do	contrato;

f)				praticar	ato	fraudulento	na	execução	do	contrato;

g)				comportar-se	de	modo	inidôneo	ou	cometer	fraude	de	qualquer	natureza;

h)				praticar	ato	lesivo	previsto	no	art.	5º	da	Lei	nº	12.846,	de	1º	de	agosto	de	2013.

12.2.				Serão	aplicadas	ao	contratado	que	incorrer	nas	infrações	acima	descritas	as	seguintes	sanções:

i)	 	 	 	Advertência,	quando	o	contratado	der	causa	à	 inexecução	parcial	do	contrato,	sempre	que	não	se	 justificar	a
imposição	de	penalidade	mais	grave	(art.	156,	§2º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021);

ii)	 	 	 	 Impedimento	de	licitar	e	contratar,	quando	praticadas	as	condutas	descritas	nas	alíneas	“b”,	“c”	e	“d”	do
subitem	acima	deste	Contrato,	sempre	que	não	se	justificar	a	imposição	de	penalidade	mais	grave	(art.	156,	§	4º,	da
Lei	nº	14.133,	de	2021);

iii)				Declaração	de	inidoneidade	para	licitar	e	contratar,	quando	praticadas	as	condutas	descritas	nas	alíneas
“e”,	“f”,	“g”	e	“h”	do	subitem	acima	deste	Contrato,	bem	como	nas	alíneas	“b”,	“c”	e	“d”,	que	justifiquem	a	imposição
de	penalidade	mais	grave	(art.	156,	§5º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).Anexo II - Minuta do Contrato (0802532)         SEI 0000647-03.2023.6.23.8000 / pg. 5



iv)				Multa:

(1)	 	 	 	 Moratória	 de	 0,5%	 (cinco	 décimos	 por	 cento)	 por	 dia	 de	 atraso	 injustificado	 quanto	 ao	 início	 do
cumprimento	do	contrato	ou	de	outra	obrigação	prevista	neste	instrumento	contratual,	incidente	sobre	a	parcela
inadimplida,	até	o	limite	de	20	(vinte)	dias;

(2)	 	 	 	Moratória	de	 0,05%	 (cinco	 centésimos	 por	 cento)	 por	 dia	 de	 atraso	 injustificado	 sobre	 o	 valor	 total	 do
contrato,	 até	 o	 máximo	 de	 2%	 (dois	 por	 cento),	 pela	 inobservância	 do	 prazo	 fixado	 para	 apresentação,
suplementação	ou	reposição	da	garantia.

a.				O	atraso	superior	a	25	(vinte	e	cinco)	dias	autoriza	a	Administração	a	promover	a	extinção	do	contrato
por	descumprimento	ou	cumprimento	irregular	de	suas	cláusulas,	conforme	dispõe	o	inciso	I	do	art.	137	da
Lei	n.	14.133,	de	2021.

(3)				compensatória	de	até	30%	(trinta	por	cento)	sobre	o	valor	total	do	contrato,	no	caso	de	inexecução	parcial	ou
total	do	objeto.

12.3.				A	aplicação	das	sanções	previstas	neste	Contrato	não	exclui,	em	hipótese	alguma,	a	obrigação	de	reparação
integral	do	dano	causado	ao	Contratante	(art.	156,	§9º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021);

12.4.				Todas	as	sanções	previstas	neste	Contrato	poderão	ser	aplicadas	cumulativamente	com	a	multa	(art.	156,	§7º,
da	Lei	nº	14.133,	de	2021).

12.4.1.	 	 	 	 Antes	 da	 aplicação	 da	 multa	 será	 facultada	 a	 defesa	 do	 interessado	 no	 prazo	 de	 15	 (quinze)	 dias	 úteis,
contado	da	data	de	sua	intimação	(art.	157,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021);

12.5.				Se	a	multa	aplicada	e	as	indenizações	cabíveis	forem	superiores	ao	valor	do	pagamento	eventualmente	devido
pelo	Contratante	ao	Contratado,	além	da	perda	desse	valor,	a	diferença	será	descontada	da	garantia	prestada	ou	será
cobrada	judicialmente	(art.	156,	§8º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).

12.6.	 	 	 	Previamente	ao	encaminhamento	à	cobrança	 judicial,	a	multa	poderá	ser	recolhida	administrativamente	no
prazo	 máximo	 de	 30	 (trinta)	 dias,	 a	 contar	 da	 data	 do	 recebimento	 da	 comunicação	 enviada	 pela	 autoridade
competente.

12.7.	 	 	 	 A	 aplicação	 das	 sanções	 realizar-se-á	 em	 processo	 administrativo	 que	 assegure	 o	 contraditório	 e	 a	 ampla
defesa	ao	Contratado,	observando-se	o	procedimento	previsto	no	caput	e	parágrafos	do	art.	158	da	Lei	nº	14.133,	de
2021,	 para	 as	 penalidades	 de	 impedimento	 de	 licitar	 e	 contratar	 e	 de	 declaração	 de	 inidoneidade	 para	 licitar	 ou
contratar.

12.8.				Na	aplicação	das	sanções	serão	considerados	(art.	156,	§1º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021):

a)				a	natureza	e	a	gravidade	da	infração	cometida;

b)				as	peculiaridades	do	caso	concreto;

c)				as	circunstâncias	agravantes	ou	atenuantes;

d)				os	danos	que	dela	provierem	para	o	Contratante;

e)				a	implantação	ou	o	aperfeiçoamento	de	programa	de	integridade,	conforme	normas	e	orientações	dos	órgãos	de
controle.

12.9.				Os	atos	previstos	como	infrações	administrativas	na	Lei	nº	14.133,	de	2021,	ou	em	outras	leis	de	licitações	e
contratos	da	Administração	Pública	que	também	sejam	tipificados	como	atos	lesivos	na	Lei	nº	12.846,	de	2013,	serão
apurados	 e	 julgados	 conjuntamente,	 nos	 mesmos	 autos,	 observados	 o	 rito	 procedimental	 e	 autoridade	 competente
definidos	na	referida	Lei.

12.10.	 	 	 	 A	 personalidade	 jurídica	 do	 Contratado	 poderá	 ser	 desconsiderada	 sempre	 que	 utilizada	 com	 abuso	 do
direito	 para	 facilitar,	 encobrir	 ou	 dissimular	 a	 prática	 dos	 atos	 ilícitos	 previstos	 neste	 Contrato	 ou	 para	 provocar
confusão	patrimonial,	 e,	 nesse	 caso,	 todos	 os	 efeitos	das	 sanções	 aplicadas	 à	pessoa	 jurídica	 serão	 estendidos	 aos
seus	administradores	e	sócios	com	poderes	de	administração,	à	pessoa	 jurídica	sucessora	ou	à	empresa	do	mesmo
ramo	com	relação	de	coligação	ou	controle,	de	fato	ou	de	direito,	com	o	Contratado,	observados,	em	todos	os	casos,	o
contraditório,	a	ampla	defesa	e	a	obrigatoriedade	de	análise	jurídica	prévia	(art.	160,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021);

12.11.					O	Contratante	deverá,	no	prazo	máximo	de	15	(quinze)	dias	úteis,	contado	da	data	de	aplicação	da	sanção,
informar	e	manter	atualizados	os	dados	relativos	às	sanções	por	ela	aplicadas,	para	fins	de	publicidade	no	Cadastro
Nacional	de	Empresas	Inidôneas	e	Suspensas	(Ceis)	e	no	Cadastro	Nacional	de	Empresas	Punidas	(Cnep),	instituídos
no	âmbito	do	Poder	Executivo	Federal.	(Art.	161,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021);

12.12.				As	sanções	de	impedimento	de	licitar	e	contratar	e	declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar	são
passíveis	de	reabilitação	na	forma	do	art.	163	da	Lei	nº	14.133/21.

12.13.	 	 	 	Os	débitos	do	contratado	para	com	a	Administração	contratante,	resultantes	de	multa	administrativa	e/ou
indenizações,	não	inscritos	em	dívida	ativa,	poderão	ser	compensados,	total	ou	parcialmente,	com	os	créditos	devidos
pelo	 referido	 órgão	 decorrentes	 deste	 mesmo	 contrato	 ou	 de	 outros	 contratos	 administrativos	 que	 o	 contratado
possua	com	o	mesmo	órgão	ora	contratante,	na	forma	da	Instrução	Normativa	SEGES/ME	nº	26,	de	13	de	abril	de
2022.

	

CLÁUSULA	DÉCIMA	TERCEIRA	–	DA	EXTINÇÃO	CONTRATUAL

13.1.	O	contrato	será	extinto	quando	cumpridas	as	obrigações	de	ambas	as	partes,	ainda	que	 isso	ocorra	antes	do
prazo	estipulado	para	tanto.

13.2.	Se	 as	 obrigações	não	 forem	cumpridas	no	prazo	 estipulado,	 a	 vigência	 ficará	prorrogada	até	 a	 conclusão	do
objeto,	caso	em	que	deverá	a	Administração	providenciar	a	readequação	do	cronograma	fixado	para	o	contrato.

13.2.1.	Quando	a	não	conclusão	do	contrato	referida	no	item	anterior	decorrer	de	culpa	do	contratado:
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a)	ficará	ele	constituído	em	mora,	sendo-lhe	aplicáveis	as	respectivas	sanções	administrativas;	e	

b)	poderá	a	Administração	optar	pela	extinção	do	contrato	e,	nesse	caso,	adotará	as	medidas	admitidas	em	lei	para	a
continuidade	da	execução	contratual.

13.3.	O	contrato	poderá	ser	extinto	antes	de	cumpridas	as	obrigações	nele	estipuladas,	ou	antes	do	prazo	nele	fixado,
por	 algum	 dos	 motivos	 previstos	 no	 artigo	 137	 da	 Lei	 nº	 14.133/21,	 bem	 como	 amigavelmente,	 assegurados	 o
contraditório	e	a	ampla	defesa.

13.3.1.	Nesta	hipótese,	aplicam-se	também	os	artigos	138	e	139	da	mesma	Lei.

13.3.2.	A	alteração	social	ou	a	modificação	da	finalidade	ou	da	estrutura	da	empresa	não	ensejará	a	extinção	se	não
restringir	sua	capacidade	de	concluir	o	contrato.

13.3.2.1.	Se	a	operação	implicar	mudança	da	pessoa	jurídica	contratada,	deverá	ser	formalizado	termo	aditivo	para
alteração	subjetiva.

13.4.	O	termo	de	extinção,	sempre	que	possível,	será	precedido:

13.4.1.	Balanço	dos	eventos	contratuais	já	cumpridos	ou	parcialmente	cumpridos;

13.4.2.	Relação	dos	pagamentos	já	efetuados	e	ainda	devidos;

13.4.3.	Indenizações	e	multas.

13.5.	 A	 extinção	 do	 contrato	 não	 configura	 óbice	 para	 o	 reconhecimento	 do	 desequilíbrio	 econômico-financeiro,
hipótese	em	que	será	concedida	indenização	por	meio	de	termo	indenizatório	(art.	131,	caput,	da	Lei	n.º	14.133,	de
2021).

1.4.	O	contrato	poderá	ser	extinto	caso	se	constate	que	o	contratado	mantém	vínculo	de	natureza	técnica,	comercial,
econômica,	financeira,	trabalhista	ou	civil	com	dirigente	do	órgão	ou	entidade	contratante	ou	com	agente	público	que
tenha	desempenhado	função	na	licitação	ou	atue	na	fiscalização	ou	na	gestão	do	contrato,	ou	que	deles	seja	cônjuge,
companheiro	ou	parente	em	linha	reta,	colateral	ou	por	afinidade,	até	o	terceiro	grau	(art.	14,	 inciso	IV,	da	Lei	n.º
14.133,	de	2021).

	

CLÁUSULA	DÉCIMA	QUARTA	–	DOTAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA

14.1.	 	 	 	As	despesas	decorrentes	da	presente	contratação	correrão	à	conta	de	recursos	específicos	consignados	no
Orçamento	Geral	da	União	deste	exercício,	na	dotação	abaixo	discriminada:

I.				Gestão/Unidade:

II.				Fonte	de	Recursos:

III.				Programa	de	Trabalho:

IV.				Elemento	de	Despesa:

V.				Plano	Interno:

VI.				Nota	de	Empenho:

	

CLÁUSULA	DÉCIMA	QUINTA	–	DOS	CASOS	OMISSOS

15.1.				Os	casos	omissos	serão	decididos	pelo	contratante,	segundo	as	disposições	contidas	na	Lei	nº	14.133,	de	2021,
e	demais	normas	federais	aplicáveis	e,	subsidiariamente,	segundo	as	disposições	contidas	na	Lei	nº	8.078,	de	1990	–
Código	de	Defesa	do	Consumidor	–	e	normas	e	princípios	gerais	dos	contratos.

	

CLÁUSULA	DÉCIMA	SEXTA	–	DAS	INTIMAÇÕES	E	DAS	VEDAÇÕES

16.1.	Nos	termos	do	permissivo	contido	nos	arts.	2.º	e	5.º	da	Lei	11.419/2006,	as	 intimações	serão	 feitas	por	meio
eletrônico,	 por	 meio	 do	 Sistema	 Eletrônico	 de	 Informações	 (SEI),	 dispensando-se	 a	 publicação	 no	 órgão	 oficial,
inclusive	eletrônico.

16.2.	 Considerar-se-á	 realizada	 a	 intimação	 no	 dia	 em	 que	 o	 intimando	 efetivar	 a	 consulta	 eletrônica	 ao	 teor	 da
intimação,	certificando-se	nos	autos	a	sua	realização.

16.3.	Na	hipótese	do	item	16.2,	nos	casos	em	que	a	consulta	se	dê	em	dia	não	útil,	a	intimação	será	considerada	como
realizada	no	primeiro	dia	útil	seguinte.

16.4.	A	consulta	referida	nos	itens	16.2	e	16.3	deverá	ser	feita	em	até	10	dias	corridos	contados	da	data	do	envio	da
intimação,	sob	pena	de	considerar-se	a	intimação	automaticamente	realizada	na	data	do	término	desse	prazo.

16.5.	Em	caráter	informativo,	poderá	ser	efetivada	remessa	de	correspondência	eletrônica,	comunicando	o	envio	da
intimação	e	a	abertura	automática	do	prazo	processual	nos	termos	do	item	10.4,	aos	que	manifestarem	interesse	por
esse	serviço.

16.6.	Nos	casos	urgentes	em	que	a	 intimação	 feita	na	 forma	desta	cláusula	possa	causar	prejuízo	a	quaisquer	das
partes	 ou	 nos	 casos	 em	 que	 for	 evidenciada	 qualquer	 tentativa	 de	 burla	 ao	 sistema,	 o	 ato	 processual	 deverá	 ser
realizado	por	outro	meio	que	atinja	a	sua	finalidade.

16.7.	É	vedado	à	CONTRATADA:

16.7.1.	caucionar	ou	utilizar	este	Termo	de	Contrato	para	qualquer	operação	financeira;

16.7.2.	interromper	a	execução	dos	serviços	sob	alegação	de	inadimplemento	por	parte	da	CONTRATANTE,	salvo	nos
casos	previstos	em	lei;

16.7.3.	contratar	de	servidor	pertencente	ao	quadro	de	pessoal	do	CONTRATANTE	durante	a	vigência	deste	contrato;
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16.7.4.	a	veiculação	de	publicidade	acerca	deste	contrato,	 salvo	se	houver	prévia	autorização	da	Administração	do
CONTRATANTE;	e

16.7.5.	A	subcontratação	de	outra	empresa	para	a	execução	do	objeto	deste	contrato.

	

CLÁUSULA	DÉCIMA	SÉTIMA	–	PUBLICAÇÃO

17.1.	 	 	 	 Incumbirá	 ao	 contratante	 divulgar	 o	 presente	 instrumento	 no	 Portal	 Nacional	 de	 Contratações	 Públicas
(PNCP),	na	 forma	prevista	no	art.	94	da	Lei	14.133,	de	2021,	bem	como	no	respectivo	sítio	oficial	na	 Internet,	em
atenção	ao	art.	91,	caput,	da	Lei	n.º	14.133,	de	2021,	e	ao	 	art.	8º,	§2º,	da	Lei	n.	12.527,	de	2011,	c/c	art.	7º,	§3º,
inciso	V,	do	Decreto	n.	7.724,	de	2012.

	

CLÁUSULA	DÉCIMA	OITAVA	–	FORO
18.1.				Fica	eleito	o	Foro	da	Seção	Judiciária	de	Roraima	-	TRF1	para	dirimir	os	litígios	que	decorrerem	da	execução
deste	Termo	de	Contrato	que	não	puderem	ser	compostos	pela	conciliação,	conforme	art.	92,	§1º,	da	Lei	nº	14.133/21.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	NAYRA	BRANDÃO	ROCHA,	Analista	Judiciário,	em	14/08/2023,	às	10:02,	conforme
art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-rr.jus.br/autenticidade	informando	o	código	verificador
0802532	e	o	código	CRC	9CAE05C3.

0000647-03.2023.6.23.8000 0802532v3
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TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	RORAIMA

	

ANEXO	III	-	ORÇAMENTO	ESTIMATIVO

A	 estimativa	 de	 preços	 total	 para	 o	 objeto	 deste	 procedimento	 licitatório	 está	 orçado	 em
R$	15.195.005,85	 (quinze	milhões,	 cento	 e	 noventa	 e	 cinco	mil	 cinco	 reais	 e	 oitenta	 e	 cinco	 centavos)	 ,	 conforme
quadro	abaixo:

	

Item Especificação Quant.
Unid.
Medida

Preço	unitário
estimando

Preço	total
estimado

1
Computador	Mini	Desktop	com	16GB	RAM	e	SSD	256GB

com	monitor	de	23
2223 Unidade R$	6.605,45

R$
14.683.915,35

2 Computador	Mac	Mini	com	32GB	RAM	e	SSD	1TB 19 Unidade R$	26.899,50 R$	511.090,50

	 Valor	total	estimado
R$

15.195.005,85

	

Boa	Vista/RR,			31		de	julho	de	2023.
	

Nayra	Brandão	Rocha
Coordenadora	de	Contratações	do	TRE/RR

(assinado	eletronicamente)

Documento	assinado	eletronicamente	por	NAYRA	BRANDÃO	ROCHA,	Coordenadora	da	Coordenadoria	de	Contratos,	em
31/07/2023,	às	11:04,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-rr.jus.br/autenticidade	informando	o	código	verificador
0799389	e	o	código	CRC	7984E5A6.

0000647-03.2023.6.23.8000 0799389v4
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TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	RORAIMA

MINUTA	DA	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS

ANEXO	IV

*	MINUTA	DE	DOCUMENTO	 		

O	TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	RORAIMA,	com	sede	na	Av.	Juscelino	Kubistchek,	n.º	543,
São	Pedro,	nesta	Capital,	inscrito	no	Cadastro	Nacional	de	Pessoas	Jurídicas	sob	o	n.º	05.955.085/0001-85,	neste	ato
representado	por	seu	Diretor-Geral,	o	senhor	Alex	Caon	Fin	ou	Diretor-Geral	substituto,	o	senhor	Jonilton	Alves	de
Oliveira,	Secretário	de	Administração,	nomeado	pela	Portaria	n.º	104/2023,	em	razão	do	que	dispõe	a	Portaria	n.º
429/2022,	 com	 fulcro	 no	 art.	 70,	 XVIII,	 da	 Resolução	 n.º	 487/2022	 (0700568)	 -	 Regulamento	 da	 Secretaria	 deste
Tribunal,	 considerando	 o	 julgamento	 da	 licitação	 na	 modalidade	 de	 pregão,	 na	 forma	 eletrônica,	 nº	 ......./202...,
processo	 administrativo	 n.º	 0000647-03.2023.6.23.8000	 RESOLVE	 registrar	 os	 preços	 da(s)	 	 empresa(s)	 a	 seguir
indicada(s)	e	qualificada(s),	de	acordo	com	a	classificação	por	ela(s)	alcançada(s)	e	na(s)	 	quantidade(s)	 	cotada(s),
atendendo	 as	 condições	 previstas	 no	 Edital	 de	 licitação,	 sujeitando-se	 as	 partes	 às	 normas	 constantes	 na	 Lei	 nº
14.133,	 de	 1º	 de	 abril	 de	 2021,	 no	 Decreto	 n.º	 11.462,	 de	 31	 de	 março	 de	 2023,	 e	 em	 conformidade	 com	 as
disposições	a	seguir:

BENEFICIÁRIO	DA	ARP:	A	empresa	xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx	-	CNPJ:	xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx	com
sede	 localizada	 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx	 -	 Bairro:xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx	 -	 CEP:	 xxxxxxxxxxxxxxxxx	 -	 cidade:
xxxxxxxxxxxxxxxxxx	 -	 Telefone:	 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx	 -	 e-mail:	 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx	 -	 neste	 ato	 representada
pelo	 (a)	 Sr.	 (a)	 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,	 representante	 legal	 da	 empresa	 -	 e-mail:	 xxxxxxxxxxxxxxxxxxx	 -
Telefone:	xxxxxxxxxx

	

SEÇÃO	I	-	DO	OBJETO

1.	A	 presente	Ata	 tem	por	 objeto	 o	 registro	 de	 preços	 para	 a	 eventual	 contratação	de	 empresa	para
fornecimento	de	computadores	Mini	Desktop	com	monitor	de	vídeo	23"	e	computadores	MAC	Mini,	especificados	no
item	4	do	Termo	de	Referência,	anexo	I	do	edital	de	Licitação	nº		XX/2023,	que	é	parte	integrante	desta	Ata,	assim
como	as	propostas	cujos	preços	tenham	sido	registrados,	independentemente	de	transcrição.

	

SEÇÃO	II	-	DOS	PREÇOS,	ESPECIFICAÇÕES	E	QUANTITATIVOS

1.	O	preço	 registrado,	 as	especificações	do	objeto,	 as	quantidades	mínimas	e	máximas	de	cada	 item,
fornecedor(es)	e	as	demais	condições	ofertadas	na(s)	proposta(s)	são	as	que	seguem:

	

Item Especificação Quant.
Unid.

Medida
Marca/Modelo

Preço
unitário

Preço
total

1
Computador	Mini	Desktop	com	16GB	RAM	e	SSD	256GB	com

monitor	de	23
2223 Unidade - R$	0,00

R$
0,00

2 Computador	Mac	Mini	com	32GB	RAM	e	SSD	1TB 19 Unidade - R$	0,00
R$

0,00

	 Valor	total
R$

0,00

	

2.	A	listagem	do	cadastro	de	reserva	referente	ao	presente	registro	de	preços	consta	como	anexo	a	esta
Ata.

	

SEÇÃO	III	-	ÓRGÃO(S)	GERENCIADOR	E	PARTICIPANTE(S)

1.	O	órgão	gerenciador	será	o	Tribunal	Regional	Eleitoral	de	Roraima.

2.	São	órgãos	e	entidades	públicas	participantes	deste	registro	de	preços:

N°
do

Item
Epecificação

Unidade	de
Fornecimento

UASG	-	Município/UF	de	Entrega	-	Quantidade
Quant.
Total

ORGÃO	GERENCIADOR
70028	-	TRIBUNAL

REGIONAL

Av.	Juscelino	Kubistchek,	n.º
543,	São	Pedro	-	Boa	Vista/RR 120
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1
Computador	Mini	Desktop

com	16GB	RAM	e	SSD
256GB	com	monitor	de	23"

Unidade

ELEITORAL/RR -CEP:	69306-685

2223

154080	-
UNIVERSIDADE
FEDERAL/RR

Campus	do	Paricarana	-	BR
174,	Jardim	FlorestaBoa
Vista/RR	CEP:	69300-000

3

462428	-	CORPO	DE
BOMBEIROS	MILITAR
DO	ESTADO	DO	ACRE

Estrada	da	Usina,	669	-
Morada	do	Sol	-	Rio

Branco/ACCEP:69901-097
100

70006	-	TRIBUNAL
REGIONAL	ELEITORAL

DO	PIAUI

Praça	Des.	Edgar	Nogueira	-
Centro	Civico	-	Teresina/PI

CEP:	64060-000
200

70025	-	TRIBUNAL
REGIONAL	ELEITORAL

DO	D.	FEDERAL

Praça	Municipal	Quadra	02
Lote	6	-Brasília/DFCEP:	70000-

000
100

70022	-	TRE-TRIBUNAL
REGIONAL

ELEITORAL/MT

Av.	Hist.	Rubens	de	Mendonca,
4750	-	Bosque	da	Saúde	-

Cuiabá/MT	-	CEP:	78050-000
200

926790	-	DEFENSORIA
PÚBLICA	DO	ESTADO

DE	RORAIMA

Av.	Sebastião	Diniz,1165	-
Centro	-	Boa	Vista/RRCEP:

69301-040
300

925480	-	TRIBUNAL	DE
JUSTIÇA	DO	ESTADO	DE

RORAIMA

Praça	do	Centro	Cívico	s/n,
Centro	-	Boa	Vista/RRCEP:

69301-380
1200

2
Computador	Mac	Mini	com

32GB	RAM	e	SSD	1TB
Unidade

70028	-	TRIBUNAL
REGIONAL

ELEITORAL/RR

Av.	Juscelino	Kubistchek,	n.º
543,	São	Pedro	-	Boa	Vista/RR

-CEP:	69306-685
2

19

153278	-	ESCOLA	DE
EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Av.	Antônio	Carlos,	6627,
Pampulha	-	Belo

Horizonte/MGCEP:	31270-901
1

154080	-
UNIVERSIDADE
FEDERAL/RR

Campus	do	Paricarana	-	BR
174,	Jardim	Floresta	-	Boa
Vista/RRCEP:	69300-000

4

462428	-	CORPO	DE
BOMBEIROS	MILITAR
DO	ESTADO	DO	ACRE

Estrada	da	Usina,	669	-
Morada	do	Sol	-	Rio

Branco/ACCEP:69901-097
10

926790	-	DEFENSORIA
PÚBLICA	DO	ESTADO

DE	RORAIMA

Av.	Sebastião	Diniz,	1165	-
Centro	-Boa	Vista/RR	CEP:

69301-040
2

	

SEÇÃO	IV	-	DA	ADESÃO	À	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS

1.	Não	será	admitida	a	adesão	a	esta	ata	de	registro	de	preços.

	

SEÇÃO	 V	 -	 VALIDADE,	 FORMALIZAÇÃO	 DA	 ATA	 DE	 REGISTRO	 DE	 PREÇOS	 E	 CADASTRO
RESERVA

1.	A	validade	da	Ata	de	Registro	de	Preços	será	será	de	um	ano,	contado	do	primeiro	dia	útil	subsequente
à	data	de	divulgação	no	PNCP,	e	poderá	ser	prorrogada	por	igual	período,	mediante	a	anuência	do	fornecedor,	desde
que	comprovado	o	preço	vantajoso.

1.1.	O	contrato	decorrente	da	ata	de	registro	de	preços	terá	sua	vigência	estabelecida	no	próprio
instrumento	contratual	e	observará	no	momento	da	contratação	e	a	cada	exercício	financeiro	a	disponibilidade	de
créditos	orçamentários,	bem	como	a	previsão	no	plano	plurianual,	quando	ultrapassar	1	(um)	exercício	financeiro.

1.2.	 Na	 formalização	 do	 contrato	 ou	 do	 instrumento	 substituto	 deverá	 haver	 a	 indicação	 da
disponibilidade	dos	créditos	orçamentários	respectivos.

2.	A	contratação	com	os	fornecedores	registrados	na	ata	será	formalizada	pelo	órgão	ou	pela	entidade
interessada	 por	 intermédio	 de	 instrumento	 contratual,	 emissão	 de	 nota	 de	 empenho	 de	 despesa,	 autorização	 de
compra	ou	outro	instrumento	hábil,	conforme	o	art.	95	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

2.1.	O	 instrumento	contratual	de	que	trata	o	 item	2	desta	Seção	deverá	ser	assinado	no	prazo	de
validade	da	ata	de	registro	de	preços.

3.	Os	contratos	decorrentes	do	sistema	de	registro	de	preços	poderão	ser	alterados,	observado	o	art.
124	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

4.	Após	a	homologação	da	licitação	,	deverão	ser	observadas	as	seguintes	condições	para	formalização
da	ata	de	registro	de	preços:

4.1.	 Serão	 registrados	 na	 ata	 os	 preços	 e	 os	 quantitativos	 do	 adjudicatário	 e	 nas	 quantidades
máximas	previstas	no	edital	para	cada	item,	e	o	licitante	se	obriga	nos	limites	dela;

4.2.	Será	incluído	na	ata,	na	forma	de	anexo,	o	registro	dos	licitantes	ou	dos	fornecedores	que:

4.2.1.	Aceitarem	cotar	os	bens,	as	obras	ou	os	serviços	com	preços	iguais	aos	do	adjudicatário,
observada	a	classificação	da	licitação;	e
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4.2.2.Mantiverem	sua	proposta	original.

4.3.	Será	respeitada,	nas	contratações,	a	ordem	de	classificação	dos	licitantes	ou	dos	fornecedores
registrados	na	ata.

5.	O	registro	a	que	se	refere	o	item	4.2	tem	por	objetivo	a	formação	de	cadastro	de	reserva	para	o	caso
de	impossibilidade	de	atendimento	pelo	signatário	da	ata.

6.	 Para	 fins	 da	 ordem	 de	 classificação,	 os	 licitantes	 ou	 fornecedores	 que	 aceitarem	 reduzir	 suas
propostas	para	o	preço	do	adjudicatário	antecederão	aqueles	que	mantiverem	sua	proposta	original.

7.	A	habilitação	dos	licitantes	que	comporão	o	cadastro	de	reserva	a	que	se	refere	o	item	4.2.2	somente
será	efetuada	quando	houver	necessidade	de	contratação	dos	licitantes	remanescentes,	nas	seguintes	hipóteses:

7.1.	Quando	o	licitante	vencedor	não	assinar	a	ata	de	registro	de	preços,	no	prazo	e	nas	condições
estabelecidos	no	edital;	e

7.2.	Quando	houver	o	cancelamento	do	registro	do	licitante	ou	do	registro	de	preços	nas	hipóteses
previstas	na	Seção	IX.

8.	 O	 preço	 registrado	 com	 indicação	 dos	 licitantes	 e	 fornecedores	 será	 divulgado	 no	 PNCP	 e	 ficará
disponibilizado	durante	a	vigência	da	ata	de	registro	de	preços.

9.	Após	a	homologação	da	licitação,	o	licitante	mais	bem	classificado,	será	convocado	para	assinar	a	ata
de	registro	de	preços,	no	prazo	e	nas	condições	estabelecidos	no	edital	de	licitação,	sob	pena	de	decair	o	direito,	sem
prejuízo	das	sanções	previstas	na	Lei	nº	14.133,	de	2021.

9.1.	 O	 prazo	 de	 convocação	 poderá	 ser	 prorrogado	 1	 (uma)	 vez,	 por	 igual	 período,	 mediante
solicitação	 do	 licitante	 ou	 fornecedor	 convocado,	 desde	 que	 apresentada	 dentro	 do	 prazo,	 devidamente
justificada,	e	que	a	justificativa	seja	aceita	pela	Administração.

10.	Quando	o	convocado	não	assinar	a	ata	de	registro	de	preços	no	prazo	e	nas	condições	estabelecidos
no	 edital,	 e	 observando	 o	 item	 7	 e	 subitens	 desta	 Seção,	 fica	 facultado	 à	 Administração	 convocar	 os	 licitantes
remanescentes	 do	 cadastro	 de	 reserva,	 na	 ordem	 de	 classificação,	 para	 fazê-lo	 em	 igual	 prazo	 e	 nas	 condições
propostas	pelo	primeiro	classificado.

11.	Na	hipótese	de	nenhum	dos	licitantes	que	trata	o	item	4.2.1	desta	Seção,	aceitar	a	contratação	nos
termos	 do	 item	 anterior,	 a	 Administração,	 observados	 o	 valor	 estimado	 e	 sua	 eventual	 atualização	 nos	 termos	 do
edital,	poderá:

11.1.	Convocar	para	negociação	os	demais	 licitantes	ou	 fornecedores	remanescentes	cujos	preços
foram	 registrados	 sem	 redução,	 observada	 a	 ordem	 de	 classificação,	 com	 vistas	 à	 obtenção	 de	 preço	melhor,
mesmo	que	acima	do	preço	do	adjudicatário;	ou

11.2.	 Adjudicar	 e	 firmar	 o	 contrato	 nas	 condições	 ofertadas	 pelos	 licitantes	 ou	 fornecedores
remanescentes,	atendida	a	ordem	classificatória,	quando	frustrada	a	negociação	de	melhor	condição.

12.	 A	 existência	 de	 preços	 registrados	 implicará	 compromisso	 de	 fornecimento	 nas	 condições
estabelecidas,	mas	 não	 obrigará	 a	Administração	 a	 contratar,	 facultada	 a	 realização	 de	 licitação	 específica	 para	 a
aquisição	pretendida,	desde	que	devidamente	justificada.

	

SEÇÃO	VI	-	ALTERAÇÃO	OU	ATUALIZAÇÃO	DOS	PREÇOS	REGISTRADOS

1.	Os	preços	registrados	poderão	ser	alterados	ou	atualizados	em	decorrência	de	eventual	redução	dos
preços	 praticados	 no	mercado	 ou	 de	 fato	 que	 eleve	 o	 custo	 dos	 bens,	 das	 obras	 ou	 dos	 serviços	 registrados,	 nas
seguintes	situações:

1.1.	 Em	 caso	 de	 força	 maior,	 caso	 fortuito	 ou	 fato	 do	 príncipe	 ou	 em	 decorrência	 de	 fatos
imprevisíveis	 ou	 previsíveis	 de	 consequências	 incalculáveis,	 que	 inviabilizem	 a	 execução	 da	 ata	 tal	 como
pactuada,	nos	termos	da	alínea	"d"	do	inciso	II	do	caput	do	art.	124	da	Lei	nº	14.133	de	2021.

1.2.	 Em	 caso	 de	 criação,	 alteração	 ou	 extinção	 de	 quaisquer	 tributos	 ou	 encargos	 legais	 ou	 a
superveniência	de	disposições	legais,	com	comprovada	repercussão	sobre	os	preços	registrados;

1.3.	Na	hipótese	de	previsão	no	edital	de	cláusula	de	reajustamento	ou	repactuação	sobre	os	preços
registrados,	nos	termos	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

1.3.1.	No	caso	do	reajustamento,	deverá	ser	respeitada	a	contagem	da	anualidade	e	o	 índice
previstos	para	a	contratação;

1.3.2.	 No	 caso	 da	 repactuação,	 poderá	 ser	 a	 pedido	 do	 interessado,	 conforme	 critérios
definidos	para	a	contratação.

	

SEÇÃO	VII	-	NEGOCIAÇÃO	DE	PREÇOS	REGISTRADOS

1.	 Na	 hipótese	 de	 o	 preço	 registrado	 tornar-se	 superior	 ao	 preço	 praticado	 no	 mercado	 por	 motivo
superveniente,	 o	 órgão	 ou	 entidade	 gerenciadora	 convocará	 o	 fornecedor	 para	 negociar	 a	 redução	 do	 preço
registrado.

1.1.	 Caso	 não	 aceite	 reduzir	 seu	 preço	 aos	 valores	 praticados	 pelo	 mercado,	 o	 fornecedor	 será
liberado	do	compromisso	assumido	quanto	ao	item	registrado,	sem	aplicação	de	penalidades	administrativas.

1.2.	Na	hipótese	prevista	no	item	anterior,	o	gerenciador	convocará	os	fornecedores	do	cadastro	de
reserva,	na	ordem	de	classificação,	para	verificar	se	aceitam	reduzir	seus	preços	aos	valores	de	mercado	e	não
convocará	os	licitantes	ou	fornecedores	que	tiveram	seu	registro	cancelado.

1.3.	 Se	 não	 obtiver	 êxito	 nas	 negociações,	 o	 órgão	 ou	 entidade	 gerenciadora	 procederá	 ao
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cancelamento	 da	 ata	 de	 registro	 de	 preços,	 adotando	 as	medidas	 cabíveis	 para	 obtenção	 de	 contratação	mais
vantajosa.

1.4.	 Na	 hipótese	 de	 redução	 do	 preço	 registrado,	 o	 gerenciador	 comunicará	 aos	 órgãos	 e	 às
entidades	 que	 tiverem	 firmado	 contratos	 decorrentes	 da	 ata	 de	 registro	 de	 preços	 para	 que	 avaliem	 a
conveniência	 e	 a	 oportunidade	 de	 diligenciarem	 negociação	 com	 vistas	 à	 alteração	 contratual,	 observado	 o
disposto	no	art.	124	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

2.	Na	hipótese	de	o	preço	de	mercado	tornar-se	superior	ao	preço	registrado	e	o	fornecedor	não	poder
cumprir	 as	 obrigações	 estabelecidas	 na	 ata,	 será	 facultado	 ao	 fornecedor	 requerer	 ao	 gerenciador	 a	 alteração	 do
preço	 registrado,	 mediante	 comprovação	 de	 fato	 superveniente	 que	 supostamente	 o	 impossibilite	 de	 cumprir	 o
compromisso.

2.1.	Neste	caso,	o	fornecedor	encaminhará,	juntamente	com	o	pedido	de	alteração,	a	documentação
comprobatória	ou	a	planilha	de	custos	que	demonstre	a	inviabilidade	do	preço	registrado	em	relação	às	condições
inicialmente	pactuadas.

2.2.	Não	hipótese	de	não	comprovação	da	existência	de	fato	superveniente	que	inviabilize	o	preço
registrado,	 o	 pedido	 será	 indeferido	 pelo	 órgão	 ou	 entidade	 gerenciadora	 e	 o	 fornecedor	 deverá	 cumprir	 as
obrigações	estabelecidas	na	ata,	sob	pena	de	cancelamento	do	seu	registro,	nos	termos	do	 item	1	da	Seção	IX,
sem	prejuízo	das	sanções	previstas	na	Lei	nº	14.133,	de	2021,	e	na	legislação	aplicável.

2.3.	 Na	 hipótese	 de	 cancelamento	 do	 registro	 do	 fornecedor,	 nos	 termos	 do	 item	 anterior,	 o
gerenciador	 convocará	 os	 fornecedores	 do	 cadastro	 de	 reserva,	 na	 ordem	 de	 classificação,	 para	 verificar	 se
aceitam	manter	seus	preços	registrados,	observado	o	disposto	no	item	7	da	Seção	V.

2.4.	Se	não	obtiver	êxito	nas	negociações,	o	órgão	ou	entidade	gerenciadora	procederá	ao	cancelamento
da	ata	de	registro	de	preços,	nos	termos	do	item	4	da	Seção	IX,	e	adotará	as	medidas	cabíveis	para	a	obtenção	da
contratação	mais	vantajosa.

2.5.	Na	hipótese	de	comprovação	da	majoração	do	preço	de	mercado	que	inviabilize	o	preço	registrado,
conforme	 previsto	 no	 item	 2	 e	 no	 item	 2.1	 desta	 Seção,	 o	 órgão	 ou	 entidade	 gerenciadora	 atualizará	 o	 preço
registrado,	de	acordo	com	a	realidade	dos	valores	praticados	pelo	mercado.

2.6.	 O	 órgão	 ou	 entidade	 gerenciadora	 comunicará	 aos	 órgãos	 e	 às	 entidades	 que	 verem	 firmado
contratos	decorrentes	da	ata	de	registro	de	preços	sobre	a	efetiva	alteração	do	preço	registrado,	para	que	avaliem	a
necessidade	de	alteração	contratual,	observado	o	disposto	no	art.	124	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

	

SEÇÃO	VIII	 -	REMANEJAMENTO	DAS	QUANTIDADES	REGISTRADAS	NA	ATA	DE	REGISTRO
DE	PREÇOS

1.	As	quantidades	previstas	para	os	itens	com	preços	registrados	nas	atas	de	registro	de	preços	poderão
ser	 remanejadas	 pelo	 órgão	 ou	 entidade	 gerenciadora	 entre	 os	 órgãos	 ou	 as	 entidades	 participantes	 e	 não
participantes	do	registro	de	preços.

2.	O	remanejamento	somente	poderá	ser	feito:

2.1.	De	órgão	ou	entidade	participante	para	órgão	ou	entidade	participante;	ou

2.2.	De	órgão	ou	entidade	participante	para	órgão	ou	entidade	não	participante.

3.	O	órgão	ou	entidade	gerenciadora	que	 tiver	 estimado	as	quantidades	que	pretende	contratar	 será
considerado	participante	para	efeito	do	remanejamento.

4.	 Na	 hipótese	 de	 remanejamento	 de	 órgão	 ou	 entidade	 participante	 para	 órgão	 ou	 entidade	 não
participante,	serão	observados	os	limites	previstos	no	art.	32	do	Decreto	nº	11.462,	de	2023.

5.	Competirá	ao	órgão	ou	à	entidade	gerenciadora	autorizar	o	remanejamento	solicitado,	com	a	redução
do	quantitativo	inicialmente	informado	pelo	órgão	ou	pela	entidade	participante,	desde	que	haja	prévia	anuência	do
órgão	ou	da	entidade	que	sofrer	redução	dos	quantitativos	informados.

6.	Caso	o	remanejamento	seja	 feito	entre	órgãos	ou	entidades	dos	Estados,	do	Distrito	Federal	ou	de
Municípios	distintos,	caberá	ao	 fornecedor	beneficiário	da	ata	de	registro	de	preços,	observadas	as	condições	nela
estabelecidas,	optar	pela	aceitação	ou	não	do	fornecimento	decorrente	do	remanejamento	dos	itens.

	

SEÇÃO	 IX	 -	 CANCELAMENTO	 DO	 REGISTRO	 DO	 LICITANTE	 VENCEDOR	 E	 DOS	 PREÇOS
REGISTRADOS

1.	O	registro	do	fornecedor	será	cancelado	pelo	gerenciador,	quando	o	fornecedor:

1.1.	Descumprir	as	condições	da	ata	de	registro	de	preços,	sem	motivo	justificado;

1.2.	 Não	 retirar	 a	 nota	 de	 empenho,	 ou	 instrumento	 equivalente,	 no	 prazo	 estabelecido	 pela
Administração	sem	justificativa	razoável;

1.3.	Não	aceitar	manter	seu	preço	registrado,	na	hipótese	prevista	no	artigo	27,	§	2º,	do	Decreto	nº
11.462,	de	2023;	ou

1.4.	Sofrer	sanção	prevista	nos	incisos	III	ou	IV	do	caput	do	art.	156	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

1.4.1.	Na	hipótese	de	aplicação	de	sanção	prevista	nos	incisos	III	ou	IV	do	caput	do	art.	156	da
Lei	nº	14.133,	de	2021,	caso	a	penalidade	aplicada	ao	fornecedor	não	ultrapasse	o	prazo	de	vigência	da	ata
de	registro	de	preços,	poderá	o	órgão	ou	a	entidade	gerenciadora	poderá,	mediante	decisão	fundamentada,
decidir	pela	manutenção	do	registro	de	preços,	vedadas	contratações	derivadas	da	ata	enquanto	perdurarem
os	efeitos	da	sanção.

M
IN

U
TA
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2.	 O	 cancelamento	 de	 registros	 nas	 hipóteses	 previstas	 no	 item	 1	 desta	 Seção	 será	 formalizado	 por
despacho	do	órgão	ou	da	entidade	gerenciadora,	garantidos	os	princípios	do	contraditório	e	da	ampla	defesa.

3.	Na	hipótese	de	cancelamento	do	registro	do	fornecedor,	o	órgão	ou	a	entidade	gerenciadora	poderá
convocar	os	licitantes	que	compõem	o	cadastro	de	reserva,	observada	a	ordem	de	classificação.

4.	O	cancelamento	dos	preços	registrados	poderá	ser	realizado	pelo	gerenciador,	 total	ou	parcialmente,	nas
seguintes	hipóteses,	desde	que	devidamente	comprovadas	e	justificadas:

4.1.	Por	razão	de	interesse	público;

4.2.	A	pedido	do	fornecedor,	decorrente	de	caso	fortuito	ou	força	maior;	ou

4.3.	 Se	 não	 houver	 êxito	 nas	 negociações,	 nas	 hipóteses	 em	 que	 o	 preço	 de	 mercado	 tornar-se
superior	ou	inferior	ao	preço	registrado,	nos	termos	do	artigos	26,	§	3º	e	27,	§	4º,	ambos	do	Decreto	nº	11.462,	de
2023.

	

SEÇÃO	X	-	DAS	PENALIDADES

1.	O	descumprimento	da	Ata	de	Registro	de	Preços	ensejará	aplicação	das	penalidades	estabelecidas	no
edital.

2.	As	 sanções	 também	se	aplicam	aos	 integrantes	do	 cadastro	de	 reserva	no	 registro	de	preços	que,
convocados,	não	honrarem	o	compromisso	assumido	injustificadamente	após	terem	assinado	a	ata.

3.	É	da	 competência	do	gerenciador	 a	 aplicação	das	penalidades	decorrentes	do	descumprimento	do
pactuado	nesta	ata	de	registro	de	preço	(art.	7º,	inc.	XIV,	do	Decreto	nº	11.462,	de	2023),	exceto	nas	hipóteses	em
que	o	descumprimento	disser	respeito	às	contratações	dos	órgãos	ou	entidade	participante,	caso	no	qual	caberá	ao
respectivo	órgão	participante	a	aplicação	da	penalidade	(art.	8º,	inc.	IX,	do	Decreto	nº	11.462,	de	2023).

4.	O	órgão	ou	entidade	participante	deverá	comunicar	ao	órgão	gerenciador	qualquer	das	ocorrências
previstas	no	item	1	da	Seção	IX,	dada	a	necessidade	de	instauração	de	procedimento	para	cancelamento	do	registro
do	fornecedor.

	

SEÇÃO	XI	-	CONDIÇÕES	GERAIS

1.	 As	 condições	 gerais	 de	 execução	 do	 objeto,	 tais	 como	 os	 prazos	 para	 entrega	 e	 recebimento,	 as
obrigações	 da	Administração	 e	 do	 fornecedor	 registrado,	 penalidades	 e	 demais	 condições	 do	 ajuste,	 encontram-se
definidos	no	Termo	de	Referência,	ANEXO	AO	EDITAL	.

	

	

Assinaturas

	

Representante	legal	do	órgão	gerenciador	e	representante(s)	legal(is)	do(s)	fornecedor(s)	registrado(s)

	

	

	

Anexo

	

Cadastro	Reserva

	

Seguindo	a	ordem	de	classificação,	segue	relação	de	fornecedores	que	aceitaram	cotar	os	itens	com	preços	iguais	ao
adjudicatário:

	

Item
do
TR

Fornecedor	(razão	social,	CNPJ/MF,	endereço,	contatos,	representante)
	

X Especificação
Marca

(se	exigida	no
edital)

Modelo
(se	exigido	no

edital)
Unidade

Quantidade
Máxima

Quantidade
Mínima

Valor
Un

Prazo	garantia	ou
validade
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Seguindo	a	ordem	de	classificação,	segue	relação	de	fornecedores	que	mantiveram	sua	proposta	original:

	

Item
do
TR

Fornecedor	(razão	social,	CNPJ/MF,	endereço,	contatos,	representante)
	

X Especificação
Marca

(se	exigida	no
edital)

Modelo
(se	exigido	no

edital)
Unidade

Quantidade
Máxima

Quantidade
Mínima

Valor
Un

Prazo	garantia	ou
validade

	 	 	 	 	 	 	 	 	

Documento	assinado	eletronicamente	por	JECKSON	SOUZA	CRUZ,	Técnico	Judiciário,	em	26/07/2023,	às	10:30,	conforme	art.
1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-rr.jus.br/autenticidade	informando	o	código	verificador
0796475	e	o	código	CRC	F5492C09.
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TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	RORAIMA

MODELO	DA	PROPOSTA

ANEXO	V

Ao

TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	RORAIMA	–	TRE/RR

Referência:	PREGÃO	(eletrônico)	n.º	000/202x

	

Prezados	senhores,

A	empresa	Xxxxxxxxxxxx	Xxxxxxxx,	inscrita	no	CNPJ	sob	o	n.º	00.000.000/0001-00,	com	sede	localizada
na	 rua	Xxxxxxxxxxxx,	 telefone	 (00)	 0000	 0000,	 após	 ter	 examinado	 o	Edital	 da	 licitação	 acima	 identificado	 e	 seus
anexos,	apresenta	proposta	comercial	para	o	objeto	em	referência,	conforme	planilha	abaixo:

Item Descrição
Unidade
de

Medida
Quant. Marca

Valor	Unit.
(R$)

Valor	Total
(R$)

1

Computador	 Mini	 Desktop	 com	 16GB
RAM	e	SSD	256GB	com	monitor	de	23",
conforme	 especificação	 e	 condições
estabelecidas	no	termo	de	referência.

Unid. 	 	 	 	

2

Computador	Mac	Mini	com	32GB	RAM	e
SSD	 1TB,	 conforme	 especificação	 e
condições	 estabelecidas	 no	 termo	 de
referência.

Unid. 	 	 	 	

Valor	total	R$ 	

	

Todos	os	impostos,	taxas	e	quaisquer	outros	encargos	que	incidam	ou	venham	a	incidir	sobre	o	objeto
licitado	estão	inclusos	na	proposta.

Outrossim,	informa	que	todos	os	eventuais	pagamentos	deverão	ser	depositados	na	conta	corrente	n.º
000000	da	agência	000000	do	Banco	Xxxxxxx	S/A.

O	prazo	de	validade	da	proposta	é	de	90	(noventa)	dias,	contados	da	data	de	sua	apresentação.

	

Dados	para	contratação:

Nome	do	representante	legal:

Carteira	de	Identidade:

CPF:

E-mail:

Telefone:

Xxxxxxxxxx/XX,	00	de	xxxxxxxx	de	2023.

	

(nome	legível	do	representante	legal	da	licitante)

(n.º	da	carteira	de	identidade	com	indicação	do	órgão	expedidor)

Documento	assinado	eletronicamente	por	NAYRA	BRANDÃO	ROCHA,	Coordenadora	da	Coordenadoria	de	Contratos,	em
04/07/2023,	às	10:13,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.
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A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-rr.jus.br/autenticidade	informando	o	código	verificador
0792937	e	o	código	CRC	98CCE117.
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TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	RORAIMA

DECLARAÇÃO	DE	NEPOTISMO

ANEXO	VI

Resolução	CNJ	n.º	7/2005,	art.	2.º,	VI)
	

A	empresa	xxxxxxxxxxxxxx,	com	sede	xxxxxxxxxxxxxx,	inscrita	no	CNPJ	sob	o	número	00.000.000/0000-
00,	por	meio	de	seu	representante	legal	abaixo	assinado,	declara,	os	devidos	fins,	que	não	possui	em	seu	quadro	de
pessoal	empregado(s)	que	seja(m)	cônjuge,	companheiro	ou	parentes	em	linha	reta,	colateral	ou	por	afinidade,	até	o
terceiro	grau,	inclusive,	de	ocupantes	de	cargos	de	direção	e	de	assessoramento,	de	membros	ou	juízes	vinculados	ao
Tribunal	Regional	Eleitoral	de	Roraima,	nos	termos	do	art.	2.º	VI,	da	Resolução	n.º	7,	de	18	de	outubro	de	2005,	do
Conselho	Nacional	de	Justiça,	cujo	texto	dispõe	expressamente:

"Art.	2°	Constituem	práticas	de	nepotismo,	dentre	outras:

(...)

VI	 -	 a	 contratação,	 independentemente	da	modalidade	de	 licitação,	de	pessoa	 jurídica
que	 tenha	 em	 seu	 quadro	 societário	 cônjuge,	 companheiro	 ou	 parente	 em	 linha	 reta,
colateral	ou	por	afinidade	até	o	terceiro	grau,	inclusive,	dos	magistrados	ocupantes	de
cargos	de	direção	ou	no	exercício	de	funções	administrativas,	assim	como	de	servidores
ocupantes	 de	 cargos	 de	 direção,	 chefia	 e	 assessoramento	 vinculados	 direta	 ou
indiretamente	 às	 unidades	 situadas	 na	 linha	 hierárquica	 da	 área	 encarregada	 da
licitação.	(Incluído	pela	Resolução	nº	229,	de	22.06.16)"

Xxxxxxxxxx/XX,	de	XXXX		de	2023.

	

(nome	legível	do	representante	legal	da	licitante)

(n.º	da	carteira	de	identidade	com	indicação	do	órgão	expedidor)

Documento	assinado	eletronicamente	por	NAYRA	BRANDÃO	ROCHA,	Coordenadora	da	Coordenadoria	de	Contratos,	em
04/07/2023,	às	10:13,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-rr.jus.br/autenticidade	informando	o	código	verificador
0792939	e	o	código	CRC	0FAC0993.
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TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	RORAIMA

PROCESSO : 0000647-03.2023.6.23.8000

INTERESSADO : Secretaria	de	Tecnologia	da	Informação	e	Comunicação

ASSUNTO : 	

ANEXO	VII	-	RELAÇÃO	DOS	ÓRGÃOS/ENTIDADES	PARTICIPANTES

Órgãos	gerenciador	e	participantes

1.	A	presente	IRP	é	integrada	pelos	seguintes	órgãos:	

N°
do

Item
Item

Unidade	de
Fornecimento

Valor
Unitário
Estimado

(R$)

UASG	-	Município/UF	de	Entrega	-
Quantidade

Quant.
Total

Valor	Total
Estimado
por	órgão

(R$)

Valor	total
Estimado

(R$)

1

Computador
Mini

Desktop
com	16GB
RAM	e	SSD
256GB	com
monitor	de

23"

Unidade 6.605,45

ORGÃO
GERENCIADOR

70028	-
TRIBUNAL
REGIONAL

ELEITORAL/RR

Av.	Juscelino
Kubistchek,
n.º	543,	São
Pedro	-	Boa
Vista/RR	-
CEP:	69306-

685

120

2223

792.654,00

14.683.915,35

154080	-
UNIVERSIDADE
FEDERAL/RR

Campus	do
Paricarana	-
BR	174,	
Jardim
Floresta

Boa	Vista/RR
CEP:	69300-

000

3 19.816,35

462428	-	CORPO
DE	BOMBEIROS
MILITAR	DO
ESTADO	DO

ACRE

Estrada	da
Usina,	669	-

Morada	do	Sol
-	Rio

Branco/AC
CEP:69901-

097

100 660.545,00

70006	-
TRIBUNAL
REGIONAL

ELEITORAL	DO
PIAUI

Praça	Des.
Edgar

Nogueira	-
Centro	Civico
-		Teresina/PI
CEP:	64060-

000

200 1.321.090,00

70025	-
TRIBUNAL
REGIONAL

ELEITORAL	DO
D.	FEDERAL

Praça
Municipal
Quadra	02
Lote	6	-

Brasília/DF
CEP:	70000-

000

100 660.545,00

70022	-	TRE-
TRIBUNAL
REGIONAL

ELEITORAL/MT

Av.	Hist.
Rubens	de
Mendonca,

4750	-	Bosque
da	Saúde	-	
Cuiabá/MT	-
CEP:	78050-

000

200 1.321.090,00

926790	-
DEFENSORIA
PÚBLICA	DO
ESTADO	DE
RORAIMA

Av.	Sebastião
Diniz,

1165	-	Centro
-	Boa	Vista/RR
CEP:	69301-

040

300 1.981.635,00
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925480	-
TRIBUNAL	DE
JUSTIÇA	DO
ESTADO	DE
RORAIMA

Praça	do
Centro	Cívico
s/n,	Centro	-
Boa	Vista/RR
CEP:	69301-

380

1200 7.926.540,00

	2

Computador
Mac	Mini
com	32GB
RAM	e	SSD

1TB

Unidade 26.899,50

70028	-
TRIBUNAL
REGIONAL

ELEITORAL/RR

Av.	Juscelino
Kubistchek,
n.º	543,	São
Pedro	-	Boa
Vista/RR	-
CEP:	69306-

685

2

19

53.799,00

511.090,50

153278	-
ESCOLA	DE
EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Av.	Antônio
Carlos,	6627,
Pampulha	-

Belo
Horizonte/MG	
			CEP:	31270-

901

1 26.899,50

154080	-
UNIVERSIDADE
FEDERAL/RR

Campus	do
Paricarana	-
BR	174,
Jardim

Floresta	-	Boa
Vista/RR

CEP:	69300-
000

4 107.598,00

462428	-	CORPO
DE	BOMBEIROS
MILITAR	DO
ESTADO	DO

ACRE

Estrada	da
Usina,	669	-

Morada	do	Sol
-	Rio

Branco/AC
CEP:69901-

097

10 268.995,00

926790	-
DEFENSORIA
PÚBLICA	DO
ESTADO	DE
RORAIMA

Av.	Sebastião
Diniz,		1165	-
Centro	-Boa
Vista/RR

CEP:	69301-
040

2 53.799,00

VALOR	TOTAL	ESTIMADO 15.195.005,85

	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	NAYRA	BRANDÃO	ROCHA,	Coordenadora	da	Coordenadoria	de	Contratos,	em
31/07/2023,	às	11:04,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-rr.jus.br/autenticidade	informando	o	código	verificador	0799394	e
o	código	CRC	CE6CFEB6.

0000647-03.2023.6.23.8000 0799394v2
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TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	RORAIMA
AVENIDA	JUSCELINO	KUBITSCHECK	543	-	Bairro	SÃO	PEDRO	-	CEP	69306685	-	Boa	Vista	-	RR	

TERMO	DE	REFERÊNCIA

1.	DA	INTRODUÇÃO

1.1.	 Tendo	 como	 baliza	 a	 	 Resolução	 CNJ	 nº	 370/2021,	 que	 estabelece	 a	 Estratégia	 Nacional	 de	 Tecnologia	 da
Informação	 e	 Comunicação	 do	 Poder	 Judiciário	 (ENTIC-JUD)	 para	 o	 sexênio	 2021-2026,	 em	 harmonia	 com	 os
macrodesafios	do	Poder	 Judiciário,	em	especial	com	o	que	estabelece	o	“Fortalecimento	da	Estratégia	Nacional	de
TIC	e	a	Proteção	de	Dados”	e	ainda	considerando	a	necessidade	de	adequação	aos	requisitos	da	Resolução	CNJ	nº
396	2021	que	Institui	a	Estratégia	Nacional	de	Segurança	Cibernética	do	Poder	Judiciário	(ENSEC-PJ).

1.2.	 O	 Tribunal	 Regional	 Eleitoral	 de	 Roraima	 conta	 com	 um	 parque	 computacional	 que	 está	 no	 último	 ano	 de
vigência.	Os	novos	equipamentos	atenderão	aos	requisitos	necessários	para	suportar	as	novas	soluções	tecnológicas,
bem	 como	 alinhar-se	 com	 os	 atuais	 requisitos	 de	 segurança	 demandados	 pela	 Justiça	 Eleitoral	 e	 aos	 objetivos
estratégicos	da	instituição	quanto	à	disponibilidade	de	infraestrutura	de	TIC.

	

2.	CONDIÇÕES	GERAIS	DA	CONTRATAÇÃO

2.1.	O	presente	Termo	de	Referência	tem	por	objeto	a	aquisição	de	computadores	Mini	Desktop	com	monitor	de	vídeo
23"	e	computadores	MAC	Mini,	sob	o	Sistema	de	Registro	de	Preços	(0772272).

2.2.	Os	bens	objeto	desta	contratação	são	caracterizados	como	comuns,	conforme	 justificativa	constante	do	Estudo
Técnico	Preliminar.

2.3.	O	objeto	desta	contratação	não	se	enquadra	como	sendo	de	bem	de	luxo,	conforme	Decreto	nº	10.818,	de	27	de
setembro	de	2021.

2.4.	O	prazo	de	vigência	da	contratação	é	de	até	31/12/2023	contados	do(a)	assinatura	do	contrato	por	ambas	as
partes,	na	forma	do	artigo	105	da	Lei	n°	14.133,	de	2021.

	

3.	FUNDAMENTAÇÃO	E	DESCRIÇÃO	DA	NECESSIDADE	DA	CONTRATAÇÃO

2.1.	A	Fundamentação	da	Contratação	e	de	seus	quantitativos	encontra-se	pormenorizada	em	Tópico	específico	dos
Documentos	de	Oficialização	de	Demanda	e	dos	Estudos	Técnicos	Preliminares,	apêndice	deste	Termo	de	Referência,
em	 especial:	 a	 necessidade	 de	 substituição	 de	 equipamentos	 da	 Secretaria	 do	 TRE	 e	 Cartórios	 Eleitorais	 e	 a
necessidade	de	continuidade	dos	programas	utilizados,	projetos	e	atividades	da	Justiça	Eleitoral.

2.2.	O	objeto	da	contratação	está	previsto	no	Plano	Anual	de	Contratação	de	TIC	0771931,	ID	202309.

2.3.	Buscou-se	durante	o	processo	de	análise	de	viabilidade	(0780537),	evidenciar	os	seguintes	requisitos	negociais
para	os	dois	tipos	de	computadores:

TIPO	I

a)	Os	 equipamentos	 devem	 permitir	 ser	 acoplados	 à	 estrutura	 do	monitor,	 podem	 utilizar	 a	 furação	 padrão	 VESA
(100x100	mm);	e

b)	Possibilitar	a	conexão	de	03	(três)	monitores	independentes.

	

TIPO	II

a)	Necessidade	 de	 desenvolvimento	 de	 aplicativos	móveis	 para	 a	 plataforma	Android	 e	 iOS,	 tendo	 em	 vista	 que	 a
ferramenta	 de	 compilação	 e	 distribuição	 de	 aplicativos	 para	 iphones	 é	 o	XCODE	de	 propriedade	 da	Apple	 e	 que
somente	é	executado	em	máquinas	desse	fabricante;	e

b)	 Necessidade	 de	maior	 poder	 de	 processamento	 pois	 containers	 serão	 criados,	 tais	 como:	 PostgreSQL,	MySQL,
PGAdmin,	NGinx	 e	 outras	 tecnologias	 para	 que	 o	 ambiente	 de	 desenvolvimento	 esteja	 o	mais	 próximo	possível	 da
produção.

	

4.	DA	ESPECIFICAÇÃO	E	DOS	REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO

4.1.	Contratação	de	empresa	para	fornecimento	dos	seguintes	bens:

Quadro	01

ID Material
Valor	Unitário

Quantidade
Valor
Total	
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Estimado

1
Computador	Mini	Desktop	com	16GB	RAM	e	SSD	256GB	com
monitor	de	23"

6.605,45 120 792.654,00

2 Computador	Mac	Mini	com	32GB	RAM	e	SSD	1TB 26.899,50 02 53.799,00

TOTAL	ESTIMADO	R$ 846.453,00

	

Especificação:

ITEM	01	-	COMPUTADOR	MINI	DESKTOP	COM	MONITOR	DE	VÍDEO	–	TIPO	I

	

Tipo	de	dispositivo

	

1.	 Computador	Mini	Desktop	com	memória	de	no	mínimo	16GB	RAM,	SSD	256GB	e	com	monitor	de	23";

2.	 Deverá	ser	acoplado	ao	suporte	do	monitor	(padrão	VESA)	-	requisito	negocial	previsto	na	análise	de	viabilidade
(0780537);

3.	 Não	serão	admitidas	configurações	e	ajustes	que	impliquem	no	funcionamento	do	equipamento	fora	das	condições
normais	recomendadas	pelo	fabricante	do	equipamento	ou	dos	componentes,	tais	como,	alterações	de	clock,
características	de	disco	ou	memória.

4.	 Deverá	suportar	trabalhar	com	pelo	menos	03	(três)	monitores	independentes	-	requisito	negocial	previsto	na
análise	de	viabilidade	(0780537);

Gabinete

1.	 O	gabinete	deve	ser	do	tipo	mini	desktop	(Ultra	Small	Form	Factor),	podendo	ser	utilizado	na	posição	vertical	ou
horizontal,	caso	seja	necessária	uma	base/	adaptador	(ex:	suportes/pés	adaptadores)	para	uso	em	uma	das
posições	(vertical	ou	horizontal),	o	mesmo	deve	ser	fornecido;

2.	 Deverá	possuir	solução	de	acoplamento	ao	monitor,	padrão	VESA,	visando	a	fixação	do	equipamento	ao	monitor
(fixação	no	próprio	monitor	ou	no	pedestal),	formando	um	conjunto	único	e	compacto.	A	solução	não	poderá	se
utilizar	de	fresamento,	usinagens	em	geral,	furações,	emprego	de	adesivos,	fitas	adesivas	ou	quaisquer	outros
procedimentos	ou	emprego	de	materiais	inadequados	ou	que	visem	adaptar	forçadamente	o	equipamento	ou	suas
partes;

3.	 Possuir	solução	interna	capaz	de	detectar	a	intrusão	por	abertura	indevida	do	gabinete	(chassis	intrusion
detection);

4.	 Deverá	possuir	acabamento	interno	com	superfícies	não	cortantes;

5.	 Deverá	possuir	sistema	de	alerta	primário,	speaker	(beep)	interno,	com	capacidade	de	reproduzir	os	sons	de	alerta
e	alarmes	gerados	por	problemas	de	inicialização,	poderá	o	speaker	(beep)	estar	integrado	à	placa	mãe;

6.	 Possuir	conectores	frontais	para	headphone	e	microfone	sendo	aceita	interface	tipo	combo;

7.	 Deverá	possuir	todos	os	cabos	de	alimentação	elétrica;

8.	 Deverá	possuir	fonte	de	alimentação	com	comutação	automática	100~240V,	com	tecnologia	PFC	(Power	Factor
Correction)	ativo,	suficiente	para	suportar	todos	os	dispositivos	internos	na	Configuração	máxima	admitida	pelo
equipamento	(placa	principal,	interfaces,	unidades	de	armazenamento,	memória	RAM	e	demais	periféricos);

9.	 Deve	possuir	sistema	de	monitoramento	de	temperatura	controlado	pelo	BIOS,	adequado	ao	processador,	fonte	e
demais	componentes	internos	ao	gabinete.	O	projeto	do	gabinete	deve	permitir	que	o	fluxo	de	ar	interno	siga	as
recomendações	do	fabricante	do	processador	usado	no	projeto;

10.	 O	gabinete	deverá	possuir	um	conector	de	encaixe	para	inserção	de	trava	de	segurança,	do	tipo	Kensington,	sem
adaptações;

11.	 Deve	possuir	botão	de	ligar/desligar	o	equipamento	posicionado	na	parte	frontal	do	gabinete;

12.	 Deve	possuir	indicadores	luminosos	(leds)	de	atividade	da	unidade	de	armazenamento	e	de	computador	ligado
(power	on);

13.	 Deve	permitir	a	abertura	do	equipamento	e	a	troca	de	componentes	internos	(unidade	de	armazenamento,
memórias	e	placas	de	expansão)	sem	a	utilização	de	ferramentas	(tool	less).	O	gabinete	deve	ter	sido	projetado
para	manutenções	tool	less,	sendo	que	não	serão	aceitas	adaptações	em	um	gabinete	que	não	era	originalmente
tool	less;

14.	 Deve	possuir	sistema	de	travamento	com	chave	utilizando	cadeado	ou	fechadura	incorporada.	O	sistema	de
travamento	do	gabinete	não	deve	impedir	ou	afetar	o	posicionamento	ou	equilíbrio	do	gabinete	quando	utilizado
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Processador

1.	 Processador	de	arquitetura	x86	de,	no	mínimo,	12ª	geração	Intel	ou	5ª	geração	AMD,	ou	superiores;

2.	 Capaz	de	processar	Sistemas	Operacionais	de	64	bits;

3.	 Cache	total	de,	no	mínimo,	20MB;

4.	 Deve	conter	pelo	menos	8	(oito)	núcleos	(cores)	físicos	de	processamento	no	total.

5.	 Frequência	padrão	do	processador	deve	ser,	no	mínimo	1,0	GHz;

6.	 O	processador	deverá	suportar	extensões	de	virtualização;

7.	 Deve	ser	compatível	com	memórias	DDR4	(3200	MHz	ou	superior);

8.	 Deve	possuir	tecnologia	de	gerenciamento	remoto,	com	capacidade	de	permitir	o	acesso	remoto	ao
microcomputador,	mesmo	com	este	desligado	ou	com	o	Sistema	Operacional	travado	ou	inacessível;

9.	 Deverá	obter	a	pontuação	mínima	de	18000	no	Average	CPU	Mark	(https://www.cpubenchmark.net);

10.	 Não	serão	aceitos	processadores	descontinuados	pelo	fabricante,	nem	processadores	cuja	família	foi
descontinuada	de	forma	geral;

11.	 Não	serão	aceitos	processadores	lançados	há	mais	de	24	(vinte	e	quatro)	meses,	contados	a	partir	da	data	de
publicação	do	Edital.

Memória	RAM

1.	 Memória	RAM	instalada	de,	no	mínimo,	16GB;

2.	 Padrão	DDR4	SDRAM	de	frequência	de	3200MHz,	ou	superior;

3.	 Memória	RAM	com	possibilidade	de	expansão	para	até	64GB;

4.	 Módulos	de	memória	SODIMM	que	não	devem	ser	soldados	à	placa-mãe;

Placa	Mãe

1.	 Deverá	possuir,	no	mínimo,	6	(seis)	portas	USB,	contendo	ao	menos:

1	(uma)	USB	Tipo-C	3.2	Gen	1x2/2x2	(SuperSpeed+	20Gbps);
1	(uma)	USB	Tipo-A	3.2	Ger	2x1	(SuperSpeed+	10	Gbps);
2	(duas)	USB	Tipo-A	3.2	Ger	1x1	(SuperSpeed	5	Gbps).

2.	 Compatível	com	os	padrões	DASH	1.1,	DASH	1.2	e	WS-MAN;

3.	 Monitoração	das	velocidades	dos	coolers	do	processador	e	do	sistema	e	das	temperaturas	do	processador;

4.	 Deverá	possuir	controladora	de	som	estéreo,	com	conectores	para	mic	in	e	line	out	na	parte	frontal	do	gabinete,
separados	ou	disponíveis	em	interface	combinada,	na	função	combo;

5.	 Deverá	possuir	chip	de	segurança	TPM	(Trusted	Platform	Modules),	versão	2.0	ou	superior	baseado	na
especificação	da	TCPA,	acompanhado	do	software	de	configuração	e	integração	com	o	Sistema	Operacional,
contendo	módulo	para	controle	e	configuração	do	chip	TPM;

6.	 Sistema	de	detecção	de	intrusão	de	chassis,	com	acionador	instalado	no	gabinete	que	permita	a	detecção	de
abertura	ainda	que	o	equipamento	esteja	desconectado	da	fonte	de	energia;

7.	 Deve	permitir	que	as	memórias	operem	em	dual	channel;

8.	 Deverá	possuir	capacidade	de	expansão	da	memória	para,	no	mínimo,	64	GB.

Requisitos	da	BIOS

1.	 A	BIOS	deverá	ser	desenvolvida	pelo	mesmo	fabricante	do	equipamento	ou	esse	com	direitos	(copyright)	sobre	a
BIOS.	Serão	aceitas	soluções	em	regime	de	O&M	ou	personalizadas,	desde	que	o	fabricante	possua	direitos	totais
(copyright)	sobre	a	BIOS.	As	atualizações,	quando	necessárias,	deverão	ser	disponibilizadas	no	sítio	do	fabricante;

2.	 BIOS	deve	estar	em	conformidade	com	a	normativa	NIST	800-193,	para	garantir	a	detecção,	proteção	e,	se
necessário,	a	recuperação	da	BIOS	e/ou,	estar	em	conformidade	com	a	normativa	NIST	800-147	ou	ISO/IEC
19678,	baseado	nos	padrões	de	mercado,	de	maneira	a	usar	métodos	de	criptografia	robusta	para	verificar	a
integridade	da	BIOS	antes	de	passar	o	controle	de	execução	à	mesma;

3.	 Deverá	possuir	controle	de	permissões	de	acesso	através	de	senhas,	sendo	no	mínimo	uma	para	inicializar	o
computador	e	outra	para	os	recursos	de	administração	da	BIOS	(Power	On	e	Setup	respectivamente);

4.	 Deverá	ser	em	flash	atualizável	por	software.	Os	aplicativos	de	software	destinados	à	atualização	e	reprogramação
do	BIOS	deverão	estar	devidamente	licenciados	para	o	equipamento	e	disponíveis	para	download	no	website	do
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fabricante	do	equipamento;

5.	 A	BIOS	deve	ser	compatível	com	os	padrões	UEFI,	ACPI	2.0	e	Plug-and-Play;

6.	 Deverá	conter	registro	do	fabricante	na	“Membership	List”	do	Unified	Extensible	Firmware	Interface	Forum,
acessível	pelo	website	http://www.uefi.org/members,	estando	nas	categorias	Promoters,	Contributors	e/ou
Adopters;

7.	 Deverá	possuir	o	número	de	série	do	equipamento	na	BIOS	e	um	campo	editável	que	permita	a	inserção	do
número	de	patrimônio	do	equipamento,	com	pelo	menos	6	caracteres.

8.	 Deverá	possuir	sistema	de	controle	de	intrusão,	compatível	com	o	sensor	de	intrusão	do	gabinete;

9.	 Capacidade	de	desligamento	do	vídeo	e	da	unidade	de	armazenamento	após	tempo	determinado	pelo	usuário,	e
religamento	por	acionamento	de	teclado	ou	pela	movimentação	do	mouse	(função	suspend,	sleep	ou	standby);

10.	 Deve	dispor	de	ferramenta	de	diagnóstico	de	saúde	do	hardware	para,	no	mínimo,	processador,	memória,	portas
USB	e	Unidade	de	Armazenamento,	com	execução	independente	do	sistema	operacional.	Esta	ferramenta	deve	ser
apresentada	através	de	interface	gráfica	e	manipulável	utilizando	teclado	e	mouse;

11.	 Deve	possuir	suporte	à	tecnologia	de	previsão/contingenciamento	de	falhas	da	Unidade	de	Armazenamento
S.M.A.R.T	(Self-Monitoring,	Analysis	and	Reporting	Technology).	O	suporte	ao	S.M.A.R.T	deve	estar,	por	padrão,
habilitado	no	BIOS;

12.	 Deverá	ser	gerenciável	remotamente,	assumindo-se	que	possam	estar	desligados,	porém	energizados	pela	rede
elétrica	e	conectados	localmente	a	rede	de	dados;

13.	 Deverá	permitir	ligar	e	desligar	o	micro	remotamente,	com	controle	de	acesso,	em	horários	programados;

14.	 Deve	permitir	salvar	as	configurações	da	BIOS	em	um	arquivo	e	carregá-las	em	outros	equipamentos	(de	forma
individual	e	de	forma	massiva)	do	mesmo	modelo,	estando	este	com	senha	configurada	na	BIOS	ou	não,	facilitando
assim	a	aplicação	automatizada	de	configurações	e	políticas	de	segurança;

15.	 Deve	ser	entregue	solução	que	seja	capaz	de	apagar	os	dados	contidos	nas	unidades	de	armazenamento	como
HDD,	SSD	ou	SSHD	em	conformidade	com	a	NIST	SP800-88,	acessível	pela	BIOS;

16.	 Permitir	iniciar	o	microcomputador	a	partir	de	uma	imagem	“.ISO”	e/ou	“.IMG”	via	dispositivos	de
armazenamento	USB	(pendrive).

17.	 Possuir	Boot	Seguro	para	proteção	contra	ataques	de	códigos	mal-intencionados,	como	malware	e	ransomware
(possuir	opção	de	habilitar/desabilitar);

18.	 Capacidade	de	desativar	USB	através	da	BIOS;

19.	 Capacidade	de	boot	do	computador	pela	rede	(PXE).

Armazenamento

1.	 Unidade	de	armazenamento	de	estado	sólido	SSD	(Solid	State	Drive)	interna,	com	tecnologia	NVMe;

2.	 Utilização	de	padrão	NVMe	com	interface	PCI	Express	e	taxa	de	no	mínimo	2.400MB/s	para	leitura	e	1.600MB/s
para	escrita,	comprovado	por	documentação	técnica	ou	declaração	oficial;

3.	 Capacidade	nominal	de	armazenamento	em	SSD	(mínimo)	de	256GB.

Requisitos	de	Vídeo

1.	 Suporte	para	utilização	de	no	mínimo	3	(três)	monitores	simultaneamente,	deverá	possuir	o	recurso	de	utilização
de	imagem	clone	ou	área	de	trabalho	estendida;

2.	 Deverá	suportar	resolução	de	1920	x	1080	pixels	a	24	bits,	simultaneamente	em	todas	as	saídas	de	vídeo,	com
suporte	a	Directx	12	e	OpenGL	4.5,	ou	versões	superiores;

3.	 Suporte	a	alocação	e	fornecimento	de	memória	mínima	de	1	GB;

4.	 Suporte	mínimo	de	16	milhões	de	cores;

5.	 Deverá	possuir,	no	mínimo,	3	(três)	conexões	externas	digitais,	podendo	ser:	

2	(duas)	digitais	do	tipo	DisplayPort	e	1	(uma)	do	tipo	HDMI;	ou
3	(três)	digitais	do	tipo	DisplayPort.

6.	 Será	aceito	1	(um)	adaptador	com	saída	HDMI/DP,	desde	que,	permaneçam	livres,	pelo	menos,	2	(conexões)
DisplayPort;

7.	 Não	serão	aceitas	saídas	de	vídeo	analógicas;

8.	 Deverão	ser	compatíveis	com	os	conectores	e	cabos	do	monitor	ofertado.
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Interfaces	de	Comunicação

1.	 01	(uma)	interface	de	rede	padrão	Ethernet:

compatível	com	Gigabit	Ethernet	10/100/1000	Mbps;
possibilitar	chaveamento	de	velocidade	de	10Mbps/100Mbps/1000Mbps	sem	a	necessidade	de	software/hardware
adicionais;
possuir	porta	Ethernet	RJ-45;
possuir	led	indicador	de	status;
suportar	o	modo	de	operação	"Full	Duplex",	autosense;
deve	ser	integrada	à	placa-mãe	ou	off-board	em	placa	instalada	via	PCI-E;
suportar	WOL	(wake	on	lan);
totalmente	compatível	com	os	padrões	Ethernet	IEEE	802.2	e	802.3;
suportar	protocolo	SNMP.

2.	 01	(uma)	interface	Bluetooth:

versão	5.2	ou	superior.

3.	 01	(uma)	interface	de	rede	wireless:

padrão	802.11ax;
compatível	com	versões	b/g/n/ac;
compatível	com	Wi-Fi	6.

4.	 Não	serão	aceitas	interfaces	de	rede	via	conexão	externa	ao	gabinete	(adaptadores	USB);

5.	 Deverão	ser	entregues	junto	à	proposta	as	comprovações	da	homologação	dos	dispositivos	pela	Anatel.

Teclado

1.	 O	teclado	deverá	seguir	padrão	ABNT-2,	com	104	teclas	(mínimo),	com	conector	USB,	sem	uso	de	adaptadores.
Deve	permitir	ajuste	da	inclinação;

2.	 O	teclado	poderá	ser	de	fabricante	diverso	do	equipamento	desktop	(CPU),	fornecido	em	regime	de	OEM,	devendo
existir	impressa	no	teclado	a	logomarca	da	empresa	fabricante	do	equipamento	desktop;

3.	 Deverá	possuir	bloco	numérico	separado	das	demais	teclas;

4.	 Deve	possuir	indicadores	luminosos	do	tipo	led	para	indicar	a	ativação	e	desativação	das	teclas	CAPS	LOCK,	NUM
LOCK	e	SCROLL	LOCK;

5.	 A	impressão	sobre	as	teclas	deverá	ser	do	tipo	permanente,	não	podendo	apresentar	desgaste	por	abrasão	ou	uso
prolongado.	Durante	o	período	de	garantia,	teclados	com	a	impressão	desgastadas	por	uso	deverão	ser
substituídos,	sem	custos	para	a	contratante,	observando	os	prazos	previstos	para	a	contratada	realizar	os
atendimentos;

6.	 Deve	possuir	as	teclas	Windows	logo	(acesso	ao	menu	iniciar)	e	aplicação	(acesso	ao	menu	de	atalhos	–
equivalente	ao	botão	direito	do	mouse);

7.	 Caso	haja	o	fornecimento	de	teclas	de	desligamento,	hibernação	e	espera,	as	mesmas	devem	estar	dispostas	na
parte	superior	do	teclado.

Mouse

1.	 Deverá	ser	de	conformação	ambidestra,	com	botões	esquerdo,	direito	e	central	próprio	para	rolagem,	com
tecnologia	óptica	laser	(sem	esfera);

2.	 O	mouse	poderá	ser	de	fabricante	diverso	do	equipamento	desktop	(CPU),	fornecido	em	regime	de	OEM,	devendo
existir	impressa	no	mouse	a	logomarca	da	empresa	fabricante	do	equipamento	desktop;

3.	 Deverá	possuir	roda	(wheel)	para	rolagem	(scroll)	de	tela;

4.	 Deverá	possuir	resolução	mínima	de	1.000	dpi;

5.	 Deve	possuir	conector	compatível	com	as	interfaces	USB	disponível	no	equipamento	desktop;

6.	 Deve	ser	com	fio	e	não	utilizar	qualquer	tipo	de	adaptador	para	ser	conectado	ao	equipamento	desktop;

7.	 Deverá	ser	acompanhado	de	mouse	pad	com	superfície	adequada	para	utilização	de	mouse	óptico.

Softwares	e	Acessórios

1.	 Os	equipamentos	devem	ser	entregues	com	sistema	operacional	Windows	11	Professional	64	bits,	em	Português
Brasileiro,	instalado	e	em	pleno	funcionamento,	acompanhados	de	todos	os	seus	drivers,	além	da	documentação
técnica	em	português	necessária	à	instalação	e	operação	do	equipamento;

2.	 Deve	ser	fornecida	uma	licença	por	unidade	de	computador	entregue,	na	modalidade	OEM,	com	todos	os	recursos
para	garantir	atualizações	de	segurança	do	sistema	operacional	Windows	11,	gratuitamente,	durante	todo	o	prazoTermo de Referência 44 (0787557)         SEI 0000647-03.2023.6.23.8000 / pg. 5



de	garantia	estabelecido	para	o	equipamento;

3.	 Deverá	ser	permitido	downgrade	de	versão	do	sistema	operacional	para	Windows	10	Professional	64	bits,	em
Português	brasileiro	a	qualquer	tempo,	devidamente	licenciado	sem	ônus	para	o	TRE-RR;

4.	 Cada	equipamento	deverá	ser	configurado	de	modo	a	reconhecer	os	elementos	de	hardware	que	compõem	o
sistema;

5.	 O	licitante	deverá	informar	marca	e	modelo	dos	componentes	utilizados	na	solução	e	apresentar	prospecto	com	as
características	técnicas	do	equipamento,	da	placa	mãe,	processador,	memória,	interface	de	rede,	fonte	de
alimentação,	disco	rígido,	mouse,	teclado	e	monitor,	incluindo	especificação	de	marca,	modelo,	e	outros	elementos
que	de	forma	inequívoca	identifiquem	e	constatem	as	configurações	cotadas,	expansões	e	upgrades,	comprovando-
os	através	de	certificados,	manuais	técnicos,	folders	e	demais	literaturas	técnicas	editadas	pelos	fabricantes.
Serão	aceitas	cópias	das	especificações	obtidas	no	site	do	fabricante	na	Internet	juntamente	com	o	endereço	do
site;

6.	 Comprovação	de	que	o	fabricante	dos	equipamentos	ofertados	possui	banco	de	dados	disponibilizado	na	Internet
que	permita	obter	a	configuração	de	hardware	e	software	ofertado,	periféricos	internos	e	drivers	de	instalação
atualizados	e	disponíveis	para	download	a	partir	do	número	de	série	dos	mesmos;

7.	 Deve	ser	fornecido	software	do	próprio	fabricante	ou	homologado	pelo	mesmo	que	permita	a	instalação	e
atualização	das	últimas	atualizações	de	todas	as	ferramentas	e	drivers	disponíveis	pelo	fabricante	do
equipamento,	incluindo	BIOS.	Tal	software	também	deve	possuir	funcionalidades	de	monitorar	o	sistema,	realizar
diagnósticos	e	emitir	alertas;

8.	 Manual	do	equipamento	em	português.

Monitor	de	Vídeo

1.	 Painel	de	LED	tipo	IPS;

2.	 Tamanho	da	tela	de	pelo	menos	23"	(polegadas)	padrão	widescreen	(16:9)	ou	superior;

3.	 Pixel	pitch	menor	ou	igual	a	0.271mm;

4.	 Relação	de	contraste	de,	no	mínimo,	1.000:1;

5.	 Contraste	dinâmico	de	pelo	menos	5.000.000:1;

6.	 Frequência	do	painel	de,	no	mínimo,	60Hz;

7.	 Tratamento	de	tela	anti-ofuscamento	e	ou	anti-reflexo;

8.	 Tempo	de	resposta	de	6	ms;

9.	 Brilho:	250cm/m²;

10.	 Ângulo	de	visão	horizontal	e	vertical	de	pelo	menos	178º;

11.	 Resolução	FULL-HD:	1920	x	1080	@	60Hz;

12.	 Suporte	a	cores	mínima:	16	milhões;

13.	 Idioma	OSD:	Português	Brasileiro	ou	Inglês;

14.	 Padrões	de	conformidade:	DDC/CI,	RoHS,	TCO	Displays;

15.	 Sistema	internacional	de	furação	VESA	100x100mm.

16.	 Entradas	Digitais:

No	mínimo,	01	(uma)	DisplayPort;
No	mínimo,	01	(uma)	HDMI.

17.	 Base	ajustável:

Giratória;
Pivot	-45º	/	+90º;
Altura;
Inclinação.

18.	 Energia:

Voltagem	bivolt	-	100	~	240V;
Fonte	interna	50/60Hz.

19.	 Controles	Manuais:

Power	on/off;
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Menu.

20.	 Compatibilidade:

Sistema	operacional	Windows;
Sistema	operacional	Mac	OS	10.5	ou	superior;
Sistema	Linux	(todas	as	distribuições).

21.	 Manuais	do	equipamento.

Cabos

1.	 Deverão	ser	fornecidos:

cabo	de	força	no	padrão	NBR-14136,	compatível	com	a	fonte	de	alimentação,	para	o	computador	e	para	o	monitor;
cabo	DisplayPort	(mínimo	de	1,5	m);
cabo	HDMI	(mínimo	de	1,5	m).

2.	 Todos	os	cabos	de	vídeo	devem	ser	compatíveis	com	as	saídas	de	vídeo	do	computador	e	as	entradas	de	vídeo	do
monitor;

3.	 Será	aceita	solução	de	conexão	de	vídeo	através	de	adaptadores,	exceto	conexões	analógicas.

Garantia

1.	 A	garantia	“on	site”	de	funcionamento	será	pelo	período	de	36	(trinta	e	seis)	meses	contados	a	partir	do
Recebimento	Definitivo	do	componente,	sem	prejuízo	de	qualquer	política	de	garantia	adicional	oferecida	pelo
fabricante.	O	licitante,	caso	aplicável,	deverá	descrever	em	sua	proposta	os	termos	da	garantia	adicional	oferecida
pelo	fabricante;

2.	 A	garantia	deve	incluir	todo	e	qualquer	defeito	decorrente	de	projeto,	fabricação,	construção,	montagem,
acondicionamento,	transporte	ou	desgaste	prematuro,	com	a	substituição	de	peças,	componentes,	ajustes,	reparos
e	correções	necessárias,	às	expensas	da	contratada;

3.	 O	fornecedor	não	poderá,	em	hipótese	alguma,	negar-se	a	registrar	chamadas	relacionadas	ao	equipamento
adquirido,	ainda	que	se	conclua,	ao	final,	que	a	solução	do	incidente	não	seja	de	responsabilidade	do
fornecedor/fabricante;

4.	 O	prazo	máximo	para	o	primeiro	atendimento	dos	chamados	é	de	02	(dois)	dias	úteis,	contados	a	partir	da
abertura	do	chamado;

5.	 O	prazo	máximo	para	a	solução	do	problema	é	de	7	(sete)	dias	úteis	contados	a	partir	da	abertura	do	chamado,
mesmo	incluindo	a	troca	de	peças	e/ou	componentes	mecânicos	ou	eletrônicos;

6.	 Em	caso	de	substituição	de	peças	e/ou	componentes	eletrônicos	ou	mecânicos,	as	peças	substituídas	deverão	ser
originais	do	fabricante	e	ter	especificações	iguais	ou	superiores	àquelas;

7.	 As	peças	e	componentes	trocados	deverão	ser	novos	–	não	utilizados	ou	recondicionados;

8.	 Os	SSDs	defeituosos	deverão	ser	substituídos	por	SSDs	novos,	sendo	que	o	antigo	deverá	permanecer	com	a
Contratante,	de	forma	a	garantir	o	sigilo	e	a	confidencialidade	das	informações	nele	armazenadas.

9.	 O	primeiro	atendimento	dos	chamados	técnicos	deverá	ser	presencial	e	feito	nas	dependências	da	sede	do
Tribunal	Regional	Eleitoral	de	Roraima	(on	site)	em	Boa	Vista	-	RR.

10.	 Quando	não	for	possível	a	solução	do	problema	no	local,	sendo	necessária	a	remoção	do	equipamento,	o	conserto
deverá	ser	efetivado	nas	dependências	do	laboratório	da	Contratada,	ficando	a	mesma	responsável	pelo	translado
dos	equipamentos	e	sua	devolução	em	perfeitas	condições	de	uso;

11.	 A	retirada	do	equipamento	somente	será	autorizada	desde	que	o	SSD	seja	removido	e	fique	retido	na	sede	deste
Tribunal,	com	o	objetivo	de	garantir	o	sigilo	e	a	confidencialidade	das	informações	nele	armazenadas.	Sendo
assim,	a	contratada	ficará	responsável	pela	retirada	provisória	do	SSD,	bem	como	a	sua	recolocação	quando	o
equipamento	retornar	do	laboratório	da	contratada.

12.	 A	Contratada	deverá	manter,	durante	os	36	(trinta	e	seis)	meses	de	vigência	da	garantia,	e	às	suas	expensas,
central	de	atendimento	para	abertura	de	chamados	técnicos	pelo	menos	no	horário	das	oito	às	catorze	horas	do
horário	local,	de	segunda	a	sexta-feira.	A	central	deverá	ser	acionada	preferencialmente	por	e-mail.	Será	aceita
também	a	disponibilização	de	canal	para	abertura	de	chamados	técnicos	por	meio	de	serviço	web	da	contratada;

13.	 A	equipe	técnica	do	Tribunal	Regional	Eleitoral	de	Roraima	está	autorizada	pela	Contratada	a	realizar	manutenção
de	urgência,	incluindo	a	abertura	das	máquinas	para	detecção	de	problemas,	podendo	inclusive	trocar
componentes	defeituosos	(memória,	unidade	de	armazenamento,	placa	de	rede,	placa	de	vídeo,	etc),	antes	da
solicitação	de	chamado	técnico,	sem	prejuízo	da	garantia;

14.	 A	equipe	técnica	do	Tribunal	Regional	Eleitoral	de	Roraima	está	autorizada	pela	Contratada	a	instalar
componentes	adicionais,	tais	como:	pentes	de	memória,	placas	de	rede,	placas	de	vídeo	(todos	plenamente
compatíveis	à	configuração	do	equipamento	objeto	da	contratação)	sem	prejuízo	da	garantia;
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15.	 Na	abertura	do	chamado	técnico,	a	Contratada	deverá	fornecer	um	número	de	registro	único	para	cada	chamado.

	
ITEM	02	-	Computador	MAC	Mini	-	Tipo	II
	
Gabinete

1.	 Duas	portas	Thunderbolt	4	(M2)	ou	quatro	portas	Thunderbolt	4	(M2	Pro)	compatíveis	com:
DisplayPort;
Thunderbolt	4	(até	40	Gb/s);
USB	4	(até	40	Gb/s);
USB	3.1	Gen	2	(até	10	Gb/s);
Thunderbolt	2,	HDMI,	DVI	e	VGA	usando	adaptadores	(vendidos	separadamente);
Duas	portas	USB-A	(até	5	Gb/s);
Porta	HDMI;
Porta	Gigabit	Ethernet	(possibilidade	de	configuração	para	Ethernet	de	10	Gb);
Entrada	para	fones	de	ouvido	de	3,5	mm.

Processador

1.	 Chip	M2	Pro	da	Apple
2.	 CPU	de	10	núcleos	(6	de	desempenho	e	4	de	eficiência)
3.	 GPU	de	16	núcleos
4.	 Neural	Engine	de	16	núcleos
5.	 200	GB/s	de	largura	de	banda	da	memória
6.	 Não	serão	aceitos	processadores	lançados	há	mais	de	36	(trinta	e	seis)	meses,	contados	a	partir	da	data	de

publicação	do	Edital.

Memória	RAM

1.	 Memória	RAM	instalada	de,	no	mínimo,	32GB.

Placa	Mãe

1.	 Wi-Fi	(802ax)
2.	 Bluetooth	5.3
3.	 Ethernet	Gigabit	10/100/1000BASE-T		(conector	RJ-45)
4.	 Possibilidade	de	configuração	para	Ethernet	de	10	Gb	(Ethernet	Nbase-T	compatível	com	Ethernet	de	1	Gb,	2,5

Gb,	5	Gb	e	10	Gb	usando	um	conector	RJ‑45).

Armazenamento

1.	 SSD	de	no	mínimo	1TB.

Requisitos	de	Vídeo

1.	 Suporte	simultâneo	para	no	mínimo	três	monitores;
2.	 Saída	de	vídeo	digital	Thunderbolt	4	-	Compatível	com	saída	DisplayPort	nativa	via	USB-C.

Integração	de	Comunicação

1.	 Wi-Fi	6E	(802.11ax)2;
2.	 Bluetooth	5.3;
3.	 Ethernet;
4.	 Gigabit	Ethernet	10/100/1000BASE-T	(conector	RJ-45);
5.	 Possibilidade	de	configuração	para	Ethernet	de	10	Gb	(Ethernet	Nbase-T	compatível	com	Ethernet	de	1	Gb,	2,5

Gb,	5	Gb	e	10	Gb	usando	um	conector	RJ‑45).

Teclado	

1.	 Magic	Keyboard	com	teclado	numérico;
2.	 Cabo	de	Lightning	para	USB;
3.	 Caso	haja	o	fornecimento	de	teclas	de	desligamento,	hibernação	e	espera,	as	mesmas	devem	estar	dispostas	na

parte	superior	do	teclado.;
4.	 Conexões	e	expansões;
5.	 Bluetooth;
6.	 Conector	Lightning;
7.	 Sem	fio.

Mouse

1.	 Magic	Mouse	–	Superfície	Multi-Touch;
2.	 Conexões	e	Expansão;
3.	 -	Bluetooth;
4.	 -	Porta	relâmpago;
5.	 -	Sem	fio.

Termo de Referência 44 (0787557)         SEI 0000647-03.2023.6.23.8000 / pg. 8



Softwares	e	Acessórios

1.	 Os	equipamentos	devem	ser	entregues	com	sistema	operacional	macos	em	sua	versão	mais	recente.

Requisitos	de	Energia

1.	 Voltagem:	100–240	VCA;
2.	 Frequência:	50–60	Hz,	monofase;
3.	 Potência	contínua	máxima	(chip	M2):	150W;
4.	 Potência	contínua	máxima	(chip	M2	Pro):	185W;
5.	 Temperatura	operacional:	10	ºC	a	35	ºC;
6.	 Temperatura	de	armazenamento:	-40	ºC	a	47	ºC;
7.	 Umidade	relativa:	5%	a	90%,	sem	condensação;
8.	 Altitude	operacional:	testado	até	5.000m;
9.	 Desempenho	acústico	típico:	nível	de	pressão	do	som	(posição	do	operador):	5	dBA	no	modo	ocioso.

Garantia

1.	 A	garantia	“on	site”	de	funcionamento	será	pelo	período	de	36	(trinta	e	seis)	meses	contados	a	partir	do
Recebimento	Definitivo	do	componente,	sem	prejuízo	de	qualquer	política	de	garantia	adicional	oferecida	pelo
fabricante.	O	licitante,	caso	aplicável,	deverá	descrever	em	sua	proposta	os	termos	da	garantia	adicional	oferecida
pelo	fabricante;

2.	 A	garantia	deve	incluir	todo	e	qualquer	defeito	decorrente	de	projeto,	fabricação,	construção,	montagem,
acondicionamento,	transporte	ou	desgaste	prematuro,	com	a	substituição	de	peças,	componentes,	ajustes,	reparos
e	correções	necessárias,	às	expensas	da	contratada;

3.	 O	fornecedor	não	poderá,	em	hipótese	alguma,	negar-se	a	registrar	chamadas	relacionadas	ao	equipamento
adquirido,	ainda	que	se	conclua,	ao	final,	que	a	solução	do	incidente	não	seja	de	responsabilidade	do
fornecedor/fabricante;

4.	 O	prazo	máximo	para	o	primeiro	atendimento	dos	chamados	é	de	02	(dois)	dias	úteis,	contados	a	partir	da
abertura	do	chamado;

5.	 O	prazo	máximo	para	a	solução	do	problema	é	de	7	(sete)	dias	úteis	contados	a	partir	da	abertura	do	chamado,
mesmo	incluindo	a	troca	de	peças	e/ou	componentes	mecânicos	ou	eletrônicos;

6.	 Em	caso	de	substituição	de	peças	e/ou	componentes	eletrônicos	ou	mecânicos,	as	peças	substituídas	deverão	ser
originais	do	fabricante	e	ter	especificações	iguais	ou	superiores	àquelas;

7.	 As	peças	e	componentes	trocados	deverão	ser	novos	–	não	utilizados	ou	recondicionados;
8.	 Os	SSDs	defeituosos	deverão	ser	substituídos	por	SSDs	novos,	sendo	que	o	antigo	deverá	permanecer	com	a

Contratante,	de	forma	a	garantir	o	sigilo	e	a	confidencialidade	das	informações	nele	armazenadas.
9.	 O	primeiro	atendimento	dos	chamados	técnicos	deverá	ser	presencial	e	feito	nas	dependências	da	sede	do

Tribunal	Regional	Eleitoral	de	Roraima	(on	site)	em	Boa	Vista	-	RR.
10.	 Quando	não	for	possível	a	solução	do	problema	no	local,	sendo	necessária	a	remoção	do	equipamento,	o	conserto

deverá	ser	efetivado	nas	dependências	do	laboratório	da	Contratada,	ficando	a	mesma	responsável	pelo	translado
dos	equipamentos	e	sua	devolução	em	perfeitas	condições	de	uso;

11.	 A	Contratada	deverá	manter,	durante	os	36	(trinta	e	seis)	meses	de	vigência	da	garantia,	e	às	suas	expensas,
central	de	atendimento	para	abertura	de	chamados	técnicos	pelo	menos	no	horário	das	nove	às	dezoito	horas,	de
segunda	a	sexta-feira.	A	central	deverá	ser	acionada	preferencialmente	por	e-mail.	Será	aceita	também	a
disponibilização	de	canal	para	abertura	de	chamados	técnicos	por	meio	de	serviço	web	da	contratada;

12.	 Na	abertura	do	chamado	técnico,	a	Contratada	deverá	fornecer	um	número	de	registro	único	para	cada	chamado.

	

Sustentabilidade

Além	 dos	 critérios	 de	 sustentabilidade	 eventualmente	 inseridos	 na	 descrição	 do	 objeto,	 devem	 ser	 atendidos	 os
requisitos	contidos	na	Guia	Nacional	de	Contratações	Sustentáveis.

	

Subcontratação
Não	é	admitida	a	subcontratação	do	objeto	contratual.

	

Garantia	da	contratação
Não	haverá	exigência	da	garantia	da	contratação	dos	artigos	96	e	seguintes	da	Lei	n.°	14.133/2021,	pois	a	exigência
de	 garantia	 varia	 conforme	 a	 complexidade	 do	 objeto	 e,	 principalmente,	 com	os	 riscos	 envolvidos,	 o	 que	 deve	 ser
avaliado	e	justificado	caso	a	caso.	No	presente	caso,	trata-se	de	um	serviço	simples	sem	complexidade	com	entrega
imediata	e	integral,	dos	quais	não	irá	resultar	obrigações	futuras,	inclusive	assistência	técnica.

	

5.	MODELO	DE	EXECUÇÃO	DO	OBJETO	

Condições	de	Entrega
5.1.	 O	 prazo	 de	 entrega	 dos	 bens	 é	 de	 90	 (sessenta)	 dias	 corridos,	 contados	 do(a)	 recebimento	 do	 instrumento
contratual,	em	remessa	única.

5.1.1.		Caso	não	seja	possível	a	entrega	na	data	assinalada,	a	empresa	deverá	comunicar	as	razões	respectivas	com
pelo	 menos	 5	 (cinco)	 dias	 de	 antecedência	 para	 que	 qualquer	 pleito	 de	 prorrogação	 de	 prazo	 seja	 analisado,
ressalvadas	situações	de	caso	fortuito	e	força	maior.
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5.1.2.	 Os	 bens	 deverão	 ser	 entregues	 na	 Seção	 de	 Material,	 localizada	 no	 seguinte	 endereço:	 Avenida	 Juscelino
Kubitschek,	n.º	543	–	São	Pedro	–	CEP	69.309-685	–	Boa	Vista-RR,	devendo	ser	observardos	os	horários	de	entrega,
das	8h	às	15h,	de	2ª	a	6ª	feira.

5.1.3.	 A	 contratada	 deverá,	 obrigatoriamente,	 consultar	 a	 Seção	 de	Material,	 por	meio	 dos	 telefones	 2121-7030	 /
2121-7028	e	2121-7027,	para	realizar	o	agendamento	da	entrega.

	

6.		CRITÉRIOS	DE	MEDIÇÃO	E	DE	PAGAMENTO

	

Do	recebimento	

6.1.Os	bens	serão	recebidos	provisoriamente,	de	forma	sumária,		no	ato	da	entrega,	juntamente	com	a	nota	fiscal	ou
instrumento	 de	 cobrança	 equivalente,	 pelo(a)	 responsável	 pelo	 acompanhamento	 e	 fiscalização	 do	 contrato,	 para
efeito	de	posterior	verificação	de	sua	conformidade	com	as	especificações	constantes	no	Termo	de	Referência	e	na
proposta.

6.1.2.	Os	bens	poderão	ser	 rejeitados,	no	 todo	ou	em	parte,	 inclusive	antes	do	 recebimento	provisório,	quando	em
desacordo	com	as	especificações	constantes	no	Termo	de	Referência	e	na	proposta,	devendo	ser	substituídos	no	prazo
de	 45	 (quarenta	 e	 cinco)	 dias	 corridos,	 a	 contar	 da	 notificação	 ao	 Contratado,	 às	 suas	 custas,	 sem	 prejuízo	 da
aplicação	das	penalidades.

6.1.3.	Em	caso	de	substituição	de	produto,	conforme	previsto	na	alínea	anterior,	correrão	por	conta	da	contratada	as
despesas	decorrentes	da	devolução	e	nova	entrega	do	produto;

6.1.4.	O	recebimento	definitivo	ocorrerá	no	prazo	de	10	(dez)	dias	corridos,	a	contar	do	recebimento	provisório	pela
fiscalização	 técnica,	 após	 a	 verificação	 da	 qualidade	 e	 quantidade	 do	material	 e	 consequente	 aceitação	mediante
termo	detalhado.

6.1.5.	O	prazo	para	recebimento	definitivo	poderá	ser	excepcionalmente	prorrogado,	de	forma	justificada,	por	igual
período,	quando	houver	necessidade	de	diligências	para	a	aferição	do	atendimento	das	exigências	contratuais.

6.1.6.	No	caso	de	controvérsia	sobre	a	execução	do	objeto,	quanto	à	dimensão,	qualidade	e	quantidade,	deverá	ser
observado	o	teor	do	art.	143	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	comunicando-se	à	empresa	para	emissão	de	Nota	Fiscal	no
que	concerne	à	parcela	incontroversa	da	execução	do	objeto,	para	efeito	de	liquidação	e	pagamento.

6.1.7.	O	prazo	para	a	solução,	pelo	Contratado,	de	inconsistências	na	execução	do	objeto	ou	de	saneamento	da	nota
fiscal	 ou	 de	 instrumento	 de	 cobrança	 equivalente,	 verificadas	 pela	 Administração	 durante	 a	 análise	 prévia	 à
liquidação	de	despesa,	não	será	computado	para	os	fins	do	recebimento	definitivo.

6.6.	 O	 recebimento	 provisório	 ou	 definitivo	 não	 excluirá	 a	 responsabilidade	 civil	 pela	 solidez	 e	 pela	 segurança	 do
serviço	nem	a	responsabilidade	ético-profissional	pela	perfeita	execução	do	contrato.

6.1.8.	Todas	as	despesas	com	impostos,	taxas	e	demais	tributos	e	contribuições	incidentes	sobre	o	objeto	contratual
correrão	a	expensas	da(s)	Contratada(s).

6.1.9.	O	aceite	provisório	dos	equipamentos	será	efetuado	por	técnicos	designados	pela	Administração,	que	após	teste
individual	em	cada	equipamento	elaborará	relatório	para	fins	de	liberação	do	pagamento	das	Notas	Fiscais/Faturas	e
do	início	da	contagem	do	prazo	da	garantia.

6.1.10.	 	 Estando	 em	mora	 a	 contratada,	 o	 prazo	 para	 substituição	 do	material	 de	 que	 trata	 de	 que	 trata	 a	 alínea
anterior,	não	interromperá	a	multa	por	atraso	prevista	no	edital	do	certame.

	

Liquidação

7.1.		Recebida	a	Nota	Fiscal	ou	documento	de	cobrança	equivalente,	correrá	o	prazo	de	dez	dias	corridos	para	fins	de
liquidação,	na	forma	desta	seção,	prorrogáveis	por	igual	período,	nos	termos	do	art.	7º,	§3º	da	Instrução	Normativa
SEGES/ME	nº	77/2022.

7.1.1	O	prazo	de	que	trata	o	item	anterior	será	reduzido	à	metade,	mantendo-se	a	possibilidade	de	prorrogação,	no
caso	de	contratações	decorrentes	de	despesas	cujos	valores	não	ultrapassem	o	limite	de	que	trata	o	inciso	II	do	art.
75	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

7.1.2.	 	 	 	 Para	 fins	 de	 liquidação,	 o	 setor	 competente	 deverá	 verificar	 se	 a	 nota	 fiscal	 ou	 instrumento	 de	 cobrança
equivalente	apresentado	expressa	os	elementos	necessários	e	essenciais	do	documento,	tais	como:

7.1.3.				o	prazo	de	validade;

7.1.4.				a	data	da	emissão;

7.1.5.				os	dados	do	contrato	e	do	órgão	contratante;

7.1.6.				o	período	respectivo	de	execução	do	contrato;

7.1.7.				o	valor	a	pagar;	e

7.1.8.				eventual	destaque	do	valor	de	retenções	tributárias	cabíveis.

7.3.	 	 	 	 	Havendo	erro	na	apresentação	da	nota	fiscal	ou	instrumento	de	cobrança	equivalente,	ou	circunstância	que
impeça	 a	 liquidação	 da	 despesa,	 esta	 ficará	 sobrestada	 até	 que	 o	 contratado	 providencie	 as	medidas	 saneadoras,
reiniciando-se	o	prazo	após	a	comprovação	da	regularização	da	situação,	sem	ônus	ao	contratante;

7.4.	 	 	 	 	 A	 nota	 fiscal	 ou	 instrumento	 de	 cobrança	 equivalente	 deverá	 ser	 obrigatoriamente	 acompanhado	 da
comprovação	 da	 regularidade	 fiscal,	 constatada	 por	meio	 de	 consulta	 on-line	 ao	 SICAF	 ou,	 na	 impossibilidade	 de
acesso	ao	referido	Sistema,	mediante	consulta	aos	sítios	eletrônicos	oficiais	ou	à	documentação	mencionada	no	art.
68	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.			
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7.5				A	Administração	deverá	realizar	consulta	ao	SICAF	para:	a)	verificar	a	manutenção	das	condições	de	habilitação
exigidas	 no	 edital;	 b)	 identificar	 possível	 razão	 que	 impeça	 a	 participação	 em	 licitação,	 no	 âmbito	 do	 órgão	 ou
entidade,	proibição	de	contratar	com	o	Poder	Público,	bem	como	ocorrências	impeditivas	indiretas.

7.6.				Constatando-se,	junto	ao	SICAF,	a	situação	de	irregularidade	do	contratado,	será	providenciada	sua	notificação,
por	escrito,	para	que,	no	prazo	de	5	(cinco)	dias	corridos,	regularize	sua	situação	ou,	no	mesmo	prazo,	apresente	sua
defesa.	O	prazo	poderá	ser	prorrogado	uma	vez,	por	igual	período,	a	critério	do	contratante.

7.7.				Não	havendo	regularização	ou	sendo	a	defesa	considerada	improcedente,	o	contratante	deverá	comunicar	aos
órgãos	responsáveis	pela	fiscalização	da	regularidade	fiscal	quanto	à	inadimplência	do	contratado,	bem	como	quanto
à	existência	de	pagamento	a	ser	efetuado,	para	que	sejam	acionados	os	meios	pertinentes	e	necessários	para	garantir
o	recebimento	de	seus	créditos.		

7.8.	 	 	 	 Persistindo	 a	 irregularidade,	 o	 contratante	 deverá	 adotar	 as	medidas	 necessárias	 à	 rescisão	 contratual	 nos
autos	do	processo	administrativo	correspondente,	assegurada	ao	contratado	a	ampla	defesa.

7.9.	 	 	 	Havendo	a	efetiva	execução	do	objeto,	os	pagamentos	serão	realizados	normalmente,	até	que	se	decida	pela
rescisão	do	contrato,	caso	o	contratado	não	regularize	sua	situação	junto	ao	SICAF.		
Prazo	de	pagamento

7.10.	 	 O	 pagamento	 será	 efetuado	 no	 prazo	 de	 até	 10	 (dez)	 dias	 úteis	 contados	 da	 finalização	 da	 liquidação	 da
despesa,	conforme	seção	anterior.

7.11.		No	caso	de	atraso	pelo	Contratante,	os	valores	devidos	ao	contratado	serão	atualizados	monetariamente	entre	o
termo	 final	do	prazo	de	pagamento	até	a	data	de	sua	efetiva	realização,	mediante	aplicação	do	 Índice	Nacional	de
Preços	ao	Consumidor	Amplo	-IPCA	de	correção	monetária.

	

Forma	de	pagamento

7.12.	 	 	 	O	pagamento	será	realizado	por	meio	de	ordem	bancária,	para	crédito	em	banco,	agência	e	conta	corrente
indicados	pelo	contratado.

7.13.				Será	considerada	data	do	pagamento	o	dia	em	que	constar	como	emitida	a	ordem	bancária	para	pagamento.

7.14.				Quando	do	pagamento,	será	efetuada	a	retenção	tributária	prevista	na	legislação	aplicável.

7.14.1.	 	 	 	 Independentemente	do	percentual	de	tributo	 inserido	na	planilha,	quando	houver,	serão	retidos	na	fonte,
quando	da	realização	do	pagamento,	os	percentuais	estabelecidos	na	legislação	vigente.

7.15.				O	contratado	regularmente	optante	pelo	Simples	Nacional,	nos	termos	da	Lei	Complementar	nº	123,	de	2006,
não	sofrerá	a	retenção	tributária	quanto	aos	impostos	e	contribuições	abrangidos	por	aquele	regime.	No	entanto,	o
pagamento	 ficará	 condicionado	à	 apresentação	de	 comprovação,	 por	meio	de	documento	 oficial,	 de	que	 faz	 jus	 ao
tratamento	tributário	favorecido	previsto	na	referida	Lei	Complementar.

	

8.	MODELO	DE	GESTÃO	DO	CONTRATO

8.1.	O	contrato	deverá	ser	executado	fielmente	pelas	partes,	de	acordo	com	as	cláusulas	avençadas	e	as	normas	da
Lei	nº	14.133,	de	2021,	e	cada	parte	responderá	pelas	consequências	de	sua	inexecução	total	ou	parcial.

8.2.	 Em	 caso	 de	 impedimento,	 ordem	 de	 paralisação	 ou	 suspensão	 do	 contrato,	 o	 cronograma	 de	 execução	 será
prorrogado	automaticamente	pelo	tempo	correspondente,	anotadas	tais	circunstâncias	mediante	simples	apostila.

8.3.	As	comunicações	entre	o	órgão	ou	entidade	e	a	contratada	devem	ser	realizadas	por	escrito	sempre	que	o	ato
exigir	tal	formalidade,	preferencialmente	mediante	o	uso	de	mensagem	eletrônica	para	esse	fim.

8.4.	O	 órgão	 ou	 entidade	poderá	 convocar	 representante	 da	 empresa	 para	 adoção	de	 providências	 que	devam	 ser
cumpridas	de	imediato.

8.5.		Após	a	assinatura	do	contrato	ou	instrumento	equivalente,	o	órgão	ou	entidade	poderá	convocar	o	representante
da	 empresa	 contratada	 para	 reunião	 inicial	 para	 apresentação	 do	 plano	 de	 fiscalização,	 que	 conterá	 informações
acerca	das	obrigações	contratuais,	dos	mecanismos	de	fiscalização,	das	estratégias	para	execução	do	objeto,	do	plano
complementar	 de	 execução	 da	 contratada,	 quando	 houver,	 do	 método	 de	 aferição	 dos	 resultados	 e	 das	 sanções
aplicáveis,	dentre	outros.
Fiscalização

8.6.	A	execução	do	contrato	deverá	ser	acompanhada	e	fiscalizada	pelo(s)	fiscal(is)	do	contrato,	ou	pelos	respectivos
substitutos	(Lei	nº	14.133,	de	2021,	art.	117,	caput).

	

Fiscalização	Técnica

8.7.	O	fiscal	técnico	do	contrato	acompanhará	a	execução	do	contrato,	para	que	sejam	cumpridas	todas	as	condições
estabelecidas	no	contrato,	de	modo	a	assegurar	os	melhores	resultados	para	a	Administração.	(Decreto	nº	11.246,	de
2022,	art.	22,	VI);

8.7.1.	 O	 fiscal	 técnico	 do	 contrato	 anotará	 no	 histórico	 de	 gerenciamento	 do	 contrato	 todas	 as	 ocorrências
relacionadas	à	execução	do	contrato,	com	a	descrição	do	que	for	necessário	para	a	regularização	das	faltas	ou	dos
defeitos	observados.	(Lei	nº	14.133,	de	2021,	art.	117,	§1º,	e	Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	22,	II);	

8.7.2.	 Identificada	 qualquer	 inexatidão	 ou	 irregularidade,	 o	 fiscal	 técnico	 do	 contrato	 emitirá	 notificações	 para	 a
correção	da	execução	do	contrato,	determinando	prazo	para	a	correção.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	22,	III);

8.7.3.	O	fiscal	técnico	do	contrato	informará	ao	gestor	do	contato,	em	tempo	hábil,	a	situação	que	demandar	decisão
ou	adoção	de	medidas	que	ultrapassem	sua	competência,	para	que	adote	as	medidas	necessárias	e	saneadoras,	se	for
o	caso.	().
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8.7.4.	No	caso	de	ocorrências	que	possam	inviabilizar	a	execução	do	contrato	nas	datas	aprazadas,	o	fiscal	técnico	do
contrato	comunicará	o	fato	imediatamente	ao	gestor	do	contrato.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	22,	IV).

8.7.5.	O	fiscal	técnico	do	contrato	comunicará	ao	gestor	do	contrato,	em	tempo	hábil,	o	término	do	contrato	sob	sua
responsabilidade,	com	vistas	à	renovação	tempestiva	ou	à	prorrogação	contratual	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.
22,	VII).

	

Fiscalização	Administrativa

8.8.	 O	 fiscal	 administrativo	 do	 contrato	 verificará	 a	 manutenção	 das	 condições	 de	 habilitação	 do	 Contratado,
acompanhará	o	empenho,	o	pagamento,	as	garantias,	as	glosas	e	a	formalização	de	apostilamento	e	termos	aditivos,
solicitando	quaisquer	documentos	comprobatórios	pertinentes,	caso	necessário	(Art.	23,	I	e	II,	do	Decreto	nº	11.246,
de	2022).

8.8.1.	 Caso	 ocorram	 descumprimento	 das	 obrigações	 contratuais,	 o	 fiscal	 administrativo	 do	 contrato	 atuará
tempestivamente	na	solução	do	problema,	reportando	ao	gestor	do	contrato	para	que	tome	as	providências	cabíveis,
quando	ultrapassar	a	sua	competência;	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	23,	IV).

	

Gestor	do	Contrato

8.9.	 O	 gestor	 do	 contrato	 coordenará	 a	 atualização	 do	 processo	 de	 acompanhamento	 e	 fiscalização	 do	 contrato
contendo	todos	os	registros	formais	da	execução	no	histórico	de	gerenciamento	do	contrato,	a	exemplo	da	ordem	de
serviço,	do	registro	de	ocorrências,	das	alterações	e	das	prorrogações	contratuais,	elaborando	relatório	com	vistas	à
verificação	 da	 necessidade	 de	 adequações	 do	 contrato	 para	 fins	 de	 atendimento	 da	 finalidade	 da	 administração.
(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	IV).

8.10.	 O	 gestor	 do	 contrato	 acompanhará	 a	manutenção	 das	 condições	 de	 habilitação	 do	 Contratado,	 para	 fins	 de
empenho	de	despesa	e	pagamento,	e	anotará	os	problemas	que	obstem	o	fluxo	normal	da	liquidação	e	do	pagamento
da	despesa	no	relatório	de	riscos	eventuais.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	III).

8.11.	O	 gestor	 do	 contrato	 acompanhará	 os	 registros	 realizados	 pelos	 fiscais	 do	 contrato,	 de	 todas	 as	 ocorrências
relacionadas	à	execução	do	contrato	e	as	medidas	adotadas,	informando,	se	for	o	caso,	à	autoridade	superior	àquelas
que	ultrapassarem	a	sua	competência.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	II).

8.12.	 O	 gestor	 do	 contrato	 emitirá	 documento	 comprobatório	 da	 avaliação	 realizada	 pelos	 fiscais	 técnico,
administrativo	 e	 setorial	 quanto	 ao	 cumprimento	 de	 obrigações	 assumidas	 pelo	 Contratado,	 com	 menção	 ao	 seu
desempenho	 na	 execução	 contratual,	 baseado	 nos	 indicadores	 objetivamente	 definidos	 e	 aferidos,	 e	 a	 eventuais
penalidades	aplicadas,	devendo	constar	do	cadastro	de	atesto	de	cumprimento	de	obrigações.	(Decreto	nº	11.246,	de
2022,	art.	21,	VIII).

8.13.	O	gestor	do	contrato	tomará	providências	para	a	formalização	de	processo	administrativo	de	responsabilização
para	fins	de	aplicação	de	sanções,	a	ser	conduzido	pela	comissão	de	que	trata	o	art.	158	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	ou
pelo	agente	ou	pelo	setor	com	competência	para	tal,	conforme	o	caso.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	X).

8.14.	O	fiscal	técnico	do	contrato	comunicará	ao	gestor	do	contrato,	em	tempo	hábil,	o	término	do	contrato	sob	sua
responsabilidade,	com	vistas	à	tempestiva	renovação	ou	prorrogação	contratual.

8.15.	O	gestor	do	contrato	deverá	elaborará	 relatório	 final	 com	 informações	 sobre	a	consecução	dos	objetivos	que
tenham	 justificado	 a	 contratação	 e	 eventuais	 condutas	 a	 serem	 adotadas	 para	 o	 aprimoramento	 das	 atividades	 da
Administração.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	VI).

	

9.	DAS	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATANTE

Para	o	fiel	cumprimento	do	objeto	desta	contratação,	a	CONTRATANTE	se	compromete	a:

9.1.	 Exigir	 o	 cumprimento	 de	 todas	 as	 obrigações	 assumidas	 pela	 contratada,	 de	 acordo	 com	 o	 edital	 do	 pregão
eletrônico,	termo	de	referência	e	seus	anexos,	as	cláusulas	contratuais,	e	da	proposta	da	CONTRATADA;

9.2.	Permitir	o	acesso,	quando	necessário	de	funcionários	da	CONTRATADA,	devidamente	identificados	para	solução
de	 qualquer	 anormalidade,	 desde	 que	 solicitado	 pela	 contratada	 ao	 Fiscal	 do	 contrato,	 o	 qual	 acompanhará	 toda
atividade	a	ser	desenvolvida;

9.3.	Exercer	o	acompanhamento	e	a	 fiscalização	dos	 serviços,	por	 servidor	especialmente	designado,	 anotando	em
registro	próprio	 as	 falhas	detectadas,	 indicando	dia,	 hora,	mês	 e	 ano,	 bem	como	os	demais	detalhes	 envolvidos,	 e
encaminhando	os	apontamentos	à	autoridade	competente	para	as	providências	cabíveis;

9.4.		Notificar	a	contratada	por	escrito	da	ocorrência	de	eventuais	imperfeições	no	curso	da	execução	dos	serviços,
fixando	prazo	para	a	sua	correção;

9.5.		Prestar	as	informações	e	esclarecimentos	relativos	ao	objeto	desta	contratação	que	venham	a	ser	solicitados	pela
CONTRATADA;

9.6.	 	 Comunicar	 à	 CONTRATADA	 toda	 e	 qualquer	 ocorrência	 relacionada	 ao	 contrato	 e	 demais	 elementos
constitutivos;

9.7.		Exigir	que	a	CONTRATADA	execute	os	serviços	de	forma	conveniente	e	compatível	com	o	exercício	das	funções
que	lhe	forem	atribuídas	sem	causar	embaraço	e	desconfiança	à	fiscalização.

9.8.		Fiscalizar	a	entrega	dos	serviços	podendo	sustar,	recusar,	mandar	fazer	ou	desfazer	qualquer	material	que	não
esteja	 de	 acordo	 com	 as	 condições	 e	 exigências	 especificadas	 no	 edital,	 termo	 de	 referência	 ou	 eventual	 ata	 de
registro	de	preços;

9.9.		Proporcionar	as	facilidades	necessárias	ao	bom	andamento	para	a	execução	dos	serviços;
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9.10.	Efetuar	os	pagamentos	nas	condições	e	preços	pactuados	pela	prestação	dos	serviços	mediante	apresentação,
aceitação	e	atesto	do	Fiscal	nos	documentos	hábeis	de	cobrança;

9.11.	Receber	por	meio	de	Fiscal,	acompanhado	pelo	responsável	da	execução	do	contrato,	os	serviços,	a	fim	de	que
se	evitem	desarmonias	entre	serviços	entregues

9.12.		Efetuar	as	retenções	tributárias	devidas	sobre	o	valor	da	nota	fiscal	fornecida	pela	contratada	em	conformidade
com	a	legislação	aplicável.

	

10.	DAS	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATADA

Após	a	assinatura	do	instrumento	contratual,	a	CONTRATADA	se	compromete	a:

10.1.	 Comunicar	 à	 Administração	 do	 Órgão	 qualquer	 anormalidade	 constatada	 e	 prestar	 os	 esclarecimentos
solicitados	e	manter,	durante	o	período	de	contratação,	o	atendimento	das	condições	de	habilitação	exigidas	neste
Pregão;

10.2.	Cumprir	fielmente	o	que	estabelece	o	Edital	de	Licitação,	Termo	de	referência,	anexos	e	ou	Ata	de	Registro	de
Preços;

10.3.	Garantir	o	compromisso	de	executar	o	objeto,	nas	condições	estabelecidas	na	proposta;

10.4.	Garantir	o	cumprimento	dos	prazos	e	demais	exigências	constantes	no	Edital,	Termo	de	Referência,	anexos	e
Ata	de	Registro	de	Preço;

10.5.	Tomar	conhecimento	de	todas	as	cláusulas	e	condições	da	contratação,	constantes	do	edital,	não	sendo	admitida
posterior	alegação	de	desconhecimento;

10.6.	Guardar	sigilo	sobre	todas	as	informações	obtidas	em	decorrência	do	cumprimento	do	contrato.

10.7.	Repassar	ao	TRE/RR,	durante	 todo	o	período	de	vigência	do	contrato,	 todos	os	preços	e	vantagens	ofertadas
pelo	mercado,	inclusive	os	de	preço	reduzido,	sempre	que	esses	forem	mais	vantajosos	que	os	ofertados	na	licitação;

10.8.	Durante	o	tempo	em	que	a	garantia	estiver	em	vigor,	disponibilizar	o	suporte	na	modalidade	8x5,	resolvendo	os
problemas	no	próximo	dia	útil,	desde	que	exista	algum	fato	que	impeça	a	sua	resolução	no	mesmo	dia;

10.9.	 	 Manter	 durante	 toda	 vigência	 do	 contrato,	 em	 compatibilidade	 com	 as	 obrigações	 assumidas,	 todas	 as
condições	de	habilitação	e	qualificação	exigidas	na	licitação;

10.10.	Apresentar,	sempre	que	solicitado	pela	Contratante	no	prazo	estipulado	no	pedido,	documentação	referente	às
condições	exigidas	neste	instrumento	contratual;

	

11.	DA	AMOSTRA

11.1.	A	licitante	com	proposta	classificada	em	primeiro	lugar	poderá	ser	convocada	para	apresentar	amostra	no	prazo
máximo	de	30	(trinta)	dias	corridos,	a	partir	da	convocação	pelo	pregoeiro	em	sessão	pública.

11.2.		A	amostra	deverá	ser	encaminhada	ao	Tribunal	Regional	Eleitoral	de	Roraima	–	Seção	de	Suporte	ao	Usuário
(SSU)	–	situado	à	Av.	Juscelino	Kubitschek,	543,	São	Pedro	,	Boa	Vista	-	RR,	contato	pelo	telefone	(95)	2121–	7020,	no
horário	compreendido	entre	09h	e	15h,	horário	de	Brasília	-	DF.

11.3.		A	Seção	de	Suporte	ao	Usuário	-	SSU,	verificará	todas	as	características	de	acordo	com	as	especificações	deste
Termo	de	Referência;

11.4.	 	 O	 equipamento	 a	 ser	 testado	 deverá	 possuir	 todos	 os	 componentes	 e	 as	 mesmas	 características	 dos
equipamentos	ofertados	no	edital,	conforme	item	4.	Da	Especificação	deste	Termo	de	Referência.

11.5.	 	 Caso	 a	 amostra	 do	 primeiro	 classificado	 não	 seja	 aprovada,	 será	 convocado	 o	 segundo	 classificado	 para
encaminhar	a	sua	amostra	no	mesmo	prazo	previsto	no	item	5.1,	e	assim	sucessivamente,	até	se	obter	uma	amostra
que	atenda	às	características	e	especificações	solicitadas		no	Termo	de	Referência.

11.6.	 	 Caso	 a	 amostra	 seja	 recusada,	 o	 licitante	 deverá	 providenciar	 o	 seu	 recolhimento	 no	 prazo	máximo	 de	 30
(trinta)	dias	corridos,	ao	fim	dos	quais	a	amostra	não	retirada	será	incluída	em	processo	de	doação.

11.7.		Caso	a	amostra	seja	aceita,	e	desde	que	a	aquisição	do	1º	lote	ocorra	em	até	30	(trinta)	dias	da	homologação	do
certame,	 ela	 ficará	 de	 posse	 do	 TRE-RR	 e	 integrará	 o	 lote	 total	 adquirido.	 Se	 a	 aquisição	 não	 ocorrer	 nesses	 30
(trinta)	dias	corridos,	ao	final	desse	período	o	fornecedor	deverá	proceder	ao	recolhimento	da	amostra	sob	pena	de
ser	incluída	em	processo	de	doação.

11.8.		As	despesas	inerentes	ao	envio	e	devolução	das	amostras	correrão	por	conta	da	licitante.

	

12.	FORMA	E	CRITÉRIOS	DE	SELEÇÃO	DO	FORNECEDOR

12.1.	 As	 formas	 e	 critérios	 de	 seleção	 do	 fornecedor	 serão	 definidos	 pela	Administração	mediante	 a	 realização	 de
licitação	numa	das	modalidades	previstas	na	lei.

12.2.	 A	 habilitação	 dos	 interessados	 será	 pela	 verificação	 do	 SICAF	 (Níveis	 de	 Cadastramento	 I	 a	 IV	 e	 VI)	 e	 da
documentação	complementar	especificada	no	Edital.

12.2.1.	 Quem	 não	 atender	 às	 exigências	 de	 habilitação	 no	 SICAF	 deverá	 apresentar	 documentos	 que	 supram	 tais
exigências.

12.3.	 Além	 das	 condições	 estabelecidas	 no	 edital,	 a	 habilitação	 das	 licitantes	 será	 verificada	 por	 meio	 da
documentação	complementar	especificada	a	seguir.

12.3.1.	Qualificação	Técnica	
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12.3.1.1.	Para	fins	de	qualificação	técnica,	deverão	ser	apresentados:

a)	Um	ou	mais	atestado(s)	e/ou	declaração(ões)	de	capacidade	técnica,	expedido(s)	por	pessoa(s)	jurídica(s)	de	direito
público	ou	privado,	em	nome	da	licitante,	que	comprove	que	já	forneceu	bens	similares	de	complexidade	tecnológica
e	 operacional	 equivalente	 ou	 superior	 para	 o	 item	 1	 do	 Quadro	 01	 da	 cláusula	 4.1	 deste	 instrumento,	 em
quantidade	mínima	de	cinquenta	por	cento	da	quantidade	licitada.

b)	 Será	 admitida,	 para	 fins	 de	 comprovação	 de	 quantitativo	 mínimo,	 a	 apresentação	 e	 o	 somatório	 de	 diferentes
atestados	executados	de	forma	concomitante.	

c)	Os	atestados	de	capacidade	técnica	poderão	ser	apresentados	em	nome	da	matriz	ou	da	filial	do	fornecedor.

d.)	 O	 fornecedor	 disponibilizará	 todas	 as	 informações	 necessárias	 à	 comprovação	 da	 legitimidade	 dos	 atestados,
apresentando,	quando	solicitado	pela	Administração,	cópia	do	contrato	que	deu	suporte	à	contratação,	endereço	atual
da	contratante	e	local	em	que	foi	executado	o	objeto	contratado,	dentre	outros	documentos.

	

13.	ESTIMATIVA	DO	VALOR	DA	CONTRATAÇÃO

13.1.	O	valor	cotado	para	a	contratação	em	tela	restou	estimado	em	R$	846.453,00	(oitocentos	e	quarenta	e	seis	mil
quatrocentos	e	cinquenta	e	três	reais),	conforme	demonstrado	no	Quadro	01	deste	Termo	de	Referência.

	

14.	ADEQUAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA

14.1.	 As	 despesas	 decorrentes	 da	 presente	 contratação	 correrão	 à	 conta	 de	 recursos	 específicos	 consignados	 no
Orçamento	Geral	da	União.	

14.2.	A	contratação	será	atendida	pela	seguinte	dotação:	

I)	Gestão/Unidade:	[...];	

II)	Fonte	de	Recursos:	[...];	

III)	Programa	de	Trabalho:	[...];	

IV)	Elemento	de	Despesa:	[...];	

V)	Plano	Interno:	[...];	

12.3.	A	dotação	relativa	aos	exercícios	financeiros	subsequentes	será	indicada	após	aprovação	da	Lei	Orçamentária
respectiva	e	liberação	dos	créditos	correspondentes,	mediante	apostilamento.

	

15.	VEDAÇÕES

15.1.	A	contratação	de	servidor	pertencente	ao	quadro	de	pessoal	da	Contratante	durante	a	vigência	deste	contrato;

15.2.	 A	 veiculação	 de	 publicidade	 acerca	 deste	 contrato,	 salvo	 se	 houver	 prévia	 autorização	 da	 Administração	 da
Contratante.

	

16.		DISPOSIÇÕES	FINAIS

16.1.	As	normas	que	disciplinam	este	procedimento	 serão	 sempre	 interpretadas	em	 favor	da	ampliação	da	disputa
entre	 os	 interessados,	 desde	 que	 não	 comprometam	 o	 interesse	 da	 administração,	 o	 princípio	 da	 isonomia,	 a
finalidade	e	a	segurança	da	contratação.

16.2.	Os	casos	omissos	serão	solucionados	pela	Diretoria-Geral.

	
	
	
	
	

Equipe	de	Contratação	(0787056)
	

Paulo	Cesar	Amaral	de	Farias
Integrante	Demandante

	
Maycon	Silva	Strickler
Integrante	Técnico	

	
Cássia	Cavalcante	Alves

Integrante	Administrativo

	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	PAULO	CÉSAR	AMARAL	DE	FARIAS,	Integrante	Demandante,	em	28/06/2023,	às
12:44,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.
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Documento	assinado	eletronicamente	por	MAYCON	SILVA	STRICKLER,	Chefe	da	Seção	de	Suporte	ao	Usuário,	em
28/06/2023,	às	12:44,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	CÁSSIA	CAVALCANTE	ALVES,	Integrante	Administrativo,	em	28/06/2023,	às	13:03,
conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	NAYRA	BRANDÃO	ROCHA,	Coordenadora	da	Coordenadoria	de	Contratos,	em
28/06/2023,	às	13:05,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-rr.jus.br/autenticidade	informando	o	código	verificador
0787557	e	o	código	CRC	3BA7845A.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2023

O TRE/PA torna pública a homologação do Pregão Eletrônico nº 41/2023, cujo
objeto é a aquisição de materiais eletrônicos (Fonte/carregador de bateria selada,
analisador/testador de bateria e multímetro digital), da seguinte forma:

- Empresa REDNOV FERRAMENTAS LTDA, CNPJ/MF nº 45.769.285/0001-68, com
o valor global de R$ R$ 18.378,07 - Item 1; e

- Empresa BZ COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ/MF nº 41.278.336/0001-06,
com o valor global de R$ 10.700,00 - Itens 2 e 3;

NATHALIE CHRISTINA DE OLIVEIRA CASTRO
Diretora-Geral

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2023

O TRE/PA torna pública a homologação do Pregão Eletrônico nº 42/2023, da
seguinte forma:

- Objeto: Conclusão da execução de reforma do imóvel próprio que abriga o
Cartório Eleitoral da 52ª ZE no Município de Augusto Corrêa;

- Empresa vencedora: TITAN ENGENHARIA LTDA, CNPJ/MF nº 14.556.222/0001-08;
- Valor adjudicado: R$ 554.011,92 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Mil, Onze

reais e Noventa e Dois Centavos).

NATHALIE CHRISTINA DE OLIVEIRA CASTRO
Diretora-Geral

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2023

O TRE/PA torna pública a homologação do Pregão Eletrônico nº 54/2023, cujo
objeto é o seguro para a frota de veículos oficiais do Tribunal Regional Eleitoral do Pará,
da seguinte forma:

- Empresa vencedora do Item 1: SEGUROS SURA S.A, CNPJ/MF nº
33.065.699/0001-27, com o valor global de R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais);

Declarado fracassado o Item 2.

NATHALIE CHRISTINA DE OLIVEIRA CASTRO
Diretora-Geral

EXTRATO DE CONTRATO - NOTA DE EMPENHO Nº 2023NE000932 - UASG 070004

Nº Processo: 0013848-14.2023.6.14.8000.
Pregão Nº 21/2023. Contratante: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARA. Contratado:
07.849.277/0001-32 - TARGET BONES E SERIGRAFIA LTDA. Objeto: Aquisição de Bonés e
Camisas (gola "V", gola "Polo"). Fundamento Legal: Lei nº 10.520/2002. Vigência:
28/12/2023 a 27/03/2024. Valor Total: R$ 28.020,00. Data de Assinatura: 28/12/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 29/12/2023).

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 48/2023 - UASG 070010 - TRE-PE

Nº Processo: 0027765-19.2023.6.17.8000
Contrato n.º 48/2023. Dispensa de Licitação. SEI n. 0027765-19.2023.6.17.8000.
CONTRATANTES: Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco e ROSÂNGELA ARAÚJO DO
PRADO CAVALCANTE. CPF/MF n.º 124.637.874-49. OBJETO: locação do imóvel situado na
Av. Tenente Raul de Holanda Cavalcante, n. 112/116, Bairro Centro, Cep: 55330-000, Bom
Conselho/PE, com o objetivo de abrigar o Cartório da 61ª Zona Eleitoral. FUNDA M E N T O
LEGAL: Lei n.º 8.666/1993 e Lei n.º 8.245/1991. VIGÊNCIA: 01/01/2024 até 31/03/2024.
VALOR DO CONTRATO: R$ 12.000,00, dividido em 03 (três) parcelas mensais e consecutivas
de R$ 4.000,00. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho Resumido: PTRES-
167661. Ação: Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral - no
Estado de Pernambuco. Natureza da despesa/Subelemento da despesa: 3390.36.15- Outros
Serviços de Pessoa Física/ Locação de imóveis. Valor: R$ 12.000,00. DATA DE A S S I N AT U R A :
29/12/2023. SIGNATÁRIOS: pela Contratante, Orson Santiago Lemos, Diretor-Geral e pela
Contratada, Rosângela Araújo do Prado Cavalcante, proprietária.

(COMPRASNET 4.0 - 29/12/2023).

EXTRATO DE DOAÇÃO

Espécie: Termo de Doação n.º 19/2023. SEI n.º 0003525-63.2023.6.17.8000. D OA D O R :
União, por intermédio do Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco - TRE-PE. DONATÁRIO:
MUNICÍPIO DE IGARASSU/PE, neste ato representado por sua Prefeita Elcione da Silva
Ramos Pedroza Barbosa. CNPJ: 10.359.560/0001-90. OBJETO: a doação de bens móveis, 8
(oito) veículos ao Município de Igarassu/PE. FUNDAMENTO LEGAL: inciso II, alínea "a", do
art. 76 da Lei n. 14.133/2021, no art. 8º, do Decreto n. 9.373/2018, de 11/05/2018, alterado
pelo Decreto n. 10.340, de 06/05/2020, Instrução Normativa/IN TRE-PE n.º 67/2022.
VIGÊNCIA: a partir de sua assinatura até o recebimento pelo DONATÁRIO, dos bens móveis
doados. VALOR ATRIBUÍDO AOS BENS DOADOS: R$ 142.550,18. DATA DE ASSINATURA:
27/12/2023. Signatários: pelo doador, desembargador Adalberto de Oliveira Melo,
Presidente do TRE-PE, e pelo donatário, Elcione da Silva Ramos Pedroza Barbosa, Prefeita.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO E FINANÇAS

COORDENADORIA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 53/2023 - UASG 070006

Nº Processo: 0009728-14.2023.6.18.8000.
Pregão Nº 15/2023. Contratante: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUI.
Contratado: 81.243.735/0019-77 - POSITIVO TECNOLOGIA S.A.. Objeto: Aquisição de
computadores.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: I. Vigência: 28/12/2023 a
28/12/2024. Valor Total: R$ 349.720,00. Data de Assinatura: 28/12/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 28/12/2023).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 61/2023 - UASG 070006

Nº Processo: 0017528-93.2023.6.18.8000.
Pregão TSE Nº 46/2023. Contratante: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUI.
Contratado: 02.688.100/0004-20 - AKIYAMA S.A. - INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS E SISTEMAS. Objeto: Aquisição de equipamentos para
coleta de informações biométricas - item 1 da da ata de registro de preços tse nº
07/2023. Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: I. Vigência:
29/12/2023 a 29/12/2024. Valor Total: R$ 305.250,00. Data de Assinatura:
29/12/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 29/12/2023).

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA-GERAL

ASSESSORIA JURÍDICA
EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº 2023.0.000040604-7. CONTRATO Nº 106/23. OBJETO: fornecimento de
mobiliário. CONTRATADA: Office Max Indústria e Comércio de Móveis Eireli-EPP. CNPJ: nº
09.258.263.0001-70. FUND. LEGAL: Lei nº 8666/93. VALOR TOTAL: R$ 259.860,00, conforme
888/2023. VIGÊNCIA: 29/12/2023 até o recebimento definitivo, ressalvado período de
garantia. ELEMENTO DE DESPESA: 449.52.42. PROGRAMA DE TRABALHO: Julgamento de
Causas e Gestão Administrativa da Justiça Eleitoral.

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº 2022.0.000025446-1. CONTRATO Nº 112/23. OBJETO: aquisição de switches
para a rede local das sedes na Av. Presidente Wilson e na Rua da Alfândega e do Núcleo
Administrativos do Caju - NUAD e da Central de Armazenamento de Urnas Eletrônicas -
CAUE, contemplando serviços de instalação, configuração, treinamento, repasse de
conhecimento, e suporte técnico. CONTRATADA: ROOST LTDA. CNPJ: nº 78.931.474/0001-
44. FUND. LEGAL: Lei nº 8666/93. VALOR TOTAL: R$ 5.342.000,00, conforme Notas de
Empenho nº 907 e 908. VIGÊNCIA: 29/12/2023 até o recebimento definitivo, ressalvado
período de garantia. ELEMENTOS DE DESPESA: 4490.52 e 3390.40. PROGRAMA DE
TRABALHO: Julgamento de Causas e Gestão Administrativa da Justiça Eleitoral.

EXTRATOS DE CONTRATOS

Processo nº 2023.0.0000041110-5. Contrato nº 109/23. OBJETO: prestação de serviço de
fornecimento de nobreaks (itens 1 e 2), com garantia e assistência técnica de 48 meses
CONTRATADA:SET COMPUTADORES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ sob o nº 65.147.399/0001-83.
FUND. LEGAL: Lei nº 14.133/21. VALOR GLOBAL: R$ 364.572,00, conforme NE 902, de
27/12/23. VIGÊNCIA: a contar da data da assinatura em 28/12/23 até o recebimento
definitivo do objeto, ressalvado o período da garantia previsto na cláusula quinta.
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52.30. PROGRAMA DE TRABALHO: Julgamento de Causas e
Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral, do Orçamento do TRE/RJ.

Processo nº 2023.0.0000030374-4. Contrato nº 110/23. OBJETO: prestação de serviço de
projeto e instalação de sistema de ar condicionado, do tipo Fluxo de Refrigerante Variável
- VRF, com fornecimento de equipamentos e demais insumos, para atender às salas de
"Rack" de 7 pavimentos da nova sede do Tribunal Regional Eleitoral, localizada na Rua da
Alfândega, 48, Centro, RJ. CONTRATADA: SIMPLE AIR AR CONDICIONADO E REFRIGE R AC AO
EIRELI. CNPJ sob o nº 32.578.385/0001-65. FUND. LEGAL: Lei nº 14.133/21. VALOR GLOBAL:
R$ 178.600,00, conforme NE 900, de 27/12/23. VIGÊNCIA: a contar da data da assinatura
em 28/12/23 até o recebimento definitivo do objeto, ressalvado o período da garantia
previsto na cláusula quinta. ELEMENTO DE DESPESA: 4490.51.92. PROGRAMA DE
TRABALHO: Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral, do
Orçamento do TRE/RJ.
.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO Nº 2019.0.000063841-2. Espécie: Décimo Termo Aditivo ao Contrato nº 14/20,
RELATIVO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE OPERAÇÃO DE POSTOS DE TRABALHO DE
ESTOQUISTA E SUPERVISOR. CONTRATADA: G4F SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA. CNPJ: n°
07.094.346/0001-45. OBJETO: acréscimo contratual no valor de R$ 643.273,29, face à
repactuação autorizada. FUND. LEGAL: Lei nº8.666/93. VALOR GLOBAL: R$ 6.565.094,51.
VALOR PARA 2023: R$ 227.076,76, conforme reforço das Notas de empenho n° 193/23 e
445/23, realizados em 20/12/23. VALOR PARA 2024/2025: R$ 291.931,98 e R$ 124.264,55,
respectivamente. ELEMENTO DE DESPESA: 3390.37.01. PROGRAMA DE TRABALHO:
Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral, do orçamento vigente.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO Nº 2019.0.000021038-2. Espécie: Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 67/21,
RELATIVO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO PARA ATIVIDADES DE SUPORTE TÉCNICO À INFRAESTRUTURA DE TI.
CONTRATADA: ILHA SERVICE TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA. CNPJ: n° 85.240.869/0001-66.
OBJETOS: prorrogação pelo prazo de 07/01/2024 a 06/01/2026 e acréscimo contratual no
percentual de 22,38%, referente ao acréscimo de 1 posto de técnico de apoio e 1 técnico
de rede, além de horas suplementares e deslocamentos, correspondente ao valor de R$
333.289,20. FUND. LEGAL: Lei nº8.666/93. VALOR GLOBAL: R$ 1.828.804,80. VALOR PARA
2024: R$ 913.505,73, que será compromissada no exercício de vigência da Lei
Orçamentária Eleitoral (LOA) de 2024. VALOR PARA 2025: R$ 1.935.340,05. ELEMENTO DE
DESPESA: 3390.40.11. PROGRAMAS DE TRABALHO: Julgamento de Causas e Gestão
Administrativa na Justiça Eleitoral e Pleitos Eleitorais, do orçamento vigente.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

PROCESSO Nº 2020. 0.000038242-4. OBJETO: Fica apostilado o Contrato 82/20,
acrescendo-lhe o valor de R$ 11.528,54, sendo R$ 8.302,20 para o exercício 2023 e R$
3.226,34 para o exercício 2024, correspondente ao ajuste no cálculo realizado pela
SECCON, nos termos do doc. 3470759, do protocolo em epígrafe.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO
DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENADORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
SEÇÃO DE COMPRAS E REGISTRO DE PREÇOS

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Inexigibilidade de Licitação nº 236/2023. Objeto: Contratação da assinatura corporativa
da plataforma jurídica digital: Jusbrasil - Pesquisa Jurídica Avançada. Valor total R$
41.520,60. Processo: ILF 236/2023. Partes: Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo e
GOSHME SOLUCOES PARA A INTERNET LTDA. CNPJ 07.112.529/0001-46. Fundamento
Legal: Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no artigo 25, inciso II, c.c. o artigo 13,
inciso VI, ambos da Lei n. 8.666/93 e em consonância com a Lei Complementar n. 198,
de 28 de junho de 2023. Declaração da Inexigibilidade: em 26.12.2023, pelo Sr.
Alessandro Dintof. Secretário de Administração de Material do Tribunal Regional
Eleitoral de São Paulo e Ordenador da Despesa. SEI 0044689-56.2023.6.26.8000
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RORAIMA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19 / 2023

 
O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RORAIMA, com sede na Av. Juscelino Kubistchek, n.º 543 -

São Pedro, nesta Capital, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.º 05.955.085/0001-85, neste ato representado
por seu Secretário de Administração e Orçamento, o senhor Jonilton Alves de Oliveira, nomeado pela Portaria n.º 394/2023
(0800565), com fulcro no art. 81, inciso IX, da Resolução n.º 510/2023 (0800645) - Regulamento da Secretaria deste Tribunal,
considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão (eletrônico) n.º 15/2023 - Processo Administrativo n.º 0000647-
03.2023.6.23.8000, RESOLVE registrar os preços da empresa a seguir indicada e qualificada, de acordo com a classificação por ela
alcançada e na quantidade ofertada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 14.133/2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

BENEFICIÁRIA DA ARP: POSITIVO TECNOLOGIA S/A (Filial), inscrita no CNPJ sob o n.º
81.243.735/0019-77, com sede localizada na Rua Javari, n.º 1255 - Lote 257-B - Distrito Industrial I - CEP 69.075-110,
Manaus/AM, telefone (41) 3239 7928 / (41) 3312 3677, neste ato representada pelo senhor Alberto Manoel Custodio, representante
legal da empresa.

 
SEÇÃO I - DO OBJETO
1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa para fornecimento de

computadores mini desktop, com monitor de vídeo 23", especificados no item 4, do Termo de Referência, Anexo I, do Edital do
Pregão (eletrônico) n.º 15/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta cujo preço tenha sido registrado,
independentemente de transcrição.

 
SEÇÃO II - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item Especificação Quant. Unid. Marca/Modelo Preço unitário

1

Computador mini desktop com 16GB RAM e SSD
512GB com monitor de 23,8" e demais especificações
técnicas anexas à proposta.
Garantia: 60 (sessenta) meses on site

2.223 Unidade
Positivo /
Positivo Master
C8400 MiniPro

R$ 6.245,00

 
2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
 
SEÇÃO III - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
1. O órgão gerenciador será o Tribunal Regional Eleitoral de Roraima.
2. São órgãos e entidades públicas participantes deste registro de preços:

N.°
do

Item
Especificação Unidade de

Fornecimento UASG - Município/UF de Entrega - Quantidade Quant.
Total

1 Computador mini
desktop com 16GB RAM
e SSD 256GB com
monitor de 23"

Unidade 070028 - Tribunal
Regional Eleitoral de
Roraima - TRE/RR

Avenida Juscelino
Kubistchek, n.º 543 - São
Pedro - CEP 69.306-685
- Boa Vista/RR

120 2.223
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154080 -
Universidade Federal
de Roraima - UFRR

Campus do Paricarana -
BR-174, Jardim Floresta
- CEP: 69.300-000 - Boa
Vista/RR

3

462428 - Corpo de
Bombeiros Militar do
Estado do Acre

Estrada da Usina, n.º 669
- Morada do Sol - CEP
69.901-097 - Rio
Branco/AC

100

070006 - Tribunal
Regional Eleitoral do
Piauí - TRE/PI

Praça Des. Edgar
Nogueira - Centro Cívico
- CEP 64.060-000 -
Teresina/PI

200

070025 - Tribunal
Regional Eleitoral do
Distrito Federal -
TRE/DF

Praça Municipal, Quadra
02, Lote 6 - CEP 70.000-
000 - Brasília/DF

100

070022 - Tribunal
Regional Eleitoral do
Mato Grosso -
TRE/MT

Av. Hist. Rubens de
Mendonça, 4750 -
Bosque da Saúde -
Cuiabá/MT - CEP:
78050-000

200

926790 - Defensoria
Pública do Estado de
Roraima

Avenida Sebastião Diniz,
n.º 1165 - Centro - CEP
69.301-040 - Boa
Vista/RR

300

925480 - Tribunal de
Justiça do Estado de
Roraima - TJRR

Praça do Centro Cívico
s/n, Centro - CEP
69.301-380 - Boa
Vista/RR

1200

 
SEÇÃO IV - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. Não será admitida a adesão a esta ata de registro de preços.
 
SEÇÃO V - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
1. A validade da Ata de Registro de Preços será será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de

divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso.

1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.

2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento
hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.1. O instrumento contratual de que trata o item 2 desta Seção deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021.

4. Após a homologação da licitação , deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de
registro de preços:

4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e nas quantidades máximas previstas no
edital para cada item, e o licitante se obriga nos limites dela;

4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
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4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

4.2.2.Mantiverem sua proposta original.
4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na

ata.
5. O registro a que se refere o item 4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o

preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.2.2 somente será

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos

no edital; e
7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas na

Seção IX.
8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita
pela Administração.

10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital,
e observando o item 7 e subitens desta Seção, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.2.1 desta Seção, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço
do adjudicatário; ou

11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que
devidamente justificada.

 
SEÇÃO VI - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133 de 2021.

1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a
contratação;

1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

 
SEÇÃO VII - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,

o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
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1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória
ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 1 da Seção IX, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021, e na legislação aplicável.

2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará
os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no item 7 da Seção V.

2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de
registro de preços, nos termos do item 4 da Seção IX, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme
previsto no item 2 e no item 2.1 desta Seção, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.

2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que verem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

 
SEÇÃO VIII - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS
1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de
preços.

2. O remanejamento somente poderá ser feito:
2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado

participante para efeito do remanejamento.
4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão

observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

 
SEÇÃO IX - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS

REGISTRADOS
1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem

justificativa razoável;
1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de

2023; ou
1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de

2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a
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entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 1 desta Seção será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, total ou parcialmente, nas seguintes
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

4.1. Por razão de interesse público;
4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior

ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.
 
SEÇÃO X - DAS PENALIDADES
1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados,

não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado

nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
item 1 da Seção IX, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

 
SEÇÃO XI - CONDIÇÕES GERAIS
1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, Anexo ao Edital.

Documento assinado eletronicamente por ALBERTO MANOEL CUSTODIO, Usuário Externo, em 06/09/2023, às 16:26, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por JONILTON ALVES DE OLIVEIRA, Secretário, em 06/09/2023, às 19:44, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-rr.jus.br/autenticidade informando o código verificador 0806761 e o
código CRC 797EC44C.
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AO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RORAIMA – TRE/RR 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2023 
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0000647-03.2023.6.23.8000 
 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 
Prezados senhores, 
 
A empresa POSITIVO TECNOLOGIA S.A. (Filial), inscrita no CNPJ sob o n.º 81.243.735/0019-77, com 
sede localizada na Rua Javari, 1255 - Lote 257-B - Distrito Industrial I, Manaus - Amazonas, CEP 
69.075-110, telefone (41) 3239-7928 / (41) 3312-3677, após ter examinado o Edital da licitação acima 
identificado e seus anexos, apresenta proposta comercial para o objeto em referência, conforme 
planilha abaixo: 
 

Item Descrição Unidade de 
Medida 

Quant. Marca / 
Modelo 

Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 Computador Mini 
Desktop com 
16GB 
RAM e SSD 
512GB com 
monitor de 23,8".  
 
Especificações 
técnicas em anexo.  

Unid. 2223 Positivo / 
Positivo 
Master 
C8400 
MiniPro 

R$ 
6.245,00 
(seis mil, 
duzentos e 
quarenta e 
cinco reais) 

R$ 
13.882.635,00 
(treze 
milhões, 
oitocentos e 
oitenta e dois 
mil, 
seiscentos e 
trinta e cinco 
reais) 

Valor Total R$ R$ 
13.882.635,00 
(treze 
milhões, 
oitocentos e 
oitenta e dois 
mil, 
seiscentos e 
trinta e cinco 
reais) 

 
Todos os impostos, taxas e quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o objeto 
licitado estão inclusos na proposta. 
 
Outrossim, informa que todos os eventuais pagamentos deverão ser depositados na conta corrente n.º 
211.210-8 da agência 3306-5 do Banco do Brasil – 001. 
 
O prazo de validade da proposta é de 90 (noventa) dias, contados da data de sua apresentação. 
 
Dados para contratação: 
Nome do representante legal: Alberto Manoel Custodio - Representante Comercial / Representante 
Legal 
Carteira de Identidade: 1.846.112/SSP MG 
CPF: 510.378.076-34 
E-mail: andamento@positivo.com.br / contratosgov@positivo.com.br  
Telefone: (41) 3239-7928 / (41) 3312-3677 / (41) 3312-3677 
 
 

DocuSign Envelope ID: A2B786F7-CF03-4558-B6FA-FAD669DD80C0



 

Nos preços unitários e totais apresentados nesta proposta estão inclusos todos os impostos vigentes 
até esta data. 
 
Curitiba, 29 de agosto de 2023. 
 
 
 
Maria Helena Pereira 
Gerente de Propostas e Projetos Instituições Públicas/Representante Legal 
6110420-8/SESP/PR  

DocuSign Envelope ID: A2B786F7-CF03-4558-B6FA-FAD669DD80C0



 

AO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RORAIMA – TRE/RR 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2023 
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0000647-03.2023.6.23.8000 
 

DECLARAÇÃO  
 
POSITIVO TECNOLOGIA S.A. (Filial), inscrita no CNPJ sob n.º 81.243.735/0019-77, estabelecida na 
Rua Javari, 1255 - Lote 257-B - Distrito Industrial I, Manaus - Amazonas, CEP 69.075-110, declara 
como fabricante dos equipamentos ofertados para o pregão em referência que: 
 

 A garantia para os equipamentos ofertados será de 60 (sessenta) meses, “on site” contados a 
partir do Recebimento Definitivo do componente 

 A garantia irá incluir todo e qualquer defeito decorrente de projeto, fabricação, construção, 
montagem, acondicionamento, transporte ou desgaste prematuro, com a substituição de 
peças, componentes, ajustes, reparos e correções necessárias, às expensas da contratada; 

 As peças e componentes trocados serão novos – não utilizados ou recondicionados; 

 Irá manter, durante os 60 (sessenta) de vigência da garantia, e às suas expensas, central de 
atendimento para abertura de chamados técnicos pelo menos no horário das oito às catorze 
horas do horário local, de segunda a sexta-feira, através do telefone DDG 0800 644 6591, e-
mail: positivo.alfa@positivo.com.br e/ou sistema web: http://positivo.assistonline.com.br.  

 Os aplicativos de software destinados à atualização e reprogramação do BIOS estarão 
devidamente licenciados para o equipamento e disponíveis para download no website do 
fabricante do equipamento (https://www.positivoempresas.com.br/para-empresas-
publicas/softwares/positivo-aplicativos/ e https://www.positivoempresas.com.br/para-
empresas-publicas/softwares/positivo-manager-suite/); 

 
Curitiba, 29 de agosto de 2023. 
 
 
 
 
Maria Helena Pereira 
Gerente de Propostas e Projetos Instituições Públicas/Representante Legal 
6110420-8/SESP/PR 
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AO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RORAIMA – TRE/RR 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2023 
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0000647-03.2023.6.23.8000 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 

POSITIVO TECNOLOGIA S.A. (FILIAL), pessoa jurídica de direito privado, inscrita sob o CNPJ n.º 
81.243.735/0019-77, estabelecida na Rua Javari, 1255 - Lote 257-B - Distrito Industrial I, Manaus - 
Amazonas, CEP 69.075-110, declara como fabricante dos equipamentos ofertados ao pregão em 
referência que conhece, aceita e se submete as cláusulas do Edital e seus Anexos, bem como, atende 
plenamente a todos os requisitos do edital e esclarecimentos adicionais, se for o caso.  
 

 
 
Curitiba, 29 de agosto de 2023. 
 
 
 
 
Maria Helena Pereira 
Gerente de Propostas e Projetos Instituições Públicas/Representante Legal 
6110420-8/SESP/PR 
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AO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RORAIMA – TRE/RR 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2023 
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0000647-03.2023.6.23.8000 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 

Retorno de Equipamentos: A Positivo Tecnologia oferece serviço de coleta dos equipamentos, 
ao final da vida útil, através de solicitação e em condições a serem negociadas. Para utilização deste 
serviço e orçamento basta o cliente entrar em contato com a Central de Relacionamento Positivo pelo 
0800-644-6591. 
  
 Prazo de Fornecimento de Peças de Reposição: A Positivo Tecnologia garante a 
disponibilidade de peças, sob orçamento, de equipamentos dentro do período de até 5 (cinco) anos 
após a fabricação do mesmo. Para obter maiores informações sobre a aquisição de peças de reposição 
para equipamentos fora da garantia, basta o cliente entrar em contato com a Central de Relacionamento 
Positivo pelo 0800-644-6591. A peça disponibilizada terá funcionamento equivalente ou superior ao da 
peça original. O prazo de fornecimento das peças será conforme disponibilidade. 
  
 Serviço de Manutenção Adicional: A Positivo Tecnologia disponibiliza o Serviço de Manutenção 
por até 36 (trinta e seis) meses adicionais após o vencimento da garantia contratada, mediante 
orçamento. Para a utilização deste serviço, o cliente deverá formalizar o interesse no ato da compra do 
equipamento.  
 

 
 
Curitiba, 29 de agosto de 2023. 
 
 
 
 
Maria Helena Pereira 
Gerente de Propostas e Projetos Instituições Públicas/Representante Legal 
6110420-8/SESP/PR 
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CONDIÇÕES GERAIS 

 
 

PRAZO DE ENTREGA : 90 (noventa) dias corridos, contados do 
recebimento do instrumento contratual. 

   
   
VALIDADE DA PROPOSTA : 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS  

: 12 (doze) meses, contado do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, e 
poderá ser prorrogada por igual período. 

   
 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO : Até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa. 

   
   
 GARANTIA 
 

: 60 (sessenta) meses, contados a partir do 
Recebimento Definitivo do componente.  
O prazo de solução de problemas será de até 7 
(sete) dias úteis, conforme esclarecimento. 
 

 
 
Curitiba, 29 de agosto de 2023. 
 
 
 
 
Maria Helena Pereira 
Gerente de Propostas e Projetos Instituições Públicas/Representante Legal 
6110420-8/SESP/PR 
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TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	RORAIMA

EDITAL	DE	LICITAÇÃO	Nº	15/2023

PREGÃO	ELETRÔNICO
SISTEMA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS

(Processo	Administrativo	n°	0000647-03.2023.6.23.8000)	

	

	

O	 TRIBUNAL	 REGIONAL	 ELEITORAL	 DE	 RORAIMA	 –	 TRE/RR,	 leva	 ao	 conhecimento	 dos	 interessados	 que,
realizará	licitação,	para	REGISTRO	DE	PREÇOS,	na	modalidade	PREGÃO,	na	forma	ELETRÔNICA,	nos	termos	da	Lei	nº	14.133,
de	1º	de	abril	de	2021,	do	Decreto	nº	11.462,	de	31	de	março	de	2023,	e	demais	 legislação	aplicável	e,	ainda,	de	acordo	com	as
condições	estabelecidas	neste	Edital.

	

DA	SESSÃO	PÚBLICA:

Dia:	29	de	agosto	de	2023

Horário:	10h00	(horário	de	Brasília/DF)

Endereço	Eletrônico:	www.comprasnet.gov.br

UASG:	070028

	

SEÇÃO	I	-	DO	OBJETO	

1.	 O	 objeto	 da	 presente	 licitação	 é	 a	 aquisição	 de	 computadores	 Mini	 Desktop	 com	 monitor	 de	 vídeo	 23"	 e
computadores	MAC	Mini,	conforme	condições,	quantidades	e	exigências	estabelecidas	neste	Edital	e	seus	anexos.	

2.	A	licitação	será	dividida	em	itens,	conforme	tabela	constante	do	Termo	de	Referência,	facultando-se	ao	licitante	a
participação	em	quantos	itens	forem	de	seu	interesse.

3.	O	critério	de	julgamento	adotado	será	o	de	menor	preço	POR	ITEM,	observadas	as	exigências	contidas	neste	Edital
e	seus	Anexos	quanto	às	especificações	do	objeto.

4.	Em	caso	de	discordância	existente	entre	as	especificações	deste	objeto	descritas	no	Comprasnet	e	as	especificações
constantes	deste	Edital,	prevalecerão	as	últimas.

	

SEÇÃO	II	—	DA	DESPESA

1.	A	estimativa	de	preços	 total	para	o	objeto	deste	procedimento	 licitatório	está	orçado	em	em	R$	15.195.005,85
(quinze	milhões,	cento	e	noventa	e	cinco	mil	cinco	reais	e	oitenta	e	cinco	centavos),	conforme	tabela	abaixo:

	

Tabela	1:

Item Especificação Quant.
Unid.
Medida

Preço	unitário
estimando

Preço	total
estimado

1
Computador	Mini	Desktop	com	16GB	RAM	e	SSD	256GB	com
monitor	de	23

2223 Unidade R$	6.605,45 R$	14.683.915,35

2 Computador	Mac	Mini	com	32GB	RAM	e	SSD	1TB 19 Unidade R$	26.899,50 R$	511.090,50

	 Valor	total	estimado R$	15.195.005,85

	

SEÇÃO	III	-	DO	REGISTRO	DE	PREÇOS		

1.	As	regras	referentes	aos	órgãos	gerenciador	e	participantes	são	as	que	constam	da	minuta	de	Ata	de	Registro	de
Preços.

1.1.	Não	será	admitida	a	adesão	à	ata	de	registro	de	preços	decorrente	desta	licitação.

2.	Fazem	partes	deste	processo	de	registro	de	preços	os	órgãos	relacionados	na	tabela	abaixo:

	

Tabela	2:

N°
do
Item

Epecificação
Unidade	de
Fornecimento

Valor
Unitário
Estimado

(R$)

UASG/Órgão
Município/UF	de

Entrega
Quantidade

Quant.
Total

Valor
Estimado
por	órgão

(R$)

Valor	total
Estimado	(R$)

ORGÃO
GERENCIADOR

70028	-

Av.	Juscelino
Kubistchek,	n.º	543,
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1

Computador
Mini

Desktop
com	16GB
RAM	e	SSD
256GB	com
monitor	de

23"

Unidade 6.605,45

TRIBUNAL
REGIONAL

ELEITORAL/RR

São	Pedro	-	Boa
Vista/RR	-CEP:	69306-

685

120

2223

792.654,00

14.683.915,35

154080	-
UNIVERSIDADE
FEDERAL/RR

Campus	do
Paricarana	-	BR	174,
Jardim	FlorestaBoa
Vista/RR	CEP:	69300-

000

3 19.816,35

462428	-
CORPO	DE
BOMBEIROS
MILITAR	DO
ESTADO	DO

ACRE

Estrada	da	Usina,	669
-	Morada	do	Sol	-	Rio
Branco/ACCEP:69901-

097

100 660.545,00

70006	-
TRIBUNAL
REGIONAL

ELEITORAL	DO
PIAUI

Praça	Des.	Edgar
Nogueira	-	Centro
Civico	-	Teresina/PI
CEP:	64060-000

200 1.321.090,00

70025	-
TRIBUNAL
REGIONAL

ELEITORAL	DO
D.	FEDERAL

Praça	Municipal
Quadra	02	Lote	6	-
Brasília/DFCEP:

70000-000

100 660.545,00

70022	-	TRE-
TRIBUNAL
REGIONAL

ELEITORAL/MT

Av.	Hist.	Rubens	de
Mendonca,	4750	-
Bosque	da	Saúde	-
Cuiabá/MT	-	CEP:

78050-000

200 1.321.090,00

926790	-
DEFENSORIA
PÚBLICA	DO
ESTADO	DE
RORAIMA

Av.	Sebastião
Diniz,1165	-	Centro	-
Boa	Vista/RRCEP:

69301-040

300 1.981.635,00

925480	-
TRIBUNAL	DE
JUSTIÇA	DO
ESTADO	DE
RORAIMA

Praça	do	Centro
Cívico	s/n,	Centro	-
Boa	Vista/RRCEP:

69301-380

1200 7.926.540,00

2

Computador
Mac	Mini
com	32GB
RAM	e	SSD

1TB

Unidade 26.899,50

70028	-
TRIBUNAL
REGIONAL

ELEITORAL/RR

Av.	Juscelino
Kubistchek,	n.º	543,
São	Pedro	-	Boa

Vista/RR	-CEP:	69306-
685

2

19

53.799,00

511.090,50

153278	-
ESCOLA	DE
EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Av.	Antônio	Carlos,
6627,	Pampulha	-

Belo
Horizonte/MGCEP:

31270-901

1 26.899,50

154080	-
UNIVERSIDADE
FEDERAL/RR

Campus	do
Paricarana	-	BR	174,
Jardim	Floresta	-	Boa
Vista/RRCEP:	69300-

000

4 107.598,00

462428	-
CORPO	DE
BOMBEIROS
MILITAR	DO
ESTADO	DO

ACRE

Estrada	da	Usina,	669
-	Morada	do	Sol	-	Rio
Branco/ACCEP:69901-

097

10 268.995,00

926790	-
DEFENSORIA
PÚBLICA	DO
ESTADO	DE
RORAIMA

Av.	Sebastião	Diniz,
1165	-	Centro	-Boa

Vista/RR	CEP:	69301-
040

2 53.799,00

Valor	total	estimado 15.195.005,85

	

	

SEÇÃO	IV	-	DA	PARTICIPAÇÃO	NA	LICITAÇÃO	

1.	 Poderão	 participar	 deste	 Pregão	 os	 interessados	 que	 estiverem	 previamente	 credenciados	 no	 Sistema	 de
Cadastramento	Unificado	de	Fornecedores	-	SICAF	e	no	Sistema	de	Compras	do	Governo	Federal	(www.gov.br/compras).	

1.1.	 Os	 interessados	 deverão	 atender	 às	 condições	 exigidas	 no	 cadastramento	 no	 Sicaf	 até	 o	 terceiro	 dia	 útil
anterior	à	data	prevista	para	recebimento	das	propostas.	

2.	O	licitante	responsabiliza-se	exclusiva	e	formalmente	pelas	transações	efetuadas	em	seu	nome,	assume	como	firmes
e	 verdadeiras	 suas	 propostas	 e	 seus	 lances,	 inclusive	 os	 atos	 praticados	 diretamente	 ou	 por	 seu	 representante,	 excluída	 a
responsabilidade	do	provedor	do	sistema	ou	do	órgão	ou	entidade	promotora	da	licitação	por	eventuais	danos	decorrentes	de	uso
indevido	das	credenciais	de	acesso,	ainda	que	por	terceiros.	

3.	É	de	responsabilidade	do	cadastrado	conferir	a	exatidão	dos	seus	dados	cadastrais	nos	Sistemas	relacionados	no
item	anterior	e	mantê-los	atualizados	junto	aos	órgãos	responsáveis	pela	informação,	devendo	proceder,	imediatamente,	à	correção
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ou	à	alteração	dos	registros	tão	logo	identifique	incorreção	ou	aqueles	se	tornem	desatualizados.	

4.	A	não	observância	do	disposto	no	item	anterior	poderá	ensejar	desclassificação	no	momento	da	habilitação.	

5.	Será	concedido	 tratamento	 favorecido	para	as	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte,	para	as	sociedades
cooperativas	mencionadas	no	artigo	16	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	para	o	agricultor	familiar,	o	produtor	rural	pessoa	física	e	para	o
microempreendedor	individual	-	MEI,	nos	limites	previstos	da	Lei	Complementar	nº	123,	de	2006	e	do	Decreto	n.º	8.538,	de	2015.	

6.	Não	poderão	disputar	esta	licitação:	

6.1.	aquele	que	não	atenda	às	condições	deste	Edital	e	seu(s)	anexo(s);	

6.2.	autor	do	anteprojeto,	do	projeto	básico	ou	do	projeto	executivo,	pessoa	física	ou	jurídica,	quando	a	licitação
versar	sobre	serviços	ou	fornecimento	de	bens	a	ele	relacionados;	

6.3.	 empresa,	 isoladamente	 ou	 em	 consórcio,	 responsável	 pela	 elaboração	 do	 projeto	 básico	 ou	 do	 projeto
executivo,	 ou	 empresa	 da	 qual	 o	 autor	 do	 projeto	 seja	 dirigente,	 gerente,	 controlador,	 acionista	 ou	 detentor	 de	mais	 de	 5%
(cinco	por	cento)	do	capital	com	direito	a	voto,	responsável	técnico	ou	subcontratado,	quando	a	licitação	versar	sobre	serviços
ou	fornecimento	de	bens	a	ela	necessários;		

6.4.	pessoa	física	ou	jurídica	que	se	encontre,	ao	tempo	da	licitação,	impossibilitada	de	participar	da	licitação	em
decorrência	de	sanção	que	lhe	foi	imposta;	

6.5.	aquele	que	mantenha	vínculo	de	natureza	técnica,	comercial,	econômica,	financeira,	trabalhista	ou	civil	com
dirigente	do	órgão	ou	entidade	contratante	ou	com	agente	público	que	desempenhe	função	na	licitação	ou	atue	na	fiscalização
ou	na	gestão	do	contrato,	ou	que	deles	seja	cônjuge,	companheiro	ou	parente	em	linha	reta,	colateral	ou	por	afinidade,	até	o
terceiro	grau;	

6.6.	empresas	controladoras,	controladas	ou	coligadas,	nos	termos	da	Lei	nº	6.404,	de	15	de	dezembro	de	1976,
concorrendo	entre	si;	

6.7.	 pessoa	 física	 ou	 jurídica	 que,	 nos	 5	 (cinco)	 anos	 anteriores	 à	 divulgação	 do	 edital,	 tenha	 sido	 condenada
judicialmente,	 com	 trânsito	 em	 julgado,	 por	 exploração	 de	 trabalho	 infantil,	 por	 submissão	 de	 trabalhadores	 a	 condições
análogas	às	de	escravo	ou	por	contratação	de	adolescentes	nos	casos	vedados	pela	legislação	trabalhista;	

6.8.	agente	público	do	órgão	ou	entidade	licitante;	

6.9.	pessoas	jurídicas	reunidas	em	consórcio;	

6.10.	Organizações	da	Sociedade	Civil	de	Interesse	Público	-	OSCIP,	atuando	nessa	condição;	

6.11.	Não	poderá	participar,	direta	ou	indiretamente,	da	licitação	ou	da	execução	do	contrato	agente	público	do
órgão	ou	entidade	contratante,	devendo	ser	observadas	as	situações	que	possam	configurar	conflito	de	interesses	no	exercício
ou	após	o	exercício	do	cargo	ou	emprego,	nos	termos	da	legislação	que	disciplina	a	matéria,	conforme	§	1º	do	art.	9º	da	Lei	nº
14.133,	de	2021.	

7.	O	impedimento	de	que	trata	o	item	6.4	será	também	aplicado	ao	licitante	que	atue	em	substituição	a	outra	pessoa,
física	 ou	 jurídica,	 com	 o	 intuito	 de	 burlar	 a	 efetividade	 da	 sanção	 a	 ela	 aplicada,	 inclusive	 a	 sua	 controladora,	 controlada	 ou
coligada,	desde	que	devidamente	comprovado	o	ilícito	ou	a	utilização	fraudulenta	da	personalidade	jurídica	do	licitante.	

8.	A	critério	da	Administração	e	exclusivamente	a	seu	serviço,	o	autor	dos	projetos	e	a	empresa	a	que	se	referem	os
itens	6.2	e	6.3	poderão	participar	no	apoio	das	atividades	de	planejamento	da	contratação,	de	execução	da	licitação	ou	de	gestão	do
contrato,	desde	que	sob	supervisão	exclusiva	de	agentes	públicos	do	órgão	ou	entidade.	

9.	Equiparam-se	aos	autores	do	projeto	as	empresas	integrantes	do	mesmo	grupo	econômico.	

10.	O	disposto	nos	 itens	6.2	e	6.3	não	 impede	a	 licitação	ou	a	contratação	de	 serviço	que	 inclua	como	encargo	do
contratado	a	elaboração	do	projeto	básico	e	do	projeto	executivo,	nas	contratações	integradas,	e	do	projeto	executivo,	nos	demais
regimes	de	execução.	

11.	Em	licitações	e	contratações	realizadas	no	âmbito	de	projetos	e	programas	parcialmente	financiados	por	agência
oficial	 de	 cooperação	estrangeira	 ou	por	 organismo	 financeiro	 internacional	 com	 recursos	do	 financiamento	 ou	da	 contrapartida
nacional,	não	poderá	participar	pessoa	física	ou	jurídica	que	integre	o	rol	de	pessoas	sancionadas	por	essas	entidades	ou	que	seja
declarada	inidônea	nos	termos	da	Lei	nº	14.133/2021.	

12.	A	vedação	de	que	trata	o	 item	6.8	estende-se	a	terceiro	que	auxilie	a	condução	da	contratação	na	qualidade	de
integrante	 de	 equipe	 de	 apoio,	 profissional	 especializado	 ou	 funcionário	 ou	 representante	 de	 empresa	 que	 preste	 assessoria
técnica.	

	

SEÇÃO	V	-DA	APRESENTAÇÃO	DA	PROPOSTA	E	DOS	DOCUMENTOS	DE	HABILITAÇÃO

1.	Os	 licitantes	encaminharão,	exclusivamente	por	meio	do	sistema	eletrônico,	a	proposta	com	o	preço,	conforme	o
critério	de	julgamento	adotado	neste	Edital,	até	a	data	e	o	horário	estabelecidos	para	abertura	da	sessão	pública.	

2.	Nesta	licitação	não	haverá	inversão	da	fase	de	habilitação	e	de	classificação	das	propostas.

3.	No	cadastramento	da	proposta	inicial,	o	licitante	declarará,	em	campo	próprio	do	sistema,	que:	

3.1.	 está	 ciente	 e	 concorda	 com	 as	 condições	 contidas	 no	 edital	 e	 seus	 anexos,	 bem	 como	 de	 que	 a	 proposta
apresentada	 compreende	 a	 integralidade	 dos	 custos	 para	 atendimento	 dos	 direitos	 trabalhistas	 assegurados	 na	Constituição
Federal,	 nas	 leis	 trabalhistas,	 nas	 normas	 infralegais,	 nas	 convenções	 coletivas	 de	 trabalho	 e	 nos	 termos	de	 ajustamento	de
conduta	 vigentes	 na	 data	 de	 sua	 entrega	 em	 definitivo	 e	 que	 cumpre	 plenamente	 os	 requisitos	 de	 habilitação	 definidos	 no
instrumento	convocatório;	

3.2.	não	emprega	menor	de	18	anos	em	trabalho	noturno,	perigoso	ou	insalubre	e	não	emprega	menor	de	16	anos,
salvo	menor,	a	partir	de	14	anos,	na	condição	de	aprendiz,	nos	termos	do	artigo	7°,	XXXIII,	da	Constituição;	

3.3.	não	possui	empregados	executando	trabalho	degradante	ou	forçado,	observando	o	disposto	nos	incisos	III	e	IV
do	art.	1º	e	no	inciso	III	do	art.	5º	da	Constituição	Federal;	

3.4.	 cumpre	 as	 exigências	 de	 reserva	de	 cargos	 para	pessoa	 com	deficiência	 e	 para	 reabilitado	da	Previdência
Social,	previstas	em	lei	e	em	outras	normas	específicas.	

4.	O	licitante	organizado	em	cooperativa	deverá	declarar,	ainda,	em	campo	próprio	do	sistema	eletrônico,	que	cumpre
os	requisitos	estabelecidos	no	artigo	16	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.	

5.	 O	 fornecedor	 enquadrado	 como	 microempresa,	 empresa	 de	 pequeno	 porte	 ou	 sociedade	 cooperativa	 deverá
declarar,	ainda,	em	campo	próprio	do	sistema	eletrônico,	que	cumpre	os	requisitos	estabelecidos	no	artigo	3°	da	Lei	Complementar
nº	123,	de	2006,	estando	apto	a	usufruir	do	tratamento	favorecido	estabelecido	em	seus	arts.	42	a	49,	observado	o	disposto	nos	§§
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1º	ao	3º	do	art.	4º,	da	Lei	n.º	14.133,	de	2021.

6.	A	falsidade	da	declaração	de	que	trata	os	itens	3	ou	5	sujeitará	o	licitante	às	sanções	previstas	na	Lei	nº	14.133,	de
2021,	e	neste	Edital.	

7.	Os	licitantes	poderão	retirar	ou	substituir	a	proposta	até	a	abertura	da	sessão	pública.	

8.	Não	haverá	ordem	de	classificação	na	etapa	de	apresentação	da	proposta	e	dos	documentos	de	habilitação	pelo
licitante,	o	que	ocorrerá	somente	após	os	procedimentos	de	abertura	da	sessão	pública	e	da	fase	de	envio	de	lances.	

9.	Serão	disponibilizados	para	acesso	público	os	documentos	que	compõem	a	proposta	dos	licitantes	convocados	para
apresentação	de	propostas,	após	a	fase	de	envio	de	lances.	

10.	Desde	que	disponibilizada	a	funcionalidade	no	sistema,	o	 licitante	poderá	parametrizar	o	seu	valor	final	mínimo
quando	do	cadastramento	da	proposta	e	obedecerá	às	seguintes	regras:	

10.1.	a	aplicação	do	intervalo	mínimo	de	diferença	de	valores	entre	os	lances,	que	incidirá	tanto	em	relação	aos
lances	intermediários	quanto	em	relação	ao	lance	que	cobrir	a	melhor	oferta;	e	

10.2.	os	 lances	 serão	de	envio	automático	pelo	 sistema,	 respeitado	o	valor	 final	mínimo,	 caso	estabelecido,	 e	o
intervalo	de	que	trata	o	subitem	acima.	

11.	O	valor	 final	mínimo	parametrizado	no	 sistema	poderá	 ser	 alterado	pelo	 fornecedor	durante	a	 fase	de	disputa,
sendo	vedado	o	valor	superior	ao	lance	já	registrado	pelo	fornecedor	no	sistema.

12.	O	 valor	 final	mínimo	parametrizado	na	 forma	do	 item	10	desta	Seção	possuirá	 caráter	 sigiloso	para	os	demais
fornecedores	e	para	o	órgão	ou	entidade	promotora	da	licitação,	podendo	ser	disponibilizado	estrita	e	permanentemente	aos	órgãos
de	controle	externo	e	interno.	

13.	Caberá	ao	licitante	interessado	em	participar	da	licitação	acompanhar	as	operações	no	sistema	eletrônico	durante
o	 processo	 licitatório	 e	 se	 responsabilizar	 pelo	 ônus	 decorrente	 da	 perda	 de	 negócios	 diante	 da	 inobservância	 de	 mensagens
emitidas	pela	Administração	ou	de	sua	desconexão.	

14.	 O	 licitante	 deverá	 comunicar	 imediatamente	 ao	 provedor	 do	 sistema	 qualquer	 acontecimento	 que	 possa
comprometer	o	sigilo	ou	a	segurança,	para	imediato	bloqueio	de	acesso.	

	

SEÇÃO	VI	-	DO	PREENCHIMENTO	DA	PROPOSTA	

1.	O	licitante	deverá	enviar	sua	proposta	mediante	o	preenchimento,	no	sistema	eletrônico,	dos	seguintes	campos:	

1.1.	valor	unitário;	

1.2.	Marca;	

1.3.	Fabricante;	

2.	Todas	as	especificações	do	objeto	contidas	na	proposta	vinculam	o	licitante.	

3.	O	licitante	NÃO	poderá	oferecer	proposta	em	quantitativo	inferior	ao	máximo	previsto	para	contratação.	

4.	 Nos	 valores	 propostos	 estarão	 inclusos	 todos	 os	 custos	 operacionais,	 encargos	 previdenciários,	 trabalhistas,
tributários,	comerciais	e	quaisquer	outros	que	incidam	direta	ou	indiretamente	na	execução	do	objeto.	

5.	Os	preços	ofertados,	tanto	na	proposta	inicial,	quanto	na	etapa	de	lances,	serão	de	exclusiva	responsabilidade	do
licitante,	não	lhe	assistindo	o	direito	de	pleitear	qualquer	alteração,	sob	alegação	de	erro,	omissão	ou	qualquer	outro	pretexto.	

6.	 Se	 o	 regime	 tributário	 da	 empresa	 implicar	 o	 recolhimento	 de	 tributos	 em	 percentuais	 variáveis,	 a	 cotação
adequada	será	a	que	corresponde	à	média	dos	efetivos	recolhimentos	da	empresa	nos	últimos	doze	meses.		

7.	 Independentemente	 do	 percentual	 de	 tributo	 inserido	 na	 planilha,	 no	 pagamento	 serão	 retidos	 na	 fonte	 os
percentuais	estabelecidos	na	legislação	vigente.	

8.	 Na	 presente	 licitação,	 a	 Microempresa	 e	 a	 Empresa	 de	 Pequeno	 Porte	 poderão	 se	 beneficiar	 do	 regime	 de
tributação	pelo	Simples	Nacional.	

9.	 A	 apresentação	 das	 propostas	 implica	 obrigatoriedade	 do	 cumprimento	 das	 disposições	 nelas	 contidas,	 em
conformidade	com	o	que	dispõe	o	Termo	de	Referência,	assumindo	o	proponente	o	compromisso	de	executar	o	objeto	licitado	nos
seus	termos,	bem	como	de	fornecer	os	materiais,	equipamentos,	ferramentas	e	utensílios	necessários,	em	quantidades	e	qualidades
adequadas	à	perfeita	execução	contratual,	promovendo,	quando	requerido,	sua	substituição.	

9.1.	O	prazo	de	validade	da	proposta	não	será	inferior	a	60	(sessenta)	dias,	a	contar	da	data	de	sua	apresentação.	

9.2	 Os	 licitantes	 devem	 respeitar	 os	 preços	 máximos	 estabelecidos	 nas	 normas	 de	 regência	 de	 contratações
públicas	federais,	quando	participarem	de	licitações	públicas;	

9.3.	 Caso	 o	 critério	 de	 julgamento	 seja	 o	 de	 maior	 desconto,	 o	 preço	 já	 decorrente	 da	 aplicação	 do	 desconto
ofertado	deverá	respeitar	os	preços	máximos	previstos	no	item	9.2	desta	Seção.	

10.	O	descumprimento	das	 regras	 supramencionadas	pela	Administração	por	parte	dos	 contratados	pode	ensejar	 a
responsabilização	pelo	Tribunal	de	Contas	da	União	e,	após	o	devido	processo	legal,	gerar	as	seguintes	consequências:	assinatura
de	prazo	para	a	adoção	das	medidas	necessárias	ao	exato	cumprimento	da	lei,	nos	termos	do	art.	71,	inciso	IX,	da	Constituição;	ou
condenação	dos	agentes	públicos	responsáveis	e	da	empresa	contratada	ao	pagamento	dos	prejuízos	ao	erário,	caso	verificada	a
ocorrência	de	superfaturamento	por	sobrepreço	na	execução	do	contrato.

	

SEÇÃO	VII	-	DA	ABERTURA	DA	SESSÃO,	CLASSIFICAÇÃO	DAS	PROPOSTAS	E	FORMULAÇÃO	DE	LANCES	

1.	A	abertura	da	presente	licitação	dar-se-á	automaticamente	em	sessão	pública,	por	meio	de	sistema	eletrônico,	na
data,	horário	e	local	indicados	neste	Edital.	

2.	 Os	 licitantes	 poderão	 retirar	 ou	 substituir	 a	 proposta	 ou	 os	 documentos	 de	 habilitação,	 quando	 for	 o	 caso,
anteriormente	inseridos	no	sistema,	até	a	abertura	da	sessão	pública.	

3.	O	sistema	disponibilizará	campo	próprio	para	troca	de	mensagens	entre	o	Pregoeiro	e	os	licitantes.	

4.	 Iniciada	 a	 etapa	 competitiva,	 os	 licitantes	 deverão	 encaminhar	 lances	 exclusivamente	 por	 meio	 de	 sistema
eletrônico,	sendo	imediatamente	informados	do	seu	recebimento	e	do	valor	consignado	no	registro.		

5.	 O	 lance	 deverá	 ser	 ofertado	 pelo	 valor	 unitário	 do	 item,	 conforme	 descrito	 no	 item	 1.1,	 'a',	 da	 Seção	 VI	 deste
instrumento.

6.	Os	licitantes	poderão	oferecer	lances	sucessivos,	observando	o	horário	fixado	para	abertura	da	sessão	e	as	regrasEdital de Licitação 15 (0802508)         SEI 0000647-03.2023.6.23.8000 / pg. 4



estabelecidas	no	Edital.	

7.	O	licitante	somente	poderá	oferecer	lance	de	valor	inferior	ao	último	por	ele	ofertado	e	registrado	pelo	sistema.		

8.	O	intervalo	mínimo	de	diferença	de	valores	entre	os	lances,	que	incidirá	tanto	em	relação	aos	lances	intermediários
quanto	em	relação	à	proposta	que	cobrir	a	melhor	oferta		será	o	cadastrado	no	sistema.	

9.	 O	 licitante	 poderá,	 uma	 única	 vez,	 excluir	 seu	 último	 lance	 ofertado,	 no	 intervalo	 de	 quinze	 segundos	 após	 o
registro	no	sistema,	na	hipótese	de	lance	inconsistente	ou	inexequível.	

10.	O	procedimento	seguirá	de	acordo	com	o	modo	de	disputa	adotado.	

11.	 O	 modo	 de	 disputa	 adotado	 para	 o	 envio	 de	 lances	 no	 pregão	 eletrônico	 será	 o	 “aberto”,	 e	 os	 licitantes
apresentarão	lances	públicos	e	sucessivos,	com	prorrogações.	

11.1.	 A	 etapa	 de	 lances	 da	 sessão	 pública	 terá	 duração	 de	 dez	 minutos	 e,	 após	 isso,	 será	 prorrogada
automaticamente	pelo	sistema	quando	houver	lance	ofertado	nos	últimos	dois	minutos	do	período	de	duração	da	sessão	pública.	

11.2.	 A	 prorrogação	 automática	 da	 etapa	 de	 lances,	 de	 que	 trata	 o	 subitem	 anterior,	 será	 de	 dois	 minutos	 e
ocorrerá	 sucessivamente	 sempre	 que	 houver	 lances	 enviados	 nesse	 período	 de	 prorrogação,	 inclusive	 no	 caso	 de	 lances
intermediários.	

11.3.	 Não	 havendo	 novos	 lances	 na	 forma	 estabelecida	 nos	 itens	 anteriores,	 a	 sessão	 pública	 encerrar-se-á
automaticamente,	e	o	sistema	ordenará	e	divulgará	os	lances	conforme	a	ordem	final	de	classificação.	

11.4.	Definida	a	melhor	proposta,	se	a	diferença	em	relação	à	proposta	classificada	em	segundo	lugar	for	de	pelo
menos	5%	(cinco	por	cento),	o	pregoeiro,	auxiliado	pela	equipe	de	apoio,	poderá	admitir	o	reinício	da	disputa	aberta,	para	a
definição	das	demais	colocações.	

11.5.	Após	o	reinício	previsto	no	item	supra,	os	licitantes	serão	convocados	para	apresentar	lances	intermediários.

12.	 Após	 o	 término	 dos	 prazos	 estabelecidos	 nos	 subitens	 anteriores,	 o	 sistema	 ordenará	 e	 divulgará	 os	 lances
segundo	a	ordem	crescente	de	valores.	

13.	Não	 serão	 aceitos	dois	 ou	mais	 lances	de	mesmo	valor,	 prevalecendo	aquele	que	 for	 recebido	 e	 registrado	 em
primeiro	lugar.		

14.	Durante	o	transcurso	da	sessão	pública,	os	licitantes	serão	informados,	em	tempo	real,	do	valor	do	menor	lance
registrado,	vedada	a	identificação	do	licitante.		

15.	No	caso	de	desconexão	com	o	Pregoeiro,	no	decorrer	da	etapa	competitiva	do	Pregão,	o	sistema	eletrônico	poderá
permanecer	acessível	aos	licitantes	para	a	recepção	dos	lances.		

16.	Quando	a	desconexão	do	sistema	eletrônico	para	o	pregoeiro	persistir	por	tempo	superior	a	dez	minutos,	a	sessão
pública	 será	 suspensa	 e	 reiniciada	 somente	 após	 decorridas	 vinte	 e	 quatro	 horas	 da	 comunicação	 do	 fato	 pelo	 Pregoeiro	 aos
participantes,	no	sítio	eletrônico	utilizado	para	divulgação.	

17.	Caso	o	licitante	não	apresente	lances,	concorrerá	com	o	valor	de	sua	proposta.	

18.	Em	relação	a	 itens	não	exclusivos	para	participação	de	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte,	uma	vez
encerrada	a	etapa	de	lances,	será	efetivada	a	verificação	automática,	junto	à	Receita	Federal,	do	porte	da	entidade	empresarial.	O
sistema	 identificará	em	coluna	própria	as	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte	participantes,	procedendo	à	comparação
com	 os	 valores	 da	 primeira	 colocada,	 se	 esta	 for	 empresa	 de	maior	 porte,	 assim	 como	 das	 demais	 classificadas,	 para	 o	 fim	 de
aplicar-se	o	disposto	nos	arts.	44	e	45	da	Lei	Complementar	nº	123,	de	2006,	regulamentada	pelo	Decreto	nº	8.538,	de	2015.	

18.1.	Nessas	 condições,	 as	 propostas	 de	microempresas	 e	 empresas	 de	 pequeno	 porte	 que	 se	 encontrarem	 na
faixa	de	até	5%	 (cinco	por	 cento)	 acima	da	melhor	proposta	ou	melhor	 lance	 serão	consideradas	empatadas	 com	a	primeira
colocada.	

18.2.	A	melhor	classificada	nos	termos	do	subitem	anterior	terá	o	direito	de	encaminhar	uma	última	oferta	para
desempate,	obrigatoriamente	em	valor	inferior	ao	da	primeira	colocada,	no	prazo	de	5	(cinco)	minutos	controlados	pelo	sistema,
contados	após	a	comunicação	automática	para	tanto.	

18.3.	Caso	a	microempresa	ou	a	empresa	de	pequeno	porte	melhor	classificada	desista	ou	não	se	manifeste	no
prazo	estabelecido,	serão	convocadas	as	demais	licitantes	microempresa	e	empresa	de	pequeno	porte	que	se	encontrem	naquele
intervalo	 de	 5%	 (cinco	 por	 cento),	 na	 ordem	 de	 classificação,	 para	 o	 exercício	 do	mesmo	 direito,	 no	 prazo	 estabelecido	 no
subitem	anterior.	

18.4.	No	caso	de	equivalência	dos	valores	apresentados	pelas	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte	que	se
encontrem	nos	intervalos	estabelecidos	nos	subitens	anteriores,	será	realizado	sorteio	entre	elas	para	que	se	identifique	aquela
que	primeiro	poderá	apresentar	melhor	oferta.

19.	Encerrada	a	etapa	de	envio	de	lances	da	sessão	pública,	na	hipótese	da	proposta	do	primeiro	colocado	permanecer
acima	do	preço	máximo	ou	inferior	ao	desconto	definido	para	a	contratação,	o	pregoeiro	poderá	negociar	condições	mais	vantajosas,
após	definido	o	resultado	do	julgamento.

20.	Não	será	admitida	a	previsão	de	preços	diferentes	em	razão	de	local	de	entrega	ou	de	acondicionamento,	tamanho
de	lote	ou	qualquer	outro	motivo.

21.	 A	 negociação	 poderá	 ser	 feita	 com	 os	 demais	 licitantes,	 segundo	 a	 ordem	 de	 classificação	 inicialmente
estabelecida,	 quando	 o	 primeiro	 colocado,	mesmo	 após	 a	 negociação,	 for	 desclassificado	 em	 razão	 de	 sua	 proposta	 permanecer
acima	do	preço	máximo	definido	pela	Administração.	

22.	A	negociação	será	realizada	por	meio	do	sistema,	podendo	ser	acompanhada	pelos	demais	licitantes.	

23.	O	resultado	da	negociação	será	divulgado	a	todos	os	licitantes	e	anexado	aos	autos	do	processo	licitatório.	

24.	O	pregoeiro	solicitará	ao	licitante	mais	bem	classificado	que,	NO	PRAZO	DE	2	(DUAS)	HORAS,	envie	a	proposta
adequada	 ao	 último	 lance	 ofertado	 após	 a	 negociação	 realizada,	 acompanhada,	 se	 for	 o	 caso,	 dos	 documentos	 complementares,
quando	necessários	à	confirmação	daqueles	exigidos	neste	Edital	e	já	apresentados.	

25.	É	facultado	ao	pregoeiro	prorrogar	o	prazo	estabelecido,	a	partir	de	solicitação	fundamentada	feita	no	chat	pelo
licitante,	antes	de	findo	o	prazo.	

26.	Após	a	negociação	do	preço,	o	Pregoeiro	iniciará	a	fase	de	aceitação	e	julgamento	da	proposta.

	

SEÇÃO	VIII	-	DA	FASE	DE	JULGAMENTO	

1.	Encerrada	 a	 etapa	de	 negociação,	 o	 pregoeiro	 verificará	 se	 o	 licitante	 provisoriamente	 classificado	 em	primeiro
lugar	atende	às	condições	de	participação	no	certame,	conforme	previsto	no	art.	14	da	Lei	nº	14.133/2021,	legislação	correlata	e	noEdital de Licitação 15 (0802508)         SEI 0000647-03.2023.6.23.8000 / pg. 5



item	6	da	Seção	IV	deste	edital,	especialmente	quanto	à	existência	de	sanção	que	 impeça	a	participação	no	certame	ou	a	 futura
contratação,	mediante	a	consulta	aos	seguintes	cadastros:	

1.1.	SICAF;

1.2.	Consulta	Consolidada	de	Pessoa	Jurídica,	mantido	pelo	Tribunal	de	Contas	da	União	-TCU	(https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br).	

2.	A	consulta	aos	cadastros	será	realizada	em	nome	da	empresa	licitante	e	também	de	seu	sócio	majoritário,	por	força
da	vedação	de	que	trata	o	artigo	12	da	Lei	n°	8.429,	de	1992.	

3.	Caso	 conste	na	Consulta	de	Situação	do	 licitante	 a	 existência	de	Ocorrências	 Impeditivas	 Indiretas,	 o	Pregoeiro
diligenciará	para	verificar	se	houve	fraude	por	parte	das	empresas	apontadas	no	Relatório	de	Ocorrências	Impeditivas	Indiretas.	(IN
nº	3/2018,	art.	29,	caput)	

3.1.	A	tentativa	de	burla	será	verificada	por	meio	dos	vínculos	societários,	linhas	de	fornecimento	similares,	dentre
outros.	(IN	nº	3/2018,	art.	29,	§1º).	

3.2.	O	 licitante	 será	convocado	para	manifestação	previamente	a	uma	eventual	desclassificação.	 (IN	nº	3/2018,
art.	29,	§2º).	

3.3.	Constatada	a	existência	de	sanção,	o	licitante	será	reputado	inabilitado,	por	falta	de	condição	de	participação.

4.	Caso	o	licitante	provisoriamente	classificado	em	primeiro	lugar	tenha	se	utilizado	de	algum	tratamento	favorecido
às	ME/EPPs,	o	pregoeiro	verificará	se	faz	jus	ao	benefício,	em	conformidade	com	o	5	da	Seção	V	deste	edital.	

5.	 Verificadas	 as	 condições	 de	 participação	 e	 de	 utilização	 do	 tratamento	 favorecido,	 o	 pregoeiro	 examinará	 a
proposta	 classificada	 em	 primeiro	 lugar	 quanto	 à	 adequação	 ao	 objeto	 e	 à	 compatibilidade	 do	 preço	 em	 relação	 ao	 máximo
estipulado	para	contratação	neste	Edital	e	em	seus	anexos,	observado	o	disposto	no	artigo	29	a	35	da	IN	SEGES	nº	73,	de	30	de
setembro	de	2022.

6.	Será	desclassificada	a	proposta	vencedora	que:		

6.1.	contiver	vícios	insanáveis;	

6.2.	não	obedecer	às	especificações	técnicas	contidas	no	Termo	de	Referência;	

6.3.	apresentar	preços	inexequíveis	ou	permanecerem	acima	do	preço	máximo	definido	para	a	contratação;	

6.4.	não	tiverem	sua	exequibilidade	demonstrada,	quando	exigido	pela	Administração;	

6.5.	 apresentar	 desconformidade	 com	 quaisquer	 outras	 exigências	 deste	 Edital	 ou	 seus	 anexos,	 desde	 que
insanável.	

7.	 No	 caso	 de	 bens	 e	 serviços	 em	 geral,	 é	 indício	 de	 inexequibilidade	 das	 propostas	 valores	 inferiores	 a	 50%
(cinquenta	por	cento)	do	valor	orçado	pela	Administração.	

7.1.	A	inexequibilidade,	na	hipótese	de	que	trata	o	caput,	só	será	considerada	após	diligência	do	pregoeiro,	que
comprove:	

a)	que	o	custo	do	licitante	ultrapassa	o	valor	da	proposta;	e	

b)	inexistirem	custos	de	oportunidade	capazes	de	justificar	o	vulto	da	oferta.	

8.	 Se	 houver	 indícios	 de	 inexequibilidade	 da	 proposta	 de	 preço,	 ou	 em	 caso	 da	 necessidade	 de	 esclarecimentos
complementares,	poderão	ser	efetuadas	diligências,	para	que	a	empresa	comprove	a	exequibilidade	da	proposta.	

9.	 Erros	 no	 preenchimento	 da	 proposta	 não	 constituem	motivo	 para	 a	 sua	 desclassificação.	 A	 proposta	 poderá	 ser
ajustada	pelo	fornecedor,	no	prazo	indicado	pelo	sistema,	desde	que	não	haja	majoração	do	preço	e	que	se	comprove	que	este	é	o
bastante	para	arcar	com	todos	os	custos	da	contratação.

9.1.	O	 ajuste	 de	 que	 trata	 este	 dispositivo	 se	 limita	 a	 sanar	 erros	 ou	 falhas	 que	 não	 alterem	 a	 substância	 das
propostas;	

9.2.	 Considera-se	 erro	 no	 preenchimento	 da	 proposta	 passível	 de	 correção	 a	 indicação	 de	 recolhimento	 de
impostos	e	contribuições	na	forma	do	Simples	Nacional,	quando	não	cabível	esse	regime.	

10.	 Para	 fins	 de	 análise	 da	 proposta	 quanto	 ao	 cumprimento	 das	 especificações	 do	 objeto,	 poderá	 ser	 colhida	 a
manifestação	escrita	do	setor	requisitante	do	serviço	ou	da	área	especializada	no	objeto.	

11.	Caso	o	Termo	de	Referência	exija	a	apresentação	de	amostra,	o	 licitante	classificado	em	primeiro	 lugar	deverá
apresentá-la,	conforme	disciplinado	no	Termo	de	Referência,	sob	pena	de	não	aceitação	da	proposta.	

11.1.	Por	meio	de	mensagem	no	sistema,	será	divulgado	o	local	e	horário	de	realização	do	procedimento	para	a
avaliação	das	amostras,	cuja	presença	será	facultada	a	todos	os	interessados,	incluindo	os	demais	licitantes.	

11.2.	Os	resultados	das	avaliações	serão	divulgados	por	meio	de	mensagem	no	sistema.	

11.3.	 No	 caso	 de	 não	 haver	 entrega	 da	 amostra	 ou	 ocorrer	 atraso	 na	 entrega,	 sem	 justificativa	 aceita	 pelo
Pregoeiro,	ou	havendo	entrega	de	amostra	fora	das	especificações	previstas	neste	Edital,	a	proposta	do	licitante	será	recusada.	

11.4.	Se	a(s)	amostra(s)	apresentada(s)	pelo	primeiro	classificado	não	 for(em)	aceita(s),	o	Pregoeiro	analisará	a
aceitabilidade	da	proposta	ou	lance	ofertado	pelo	segundo	classificado.	Seguir-se-á	com	a	verificação	da(s)	amostra(s)	e,	assim,
sucessivamente,	até	a	verificação	de	uma	que	atenda	às	especificações	constantes	no	Termo	de	Referência.		

	

SEÇÃO	IX	-	DA	FASE	DE	HABILITAÇÃO	

1.	 Os	 documentos	 previstos	 no	 Termo	 de	 Referência,	 necessários	 e	 suficientes	 para	 demonstrar	 a	 capacidade	 do
licitante	de	realizar	o	objeto	da	licitação,	serão	exigidos	para	fins	de	habilitação,	nos	termos	dos	arts.	62	a	70	da	Lei	nº	14.133,	de
2021.	

2.	A	documentação	exigida	para	fins	de	habilitação	jurídica,	fiscal,	social	e	trabalhista	e	econômico-financeira,	poderá
ser	substituída	pelo	registro	cadastral	no	SICAF.

3.	Os	documentos	 exigidos	para	 fins	 de	habilitação	poderão	 ser	 apresentados	 em	original,	 por	 cópia	 autenticada	 a
qualquer	momento,	em	prazo	a	ser	estabelecido	pelo	Pregoeiro.

4.	Os	documentos	exigidos	para	fins	de	habilitação	poderão	ser	substituídos	por	registro	cadastral	emitido	por	órgão
ou	entidade	pública,	desde	que	o	registro	tenha	sido	feito	em	obediência	ao	disposto	na	Lei	nº	14.133/2021.	

5.	Será	 verificado	 se	 o	 licitante	 apresentou	declaração	de	que	atende	aos	 requisitos	de	habilitação,	 e	 o	declarante
responderá	pela	veracidade	das	informações	prestadas,	na	forma	da	lei	(art.	63,	I,	da	Lei	nº	14.133/2021).	
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6.	 Será	 verificado	 se	 o	 licitante	 apresentou	 no	 sistema,	 sob	 pena	 de	 inabilitação,	 a	 declaração	 de	 que	 cumpre	 as
exigências	de	reserva	de	cargos	para	pessoa	com	deficiência	e	para	reabilitado	da	Previdência	Social,	previstas	em	lei	e	em	outras
normas	específicas.	

7.	 O	 licitante	 deverá	 apresentar,	 sob	 pena	 de	 desclassificação,	 declaração	 de	 que	 suas	 propostas	 econômicas
compreendem	a	integralidade	dos	custos	para	atendimento	dos	direitos	trabalhistas	assegurados	na	Constituição	Federal,	nas	leis
trabalhistas,	nas	normas	infralegais,	nas	convenções	coletivas	de	trabalho	e	nos	termos	de	ajustamento	de	conduta	vigentes	na	data
de	entrega	das	propostas.	

8.	A	habilitação	será	verificada	por	meio:

8.1.	do	Sicaf,	nos	Níveis	de	Cadastramento	I	a	IV	e	VI.	

8.1.1.	 Somente	 haverá	 a	 necessidade	 de	 comprovação	 do	 preenchimento	 de	 requisitos	 mediante
apresentação	dos	documentos	originais	não-digitais	quando	houver	dúvida	em	relação	à	integridade	do	documento	digital
ou	quando	a	lei	expressamente	o	exigir.	(IN	nº	3/2018,	art.	4º,	§1º,	e	art.	6º,	§4º).

8.2.	Especificamente,	para	o	item	1	do	objeto	desta	licitação,	da	apresentação	de	um	ou	mais	atestado(s)	e/ou
declaração(ões)	de	capacidade	técnica,	expedido(s)	por	pessoa(s)	jurídica(s)	de	direito	público	ou	privado,	em	nome	da	licitante,
que	 comprove	 que	 já	 forneceu	 COMPUTADOR	MINI	 DESKTOP	 COM	MONITOR	 DE	 VÍDEO	 de	 complexidade	 tecnológica	 e
operacional	 equivalente	 ou	 superior	 às	 características	 definidas	 no	 Termo	 de	 Referência,	 demonstrando	 que	 já	 forneceu	 no
mínimo	555	unidades	(equivalente	a	25%)	da	quantidade	correspondente	constante	na	tabela	I	da	Seção	II	deste	Edital.

8.2.1.	 Será	 admitida,	 para	 fins	 de	 comprovação	 de	 quantitativo	mínimo,	 a	 apresentação	 e	 o	 somatório	 de
diferentes	atestados	executados	de	forma	concomitante.	

8.2.2.	 Os	 atestados	 de	 capacidade	 técnica	 poderão	 ser	 apresentados	 em	 nome	 da	 matriz	 ou	 da	 filial	 do
fornecedor.	

8.2.3.	 O	 fornecedor	 disponibilizará	 todas	 as	 informações	 necessárias	 à	 comprovação	 da	 legitimidade	 dos
atestados,	apresentando,	quando	solicitado	pela	Administração,	cópia	do	contrato	que	deu	suporte	à	contratação,	endereço
atual	da	contratante	e	local	em	que	foi	executado	o	objeto	contratado,	dentre	outros	documentos.	

9.	É	de	responsabilidade	do	 licitante	conferir	a	exatidão	dos	seus	dados	cadastrais	no	Sicaf	e	mantê-los	atualizados
junto	aos	órgãos	responsáveis	pela	informação,	devendo	proceder,	imediatamente,	à	correção	ou	à	alteração	dos	registros	tão	logo
identifique	incorreção	ou	aqueles	se	tornem	desatualizados.	(IN	nº	3/2018,	art.	7º,	caput).	

9.1.	A	não	observância	do	disposto	neste	item	poderá	ensejar	desclassificação	no	momento	da	habilitação.	(IN	nº
3/2018,	art.	7º,	parágrafo	único).	

10.	A	verificação	pelo	pregoeiro,	em	sítios	eletrônicos	oficiais	de	órgãos	e	entidades	emissores	de	certidões	constitui
meio	legal	de	prova,	para	fins	de	habilitação.	

11.	 Os	 documentos	 exigidos	 para	 habilitação	 que	 não	 estejam	 contemplados	 no	 Sicaf	 serão	 enviados	 por	meio	 do
sistema,	em	formato	digital,	no	prazo	de	2	(DUAS)	HORAS.

11.1.	 Antes	 de	 findo	 o	 prazo	 estipulado	 neste	 item,	 o	 	 pregoeiro	 poderá	 prorrogá-lo	 por	 igual	 período,	 quando
houver	solicitação	fundamentada	feita	no	chat	pelo	licitante.

12.	A	verificação	no	Sicaf	ou	a	exigência	dos	documentos	nele	não	contidos	somente	será	feita	em	relação	ao	licitante
vencedor.	

12.1.	Os	documentos	relativos	à	regularidade	fiscal	que	constem	do	Termo	de	Referência	somente	serão	exigidos,
em	qualquer	caso,	em	momento	posterior	ao	julgamento	das	propostas,	e	apenas	do	licitante	mais	bem	classificado.

13.	Após	a	entrega	dos	documentos	para	habilitação,	não	será	permitida	a	substituição	ou	a	apresentação	de	novos
documentos,	salvo	em	sede	de	diligência,	para	(Lei	14.133/21,	art.	64,	e	IN	73/2022,	art.	39,	§4º):	

13.1.	 complementação	 de	 informações	 acerca	 dos	 documentos	 já	 apresentados	 pelos	 licitantes	 e	 desde	 que
necessária	para	apurar	fatos	existentes	à	época	da	abertura	do	certame;	e	

13.2.	atualização	de	documentos	cuja	validade	tenha	expirado	após	a	data	de	recebimento	das	propostas;	

13.3.	Na	análise	dos	documentos	de	habilitação,	a	comissão	de	contratação	poderá	sanar	erros	ou	falhas,	que	não
alterem	a	substância	dos	documentos	e	sua	validade	jurídica,	mediante	decisão	fundamentada,	registrada	em	ata	e	acessível	a
todos,	atribuindo-lhes	eficácia	para	fins	de	habilitação	e	classificação.	

14.	 Na	 hipótese	 de	 o	 licitante	 não	 atender	 às	 exigências	 para	 habilitação,	 o	 pregoeiro	 examinará	 a	 proposta
subsequente	e	assim	sucessivamente,	na	ordem	de	classificação,	até	a	apuração	de	uma	proposta	que	atenda	ao	presente	edital,
observado	o	prazo	disposto	no	item	11	desta	Seção.	

15.	 Somente	 serão	 disponibilizados	 para	 acesso	 público	 os	 documentos	 de	 habilitação	 do	 licitante	 cuja	 proposta
atenda	ao	edital	de	licitação,	após	concluídos	os	procedimentos	de	que	trata	o	subitem	anterior.	

16.	A	comprovação	de	regularidade	fiscal	e	trabalhista	das	microempresas	e	das	empresas	de	pequeno	porte	somente
será	exigida	para	efeito	de	contratação,	e	não	como	condição	para	participação	na	licitação	(art.	4º	do	Decreto	nº	8.538/2015).

17.	A	declaração	de	que	trata	o	Anexo	VI	deste	edital	só	será	exigida	para	fins	de	contratação.

	

SEÇÃO	X	-	DA	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS

1.	Homologado	o	resultado	da	licitação,	o	licitante	mais	bem	classificado	terá	o	prazo	de	05	(cinco)	dias,	contados	a
partir	da	data	de	sua	convocação,	para	assinar	a	Ata	de	Registro	de	Preços,	cujo	prazo	de	validade	encontra-se	nela	fixado,	sob	pena
de	decadência	do	direito	à	contratação,	sem	prejuízo	das	sanções	previstas	na	Lei	nº	14.133,	de	2021.		

2.	O	prazo	de	convocação	poderá	ser	prorrogado	uma	vez,	por	 igual	período,	mediante	solicitação	do	 licitante	mais
bem	classificado	ou	do	fornecedor	convocado,	desde	que:	

(a)	a	solicitação	seja	devidamente	justificada	e	apresentada	dentro	do	prazo;	e	

(b)	a	justificativa	apresentada	seja	aceita	pela	Administração.

3.	Serão	formalizadas	tantas	Atas	de	Registro	de	Preços	quantas	forem	necessárias	para	o	registro	de	todos	os	itens
constantes	no	Termo	de	Referência,	com	a	indicação	do	licitante	vencedor,	a	descrição	do(s)	item(ns),	as	respectivas	quantidades,
preços	registrados	e	demais	condições.	

4.	O	preço	registrado,	com	a	indicação	dos	fornecedores,	será	divulgado	no	PNCP	e	disponibilizado	durante	a	vigência
da	ata	de	registro	de	preços.	
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5.	A	existência	de	preços	registrados	 implicará	compromisso	de	fornecimento	nas	condições	estabelecidas,	mas	não
obrigará	 a	 Administração	 a	 contratar,	 facultada	 a	 realização	 de	 licitação	 específica	 para	 a	 aquisição	 pretendida,	 desde	 que
devidamente	justificada.	

6.	Na	hipótese	de	o	convocado	não	assinar	a	ata	de	registro	de	preços	no	prazo	e	nas	condições	estabelecidas,	fica
facultado	à	Administração	convocar	os	licitantes	remanescentes	do	cadastro	de	reserva,	na	ordem	de	classificação,	para	fazê-lo	em
igual	prazo	e	nas	condições	propostas	pelo	primeiro	classificado.	

	

SEÇÃO	XI	-DA	FORMAÇÃO	DO	CADASTRO	DE	RESERVA		

1.	Após	a	homologação	da	licitação,	será	incluído	na	ata,	na	forma	de	anexo,	o	registro:.	

1.1.	dos	licitantes	que	aceitarem	cotar	o	objeto	com	preço	igual	ao	do	adjudicatário,	observada	a	classificação	na
licitação;	e		

1.2.	dos	licitantes	que	mantiverem	sua	proposta	original.

2.	Será	respeitada,	nas	contratações,	a	ordem	de	classificação	dos	licitantes	ou	fornecedores	registrados	na	ata.	

2.1.	A	apresentação	de	novas	propostas	na	forma	deste	item	não	prejudicará	o	resultado	do	certame	em	relação	ao
licitante	mais	bem	classificado.	

2.2.	Para	 fins	da	ordem	de	classificação,	 os	 licitantes	ou	 fornecedores	que	aceitarem	cotar	o	objeto	 com	preço
igual	ao	do	adjudicatário	antecederão	aqueles	que	mantiverem	sua	proposta	original.	

	 3.	 A	 habilitação	 dos	 licitantes	 que	 comporão	 o	 cadastro	 de	 reserva	 será	 efetuada	 quando	 houver	 necessidade	 de
contratação	dos	licitantes	remanescentes,	nas	seguintes	hipóteses:	

	3.1.	quando	o	licitante	vencedor	não	assinar	a	ata	de	registro	de	preços	no	prazo	e	nas	condições	estabelecidos
no	edital;	ou	

3.2.	quando	houver	o	cancelamento	do	registro	do	fornecedor	ou	do	registro	de	preços,	nas	hipóteses	previstas
nos	art.	28	e	art.	29	do	Decreto	nº	11.462/23.

4.	Na	hipótese	de	nenhum	dos	licitantes	que	aceitaram	cotar	o	objeto	com	preço	igual	ao	do	adjudicatário	concordar
com	a	contratação	nos	termos	em	igual	prazo	e	nas	condições	propostas	pelo	primeiro	classificado,	a	Administração,	observados	o
valor	estimado	e	a	sua	eventual	atualização	na	forma	prevista	no	edital,	poderá:	

	4.1.	convocar	os	licitantes	que	mantiveram	sua	proposta	original	para	negociação,	na	ordem	de	classificação,	com
vistas	à	obtenção	de	preço	melhor,	mesmo	que	acima	do	preço	do	adjudicatário;	ou	

4.2.	adjudicar	e	firmar	o	contrato	nas	condições	ofertadas	pelos	licitantes	remanescentes,	observada	a	ordem	de
classificação,	quando	frustrada	a	negociação	de	melhor	condição.	

	

SEÇÃO	XII	-DOS	RECURSOS	

1.	 A	 interposição	 de	 recurso	 referente	 ao	 julgamento	 das	 propostas,	 à	 habilitação	 ou	 inabilitação	 de	 licitantes,	 à
anulação	ou	revogação	da	licitação,	observará	o	disposto	no	art.	165	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.	

2.	O	prazo	recursal	é	de	3	(três)	dias	úteis,	contados	da	data	de	intimação	ou	de	lavratura	da	ata.	

3.	Quando	 o	 recurso	 apresentado	 impugnar	 o	 julgamento	 das	 propostas	 ou	 o	 ato	 de	 habilitação	 ou	 inabilitação	 do
licitante:	

3.1.	a	intenção	de	recorrer	deverá	ser	manifestada	imediatamente,	sob	pena	de	preclusão;	

3.2.	o	prazo	para	a	manifestação	da	intenção	de	recorrer	será	de	10	(dez)	minutos.	

3.3.	o	prazo	para	apresentação	das	razões	recursais	será	iniciado	na	data	de	intimação	ou	de	lavratura	da	ata	de
habilitação	ou	inabilitação;

4.	Os	recursos	deverão	ser	encaminhados	em	campo	próprio	do	sistema.	

5.	 O	 recurso	 será	 dirigido	 à	 autoridade	 que	 tiver	 editado	 o	 ato	 ou	 proferido	 a	 decisão	 recorrida,	 a	 qual	 poderá
reconsiderar	sua	decisão	no	prazo	de	3	(três)	dias	úteis,	ou,	nesse	mesmo	prazo,	encaminhar	recurso	para	a	autoridade	superior,	a
qual	deverá	proferir	sua	decisão	no	prazo	de	10	(dez)	dias	úteis,	contado	do	recebimento	dos	autos.	

6.	Os	recursos	interpostos	fora	do	prazo	não	serão	conhecidos.		

7.	O	prazo	para	apresentação	de	contrarrazões	ao	recurso	pelos	demais	licitantes	será	de	3	(três)	dias	úteis,	contados
da	data	da	intimação	pessoal	ou	da	divulgação	da	interposição	do	recurso,	assegurada	a	vista	imediata	dos	elementos	indispensáveis
à	defesa	de	seus	interesses.	

8.	O	recurso	e	o	pedido	de	reconsideração	terão	efeito	suspensivo	do	ato	ou	da	decisão	recorrida	até	que	sobrevenha
decisão	final	da	autoridade	competente.		

9.	O	acolhimento	do	recurso	invalida	tão	somente	os	atos	insuscetíveis	de	aproveitamento.		

10.	Os	autos	do	processo	permanecerão	com	vista	franqueada	aos	interessados	por	meio	da	consulta	pública	do	SEI:
Pesquisa	Pública	SEI.

	

SEÇÃO	XIII	-DAS	INFRAÇÕES	ADMINISTRATIVAS	E	SANÇÕES

1.	Comete	infração	administrativa,	nos	termos	da	lei,	o	licitante	que,	com	dolo	ou	culpa:

1.1.		deixar	de	entregar	a	documentação	exigida	para	o	certame	ou	não	entregar	qualquer	documento	que	tenha
sido	solicitado	pelo/a	pregoeiro/a	durante	o	certame;

1.2.	 	Salvo	em	decorrência	de	 fato	superveniente	devidamente	 justificado,	não	mantiver	a	proposta	em	especial
quando:

a)	não	enviar	a	proposta	adequada	ao	último	lance	ofertado	ou	após	a	negociação;

b)	recusar-se	a	enviar	o	detalhamento	da	proposta	quando	exigível;

d)	pedir	para	ser	desclassificado	quando	encerrada	a	etapa	competitiva;	ou

e)	deixar	de	apresentar	amostra;

f)	apresentar	proposta	ou	amostra	em	desacordo	com	as	especificações	do	edital;
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1.3.	 não	 celebrar	 o	 contrato	 ou	 não	 entregar	 a	 documentação	 exigida	 para	 a	 contratação,	 quando	 convocado
dentro	do	prazo	de	validade	de	sua	proposta;

1.3.1.	recusar-se,	sem	justificativa,	a	assinar	o	contrato	ou	a	ata	de	registro	de	preço,	ou	a	aceitar	ou	retirar	o
instrumento	equivalente	no	prazo	estabelecido	pela	Administração;

1.4.	apresentar	declaração	ou	documentação	falsa	exigida	para	o	certame	ou	prestar	declaração	falsa	durante	a
licitação;

1.5.	fraudar	a	licitação;

1.6.	comportar-se	de	modo	inidôneo	ou	cometer	fraude	de	qualquer	natureza,	em	especial	quando:

a)	agir	em	conluio	ou	em	desconformidade	com	a	lei;

b)	induzir	deliberadamente	a	erro	no	julgamento;

c)	apresentar	amostra	falsificada	ou	deteriorada;

1.7.	praticar	atos	ilícitos	com	vistas	a	frustrar	os	objetivos	da	licitação

1.8.	praticar	ato	lesivo	previsto	no	art.	5º	da	Lei	nº	12.846,	de	1º	de	agosto	de	2013.

2.	Com	fulcro	na	Lei	nº	14.133,	de	2021,	a	Administração	poderá,	garantida	a	prévia	defesa,	aplicar	aos	licitantes	e/ou
adjudicatários	as	seguintes	sanções,	sem	prejuízo	das	responsabilidades	civil	e	criminal:

a)	advertência;

b)	multa;

c)	impedimento	de	licitar	e	contratar;	e

d)	declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar,	enquanto	perdurarem	os	motivos	determinantes	da	punição	ou
até	que	seja	promovida	sua	reabilitação	perante	a	própria	autoridade	que	aplicou	a	penalidade.

3.	Na	aplicação	das	sanções	serão	considerados:

a)	a	natureza	e	a	gravidade	da	infração	cometida.

b)	as	peculiaridades	do	caso	concreto

c)	as	circunstâncias	agravantes	ou	atenuantes

d)	os	danos	que	dela	provierem	para	a	Administração	Pública

e)	a	 implantação	ou	o	aperfeiçoamento	de	programa	de	 integridade,	conforme	normas	e	orientações	dos	órgãos	de
controle.

4.	A	multa	será	recolhida	em	percentual	de	0,5%	a	30%	incidente	sobre	o	valor	ANUAL	do	contrato	licitado,	recolhida
no	prazo	máximo	de	30	(trinta)	dias	úteis,	a	contar	da	comunicação	oficial.

4.1.	 Para	 as	 infrações	 previstas	 nos	 itens	 1.1,	 1.2	 e	 1.3	 desta	Seção,	 a	multa	 será	 de	 0,5%	a	 15%	do	 valor	 do
contrato	licitado.

4.2.	Para	as	infrações	previstas	nos	itens	1.4,	1.5,	1.6,	1.7	e	1.8,	a	multa	será	de	15%	a	30%	do	valor	do	contrato
licitado.

5.	 As	 sanções	 de	 advertência,	 impedimento	 de	 licitar	 e	 contratar	 e	 declaração	 de	 inidoneidade	 para	 licitar	 ou
contratar	poderão	ser	aplicadas,	cumulativamente	ou	não,	à	penalidade	de	multa.

6.	Na	aplicação	da	sanção	de	multa	será	facultada	a	defesa	do	interessado	no	prazo	de	15	(quinze)	dias	úteis,	contado
da	data	de	sua	intimação.

7.	 A	 sanção	 de	 impedimento	 de	 licitar	 e	 contratar	 será	 aplicada	 ao	 responsável	 em	 decorrência	 das	 infrações
administrativas	relacionadas	nos	itens	1.1,	1.2	e	1.3,	quando	não	se	justificar	a	imposição	de	penalidade	mais	grave,	e	impedirá	o
responsável	de	licitar	e	contratar	no	âmbito	da	Administração	Pública	direta	e	indireta	do	ente	federativo	a	qual	pertencer	o	órgão
ou	entidade,	pelo	prazo	máximo	de	3	(três)	anos.

8.	 Poderá	 ser	 aplicada	 ao	 responsável	 a	 sanção	 de	 declaração	 de	 inidoneidade	 para	 licitar	 ou	 contratar,	 em
decorrência	da	prática	das	infrações	dispostas	nos	itens	1.4,	1.5,	1.6,	1.7	e	1.8,	bem	como	pelas	infrações	administrativas	previstas
nos	itens	1.1,	1.2	e	1.3	que	justifiquem	a	imposição	de	penalidade	mais	grave	que	a	sanção	de	impedimento	de	licitar	e	contratar,
cuja	duração	observará	o	prazo	previsto	no	art.	156,	§5º,	da	Lei	n.º	14.133/2021.

9.	A	recusa	injustificada	do	adjudicatário	em	assinar	o	contrato	ou	a	ata	de	registro	de	preço,	ou	em	aceitar	ou	retirar
o	instrumento	equivalente	no	prazo	estabelecido	pela	Administração,	descrita	no	item	1.3,	caracterizará	o	descumprimento	total	da
obrigação	 assumida	 e	 o	 sujeitará	 às	 penalidades	 e	 à	 imediata	 perda	 da	 garantia	 de	 proposta	 em	 favor	 do	 órgão	 ou	 entidade
promotora	da	licitação,	nos	termos	do	art.	45,	§4º	da	IN	SEGES/ME	n.º	73,	de	2022.

10.	A	apuração	de	responsabilidade	relacionadas	às	sanções	de	impedimento	de	licitar	e	contratar	e	de	declaração	de
inidoneidade	 para	 licitar	 ou	 contratar	 demandará	 a	 instauração	 de	 processo	 de	 responsabilização	 a	 ser	 conduzido	 por	 comissão
composta	 por	 2	 (dois)	 ou	 mais	 servidores	 estáveis,	 que	 avaliará	 fatos	 e	 circunstâncias	 conhecidos	 e	 intimará	 o	 licitante	 ou	 o
adjudicatário	para,	no	prazo	de	15	(quinze)	dias	úteis,	contado	da	data	de	sua	intimação,	apresentar	defesa	escrita	e	especificar	as
provas	que	pretenda	produzir.

11.	Caberá	recurso	no	prazo	de	15	(quinze)	dias	úteis	da	aplicação	das	sanções	de	advertência,	multa	e	impedimento
de	licitar	e	contratar,	contado	da	data	da	intimação,	o	qual	será	dirigido	à	autoridade	que	tiver	proferido	a	decisão	recorrida,	que,
se	não	a	reconsiderar	no	prazo	de	5	(cinco)	dias	úteis,	encaminhará	o	recurso	com	sua	motivação	à	autoridade	superior,	que	deverá
proferir	sua	decisão	no	prazo	máximo	de	20	(vinte)	dias	úteis,	contado	do	recebimento	dos	autos.

12.	Caberá	a	apresentação	de	pedido	de	reconsideração	da	aplicação	da	sanção	de	declaração	de	inidoneidade	para
licitar	ou	contratar	no	prazo	de	15	(quinze)	dias	úteis,	contado	da	data	da	intimação,	e	decidido	no	prazo	máximo	de	20	(vinte)	dias
úteis,	contado	do	seu	recebimento.

13.	O	recurso	e	o	pedido	de	reconsideração	terão	efeito	suspensivo	do	ato	ou	da	decisão	recorrida	até	que	sobrevenha
decisão	final	da	autoridade	competente.

14.	A	aplicação	das	sanções	previstas	neste	edital	não	exclui,	em	hipótese	alguma,	a	obrigação	de	reparação	integral
dos	danos	causados.

	

SEÇÃO	XIV	-	DA	IMPUGNAÇÃO	AO	EDITAL	E	DO	PEDIDO	DE	ESCLARECIMENTO	

1.	Qualquer	pessoa	é	parte	legítima	para	impugnar	este	Edital	por	irregularidade	na	aplicação	da	Lei	nº	14.133,	de
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2021,	devendo	protocolar	o	pedido	até	3	(três) dias	úteis	antes	da	data	da	abertura	do	certame.	
2.	A	resposta	à	impugnação	ou	ao	pedido	de	esclarecimento	será	divulgado	em	sítio	eletrônico	oficial	no	prazo	de	até	3

(três)	dias	úteis,	limitado	ao	último	dia	útil	anterior	à	data	da	abertura	do	certame.	

3.	 A	 impugnação	 e	 o	 pedido	 de	 esclarecimento	 poderão	 ser	 realizados	 por	 forma	 eletrônica	 pelo	 seguinte	 e-mail:
slic@tre-rr.jus.br.

4.	As	impugnações	e	pedidos	de	esclarecimentos	não	suspendem	os	prazos	previstos	no	certame.	

5.	 A	 concessão	 de	 efeito	 suspensivo	 à	 impugnação	 é	 medida	 excepcional	 e	 deverá	 ser	 motivada	 pelo	 agente	 de
contratação,	nos	autos	do	processo	de	licitação.	

6.	Acolhida	a	impugnação,	será	definida	e	publicada	nova	data	para	a	realização	do	certame.	

	

SEÇÃO	XV	-	DAS	DISPOSIÇÕES	GERAIS	

1.	Será	divulgada	ata	da	sessão	pública	no	sistema	eletrônico.	

2.	Não	havendo	expediente	ou	ocorrendo	qualquer	 fato	superveniente	que	 impeça	a	 realização	do	certame	na	data
marcada,	 a	 sessão	 será	 automaticamente	 transferida	 para	 o	 primeiro	 dia	 útil	 subsequente,	 no	 mesmo	 horário	 anteriormente
estabelecido,	desde	que	não	haja	comunicação	em	contrário,	pelo	Pregoeiro.	

3.	Todas	as	referências	de	tempo	no	Edital,	no	aviso	e	durante	a	sessão	pública	observarão	o	horário	de	Brasília	-	DF.	

4.	A	homologação	do	resultado	desta	licitação	não	implicará	direito	à	contratação.	

5.	 As	 normas	 disciplinadoras	 da	 licitação	 serão	 sempre	 interpretadas	 em	 favor	 da	 ampliação	 da	 disputa	 entre	 os
interessados,	desde	que	não	comprometam	o	 interesse	da	Administração,	o	princípio	da	 isonomia,	a	 finalidade	e	a	 segurança	da
contratação.		

6.	Os	licitantes	assumem	todos	os	custos	de	preparação	e	apresentação	de	suas	propostas	e	a	Administração	não	será,
em	nenhum	caso,	responsável	por	esses	custos,	independentemente	da	condução	ou	do	resultado	do	processo	licitatório.	

7.	Na	contagem	dos	prazos	estabelecidos	neste	Edital	e	seus	Anexos,	excluir-se-á	o	dia	do	 início	e	 incluir-se-á	o	do
vencimento.	Só	se	iniciam	e	vencem	os	prazos	em	dias	de	expediente	na	Administração.	

8.	O	desatendimento	de	exigências	formais	não	essenciais	não	 importará	o	afastamento	do	 licitante,	desde	que	seja
possível	o	aproveitamento	do	ato,	observados	os	princípios	da	isonomia	e	do	interesse	público.	

9.	Em	caso	de	divergência	entre	disposições	deste	Edital	e	de	seus	anexos	ou	demais	peças	que	compõem	o	processo,
prevalecerá	as	deste	Edital.	

10.	 O	 Edital	 e	 seus	 anexos	 estão	 disponíveis,	 na	 íntegra,	 no	 Portal	 Nacional	 de	 Contratações	 Públicas	 (PNCP)	 e
endereço	eletrônico	www.tre-rr.jus.br.	

Integram	este	Edital,	para	todos	os	fins	e	efeitos,	os	seguintes	anexos:	

ANEXO	I	-	Termo	de	Referência

ANEXO	II	–	Minuta	de	Termo	de	Contrato	

ANEXO	III	–	Orçamento	Estimativo

ANEXO	IV	-	Minuta	da	Ata	de	Registro	de	Preços

ANEXO	V	-	Modelo	de	Proposta

ANEXO	VI	–	Declaração	de	Nepotismo

Anexo	VII	-	Relação	dos	órgãos/entidades	participantes

	

	

Nayra	Brandão	Rocha

Coordenadora	de	Contratações	do	TRE/RR

(assinado	eletronicamente)

Documento	assinado	eletronicamente	por	NAYRA	BRANDÃO	ROCHA,	Coordenadora	da	Coordenadoria	de	Contratos,	em	14/08/2023,	às	10:52,
conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-rr.jus.br/autenticidade	informando	o	código	verificador	0802508	e	o	código
CRC	CE8CCEDE.
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TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	RORAIMA
AVENIDA	JUSCELINO	KUBITSCHECK	543	-	Bairro	SÃO	PEDRO	-	CEP	69306685	-	Boa	Vista	-	RR	

TERMO	DE	REFERÊNCIA

1.	DA	INTRODUÇÃO

1.1.	 Tendo	 como	 baliza	 a	 	 Resolução	 CNJ	 nº	 370/2021,	 que	 estabelece	 a	 Estratégia	 Nacional	 de	 Tecnologia	 da
Informação	 e	 Comunicação	 do	 Poder	 Judiciário	 (ENTIC-JUD)	 para	 o	 sexênio	 2021-2026,	 em	 harmonia	 com	 os
macrodesafios	do	Poder	 Judiciário,	em	especial	com	o	que	estabelece	o	“Fortalecimento	da	Estratégia	Nacional	de
TIC	e	a	Proteção	de	Dados”	e	ainda	considerando	a	necessidade	de	adequação	aos	requisitos	da	Resolução	CNJ	nº
396	2021	que	Institui	a	Estratégia	Nacional	de	Segurança	Cibernética	do	Poder	Judiciário	(ENSEC-PJ).

1.2.	 O	 Tribunal	 Regional	 Eleitoral	 de	 Roraima	 conta	 com	 um	 parque	 computacional	 que	 está	 no	 último	 ano	 de
vigência.	Os	novos	equipamentos	atenderão	aos	requisitos	necessários	para	suportar	as	novas	soluções	tecnológicas,
bem	 como	 alinhar-se	 com	 os	 atuais	 requisitos	 de	 segurança	 demandados	 pela	 Justiça	 Eleitoral	 e	 aos	 objetivos
estratégicos	da	instituição	quanto	à	disponibilidade	de	infraestrutura	de	TIC.

	

2.	CONDIÇÕES	GERAIS	DA	CONTRATAÇÃO

2.1.	O	presente	Termo	de	Referência	tem	por	objeto	a	aquisição	de	computadores	Mini	Desktop	com	monitor	de	vídeo
23"	e	computadores	MAC	Mini,	sob	o	Sistema	de	Registro	de	Preços	(0772272).

2.2.	Os	bens	objeto	desta	contratação	são	caracterizados	como	comuns,	conforme	 justificativa	constante	do	Estudo
Técnico	Preliminar.

2.3.	O	objeto	desta	contratação	não	se	enquadra	como	sendo	de	bem	de	luxo,	conforme	Decreto	nº	10.818,	de	27	de
setembro	de	2021.

2.4.	O	prazo	de	vigência	da	contratação	é	de	até	31/12/2023	contados	do(a)	assinatura	do	contrato	por	ambas	as
partes,	na	forma	do	artigo	105	da	Lei	n°	14.133,	de	2021.

	

3.	FUNDAMENTAÇÃO	E	DESCRIÇÃO	DA	NECESSIDADE	DA	CONTRATAÇÃO

2.1.	A	Fundamentação	da	Contratação	e	de	seus	quantitativos	encontra-se	pormenorizada	em	Tópico	específico	dos
Documentos	de	Oficialização	de	Demanda	e	dos	Estudos	Técnicos	Preliminares,	apêndice	deste	Termo	de	Referência,
em	 especial:	 a	 necessidade	 de	 substituição	 de	 equipamentos	 da	 Secretaria	 do	 TRE	 e	 Cartórios	 Eleitorais	 e	 a
necessidade	de	continuidade	dos	programas	utilizados,	projetos	e	atividades	da	Justiça	Eleitoral.

2.2.	O	objeto	da	contratação	está	previsto	no	Plano	Anual	de	Contratação	de	TIC	0771931,	ID	202309.

2.3.	Buscou-se	durante	o	processo	de	análise	de	viabilidade	(0780537),	evidenciar	os	seguintes	requisitos	negociais
para	os	dois	tipos	de	computadores:

TIPO	I

a)	Os	 equipamentos	 devem	 permitir	 ser	 acoplados	 à	 estrutura	 do	monitor,	 podem	 utilizar	 a	 furação	 padrão	 VESA
(100x100	mm);	e

b)	Possibilitar	a	conexão	de	03	(três)	monitores	independentes.

	

TIPO	II

a)	Necessidade	 de	 desenvolvimento	 de	 aplicativos	móveis	 para	 a	 plataforma	Android	 e	 iOS,	 tendo	 em	 vista	 que	 a
ferramenta	 de	 compilação	 e	 distribuição	 de	 aplicativos	 para	 iphones	 é	 o	XCODE	de	 propriedade	 da	Apple	 e	 que
somente	é	executado	em	máquinas	desse	fabricante;	e

b)	 Necessidade	 de	maior	 poder	 de	 processamento	 pois	 containers	 serão	 criados,	 tais	 como:	 PostgreSQL,	MySQL,
PGAdmin,	NGinx	 e	 outras	 tecnologias	 para	 que	 o	 ambiente	 de	 desenvolvimento	 esteja	 o	mais	 próximo	possível	 da
produção.

	

4.	DA	ESPECIFICAÇÃO	E	DOS	REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO

4.1.	Contratação	de	empresa	para	fornecimento	dos	seguintes	bens:

Quadro	01

ID Material
Valor	Unitário

Quantidade
Valor
Total	
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Estimado

1
Computador	Mini	Desktop	com	16GB	RAM	e	SSD	256GB	com
monitor	de	23"

6.605,45 120 792.654,00

2 Computador	Mac	Mini	com	32GB	RAM	e	SSD	1TB 26.899,50 02 53.799,00

TOTAL	ESTIMADO	R$ 846.453,00

	

Especificação:

ITEM	01	-	COMPUTADOR	MINI	DESKTOP	COM	MONITOR	DE	VÍDEO	–	TIPO	I

	

Tipo	de	dispositivo

	

1.	 Computador	Mini	Desktop	com	memória	de	no	mínimo	16GB	RAM,	SSD	256GB	e	com	monitor	de	23";

2.	 Deverá	ser	acoplado	ao	suporte	do	monitor	(padrão	VESA)	-	requisito	negocial	previsto	na	análise	de	viabilidade
(0780537);

3.	 Não	serão	admitidas	configurações	e	ajustes	que	impliquem	no	funcionamento	do	equipamento	fora	das	condições
normais	recomendadas	pelo	fabricante	do	equipamento	ou	dos	componentes,	tais	como,	alterações	de	clock,
características	de	disco	ou	memória.

4.	 Deverá	suportar	trabalhar	com	pelo	menos	03	(três)	monitores	independentes	-	requisito	negocial	previsto	na
análise	de	viabilidade	(0780537);

Gabinete

1.	 O	gabinete	deve	ser	do	tipo	mini	desktop	(Ultra	Small	Form	Factor),	podendo	ser	utilizado	na	posição	vertical	ou
horizontal,	caso	seja	necessária	uma	base/	adaptador	(ex:	suportes/pés	adaptadores)	para	uso	em	uma	das
posições	(vertical	ou	horizontal),	o	mesmo	deve	ser	fornecido;

2.	 Deverá	possuir	solução	de	acoplamento	ao	monitor,	padrão	VESA,	visando	a	fixação	do	equipamento	ao	monitor
(fixação	no	próprio	monitor	ou	no	pedestal),	formando	um	conjunto	único	e	compacto.	A	solução	não	poderá	se
utilizar	de	fresamento,	usinagens	em	geral,	furações,	emprego	de	adesivos,	fitas	adesivas	ou	quaisquer	outros
procedimentos	ou	emprego	de	materiais	inadequados	ou	que	visem	adaptar	forçadamente	o	equipamento	ou	suas
partes;

3.	 Possuir	solução	interna	capaz	de	detectar	a	intrusão	por	abertura	indevida	do	gabinete	(chassis	intrusion
detection);

4.	 Deverá	possuir	acabamento	interno	com	superfícies	não	cortantes;

5.	 Deverá	possuir	sistema	de	alerta	primário,	speaker	(beep)	interno,	com	capacidade	de	reproduzir	os	sons	de	alerta
e	alarmes	gerados	por	problemas	de	inicialização,	poderá	o	speaker	(beep)	estar	integrado	à	placa	mãe;

6.	 Possuir	conectores	frontais	para	headphone	e	microfone	sendo	aceita	interface	tipo	combo;

7.	 Deverá	possuir	todos	os	cabos	de	alimentação	elétrica;

8.	 Deverá	possuir	fonte	de	alimentação	com	comutação	automática	100~240V,	com	tecnologia	PFC	(Power	Factor
Correction)	ativo,	suficiente	para	suportar	todos	os	dispositivos	internos	na	Configuração	máxima	admitida	pelo
equipamento	(placa	principal,	interfaces,	unidades	de	armazenamento,	memória	RAM	e	demais	periféricos);

9.	 Deve	possuir	sistema	de	monitoramento	de	temperatura	controlado	pelo	BIOS,	adequado	ao	processador,	fonte	e
demais	componentes	internos	ao	gabinete.	O	projeto	do	gabinete	deve	permitir	que	o	fluxo	de	ar	interno	siga	as
recomendações	do	fabricante	do	processador	usado	no	projeto;

10.	 O	gabinete	deverá	possuir	um	conector	de	encaixe	para	inserção	de	trava	de	segurança,	do	tipo	Kensington,	sem
adaptações;

11.	 Deve	possuir	botão	de	ligar/desligar	o	equipamento	posicionado	na	parte	frontal	do	gabinete;

12.	 Deve	possuir	indicadores	luminosos	(leds)	de	atividade	da	unidade	de	armazenamento	e	de	computador	ligado
(power	on);

13.	 Deve	permitir	a	abertura	do	equipamento	e	a	troca	de	componentes	internos	(unidade	de	armazenamento,
memórias	e	placas	de	expansão)	sem	a	utilização	de	ferramentas	(tool	less).	O	gabinete	deve	ter	sido	projetado
para	manutenções	tool	less,	sendo	que	não	serão	aceitas	adaptações	em	um	gabinete	que	não	era	originalmente
tool	less;

14.	 Deve	possuir	sistema	de	travamento	com	chave	utilizando	cadeado	ou	fechadura	incorporada.	O	sistema	de
travamento	do	gabinete	não	deve	impedir	ou	afetar	o	posicionamento	ou	equilíbrio	do	gabinete	quando	utilizado
na	posição	vertical	ou	horizontal.Termo de Referência 0802501         SEI 0000647-03.2023.6.23.8000 / pg. 2



Processador

1.	 Processador	de	arquitetura	x86	de,	no	mínimo,	12ª	geração	Intel	ou	5ª	geração	AMD,	ou	superiores;

2.	 Capaz	de	processar	Sistemas	Operacionais	de	64	bits;

3.	 Cache	total	de,	no	mínimo,	20MB;

4.	 Deve	conter	pelo	menos	8	(oito)	núcleos	(cores)	físicos	de	processamento	no	total.

5.	 Frequência	padrão	do	processador	deve	ser,	no	mínimo	1,0	GHz;

6.	 O	processador	deverá	suportar	extensões	de	virtualização;

7.	 Deve	ser	compatível	com	memórias	DDR4	(3200	MHz	ou	superior);

8.	 Deve	possuir	tecnologia	de	gerenciamento	remoto,	com	capacidade	de	permitir	o	acesso	remoto	ao
microcomputador,	mesmo	com	este	desligado	ou	com	o	Sistema	Operacional	travado	ou	inacessível;

9.	 Deverá	obter	a	pontuação	mínima	de	18000	no	Average	CPU	Mark	(https://www.cpubenchmark.net);

10.	 Não	serão	aceitos	processadores	descontinuados	pelo	fabricante,	nem	processadores	cuja	família	foi
descontinuada	de	forma	geral;

11.	 Não	serão	aceitos	processadores	lançados	há	mais	de	24	(vinte	e	quatro)	meses,	contados	a	partir	da	data	de
publicação	do	Edital.

Memória	RAM

1.	 Memória	RAM	instalada	de,	no	mínimo,	16GB;

2.	 Padrão	DDR4	SDRAM	de	frequência	de	3200MHz,	ou	superior;

3.	 Memória	RAM	com	possibilidade	de	expansão	para	até	64GB;

4.	 Módulos	de	memória	SODIMM	que	não	devem	ser	soldados	à	placa-mãe;

Placa	Mãe

1.	 Deverá	possuir,	no	mínimo,	6	(seis)	portas	USB,	contendo	ao	menos:

1	(uma)	USB	Tipo-C	3.2	Gen	1x2/2x2	(SuperSpeed+	20Gbps);
1	(uma)	USB	Tipo-A	3.2	Ger	2x1	(SuperSpeed+	10	Gbps);
2	(duas)	USB	Tipo-A	3.2	Ger	1x1	(SuperSpeed	5	Gbps).

2.	 Compatível	com	os	padrões	DASH	1.1,	DASH	1.2	e	WS-MAN;

3.	 Monitoração	das	velocidades	dos	coolers	do	processador	e	do	sistema	e	das	temperaturas	do	processador;

4.	 Deverá	possuir	controladora	de	som	estéreo,	com	conectores	para	mic	in	e	line	out	na	parte	frontal	do	gabinete,
separados	ou	disponíveis	em	interface	combinada,	na	função	combo;

5.	 Deverá	possuir	chip	de	segurança	TPM	(Trusted	Platform	Modules),	versão	2.0	ou	superior	baseado	na
especificação	da	TCPA,	acompanhado	do	software	de	configuração	e	integração	com	o	Sistema	Operacional,
contendo	módulo	para	controle	e	configuração	do	chip	TPM;

6.	 Sistema	de	detecção	de	intrusão	de	chassis,	com	acionador	instalado	no	gabinete	que	permita	a	detecção	de
abertura	ainda	que	o	equipamento	esteja	desconectado	da	fonte	de	energia;

7.	 Deve	permitir	que	as	memórias	operem	em	dual	channel;

8.	 Deverá	possuir	capacidade	de	expansão	da	memória	para,	no	mínimo,	64	GB.

Requisitos	da	BIOS

1.	 A	BIOS	deverá	ser	desenvolvida	pelo	mesmo	fabricante	do	equipamento	ou	esse	com	direitos	(copyright)	sobre	a
BIOS.	Serão	aceitas	soluções	em	regime	de	O&M	ou	personalizadas,	desde	que	o	fabricante	possua	direitos	totais
(copyright)	sobre	a	BIOS.	As	atualizações,	quando	necessárias,	deverão	ser	disponibilizadas	no	sítio	do	fabricante;

2.	 BIOS	deve	estar	em	conformidade	com	a	normativa	NIST	800-193,	para	garantir	a	detecção,	proteção	e,	se
necessário,	a	recuperação	da	BIOS	e/ou,	estar	em	conformidade	com	a	normativa	NIST	800-147	ou	ISO/IEC
19678,	baseado	nos	padrões	de	mercado,	de	maneira	a	usar	métodos	de	criptografia	robusta	para	verificar	a
integridade	da	BIOS	antes	de	passar	o	controle	de	execução	à	mesma;

3.	 Deverá	possuir	controle	de	permissões	de	acesso	através	de	senhas,	sendo	no	mínimo	uma	para	inicializar	o
computador	e	outra	para	os	recursos	de	administração	da	BIOS	(Power	On	e	Setup	respectivamente);

4.	 Deverá	ser	em	flash	atualizável	por	software.	Os	aplicativos	de	software	destinados	à	atualização	e	reprogramação
do	BIOS	deverão	estar	devidamente	licenciados	para	o	equipamento	e	disponíveis	para	download	no	website	do
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fabricante	do	equipamento;

5.	 A	BIOS	deve	ser	compatível	com	os	padrões	UEFI,	ACPI	2.0	e	Plug-and-Play;

6.	 Deverá	conter	registro	do	fabricante	na	“Membership	List”	do	Unified	Extensible	Firmware	Interface	Forum,
acessível	pelo	website	http://www.uefi.org/members,	estando	nas	categorias	Promoters,	Contributors	e/ou
Adopters;

7.	 Deverá	possuir	o	número	de	série	do	equipamento	na	BIOS	e	um	campo	editável	que	permita	a	inserção	do
número	de	patrimônio	do	equipamento,	com	pelo	menos	6	caracteres.

8.	 Deverá	possuir	sistema	de	controle	de	intrusão,	compatível	com	o	sensor	de	intrusão	do	gabinete;

9.	 Capacidade	de	desligamento	do	vídeo	e	da	unidade	de	armazenamento	após	tempo	determinado	pelo	usuário,	e
religamento	por	acionamento	de	teclado	ou	pela	movimentação	do	mouse	(função	suspend,	sleep	ou	standby);

10.	 Deve	dispor	de	ferramenta	de	diagnóstico	de	saúde	do	hardware	para,	no	mínimo,	processador,	memória,	portas
USB	e	Unidade	de	Armazenamento,	com	execução	independente	do	sistema	operacional.	Esta	ferramenta	deve	ser
apresentada	através	de	interface	gráfica	e	manipulável	utilizando	teclado	e	mouse;

11.	 Deve	possuir	suporte	à	tecnologia	de	previsão/contingenciamento	de	falhas	da	Unidade	de	Armazenamento
S.M.A.R.T	(Self-Monitoring,	Analysis	and	Reporting	Technology).	O	suporte	ao	S.M.A.R.T	deve	estar,	por	padrão,
habilitado	no	BIOS;

12.	 Deverá	ser	gerenciável	remotamente,	assumindo-se	que	possam	estar	desligados,	porém	energizados	pela	rede
elétrica	e	conectados	localmente	a	rede	de	dados;

13.	 Deverá	permitir	ligar	e	desligar	o	micro	remotamente,	com	controle	de	acesso,	em	horários	programados;

14.	 Deve	permitir	salvar	as	configurações	da	BIOS	em	um	arquivo	e	carregá-las	em	outros	equipamentos	(de	forma
individual	e	de	forma	massiva)	do	mesmo	modelo,	estando	este	com	senha	configurada	na	BIOS	ou	não,	facilitando
assim	a	aplicação	automatizada	de	configurações	e	políticas	de	segurança;

15.	 Deve	ser	entregue	solução	que	seja	capaz	de	apagar	os	dados	contidos	nas	unidades	de	armazenamento	como
HDD,	SSD	ou	SSHD	em	conformidade	com	a	NIST	SP800-88,	acessível	pela	BIOS;

16.	 Permitir	iniciar	o	microcomputador	a	partir	de	uma	imagem	“.ISO”	e/ou	“.IMG”	via	dispositivos	de
armazenamento	USB	(pendrive).

17.	 Possuir	Boot	Seguro	para	proteção	contra	ataques	de	códigos	mal-intencionados,	como	malware	e	ransomware
(possuir	opção	de	habilitar/desabilitar);

18.	 Capacidade	de	desativar	USB	através	da	BIOS;

19.	 Capacidade	de	boot	do	computador	pela	rede	(PXE).

Armazenamento

1.	 Unidade	de	armazenamento	de	estado	sólido	SSD	(Solid	State	Drive)	interna,	com	tecnologia	NVMe;

2.	 Utilização	de	padrão	NVMe	com	interface	PCI	Express	e	taxa	de	no	mínimo	2.400MB/s	para	leitura	e	1.600MB/s
para	escrita,	comprovado	por	documentação	técnica	ou	declaração	oficial;

3.	 Capacidade	nominal	de	armazenamento	em	SSD	(mínimo)	de	256GB.

Requisitos	de	Vídeo

1.	 Suporte	para	utilização	de	no	mínimo	3	(três)	monitores	simultaneamente,	deverá	possuir	o	recurso	de	utilização
de	imagem	clone	ou	área	de	trabalho	estendida;

2.	 Deverá	suportar	resolução	de	1920	x	1080	pixels	a	24	bits,	simultaneamente	em	todas	as	saídas	de	vídeo,	com
suporte	a	Directx	12	e	OpenGL	4.5,	ou	versões	superiores;

3.	 Suporte	a	alocação	e	fornecimento	de	memória	mínima	de	1	GB;

4.	 Suporte	mínimo	de	16	milhões	de	cores;

5.	 Deverá	possuir,	no	mínimo,	3	(três)	conexões	externas	digitais,	podendo	ser:	

2	(duas)	digitais	do	tipo	DisplayPort	e	1	(uma)	do	tipo	HDMI;	ou
3	(três)	digitais	do	tipo	DisplayPort.

6.	 Será	aceito	1	(um)	adaptador	com	saída	HDMI/DP,	desde	que,	permaneçam	livres,	pelo	menos,	2	(conexões)
DisplayPort;

7.	 Não	serão	aceitas	saídas	de	vídeo	analógicas;

8.	 Deverão	ser	compatíveis	com	os	conectores	e	cabos	do	monitor	ofertado.
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Interfaces	de	Comunicação

1.	 01	(uma)	interface	de	rede	padrão	Ethernet:

compatível	com	Gigabit	Ethernet	10/100/1000	Mbps;
possibilitar	chaveamento	de	velocidade	de	10Mbps/100Mbps/1000Mbps	sem	a	necessidade	de	software/hardware
adicionais;
possuir	porta	Ethernet	RJ-45;
possuir	led	indicador	de	status;
suportar	o	modo	de	operação	"Full	Duplex",	autosense;
deve	ser	integrada	à	placa-mãe	ou	off-board	em	placa	instalada	via	PCI-E;
suportar	WOL	(wake	on	lan);
totalmente	compatível	com	os	padrões	Ethernet	IEEE	802.2	e	802.3;
suportar	protocolo	SNMP.

2.	 01	(uma)	interface	Bluetooth:

versão	5.2	ou	superior.

3.	 01	(uma)	interface	de	rede	wireless:

padrão	802.11ax;
compatível	com	versões	b/g/n/ac;
compatível	com	Wi-Fi	6.

4.	 Não	serão	aceitas	interfaces	de	rede	via	conexão	externa	ao	gabinete	(adaptadores	USB);

5.	 Deverão	ser	entregues	junto	à	proposta	as	comprovações	da	homologação	dos	dispositivos	pela	Anatel.

Teclado

1.	 O	teclado	deverá	seguir	padrão	ABNT-2,	com	104	teclas	(mínimo),	com	conector	USB,	sem	uso	de	adaptadores.
Deve	permitir	ajuste	da	inclinação;

2.	 O	teclado	poderá	ser	de	fabricante	diverso	do	equipamento	desktop	(CPU),	fornecido	em	regime	de	OEM,	devendo
existir	impressa	no	teclado	a	logomarca	da	empresa	fabricante	do	equipamento	desktop;

3.	 Deverá	possuir	bloco	numérico	separado	das	demais	teclas;

4.	 Deve	possuir	indicadores	luminosos	do	tipo	led	para	indicar	a	ativação	e	desativação	das	teclas	CAPS	LOCK,	NUM
LOCK	e	SCROLL	LOCK;

5.	 A	impressão	sobre	as	teclas	deverá	ser	do	tipo	permanente,	não	podendo	apresentar	desgaste	por	abrasão	ou	uso
prolongado.	Durante	o	período	de	garantia,	teclados	com	a	impressão	desgastadas	por	uso	deverão	ser
substituídos,	sem	custos	para	a	contratante,	observando	os	prazos	previstos	para	a	contratada	realizar	os
atendimentos;

6.	 Deve	possuir	as	teclas	Windows	logo	(acesso	ao	menu	iniciar)	e	aplicação	(acesso	ao	menu	de	atalhos	–
equivalente	ao	botão	direito	do	mouse);

7.	 Caso	haja	o	fornecimento	de	teclas	de	desligamento,	hibernação	e	espera,	as	mesmas	devem	estar	dispostas	na
parte	superior	do	teclado.

Mouse

1.	 Deverá	ser	de	conformação	ambidestra,	com	botões	esquerdo,	direito	e	central	próprio	para	rolagem,	com
tecnologia	óptica	laser	(sem	esfera);

2.	 O	mouse	poderá	ser	de	fabricante	diverso	do	equipamento	desktop	(CPU),	fornecido	em	regime	de	OEM,	devendo
existir	impressa	no	mouse	a	logomarca	da	empresa	fabricante	do	equipamento	desktop;

3.	 Deverá	possuir	roda	(wheel)	para	rolagem	(scroll)	de	tela;

4.	 Deverá	possuir	resolução	mínima	de	1.000	dpi;

5.	 Deve	possuir	conector	compatível	com	as	interfaces	USB	disponível	no	equipamento	desktop;

6.	 Deve	ser	com	fio	e	não	utilizar	qualquer	tipo	de	adaptador	para	ser	conectado	ao	equipamento	desktop;

7.	 Deverá	ser	acompanhado	de	mouse	pad	com	superfície	adequada	para	utilização	de	mouse	óptico.

Softwares	e	Acessórios

1.	 Os	equipamentos	devem	ser	entregues	com	sistema	operacional	Windows	11	Professional	64	bits,	em	Português
Brasileiro,	instalado	e	em	pleno	funcionamento,	acompanhados	de	todos	os	seus	drivers,	além	da	documentação
técnica	em	português	necessária	à	instalação	e	operação	do	equipamento;

2.	 Deve	ser	fornecida	uma	licença	por	unidade	de	computador	entregue,	na	modalidade	OEM,	com	todos	os	recursos
para	garantir	atualizações	de	segurança	do	sistema	operacional	Windows	11,	gratuitamente,	durante	todo	o	prazoTermo de Referência 0802501         SEI 0000647-03.2023.6.23.8000 / pg. 5



de	garantia	estabelecido	para	o	equipamento;

3.	 Deverá	ser	permitido	downgrade	de	versão	do	sistema	operacional	para	Windows	10	Professional	64	bits,	em
Português	brasileiro	a	qualquer	tempo,	devidamente	licenciado	sem	ônus	para	o	TRE-RR;

4.	 Cada	equipamento	deverá	ser	configurado	de	modo	a	reconhecer	os	elementos	de	hardware	que	compõem	o
sistema;

5.	 O	licitante	deverá	informar	marca	e	modelo	dos	componentes	utilizados	na	solução	e	apresentar	prospecto	com	as
características	técnicas	do	equipamento,	da	placa	mãe,	processador,	memória,	interface	de	rede,	fonte	de
alimentação,	disco	rígido,	mouse,	teclado	e	monitor,	incluindo	especificação	de	marca,	modelo,	e	outros	elementos
que	de	forma	inequívoca	identifiquem	e	constatem	as	configurações	cotadas,	expansões	e	upgrades,	comprovando-
os	através	de	certificados,	manuais	técnicos,	folders	e	demais	literaturas	técnicas	editadas	pelos	fabricantes.
Serão	aceitas	cópias	das	especificações	obtidas	no	site	do	fabricante	na	Internet	juntamente	com	o	endereço	do
site;

6.	 Comprovação	de	que	o	fabricante	dos	equipamentos	ofertados	possui	banco	de	dados	disponibilizado	na	Internet
que	permita	obter	a	configuração	de	hardware	e	software	ofertado,	periféricos	internos	e	drivers	de	instalação
atualizados	e	disponíveis	para	download	a	partir	do	número	de	série	dos	mesmos;

7.	 Deve	ser	fornecido	software	do	próprio	fabricante	ou	homologado	pelo	mesmo	que	permita	a	instalação	e
atualização	das	últimas	atualizações	de	todas	as	ferramentas	e	drivers	disponíveis	pelo	fabricante	do
equipamento,	incluindo	BIOS.	Tal	software	também	deve	possuir	funcionalidades	de	monitorar	o	sistema,	realizar
diagnósticos	e	emitir	alertas;

8.	 Manual	do	equipamento	em	português.

Monitor	de	Vídeo

1.	 Painel	de	LED	tipo	IPS;

2.	 Tamanho	da	tela	de	pelo	menos	23"	(polegadas)	padrão	widescreen	(16:9)	ou	superior;

3.	 Pixel	pitch	menor	ou	igual	a	0.271mm;

4.	 Relação	de	contraste	de,	no	mínimo,	1.000:1;

5.	 Contraste	dinâmico	de	pelo	menos	5.000.000:1;

6.	 Frequência	do	painel	de,	no	mínimo,	60Hz;

7.	 Tratamento	de	tela	anti-ofuscamento	e	ou	anti-reflexo;

8.	 Tempo	de	resposta	de	6	ms;

9.	 Brilho:	250cm/m²;

10.	 Ângulo	de	visão	horizontal	e	vertical	de	pelo	menos	178º;

11.	 Resolução	FULL-HD:	1920	x	1080	@	60Hz;

12.	 Suporte	a	cores	mínima:	16	milhões;

13.	 Idioma	OSD:	Português	Brasileiro	ou	Inglês;

14.	 Padrões	de	conformidade:	DDC/CI,	RoHS,	TCO	Displays;

15.	 Sistema	internacional	de	furação	VESA	100x100mm.

16.	 Entradas	Digitais:

No	mínimo,	01	(uma)	DisplayPort;
No	mínimo,	01	(uma)	HDMI.

17.	 Base	ajustável:

Giratória;
Pivot	-45º	/	+90º;
Altura;
Inclinação.

18.	 Energia:

Voltagem	bivolt	-	100	~	240V;
Fonte	interna	50/60Hz.

19.	 Controles	Manuais:

Power	on/off;
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Menu.

20.	 Compatibilidade:

Sistema	operacional	Windows;
Sistema	operacional	Mac	OS	10.5	ou	superior;
Sistema	Linux	(todas	as	distribuições).

21.	 Manuais	do	equipamento.

Cabos

1.	 Deverão	ser	fornecidos:

cabo	de	força	no	padrão	NBR-14136,	compatível	com	a	fonte	de	alimentação,	para	o	computador	e	para	o	monitor;
cabo	DisplayPort	(mínimo	de	1,5	m);
cabo	HDMI	(mínimo	de	1,5	m).

2.	 Todos	os	cabos	de	vídeo	devem	ser	compatíveis	com	as	saídas	de	vídeo	do	computador	e	as	entradas	de	vídeo	do
monitor;

3.	 Será	aceita	solução	de	conexão	de	vídeo	através	de	adaptadores,	exceto	conexões	analógicas.

Garantia

1.	 A	garantia	“on	site”	de	funcionamento	será	pelo	período	de	60	(sessenta)	meses	contados	a	partir	do	Recebimento
Definitivo	do	componente,	sem	prejuízo	de	qualquer	política	de	garantia	adicional	oferecida	pelo	fabricante.	O
licitante,	caso	aplicável,	deverá	descrever	em	sua	proposta	os	termos	da	garantia	adicional	oferecida	pelo
fabricante;

2.	 A	garantia	deve	incluir	todo	e	qualquer	defeito	decorrente	de	projeto,	fabricação,	construção,	montagem,
acondicionamento,	transporte	ou	desgaste	prematuro,	com	a	substituição	de	peças,	componentes,	ajustes,	reparos
e	correções	necessárias,	às	expensas	da	contratada;

3.	 O	fornecedor	não	poderá,	em	hipótese	alguma,	negar-se	a	registrar	chamadas	relacionadas	ao	equipamento
adquirido,	ainda	que	se	conclua,	ao	final,	que	a	solução	do	incidente	não	seja	de	responsabilidade	do
fornecedor/fabricante;

4.	 O	prazo	máximo	para	o	primeiro	atendimento	dos	chamados	é	de	02	(dois)	dias	úteis,	contados	a	partir	da
abertura	do	chamado;

5.	 O	prazo	máximo	para	a	solução	do	problema	é	de	7	(sete)	dias	úteis	contados	a	partir	da	abertura	do	chamado,
mesmo	incluindo	a	troca	de	peças	e/ou	componentes	mecânicos	ou	eletrônicos;

6.	 Em	caso	de	substituição	de	peças	e/ou	componentes	eletrônicos	ou	mecânicos,	as	peças	substituídas	deverão	ser
originais	do	fabricante	e	ter	especificações	iguais	ou	superiores	àquelas;

7.	 As	peças	e	componentes	trocados	deverão	ser	novos	–	não	utilizados	ou	recondicionados;

8.	 Os	SSDs	defeituosos	deverão	ser	substituídos	por	SSDs	novos,	sendo	que	o	antigo	deverá	permanecer	com	a
Contratante,	de	forma	a	garantir	o	sigilo	e	a	confidencialidade	das	informações	nele	armazenadas.

9.	 O	primeiro	atendimento	dos	chamados	técnicos	deverá	ser	presencial	e	feito	nas	dependências	da	sede	do
Tribunal	Regional	Eleitoral	de	Roraima	(on	site)	em	Boa	Vista	-	RR.

10.	 Quando	não	for	possível	a	solução	do	problema	no	local,	sendo	necessária	a	remoção	do	equipamento,	o	conserto
deverá	ser	efetivado	nas	dependências	do	laboratório	da	Contratada,	ficando	a	mesma	responsável	pelo	translado
dos	equipamentos	e	sua	devolução	em	perfeitas	condições	de	uso;

11.	 A	retirada	do	equipamento	somente	será	autorizada	desde	que	o	SSD	seja	removido	e	fique	retido	na	sede	deste
Tribunal,	com	o	objetivo	de	garantir	o	sigilo	e	a	confidencialidade	das	informações	nele	armazenadas.	Sendo
assim,	a	contratada	ficará	responsável	pela	retirada	provisória	do	SSD,	bem	como	a	sua	recolocação	quando	o
equipamento	retornar	do	laboratório	da	contratada.

12.	 A	Contratada	deverá	manter,	durante	os	60	(meses)	meses	de	vigência	da	garantia,	e	às	suas	expensas,	central	de
atendimento	para	abertura	de	chamados	técnicos	pelo	menos	no	horário	das	oito	às	catorze	horas	do	horário	local,
de	segunda	a	sexta-feira.	A	central	deverá	ser	acionada	preferencialmente	por	e-mail.	Será	aceita	também	a
disponibilização	de	canal	para	abertura	de	chamados	técnicos	por	meio	de	serviço	web	da	contratada;

13.	 A	equipe	técnica	do	Tribunal	Regional	Eleitoral	de	Roraima	está	autorizada	pela	Contratada	a	realizar	manutenção
de	urgência,	incluindo	a	abertura	das	máquinas	para	detecção	de	problemas,	podendo	inclusive	trocar
componentes	defeituosos	(memória,	unidade	de	armazenamento,	placa	de	rede,	placa	de	vídeo,	etc),	antes	da
solicitação	de	chamado	técnico,	sem	prejuízo	da	garantia;

14.	 A	equipe	técnica	do	Tribunal	Regional	Eleitoral	de	Roraima	está	autorizada	pela	Contratada	a	instalar
componentes	adicionais,	tais	como:	pentes	de	memória,	placas	de	rede,	placas	de	vídeo	(todos	plenamente
compatíveis	à	configuração	do	equipamento	objeto	da	contratação)	sem	prejuízo	da	garantia;
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15.	 Na	abertura	do	chamado	técnico,	a	Contratada	deverá	fornecer	um	número	de	registro	único	para	cada	chamado.

	
ITEM	02	-	Computador	MAC	Mini	-	Tipo	II
	
Gabinete

1.	 Duas	portas	Thunderbolt	4	(M2)	ou	quatro	portas	Thunderbolt	4	(M2	Pro)	compatíveis	com:
DisplayPort;
Thunderbolt	4	(até	40	Gb/s);
USB	4	(até	40	Gb/s);
USB	3.1	Gen	2	(até	10	Gb/s);
Thunderbolt	2,	HDMI,	DVI	e	VGA	usando	adaptadores	(vendidos	separadamente);
Duas	portas	USB-A	(até	5	Gb/s);
Porta	HDMI;
Porta	Gigabit	Ethernet	(possibilidade	de	configuração	para	Ethernet	de	10	Gb);
Entrada	para	fones	de	ouvido	de	3,5	mm.

Processador

1.	 Chip	M2	Pro	da	Apple
2.	 CPU	de	10	núcleos	(6	de	desempenho	e	4	de	eficiência)
3.	 GPU	de	16	núcleos
4.	 Neural	Engine	de	16	núcleos
5.	 200	GB/s	de	largura	de	banda	da	memória
6.	 Não	serão	aceitos	processadores	lançados	há	mais	de	36	(trinta	e	seis)	meses,	contados	a	partir	da	data	de

publicação	do	Edital.

Memória	RAM

1.	 Memória	RAM	instalada	de,	no	mínimo,	32GB.

Placa	Mãe

1.	 Wi-Fi	(802ax)
2.	 Bluetooth	5.3
3.	 Ethernet	Gigabit	10/100/1000BASE-T		(conector	RJ-45)
4.	 Possibilidade	de	configuração	para	Ethernet	de	10	Gb	(Ethernet	Nbase-T	compatível	com	Ethernet	de	1	Gb,	2,5

Gb,	5	Gb	e	10	Gb	usando	um	conector	RJ‑45).

Armazenamento

1.	 SSD	de	no	mínimo	1TB.

Requisitos	de	Vídeo

1.	 Suporte	simultâneo	para	no	mínimo	três	monitores;
2.	 Saída	de	vídeo	digital	Thunderbolt	4	-	Compatível	com	saída	DisplayPort	nativa	via	USB-C.

Integração	de	Comunicação

1.	 Wi-Fi	6E	(802.11ax)2;
2.	 Bluetooth	5.3;
3.	 Ethernet;
4.	 Gigabit	Ethernet	10/100/1000BASE-T	(conector	RJ-45);
5.	 Possibilidade	de	configuração	para	Ethernet	de	10	Gb	(Ethernet	Nbase-T	compatível	com	Ethernet	de	1	Gb,	2,5

Gb,	5	Gb	e	10	Gb	usando	um	conector	RJ‑45).

Teclado	

1.	 Magic	Keyboard	com	teclado	numérico;
2.	 Cabo	de	Lightning	para	USB;
3.	 Caso	haja	o	fornecimento	de	teclas	de	desligamento,	hibernação	e	espera,	as	mesmas	devem	estar	dispostas	na

parte	superior	do	teclado.;
4.	 Conexões	e	expansões;
5.	 Bluetooth;
6.	 Conector	Lightning;
7.	 Sem	fio.

Mouse

1.	 Magic	Mouse	–	Superfície	Multi-Touch;
2.	 Conexões	e	Expansão;
3.	 -	Bluetooth;
4.	 -	Porta	relâmpago;
5.	 -	Sem	fio.
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Softwares	e	Acessórios

1.	 Os	equipamentos	devem	ser	entregues	com	sistema	operacional	macos	em	sua	versão	mais	recente.

Requisitos	de	Energia

1.	 Voltagem:	100–240	VCA;
2.	 Frequência:	50–60	Hz,	monofase;
3.	 Potência	contínua	máxima	(chip	M2):	150W;
4.	 Potência	contínua	máxima	(chip	M2	Pro):	185W;
5.	 Temperatura	operacional:	10	ºC	a	35	ºC;
6.	 Temperatura	de	armazenamento:	-40	ºC	a	47	ºC;
7.	 Umidade	relativa:	5%	a	90%,	sem	condensação;
8.	 Altitude	operacional:	testado	até	5.000m;
9.	 Desempenho	acústico	típico:	nível	de	pressão	do	som	(posição	do	operador):	5	dBA	no	modo	ocioso.

Garantia

1.	 A	garantia	“on	site”	de	funcionamento	será	pelo	período	de	60	(sessenta)	meses	contados	a	partir	do	Recebimento
Definitivo	do	componente,	sem	prejuízo	de	qualquer	política	de	garantia	adicional	oferecida	pelo	fabricante.	O
licitante,	caso	aplicável,	deverá	descrever	em	sua	proposta	os	termos	da	garantia	adicional	oferecida	pelo
fabricante;

2.	 A	garantia	deve	incluir	todo	e	qualquer	defeito	decorrente	de	projeto,	fabricação,	construção,	montagem,
acondicionamento,	transporte	ou	desgaste	prematuro,	com	a	substituição	de	peças,	componentes,	ajustes,	reparos
e	correções	necessárias,	às	expensas	da	contratada;

3.	 O	fornecedor	não	poderá,	em	hipótese	alguma,	negar-se	a	registrar	chamadas	relacionadas	ao	equipamento
adquirido,	ainda	que	se	conclua,	ao	final,	que	a	solução	do	incidente	não	seja	de	responsabilidade	do
fornecedor/fabricante;

4.	 O	prazo	máximo	para	o	primeiro	atendimento	dos	chamados	é	de	02	(dois)	dias	úteis,	contados	a	partir	da
abertura	do	chamado;

5.	 O	prazo	máximo	para	a	solução	do	problema	é	de	7	(sete)	dias	úteis	contados	a	partir	da	abertura	do	chamado,
mesmo	incluindo	a	troca	de	peças	e/ou	componentes	mecânicos	ou	eletrônicos;

6.	 Em	caso	de	substituição	de	peças	e/ou	componentes	eletrônicos	ou	mecânicos,	as	peças	substituídas	deverão	ser
originais	do	fabricante	e	ter	especificações	iguais	ou	superiores	àquelas;

7.	 As	peças	e	componentes	trocados	deverão	ser	novos	–	não	utilizados	ou	recondicionados;
8.	 Os	SSDs	defeituosos	deverão	ser	substituídos	por	SSDs	novos,	sendo	que	o	antigo	deverá	permanecer	com	a

Contratante,	de	forma	a	garantir	o	sigilo	e	a	confidencialidade	das	informações	nele	armazenadas.
9.	 O	primeiro	atendimento	dos	chamados	técnicos	deverá	ser	presencial	e	feito	nas	dependências	da	sede	do

Tribunal	Regional	Eleitoral	de	Roraima	(on	site)	em	Boa	Vista	-	RR.
10.	 Quando	não	for	possível	a	solução	do	problema	no	local,	sendo	necessária	a	remoção	do	equipamento,	o	conserto

deverá	ser	efetivado	nas	dependências	do	laboratório	da	Contratada,	ficando	a	mesma	responsável	pelo	translado
dos	equipamentos	e	sua	devolução	em	perfeitas	condições	de	uso;

11.	 A	Contratada	deverá	manter,	durante	os	60	(sessenta)	meses	de	vigência	da	garantia,	e	às	suas	expensas,	central
de	atendimento	para	abertura	de	chamados	técnicos	pelo	menos	no	horário	das	nove	às	dezoito	horas,	de	segunda
a	sexta-feira.	A	central	deverá	ser	acionada	preferencialmente	por	e-mail.	Será	aceita	também	a	disponibilização
de	canal	para	abertura	de	chamados	técnicos	por	meio	de	serviço	web	da	contratada;

12.	 Na	abertura	do	chamado	técnico,	a	Contratada	deverá	fornecer	um	número	de	registro	único	para	cada	chamado.

	

Sustentabilidade

Além	 dos	 critérios	 de	 sustentabilidade	 eventualmente	 inseridos	 na	 descrição	 do	 objeto,	 devem	 ser	 atendidos	 os
requisitos	contidos	na	Guia	Nacional	de	Contratações	Sustentáveis.

	

Subcontratação
Não	é	admitida	a	subcontratação	do	objeto	contratual.

	

Garantia	da	contratação
As	regras	sobre	a	garantia	da	contratação	estarão	previstas	no	termo	contratual.

	

5.	MODELO	DE	EXECUÇÃO	DO	OBJETO	

Condições	de	Entrega
5.1.	 O	 prazo	 de	 entrega	 dos	 bens	 é	 de	 90	 (noventa)	 dias	 corridos,	 contados	 do(a)	 recebimento	 do	 instrumento
contratual,	em	remessa	única.

5.1.1.		Caso	não	seja	possível	a	entrega	na	data	assinalada,	a	empresa	deverá	comunicar	as	razões	respectivas	com
pelo	 menos	 5	 (cinco)	 dias	 de	 antecedência	 para	 que	 qualquer	 pleito	 de	 prorrogação	 de	 prazo	 seja	 analisado,
ressalvadas	situações	de	caso	fortuito	e	força	maior.

5.1.2.	 Os	 bens	 deverão	 ser	 entregues	 na	 Seção	 de	 Material,	 localizada	 no	 seguinte	 endereço:	 Avenida	 Juscelino
Kubitschek,	n.º	543	–	São	Pedro	–	CEP	69.309-685	–	Boa	Vista-RR,	devendo	ser	observardos	os	horários	de	entrega,
das	8h	às	15h,	de	2ª	a	6ª	feira.Termo de Referência 0802501         SEI 0000647-03.2023.6.23.8000 / pg. 9



5.1.3.	 A	 contratada	 deverá,	 obrigatoriamente,	 consultar	 a	 Seção	 de	Material,	 por	meio	 dos	 telefones	 2121-7030	 /
2121-7028	e	2121-7027,	para	realizar	o	agendamento	da	entrega.

	

6.		CRITÉRIOS	DE	MEDIÇÃO	E	DE	PAGAMENTO

Do	recebimento	

6.1.Os	bens	serão	recebidos	provisoriamente,	de	forma	sumária,		no	ato	da	entrega,	juntamente	com	a	nota	fiscal	ou
instrumento	 de	 cobrança	 equivalente,	 pelo(a)	 responsável	 pelo	 acompanhamento	 e	 fiscalização	 do	 contrato,	 para
efeito	de	posterior	verificação	de	sua	conformidade	com	as	especificações	constantes	no	Termo	de	Referência	e	na
proposta.

6.1.2.	Os	bens	poderão	ser	 rejeitados,	no	 todo	ou	em	parte,	 inclusive	antes	do	 recebimento	provisório,	quando	em
desacordo	com	as	especificações	constantes	no	Termo	de	Referência	e	na	proposta,	devendo	ser	substituídos	no	prazo
de	 45	 (quarenta	 e	 cinco)	 dias	 corridos,	 a	 contar	 da	 notificação	 ao	 Contratado,	 às	 suas	 custas,	 sem	 prejuízo	 da
aplicação	das	penalidades.

6.1.3.	Em	caso	de	substituição	de	produto,	conforme	previsto	na	alínea	anterior,	correrão	por	conta	da	contratada	as
despesas	decorrentes	da	devolução	e	nova	entrega	do	produto;

6.1.4.	O	recebimento	definitivo	ocorrerá	no	prazo	de	10	(dez)	dias	corridos,	a	contar	do	recebimento	provisório	pela
fiscalização	 técnica,	 após	 a	 verificação	 da	 qualidade	 e	 quantidade	 do	material	 e	 consequente	 aceitação	mediante
termo	detalhado.

6.1.5.	O	prazo	para	recebimento	definitivo	poderá	ser	excepcionalmente	prorrogado,	de	forma	justificada,	por	igual
período,	quando	houver	necessidade	de	diligências	para	a	aferição	do	atendimento	das	exigências	contratuais.

6.1.6.	No	caso	de	controvérsia	sobre	a	execução	do	objeto,	quanto	à	dimensão,	qualidade	e	quantidade,	deverá	ser
observado	o	teor	do	art.	143	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	comunicando-se	à	empresa	para	emissão	de	Nota	Fiscal	no
que	concerne	à	parcela	incontroversa	da	execução	do	objeto,	para	efeito	de	liquidação	e	pagamento.

6.1.7.	O	prazo	para	a	solução,	pelo	Contratado,	de	inconsistências	na	execução	do	objeto	ou	de	saneamento	da	nota
fiscal	 ou	 de	 instrumento	 de	 cobrança	 equivalente,	 verificadas	 pela	 Administração	 durante	 a	 análise	 prévia	 à
liquidação	de	despesa,	não	será	computado	para	os	fins	do	recebimento	definitivo.

6.6.	 O	 recebimento	 provisório	 ou	 definitivo	 não	 excluirá	 a	 responsabilidade	 civil	 pela	 solidez	 e	 pela	 segurança	 do
serviço	nem	a	responsabilidade	ético-profissional	pela	perfeita	execução	do	contrato.

6.1.8.	Todas	as	despesas	com	impostos,	taxas	e	demais	tributos	e	contribuições	incidentes	sobre	o	objeto	contratual
correrão	a	expensas	da(s)	Contratada(s).

6.1.9.	O	aceite	provisório	dos	equipamentos	será	efetuado	por	técnicos	designados	pela	Administração,	que	após	teste
individual	em	cada	equipamento	elaborará	relatório	para	fins	de	liberação	do	pagamento	das	Notas	Fiscais/Faturas	e
do	início	da	contagem	do	prazo	da	garantia.

6.1.10.	 	 Estando	 em	mora	 a	 contratada,	 o	 prazo	 para	 substituição	 do	material	 de	 que	 trata	 de	 que	 trata	 a	 alínea
anterior,	não	interromperá	a	multa	por	atraso	prevista	no	edital	do	certame.

	

Liquidação

7.1.		Recebida	a	Nota	Fiscal	ou	documento	de	cobrança	equivalente,	correrá	o	prazo	de	dez	dias	corridos	para	fins	de
liquidação,	na	forma	desta	seção,	prorrogáveis	por	igual	período,	nos	termos	do	art.	7º,	§3º	da	Instrução	Normativa
SEGES/ME	nº	77/2022.

7.1.1	O	prazo	de	que	trata	o	item	anterior	será	reduzido	à	metade,	mantendo-se	a	possibilidade	de	prorrogação,	no
caso	de	contratações	decorrentes	de	despesas	cujos	valores	não	ultrapassem	o	limite	de	que	trata	o	inciso	II	do	art.
75	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

7.1.2.	 	 	 	 Para	 fins	 de	 liquidação,	 o	 setor	 competente	 deverá	 verificar	 se	 a	 nota	 fiscal	 ou	 instrumento	 de	 cobrança
equivalente	apresentado	expressa	os	elementos	necessários	e	essenciais	do	documento,	tais	como:

7.1.3.				o	prazo	de	validade;

7.1.4.				a	data	da	emissão;

7.1.5.				os	dados	do	contrato	e	do	órgão	contratante;

7.1.6.				o	período	respectivo	de	execução	do	contrato;

7.1.7.				o	valor	a	pagar;	e

7.1.8.				eventual	destaque	do	valor	de	retenções	tributárias	cabíveis.

7.3.	 	 	 	 	Havendo	erro	na	apresentação	da	nota	fiscal	ou	instrumento	de	cobrança	equivalente,	ou	circunstância	que
impeça	 a	 liquidação	 da	 despesa,	 esta	 ficará	 sobrestada	 até	 que	 o	 contratado	 providencie	 as	medidas	 saneadoras,
reiniciando-se	o	prazo	após	a	comprovação	da	regularização	da	situação,	sem	ônus	ao	contratante;

7.4.	 	 	 	 	 A	 nota	 fiscal	 ou	 instrumento	 de	 cobrança	 equivalente	 deverá	 ser	 obrigatoriamente	 acompanhado	 da
comprovação	 da	 regularidade	 fiscal,	 constatada	 por	meio	 de	 consulta	 on-line	 ao	 SICAF	 ou,	 na	 impossibilidade	 de
acesso	ao	referido	Sistema,	mediante	consulta	aos	sítios	eletrônicos	oficiais	ou	à	documentação	mencionada	no	art.
68	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.			

7.5				A	Administração	deverá	realizar	consulta	ao	SICAF	para:	a)	verificar	a	manutenção	das	condições	de	habilitação
exigidas	 no	 edital;	 b)	 identificar	 possível	 razão	 que	 impeça	 a	 participação	 em	 licitação,	 no	 âmbito	 do	 órgão	 ou
entidade,	proibição	de	contratar	com	o	Poder	Público,	bem	como	ocorrências	impeditivas	indiretas.

7.6.				Constatando-se,	junto	ao	SICAF,	a	situação	de	irregularidade	do	contratado,	será	providenciada	sua	notificação,Termo de Referência 0802501         SEI 0000647-03.2023.6.23.8000 / pg. 10



por	escrito,	para	que,	no	prazo	de	5	(cinco)	dias	corridos,	regularize	sua	situação	ou,	no	mesmo	prazo,	apresente	sua
defesa.	O	prazo	poderá	ser	prorrogado	uma	vez,	por	igual	período,	a	critério	do	contratante.

7.7.				Não	havendo	regularização	ou	sendo	a	defesa	considerada	improcedente,	o	contratante	deverá	comunicar	aos
órgãos	responsáveis	pela	fiscalização	da	regularidade	fiscal	quanto	à	inadimplência	do	contratado,	bem	como	quanto
à	existência	de	pagamento	a	ser	efetuado,	para	que	sejam	acionados	os	meios	pertinentes	e	necessários	para	garantir
o	recebimento	de	seus	créditos.		

7.8.	 	 	 	 Persistindo	 a	 irregularidade,	 o	 contratante	 deverá	 adotar	 as	medidas	 necessárias	 à	 rescisão	 contratual	 nos
autos	do	processo	administrativo	correspondente,	assegurada	ao	contratado	a	ampla	defesa.

7.9.	 	 	 	Havendo	a	efetiva	execução	do	objeto,	os	pagamentos	serão	realizados	normalmente,	até	que	se	decida	pela
rescisão	do	contrato,	caso	o	contratado	não	regularize	sua	situação	junto	ao	SICAF.		
Prazo	de	pagamento

7.10.	 	 O	 pagamento	 será	 efetuado	 no	 prazo	 de	 até	 10	 (dez)	 dias	 úteis	 contados	 da	 finalização	 da	 liquidação	 da
despesa,	conforme	seção	anterior.

7.11.		No	caso	de	atraso	pelo	Contratante,	os	valores	devidos	ao	contratado	serão	atualizados	monetariamente	entre	o
termo	 final	do	prazo	de	pagamento	até	a	data	de	sua	efetiva	realização,	mediante	aplicação	do	 Índice	Nacional	de
Preços	ao	Consumidor	Amplo	-IPCA	de	correção	monetária.

	

Forma	de	pagamento

7.12.	 	 	 	O	pagamento	será	realizado	por	meio	de	ordem	bancária,	para	crédito	em	banco,	agência	e	conta	corrente
indicados	pelo	contratado.

7.13.				Será	considerada	data	do	pagamento	o	dia	em	que	constar	como	emitida	a	ordem	bancária	para	pagamento.

7.14.				Quando	do	pagamento,	será	efetuada	a	retenção	tributária	prevista	na	legislação	aplicável.

7.14.1.	 	 	 	 Independentemente	do	percentual	de	tributo	 inserido	na	planilha,	quando	houver,	serão	retidos	na	fonte,
quando	da	realização	do	pagamento,	os	percentuais	estabelecidos	na	legislação	vigente.

7.15.				O	contratado	regularmente	optante	pelo	Simples	Nacional,	nos	termos	da	Lei	Complementar	nº	123,	de	2006,
não	sofrerá	a	retenção	tributária	quanto	aos	impostos	e	contribuições	abrangidos	por	aquele	regime.	No	entanto,	o
pagamento	 ficará	 condicionado	à	 apresentação	de	 comprovação,	 por	meio	de	documento	 oficial,	 de	que	 faz	 jus	 ao
tratamento	tributário	favorecido	previsto	na	referida	Lei	Complementar.

	

8.	MODELO	DE	GESTÃO	DO	CONTRATO

8.1.	O	contrato	deverá	ser	executado	fielmente	pelas	partes,	de	acordo	com	as	cláusulas	avençadas	e	as	normas	da
Lei	nº	14.133,	de	2021,	e	cada	parte	responderá	pelas	consequências	de	sua	inexecução	total	ou	parcial.

8.2.	 Em	 caso	 de	 impedimento,	 ordem	 de	 paralisação	 ou	 suspensão	 do	 contrato,	 o	 cronograma	 de	 execução	 será
prorrogado	automaticamente	pelo	tempo	correspondente,	anotadas	tais	circunstâncias	mediante	simples	apostila.

8.3.	As	comunicações	entre	o	órgão	ou	entidade	e	a	contratada	devem	ser	realizadas	por	escrito	sempre	que	o	ato
exigir	tal	formalidade,	preferencialmente	mediante	o	uso	de	mensagem	eletrônica	para	esse	fim.

8.4.	O	 órgão	 ou	 entidade	poderá	 convocar	 representante	 da	 empresa	 para	 adoção	de	 providências	 que	devam	 ser
cumpridas	de	imediato.

8.5.		Após	a	assinatura	do	contrato	ou	instrumento	equivalente,	o	órgão	ou	entidade	poderá	convocar	o	representante
da	 empresa	 contratada	 para	 reunião	 inicial	 para	 apresentação	 do	 plano	 de	 fiscalização,	 que	 conterá	 informações
acerca	das	obrigações	contratuais,	dos	mecanismos	de	fiscalização,	das	estratégias	para	execução	do	objeto,	do	plano
complementar	 de	 execução	 da	 contratada,	 quando	 houver,	 do	 método	 de	 aferição	 dos	 resultados	 e	 das	 sanções
aplicáveis,	dentre	outros.
Fiscalização

8.6.	A	execução	do	contrato	deverá	ser	acompanhada	e	fiscalizada	pelo(s)	fiscal(is)	do	contrato,	ou	pelos	respectivos
substitutos	(Lei	nº	14.133,	de	2021,	art.	117,	caput).

	

Fiscalização	Técnica

8.7.	O	fiscal	técnico	do	contrato	acompanhará	a	execução	do	contrato,	para	que	sejam	cumpridas	todas	as	condições
estabelecidas	no	contrato,	de	modo	a	assegurar	os	melhores	resultados	para	a	Administração.	(Decreto	nº	11.246,	de
2022,	art.	22,	VI);

8.7.1.	 O	 fiscal	 técnico	 do	 contrato	 anotará	 no	 histórico	 de	 gerenciamento	 do	 contrato	 todas	 as	 ocorrências
relacionadas	à	execução	do	contrato,	com	a	descrição	do	que	for	necessário	para	a	regularização	das	faltas	ou	dos
defeitos	observados.	(Lei	nº	14.133,	de	2021,	art.	117,	§1º,	e	Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	22,	II);	

8.7.2.	 Identificada	 qualquer	 inexatidão	 ou	 irregularidade,	 o	 fiscal	 técnico	 do	 contrato	 emitirá	 notificações	 para	 a
correção	da	execução	do	contrato,	determinando	prazo	para	a	correção.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	22,	III);

8.7.3.	O	fiscal	técnico	do	contrato	informará	ao	gestor	do	contato,	em	tempo	hábil,	a	situação	que	demandar	decisão
ou	adoção	de	medidas	que	ultrapassem	sua	competência,	para	que	adote	as	medidas	necessárias	e	saneadoras,	se	for
o	caso.	().

8.7.4.	No	caso	de	ocorrências	que	possam	inviabilizar	a	execução	do	contrato	nas	datas	aprazadas,	o	fiscal	técnico	do
contrato	comunicará	o	fato	imediatamente	ao	gestor	do	contrato.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	22,	IV).

8.7.5.	O	fiscal	técnico	do	contrato	comunicará	ao	gestor	do	contrato,	em	tempo	hábil,	o	término	do	contrato	sob	sua
responsabilidade,	com	vistas	à	renovação	tempestiva	ou	à	prorrogação	contratual	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.Termo de Referência 0802501         SEI 0000647-03.2023.6.23.8000 / pg. 11



22,	VII).

	

Fiscalização	Administrativa

8.8.	 O	 fiscal	 administrativo	 do	 contrato	 verificará	 a	 manutenção	 das	 condições	 de	 habilitação	 do	 Contratado,
acompanhará	o	empenho,	o	pagamento,	as	garantias,	as	glosas	e	a	formalização	de	apostilamento	e	termos	aditivos,
solicitando	quaisquer	documentos	comprobatórios	pertinentes,	caso	necessário	(Art.	23,	I	e	II,	do	Decreto	nº	11.246,
de	2022).

8.8.1.	 Caso	 ocorram	 descumprimento	 das	 obrigações	 contratuais,	 o	 fiscal	 administrativo	 do	 contrato	 atuará
tempestivamente	na	solução	do	problema,	reportando	ao	gestor	do	contrato	para	que	tome	as	providências	cabíveis,
quando	ultrapassar	a	sua	competência;	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	23,	IV).

	

Gestor	do	Contrato

8.9.	 O	 gestor	 do	 contrato	 coordenará	 a	 atualização	 do	 processo	 de	 acompanhamento	 e	 fiscalização	 do	 contrato
contendo	todos	os	registros	formais	da	execução	no	histórico	de	gerenciamento	do	contrato,	a	exemplo	da	ordem	de
serviço,	do	registro	de	ocorrências,	das	alterações	e	das	prorrogações	contratuais,	elaborando	relatório	com	vistas	à
verificação	 da	 necessidade	 de	 adequações	 do	 contrato	 para	 fins	 de	 atendimento	 da	 finalidade	 da	 administração.
(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	IV).

8.10.	 O	 gestor	 do	 contrato	 acompanhará	 a	manutenção	 das	 condições	 de	 habilitação	 do	 Contratado,	 para	 fins	 de
empenho	de	despesa	e	pagamento,	e	anotará	os	problemas	que	obstem	o	fluxo	normal	da	liquidação	e	do	pagamento
da	despesa	no	relatório	de	riscos	eventuais.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	III).

8.11.	O	 gestor	 do	 contrato	 acompanhará	 os	 registros	 realizados	 pelos	 fiscais	 do	 contrato,	 de	 todas	 as	 ocorrências
relacionadas	à	execução	do	contrato	e	as	medidas	adotadas,	informando,	se	for	o	caso,	à	autoridade	superior	àquelas
que	ultrapassarem	a	sua	competência.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	II).

8.12.	 O	 gestor	 do	 contrato	 emitirá	 documento	 comprobatório	 da	 avaliação	 realizada	 pelos	 fiscais	 técnico,
administrativo	 e	 setorial	 quanto	 ao	 cumprimento	 de	 obrigações	 assumidas	 pelo	 Contratado,	 com	 menção	 ao	 seu
desempenho	 na	 execução	 contratual,	 baseado	 nos	 indicadores	 objetivamente	 definidos	 e	 aferidos,	 e	 a	 eventuais
penalidades	aplicadas,	devendo	constar	do	cadastro	de	atesto	de	cumprimento	de	obrigações.	(Decreto	nº	11.246,	de
2022,	art.	21,	VIII).

8.13.	O	gestor	do	contrato	tomará	providências	para	a	formalização	de	processo	administrativo	de	responsabilização
para	fins	de	aplicação	de	sanções,	a	ser	conduzido	pela	comissão	de	que	trata	o	art.	158	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	ou
pelo	agente	ou	pelo	setor	com	competência	para	tal,	conforme	o	caso.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	X).

8.14.	O	fiscal	técnico	do	contrato	comunicará	ao	gestor	do	contrato,	em	tempo	hábil,	o	término	do	contrato	sob	sua
responsabilidade,	com	vistas	à	tempestiva	renovação	ou	prorrogação	contratual.

8.15.	O	gestor	do	contrato	deverá	elaborará	 relatório	 final	 com	 informações	 sobre	a	consecução	dos	objetivos	que
tenham	 justificado	 a	 contratação	 e	 eventuais	 condutas	 a	 serem	 adotadas	 para	 o	 aprimoramento	 das	 atividades	 da
Administração.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	VI).

	

9.	DAS	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATANTE

Para	o	fiel	cumprimento	do	objeto	desta	contratação,	a	CONTRATANTE	se	compromete	a:

9.1.	 Exigir	 o	 cumprimento	 de	 todas	 as	 obrigações	 assumidas	 pela	 contratada,	 de	 acordo	 com	 o	 edital	 do	 pregão
eletrônico,	termo	de	referência	e	seus	anexos,	as	cláusulas	contratuais,	e	da	proposta	da	CONTRATADA;

9.2.	Permitir	o	acesso,	quando	necessário	de	funcionários	da	CONTRATADA,	devidamente	identificados	para	solução
de	 qualquer	 anormalidade,	 desde	 que	 solicitado	 pela	 contratada	 ao	 Fiscal	 do	 contrato,	 o	 qual	 acompanhará	 toda
atividade	a	ser	desenvolvida;

9.3.	Exercer	o	acompanhamento	e	a	 fiscalização	dos	 serviços,	por	 servidor	especialmente	designado,	 anotando	em
registro	próprio	 as	 falhas	detectadas,	 indicando	dia,	 hora,	mês	 e	 ano,	 bem	como	os	demais	detalhes	 envolvidos,	 e
encaminhando	os	apontamentos	à	autoridade	competente	para	as	providências	cabíveis;

9.4.		Notificar	a	contratada	por	escrito	da	ocorrência	de	eventuais	imperfeições	no	curso	da	execução	dos	serviços,
fixando	prazo	para	a	sua	correção;

9.5.		Prestar	as	informações	e	esclarecimentos	relativos	ao	objeto	desta	contratação	que	venham	a	ser	solicitados	pela
CONTRATADA;

9.6.	 	 Comunicar	 à	 CONTRATADA	 toda	 e	 qualquer	 ocorrência	 relacionada	 ao	 contrato	 e	 demais	 elementos
constitutivos;

9.7.		Exigir	que	a	CONTRATADA	execute	os	serviços	de	forma	conveniente	e	compatível	com	o	exercício	das	funções
que	lhe	forem	atribuídas	sem	causar	embaraço	e	desconfiança	à	fiscalização.

9.8.		Fiscalizar	a	entrega	dos	serviços	podendo	sustar,	recusar,	mandar	fazer	ou	desfazer	qualquer	material	que	não
esteja	 de	 acordo	 com	 as	 condições	 e	 exigências	 especificadas	 no	 edital,	 termo	 de	 referência	 ou	 eventual	 ata	 de
registro	de	preços;

9.9.		Proporcionar	as	facilidades	necessárias	ao	bom	andamento	para	a	execução	dos	serviços;

9.10.	Efetuar	os	pagamentos	nas	condições	e	preços	pactuados	pela	prestação	dos	serviços	mediante	apresentação,
aceitação	e	atesto	do	Fiscal	nos	documentos	hábeis	de	cobrança;

9.11.	Receber	por	meio	de	Fiscal,	acompanhado	pelo	responsável	da	execução	do	contrato,	os	serviços,	a	fim	de	que
se	evitem	desarmonias	entre	serviços	entregues
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9.12.		Efetuar	as	retenções	tributárias	devidas	sobre	o	valor	da	nota	fiscal	fornecida	pela	contratada	em	conformidade
com	a	legislação	aplicável.

	

10.	DAS	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATADA

Após	a	assinatura	do	instrumento	contratual,	a	CONTRATADA	se	compromete	a:

10.1.	 Comunicar	 à	 Administração	 do	 Órgão	 qualquer	 anormalidade	 constatada	 e	 prestar	 os	 esclarecimentos
solicitados	e	manter,	durante	o	período	de	contratação,	o	atendimento	das	condições	de	habilitação	exigidas	neste
Pregão;

10.2.	Cumprir	fielmente	o	que	estabelece	o	Edital	de	Licitação,	Termo	de	referência,	anexos	e	ou	Ata	de	Registro	de
Preços;

10.3.	Garantir	o	compromisso	de	executar	o	objeto,	nas	condições	estabelecidas	na	proposta;

10.4.	Garantir	o	cumprimento	dos	prazos	e	demais	exigências	constantes	no	Edital,	Termo	de	Referência,	anexos	e
Ata	de	Registro	de	Preço;

10.5.	Tomar	conhecimento	de	todas	as	cláusulas	e	condições	da	contratação,	constantes	do	edital,	não	sendo	admitida
posterior	alegação	de	desconhecimento;

10.6.	Guardar	sigilo	sobre	todas	as	informações	obtidas	em	decorrência	do	cumprimento	do	contrato.

10.7.	Repassar	ao	TRE/RR,	durante	 todo	o	período	de	vigência	do	contrato,	 todos	os	preços	e	vantagens	ofertadas
pelo	mercado,	inclusive	os	de	preço	reduzido,	sempre	que	esses	forem	mais	vantajosos	que	os	ofertados	na	licitação;

10.8.	Durante	o	tempo	em	que	a	garantia	estiver	em	vigor,	disponibilizar	o	suporte	na	modalidade	8x5,	resolvendo	os
problemas	no	próximo	dia	útil,	desde	que	exista	algum	fato	que	impeça	a	sua	resolução	no	mesmo	dia;

10.9.	 	 Manter	 durante	 toda	 vigência	 do	 contrato,	 em	 compatibilidade	 com	 as	 obrigações	 assumidas,	 todas	 as
condições	de	habilitação	e	qualificação	exigidas	na	licitação;

10.10.	Apresentar,	sempre	que	solicitado	pela	Contratante	no	prazo	estipulado	no	pedido,	documentação	referente	às
condições	exigidas	neste	instrumento	contratual;

	

11.	DA	AMOSTRA

11.1.	A	licitante	com	proposta	classificada	em	primeiro	lugar	poderá	ser	convocada	para	apresentar	amostra	no	prazo
máximo	de	30	(trinta)	dias	corridos,	a	partir	da	convocação	pelo	pregoeiro	em	sessão	pública.

11.2.		A	amostra	deverá	ser	encaminhada	ao	Tribunal	Regional	Eleitoral	de	Roraima	–	Seção	de	Suporte	ao	Usuário
(SSU)	–	situado	à	Av.	Juscelino	Kubitschek,	543,	São	Pedro	,	Boa	Vista	-	RR,	contato	pelo	telefone	(95)	2121–	7020,	no
horário	compreendido	entre	09h	e	15h,	horário	de	Brasília	-	DF.

11.3.		A	Seção	de	Suporte	ao	Usuário	-	SSU,	verificará	todas	as	características	de	acordo	com	as	especificações	deste
Termo	de	Referência;

11.4.	 	 O	 equipamento	 a	 ser	 testado	 deverá	 possuir	 todos	 os	 componentes	 e	 as	 mesmas	 características	 dos
equipamentos	ofertados	no	edital,	conforme	item	4.	Da	Especificação	deste	Termo	de	Referência.

11.5.	 	 Caso	 a	 amostra	 do	 primeiro	 classificado	 não	 seja	 aprovada,	 será	 convocado	 o	 segundo	 classificado	 para
encaminhar	a	sua	amostra	no	mesmo	prazo	previsto	no	item	5.1,	e	assim	sucessivamente,	até	se	obter	uma	amostra
que	atenda	às	características	e	especificações	solicitadas		no	Termo	de	Referência.

11.6.	 	 Caso	 a	 amostra	 seja	 recusada,	 o	 licitante	 deverá	 providenciar	 o	 seu	 recolhimento	 no	 prazo	máximo	 de	 30
(trinta)	dias	corridos,	ao	fim	dos	quais	a	amostra	não	retirada	será	incluída	em	processo	de	doação.

11.7.		Caso	a	amostra	seja	aceita,	e	desde	que	a	aquisição	do	1º	lote	ocorra	em	até	30	(trinta)	dias	da	homologação	do
certame,	 ela	 ficará	 de	 posse	 do	 TRE-RR	 e	 integrará	 o	 lote	 total	 adquirido.	 Se	 a	 aquisição	 não	 ocorrer	 nesses	 30
(trinta)	dias	corridos,	ao	final	desse	período	o	fornecedor	deverá	proceder	ao	recolhimento	da	amostra	sob	pena	de
ser	incluída	em	processo	de	doação.

11.8.		As	despesas	inerentes	ao	envio	e	devolução	das	amostras	correrão	por	conta	da	licitante.

	

12.	FORMA	E	CRITÉRIOS	DE	SELEÇÃO	DO	FORNECEDOR

12.1.	 As	 formas	 e	 critérios	 de	 seleção	 do	 fornecedor	 serão	 definidos	 pela	Administração	mediante	 a	 realização	 de
licitação	numa	das	modalidades	previstas	na	lei.

12.2.	 A	 habilitação	 dos	 interessados	 será	 pela	 verificação	 do	 SICAF	 (Níveis	 de	 Cadastramento	 I	 a	 IV	 e	 VI)	 e	 da
documentação	complementar	especificada	no	Edital.

12.2.1.	 Quem	 não	 atender	 às	 exigências	 de	 habilitação	 no	 SICAF	 deverá	 apresentar	 documentos	 que	 supram	 tais
exigências.

12.3.	 Além	 das	 condições	 estabelecidas	 no	 edital,	 a	 habilitação	 das	 licitantes	 será	 verificada	 por	 meio	 da
documentação	complementar	especificada	a	seguir.

12.3.1.	Qualificação	Técnica	

12.3.1.1.	Para	fins	de	qualificação	técnica,	deverão	ser	apresentados:

a)	Um	ou	mais	atestado(s)	e/ou	declaração(ões)	de	capacidade	técnica,	expedido(s)	por	pessoa(s)	jurídica(s)	de	direito
público	ou	privado,	em	nome	da	licitante,	que	comprove	que	já	forneceu	bens	similares	de	complexidade	tecnológica
e	 operacional	 equivalente	 ou	 superior	 para	 o	 item	 1	 do	 Quadro	 01	 da	 cláusula	 4.1	 deste	 instrumento,	 em
quantidade	mínima	de	vinte	e	cinco	por	cento	da	quantidade	licitada.
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b)	 Será	 admitida,	 para	 fins	 de	 comprovação	 de	 quantitativo	 mínimo,	 a	 apresentação	 e	 o	 somatório	 de	 diferentes
atestados	executados	de	forma	concomitante.	

c)	Os	atestados	de	capacidade	técnica	poderão	ser	apresentados	em	nome	da	matriz	ou	da	filial	do	fornecedor.

d.)	 O	 fornecedor	 disponibilizará	 todas	 as	 informações	 necessárias	 à	 comprovação	 da	 legitimidade	 dos	 atestados,
apresentando,	quando	solicitado	pela	Administração,	cópia	do	contrato	que	deu	suporte	à	contratação,	endereço	atual
da	contratante	e	local	em	que	foi	executado	o	objeto	contratado,	dentre	outros	documentos.

	

13.	ESTIMATIVA	DO	VALOR	DA	CONTRATAÇÃO

13.1.	O	valor	cotado	para	a	contratação	em	tela	restou	estimado	em	R$	846.453,00	(oitocentos	e	quarenta	e	seis	mil
quatrocentos	e	cinquenta	e	três	reais),	conforme	demonstrado	no	Quadro	01	deste	Termo	de	Referência.

	

14.	ADEQUAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA

14.1.	 As	 despesas	 decorrentes	 da	 presente	 contratação	 correrão	 à	 conta	 de	 recursos	 específicos	 consignados	 no
Orçamento	Geral	da	União.	

14.2.	A	contratação	será	atendida	pela	seguinte	dotação:	

I)	Gestão/Unidade:	[...];	

II)	Fonte	de	Recursos:	[...];	

III)	Programa	de	Trabalho:	[...];	

IV)	Elemento	de	Despesa:	[...];	

V)	Plano	Interno:	[...];	

12.3.	A	dotação	relativa	aos	exercícios	financeiros	subsequentes	será	indicada	após	aprovação	da	Lei	Orçamentária
respectiva	e	liberação	dos	créditos	correspondentes,	mediante	apostilamento.

	

15.	VEDAÇÕES

15.1.	A	contratação	de	servidor	pertencente	ao	quadro	de	pessoal	da	Contratante	durante	a	vigência	deste	contrato;

15.2.	 A	 veiculação	 de	 publicidade	 acerca	 deste	 contrato,	 salvo	 se	 houver	 prévia	 autorização	 da	 Administração	 da
Contratante.

	

16.		DISPOSIÇÕES	FINAIS

16.1.	As	normas	que	disciplinam	este	procedimento	 serão	 sempre	 interpretadas	em	 favor	da	ampliação	da	disputa
entre	 os	 interessados,	 desde	 que	 não	 comprometam	 o	 interesse	 da	 administração,	 o	 princípio	 da	 isonomia,	 a
finalidade	e	a	segurança	da	contratação.

16.2.	Os	casos	omissos	serão	solucionados	pela	Diretoria-Geral.

	
	
	
	
	

Equipe	de	Contratação	(0787056)
	

Paulo	Cesar	Amaral	de	Farias
Integrante	Demandante

	
Maycon	Silva	Strickler
Integrante	Técnico	

	
Cássia	Cavalcante	Alves

Integrante	Administrativo

	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	NAYRA	BRANDÃO	ROCHA,	Coordenadora	da	Coordenadoria	de	Contratos,	em
14/08/2023,	às	10:02,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	MAYCON	SILVA	STRICKLER,	Integrante	Técnico,	em	14/08/2023,	às	10:03,	conforme
art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-rr.jus.br/autenticidade	informando	o	código	verificador
0802501	e	o	código	CRC	22AE547F.
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TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	RORAIMA

	

ANEXO	II	-	MINUTA	DO	CONTRATO

TERMO	DE	CONTRATO	QUE	 FAZEM	ENTRE
SI	 A	 UNIÃO	 POR	 MEIO	 DO	 TRIBUNAL
REGIONAL	 ELEITORAL	 DE	 RORAIMA	 –
TRE/RR	 E	 A	 EMPRESA	 _______	 PARA
AQUISIÇÃO	DE	COMPUTADORES.

	

A	UNIÃO,	por	meio	do	TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	RORAIMA	-	TRE/RR,	com	sede	na	Av.	Juscelino
Kubistchek,	 n.º	 543,	 São	 Pedro,	 nesta	 Capital,	 inscrito	 no	 Cadastro	 Nacional	 de	 Pessoas	 Jurídicas	 sob	 o	 n.º
05.955.085/0001-85,	neste	ato	 representado	por	 seu	Diretor-Geral,	o	 senhor	Alex	Caon	Fin,	brasileiro,	portador	da
Carteira	 de	 Identidade	 de	 n.º	 60.086	 SSP/RR,	 inscrito	 no	 Cadastro	 de	 Pessoas	 Físicas	 sob	 o	 	 n.º	 188.656.072-20,
nomeado(a)	 pela	 Portaria	 104/2023	 (0761210),	 de	 8	 de	 fevereiro	 de	 2023,	 publicada	 no	 DJE	 n.º	 27,	 do	 dia	 9	 de
fevereiro	de	2023,	com	fulcro	no	art.	70,	XVIII,	da	Resolução	487/2022	SEI	nº	(0700568)	-	Regulamento	da	Secretaria
deste	Tribunal,	doravante	denominado	CONTRATANTE,	e,	de	outro	lado,	a	empresa	 ..............................	 inscrito(a)
no	 CNPJ/MF	 sob	 o	 n.º	 ............................,	 sediado(a)	 na	 ...................................,	 em	 .............................	 doravante
designada	CONTRATADA,	neste	ato	representada	pelo(a)	Sr.(a)	.....................,	portador(a)	da	Carteira	de	Identidade
n.º	 .................,	 expedida	 pela	 (o)	 ..................,	 e	 CPF	 n.º	 .........................,	 em	 observância	 às	 disposições	 da	 Lei	 n.º
14.133/2021,	de	01	de	abril	de	2021,	e	demais	normas	disciplinadoras	do	objeto	deste	contrato,	resolvem	celebrar	o
presente	 Termo	 de	 Contrato,	 decorrente	 do	 Pregão	 n.º	 ........../20XX,	 mediante	 as	 cláusulas	 e	 condições	 a	 seguir
enunciadas.

	

CLÁUSULA	PRIMEIRA	–	OBJETO	

1.1	 O	 objeto	 do	 presente	 instrumento	 é	 a	 aquisição	 de	 computadores,	 nas	 condições	 estabelecidas	 no	 Termo	 de
Referência.

1.2.	Objeto	da	contratação:

Item Especificação
Unidade	de
medida

Quantidade
Valor
unitário

Valor
total

1
Computador	Mini	Desktop	com	16GB	RAM	e	SSD	256GB
com	monitor	de	23.

Unidade 120 	 	

2 Computador	Mac	Mini	com	32GB	RAM	e	SSD	1TB. Unidade 2 	 	

	

1.3.	São	anexos	a	este	instrumento	e	vinculam	esta	contratação,	independentemente	de	transcrição:

1.3.1.	O	Termo	de	Referência	que	embasou	a	contratação;

1.3.2.	O	Edital	de	Licitação;

1.3.3.	A	Proposta	do	Contratado;	e

1.3.4.	Eventuais	anexos	dos	documentos	supracitados.

	

CLÁUSULA	SEGUNDA	–	VIGÊNCIA	E	PRORROGAÇÃO

2.1.				O	prazo	de	vigência	da	contratação	é	de	1	(um)	ano	contado	da	sua	assinatura,	na	forma	do	artigo	105	da	Lei	n°
14.133,	de	2021.

2.1.1.	O	prazo	de	vigência	será	automaticamente	prorrogado,	independentemente	de	termo	aditivo,	quando	o	objeto
não	 for	 concluído	no	período	 firmado	acima,	 ressalvadas	as	providências	 cabíveis	no	 caso	de	 culpa	do	 contratado,
previstas	neste	instrumento.

	

CLÁUSULA	TERCEIRA	–	MODELOS	DE	EXECUÇÃO	E	GESTÃO	CONTRATUAIS

3.1.	O	regime	de	execução	contratual,	o	modelo	de	gestão,	assim	como	os	prazos	e	condições	de	conclusão,	entrega,
observação	e	recebimento	definitivo	constam	no	Termo	de	Referência,	anexo	a	este	Contrato.
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CLÁUSULA	QUARTA	-	SUBCONTRATAÇÃO

4.1.	Não	será	admitida	a	subcontratação	do	objeto	contratual

	

CLÁUSULA	QUINTA	–	PREÇO

5.1.1.	O	valor	total	da	contratação	é	de	R$	..........	(.....).

5.1.2.	No	 valor	 acima	estão	 incluídas	 todas	 as	despesas	 ordinárias	diretas	 e	 indiretas	decorrentes	da	 execução	do
objeto,	 inclusive	 tributos	 e/ou	 impostos,	 encargos	 sociais,	 trabalhistas,	 previdenciários,	 fiscais	 e	 comerciais
incidentes,	 taxa	 de	 administração,	 frete,	 seguro	 e	 outros	 necessários	 ao	 cumprimento	 integral	 do	 objeto	 da
contratação.

5.1.3.	O	valor	acima	é	meramente	estimativo,	de	 forma	que	os	pagamentos	devidos	ao	contratado	dependerão	dos
quantitativos	de	serviços	efetivamente	prestados.

	

CLÁUSULA	SEXTA	-	PAGAMENTO

6.1.				O	prazo	para	pagamento	ao	contratado	e	demais	condições	a	ele	referentes	encontram-se	definidos	no	Termo
de	Referência,	anexo	a	este	Contrato.

	

CLÁUSULA	SÉTIMA	-	REAJUSTE

7.1.				Os	preços	inicialmente	contratados	são	fixos	e	irreajustáveis	no	prazo	de	um	ano	contado	da	data	do	orçamento
estimado,	em	28/06/2023.

7.2.	 	 	 	 Após	 o	 interregno	 de	 um	 ano,	 e	 independentemente	 de	 pedido	 do	 contratado,	 os	 preços	 iniciais	 serão
reajustados,	 mediante	 a	 aplicação,	 pelo	 contratante,	 do	 Índice	 Nacional	 de	 Preços	 ao	 Consumidor	 Amplo	 -	 IPCA,
exclusivamente	para	as	obrigações	iniciadas	e	concluídas	após	a	ocorrência	da	anualidade.

7.3.	 	 	 	 Nos	 reajustes	 subsequentes	 ao	 primeiro,	 o	 interregno	 mínimo	 de	 um	 ano	 será	 contado	 a	 partir	 dos	 efeitos
financeiros	do	último	reajuste.

7.4.				No	caso	de	atraso	ou	não	divulgação	do(s)	índice	(s)	de	reajustamento,	o	contratante	pagará	ao	contratado	a
importância	 calculada	 pela	 última	 variação	 conhecida,	 liquidando	 a	 diferença	 correspondente	 tão	 logo	 seja(m)
divulgado(s)	o(s)	índice(s)	definitivo(s).

7.5.				Nas	aferições	finais,	o(s)	índice(s)	utilizado(s)	para	reajuste	será(ão),	obrigatoriamente,	o(s)	definitivo(s).

7.6.	 	 	 	 Caso	 o(s)	 índice(s)	 estabelecido(s)	 para	 reajustamento	 venha(m)	 a	 ser	 extinto(s)	 ou	 de	 qualquer	 forma	 não
possa(m)	 mais	 ser	 utilizado(s),	 será(ão)	 adotado(s),	 em	 substituição,	 o(s)	 que	 vier(em)	 a	 ser	 determinado(s)	 pela
legislação	então	em	vigor.

7.7.	 	 	 	 Na	 ausência	 de	 previsão	 legal	 quanto	 ao	 índice	 substituto,	 as	 partes	 elegerão	 novo	 índice	 oficial,	 para
reajustamento	do	preço	do	valor	remanescente,	por	meio	de	termo	aditivo.

7.8.				O	reajuste	será	realizado	por	apostilamento.

	

CLÁUSULA	OITAVA	-	OBRIGAÇÕES	DO	CONTRATANTE

8.1.	São	obrigações	do	Contratante:

8.2.	 Exigir	 o	 cumprimento	 de	 todas	 as	 obrigações	 assumidas	 pelo	 Contratado,	 de	 acordo	 com	 o	 contrato	 e	 seus
anexos;

8.3.	Receber	o	objeto	no	prazo	e	condições	estabelecidas	no	Termo	de	Referência;

8.4.	Notificar	o	Contratado,	por	escrito,	sobre	vícios,	defeitos	ou	incorreções	verificadas	no	objeto	fornecido,	para	que
seja	por	ele	substituído,	reparado	ou	corrigido,	no	total	ou	em	parte,	às	suas	expensas;

8.5.	Acompanhar	e	fiscalizar	a	execução	do	contrato	e	o	cumprimento	das	obrigações	pelo	Contratado;

8.6.	Comunicar	a	empresa	para	emissão	de	Nota	Fiscal	em	relação	à	parcela	 incontroversa	da	execução	do	objeto,
para	efeito	de	liquidação	e	pagamento,	quando	houver	controvérsia	sobre	a	execução	do	objeto,	quanto	à	dimensão,
qualidade	e	quantidade,	conforme	o	art.	143	da	Lei	nº	14.133,	de	2021;

8.7.	Efetuar	o	pagamento	ao	Contratado	do	valor	correspondente	à	execução	do	objeto,	no	prazo,	forma	e	condições
estabelecidos	no	presente	Contrato	e	no	Termo	de	Referência;

8.8.	Aplicar	ao	Contratado	as	sanções	previstas	na	lei	e	neste	Contrato;

8.9.	 Cientificar	 o	 órgão	 de	 representação	 judicial	 da	 Advocacia-Geral	 da	 União	 para	 adoção	 das	 medidas	 judiciais
cabíveis	quando	do	descumprimento	de	obrigações	pelo	Contratado,	após	o	esgotamento	das	providências	cabíveis	no
âmbito	deste	Tribunal;

8.10.	Explicitamente	emitir	decisão	sobre	 todas	as	solicitações	e	reclamações	relacionadas	à	execução	do	presente
Contrato,	 ressalvados	 os	 requerimentos	 manifestamente	 impertinentes,	 meramente	 protelatórios	 ou	 de	 nenhum
interesse	para	a	boa	execução	do	ajuste.

8.10.1.	A	Administração	terá	o	prazo	de	30	(trinta)	dias,	a	contar	da	data	do	protocolo	do	requerimento	para	decidir,
admitida	a	prorrogação	motivada,	por	igual	período.

8.11.	Responder	eventuais	pedidos	de	reestabelecimento	do	equilíbrio	econômico-financeiro	feitos	pelo	contratado	no
prazo	máximo	de	30	(trinta)	dias,	admitida	a	prorrogação	motivada,	por	igual	período.
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8.12.	 Notificar	 os	 emitentes	 das	 garantias	 quanto	 ao	 início	 de	 processo	 administrativo	 para	 apuração	 de
descumprimento	de	cláusulas	contratuais.

8.13.	Comunicar	o	Contratado	na	hipótese	de	posterior	alteração	do	projeto	pelo	Contratante,	no	caso	do	art.	93,	§2º,
da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

8.14.	A	Administração	não	responderá	por	quaisquer	compromissos	assumidos	pelo	Contratado	com	terceiros,	ainda
que	vinculados	à	execução	do	contrato,	bem	como	por	qualquer	dano	causado	a	terceiros	em	decorrência	de	ato	do
Contratado,	de	seus	empregados,	prepostos	ou	subordinados.

	

CLÁUSULA	NONA	-	OBRIGAÇÕES	DO	CONTRATADO
9.1.	O	Contratado	deve	cumprir	 todas	as	obrigações	constantes	deste	Contrato	e	de	seus	anexos,	assumindo	como
exclusivamente	seus	os	riscos	e	as	despesas	decorrentes	da	boa	e	perfeita	execução	do	objeto,	observando,	ainda,	as
obrigações	a	seguir	dispostas:

9.2.	Entregar	o	objeto	acompanhado	do	manual	do	usuário,	com	uma	versão	em	português,	e	da	relação	da	rede	de
assistência	técnica	autorizada;

9.3.	Responsabilizar-se	pelos	vícios	e	danos	decorrentes	do	objeto,	de	acordo	com	o	Código	de	Defesa	do	Consumidor
(Lei	nº	8.078,	de	1990);

9.4.	Comunicar	ao	contratante,	no	prazo	máximo	de	24	 (vinte	e	quatro)	horas	que	antecede	a	data	da	entrega,	os
motivos	que	impossibilitem	o	cumprimento	do	prazo	previsto,	com	a	devida	comprovação;

9.5.	Atender	às	determinações	regulares	emitidas	pelo	fiscal	ou	gestor	do	contrato	ou	autoridade	superior	(art.	137,
II,	da	Lei	n.º	14.133,	de	2021)	e	prestar	todo	esclarecimento	ou	informação	por	eles	solicitados;

9.6.	Reparar,	corrigir,	remover,	reconstruir	ou	substituir,	às	suas	expensas,	no	total	ou	em	parte,	no	prazo	fixado	pelo
fiscal	do	contrato,	os	bens	nos	quais	 se	verificarem	vícios,	defeitos	ou	 incorreções	 resultantes	da	execução	ou	dos
materiais	empregados;

9.7.	Responsabilizar-se	pelos	vícios	e	danos	decorrentes	da	execução	do	objeto,	bem	como	por	todo	e	qualquer	dano
causado	à	Administração	ou	terceiros,	não	reduzindo	essa	responsabilidade	a	fiscalização	ou	o	acompanhamento	da
execução	contratual	pelo	contratante,	que	ficará	autorizado	a	descontar	dos	pagamentos	devidos	ou	da	garantia,	caso
exigida,	o	valor	correspondente	aos	danos	sofridos;

9.8.	 Quando	 não	 for	 possível	 a	 verificação	 da	 regularidade	 no	 Sistema	 de	 Cadastro	 de	 Fornecedores	 –	 SICAF,	 o
contratado	deverá	entregar	ao	setor	responsável	pela	fiscalização	do	contrato,	junto	com	a	Nota	Fiscal	para	fins	de
pagamento,	 os	 seguintes	 documentos:	 1)	 prova	 de	 regularidade	 relativa	 à	 Seguridade	 Social;	 2)	 certidão	 conjunta
relativa	 aos	 tributos	 federais	 e	 à	 Dívida	 Ativa	 da	 União;	 3)	 certidões	 que	 comprovem	 a	 regularidade	 perante	 a
Fazenda	Estadual	ou	Distrital	do	domicílio	ou	sede	do	contratado;	4)	Certidão	de	Regularidade	do	FGTS	–	CRF;	e	5)
Certidão	Negativa	de	Débitos	Trabalhistas	–	CNDT;

9.9.	Responsabilizar-se	pelo	cumprimento	de	todas	as	obrigações	trabalhistas,	previdenciárias,	fiscais,	comerciais	e	as
demais	previstas	em	legislação	específica,	cuja	inadimplência	não	transfere	a	responsabilidade	ao	contratante	e	não
poderá	onerar	o	objeto	do	contrato;

9.10.	 Manter	 durante	 toda	 a	 vigência	 do	 contrato,	 em	 compatibilidade	 com	 as	 obrigações	 assumidas,	 todas	 as
condições	exigidas	para	habilitação	na	licitação;

9.11.	Cumprir,	durante	todo	o	período	de	execução	do	contrato,	a	reserva	de	cargos	prevista	em	lei	para	pessoa	com
deficiência,	para	reabilitado	da	Previdência	Social	ou	para	aprendiz,	bem	como	as	 reservas	de	cargos	previstas	na
legislação	(art.	116,	da	Lei	n.º	14.133,	de	2021);

9.12.	Comprovar	a	reserva	de	cargos	a	que	se	refere	a	cláusula	acima,	no	prazo	fixado	pelo	fiscal	do	contrato,	com	a
indicação	 dos	 empregados	 que	 preencheram	 as	 referidas	 vagas	 (art.	 116,	 parágrafo	 único,	 da	 Lei	 n.º	 14.133,	 de
2021);

9.13.	Guardar	sigilo	sobre	todas	as	informações	obtidas	em	decorrência	do	cumprimento	do	contrato;

9.14.	 Arcar	 com	 o	 ônus	 decorrente	 de	 eventual	 equívoco	 no	 dimensionamento	 dos	 quantitativos	 de	 sua	 proposta,
inclusive	 quanto	 aos	 custos	 variáveis	 decorrentes	 de	 fatores	 futuros	 e	 incertos,	 devendo	 complementá-los,	 caso	 o
previsto	 inicialmente	 em	 sua	 proposta	 não	 seja	 satisfatório	 para	 o	 atendimento	 do	 objeto	 da	 contratação,	 exceto
quando	ocorrer	algum	dos	eventos	arrolados	no	art.	124,	II,	d,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

9.15.	Cumprir,	além	dos	postulados	legais	vigentes	de	âmbito	federal,	estadual	ou	municipal,	as	normas	de	segurança
do	contratante;

9.16.	Alocar	os	empregados	necessários,	 com	habilitação	e	conhecimento	adequados,	ao	perfeito	cumprimento	das
cláusulas	 deste	 contrato,	 fornecendo	 os	 materiais,	 equipamentos,	 ferramentas	 e	 utensílios	 demandados,	 cuja
quantidade,	qualidade	e	tecnologia	deverão	atender	às	recomendações	de	boa	técnica	e	a	legislação	de	regência;

9.17.	 Orientar	 e	 treinar	 seus	 empregados	 sobre	 os	 deveres	 previstos	 na	 Lei	 nº	 13.709,	 de	 14	 de	 agosto	 de	 2018,
adotando	medidas	eficazes	para	proteção	de	dados	pessoais	a	que	tenha	acesso	por	força	da	execução	deste	contrato;

9.18.	Conduzir	os	trabalhos	com	estrita	observância	às	normas	da	legislação	pertinente,	cumprindo	as	determinações
dos	Poderes	Públicos,	mantendo	sempre	limpo	o	local	de	execução	do	objeto	e	nas	melhores	condições	de	segurança,
higiene	e	disciplina.

9.19.	Submeter	previamente,	por	escrito,	ao	contratante,	para	análise	e	aprovação,	quaisquer	mudanças	nos	métodos
executivos	que	fujam	às	especificações	do	memorial	descritivo	ou	instrumento	congênere.

9.20.	Não	permitir	a	utilização	de	qualquer	trabalho	do	menor	de	dezesseis	anos,	exceto	na	condição	de	aprendiz	para
os	maiores	de	quatorze	anos,	nem	permitir	a	utilização	do	trabalho	do	menor	de	dezoito	anos	em	trabalho	noturno,
perigoso	ou	insalubre.
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CLÁUSULA	DÉCIMA-	OBRIGAÇÕES	PERTINENTES	À	LGPD

10.1.	As	partes	deverão	cumprir	a	Lei	nº	13.709,	de	14	de	agosto	de	2018	(LGPD),	quanto	a	todos	os	dados	pessoais	a
que	 tenham	acesso	em	razão	do	certame	ou	do	contrato	administrativo	que	eventualmente	venha	a	 ser	 firmado,	a
partir	 da	 apresentação	 da	 proposta	 no	 procedimento	 de	 contratação,	 independentemente	 de	 declaração	 ou	 de
aceitação	expressa.

10.2.	Os	dados	obtidos	somente	poderão	ser	utilizados	para	as	 finalidades	que	 justificaram	seu	acesso	e	de	acordo
com	a	boa-fé	e	com	os	princípios	do	art.	6º	da	LGPD.

10.3.	É	vedado	o	compartilhamento	com	terceiros	dos	dados	obtidos	fora	das	hipóteses	permitidas	em	Lei.

10.4.	A	Administração	deverá	ser	informada	no	prazo	de	5	(cinco)	dias	úteis	sobre	todos	os	contratos	de	suboperação
firmados	ou	que	venham	a	ser	celebrados	pelo	Contratado.

10.5.	 Terminado	 o	 tratamento	 dos	 dados	 nos	 termos	 do	 art.	 15	 da	 LGPD,	 é	 dever	 do	 contratado	 eliminá-los,	 com
exceção	das	hipóteses	do	art.	16	da	LGPD,	incluindo	aquelas	em	que	houver	necessidade	de	guarda	de	documentação
para	 fins	de	comprovação	do	cumprimento	de	obrigações	 legais	ou	contratuais	e	 somente	enquanto	não	prescritas
essas	obrigações.

10.6.	 É	 dever	 do	 contratado	 orientar	 e	 treinar	 seus	 empregados	 sobre	 os	 deveres,	 requisitos	 e	 responsabilidades
decorrentes	da	LGPD.

10.7.	 O	 Contratado	 deverá	 exigir	 de	 suboperadores	 e	 subcontratados	 o	 cumprimento	 dos	 deveres	 da	 presente
cláusula,	permanecendo	integralmente	responsável	por	garantir	sua	observância.

10.8.	 O	 Contratante	 poderá	 realizar	 diligência	 para	 aferir	 o	 cumprimento	 dessa	 cláusula,	 devendo	 o	 Contratado
atender	prontamente	eventuais	pedidos	de	comprovação	formulados.

10.9.	 O	 Contratado	 deverá	 prestar,	 no	 prazo	 fixado	 pelo	 Contratante,	 prorrogável	 justificadamente,	 quaisquer
informações	acerca	dos	dados	pessoais	para	cumprimento	da	LGPD,	inclusive	quanto	a	eventual	descarte	realizado.

10.10.	Bancos	de	dados	 formados	a	partir	de	contratos	administrativos,	notadamente	aqueles	que	se	proponham	a
armazenar	dados	pessoais,	devem	ser	mantidos	em	ambiente	virtual	controlado,	com	registro	individual	rastreável	de
tratamentos	 realizados	 (LGPD,	 art.	 37),	 com	 cada	 acesso,	 data,	 horário	 e	 registro	 da	 finalidade,	 para	 efeito	 de
responsabilização,	em	caso	de	eventuais	omissões,	desvios	ou	abusos.

10.10.1.	 Os	 referidos	 bancos	 de	 dados	 devem	 ser	 desenvolvidos	 em	 formato	 interoperável,	 a	 fim	 de	 garantir	 a
reutilização	desses	dados	pela	Administração	nas	hipóteses	previstas	na	LGPD.

10.11.	O	contrato	está	sujeito	a	ser	alterado	nos	procedimentos	pertinentes	ao	tratamento	de	dados	pessoais,	quando
indicado	pela	autoridade	competente,	em	especial	a	ANPD	por	meio	de	opiniões	técnicas	ou	recomendações,	editadas
na	forma	da	LGPD.

10.12.	 Os	 contratos	 e	 convênios	 de	 que	 trata	 o	 §	 1º	 do	 art.	 26	 da	 LGPD	 deverão	 ser	 comunicados	 à	 autoridade
nacional.
	

CLÁUSULA	DÉCIMA	PRIMEIRA	–	GARANTIA	DE	EXECUÇÃO

11.1.		O	contratado	apresentará,	no	prazo	máximo	de	10	(dez)	dias	úteis,	prorrogáveis	por	igual	período,	a	critério	do
contratante,	contado	da	assinatura	do	contrato,	comprovante	de	prestação	de	garantia,	podendo	optar	por	caução	em
dinheiro	ou	títulos	da	dívida	pública	ou,	ainda,	pela	fiança	bancária,	em	valor	correspondente	a	5%	(cinco	por	cento)
do	 valor	 total/anual	 do	 contrato,	 limitada	 ao	 equivalente	 a	 2	 (dois)	 meses	 do	 custo	 da	 folha	 de	 pagamento	 dos
empregados	da	contratada	que	venham	a	participar	da	execução	dos	serviços	contratados.

11.1.1.	 Quando	 o	 adjudicatário	 optar	 pela	 oferta	 de	 seguro-garantia,	 deverá	 fazê-lo	 previamente	 à	 assinatura	 do
contrato,	após	a	homologação	da	licitação	(art.	96,	§3º,	da	Lei	n.º	14.133/2021).

11.2.				Caso	utilizada	a	modalidade	de	seguro-garantia,	a	apólice	deverá	ter	validade	durante	a	vigência	do	contrato	e
por	mais	90	(noventa)	dias	após	o	término	da	vigência	contratual,	permanecendo	em	vigor	mesmo	que	o	contratado
não	pague	o	prêmio	nas	datas	convencionadas.		

11.3.				A	apólice	do	seguro	garantia	deverá	acompanhar	as	modificações	referentes	à	vigência	do	contrato	principal
mediante	a	emissão	do	respectivo	endosso	pela	seguradora.

11.4.	 	 	 	Será	permitida	a	substituição	da	apólice	de	seguro-garantia	na	data	de	renovação	ou	de	aniversário,	desde
que	mantidas	as	condições	e	coberturas	da	apólice	vigente	e	nenhum	período	fique	descoberto,	ressalvado	o	disposto
no	item	11.5	deste	contrato.

11.5.	 	 	 	Na	hipótese	de	suspensão	do	contrato	por	ordem	ou	inadimplemento	da	Administração,	o	contratado	ficará
desobrigado	 de	 renovar	 a	 garantia	 ou	 de	 endossar	 a	 apólice	 de	 seguro	 até	 a	 ordem	 de	 reinício	 da	 execução	 ou	 o
adimplemento	pela	Administração.

11.6.				A	garantia	assegurará,	qualquer	que	seja	a	modalidade	escolhida,	o	pagamento	de:

11.6.1.				prejuízos	advindos	do	não	cumprimento	do	objeto	do	contrato	e	do	não	adimplemento	das	demais	obrigações
nele	previstas;

11.6.2.				multas	moratórias	e	punitivas	aplicadas	pela	Administração	ao	contratado;	e		

11.6.3.	 	 	 	 obrigações	 trabalhistas	e	previdenciárias	de	qualquer	natureza	e	para	com	o	FGTS,	não	adimplidas	pelo
contratado,	quando	couber.

11.7.	 	 	 	A	modalidade	seguro-garantia	somente	será	aceita	se	contemplar	 todos	os	eventos	 indicados	no	 item	11.6,
observada	a	legislação	que	rege	a	matéria.

11.8.				A	garantia	em	dinheiro	deverá	ser	efetuada	em	favor	do	contratante,	em	conta	específica	na	Caixa	Econômica
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Federal,	com	correção	monetária.

11.9.				Caso	a	opção	seja	por	utilizar	títulos	da	dívida	pública,	estes	devem	ter	sido	emitidos	sob	a	forma	escritural,
mediante	 registro	 em	 sistema	 centralizado	 de	 liquidação	 e	 de	 custódia	 autorizado	 pelo	 Banco	 Central	 do	 Brasil,	 e
avaliados	pelos	seus	valores	econômicos,	conforme	definido	pelo	Ministério	da	Fazenda.

11.10.				No	caso	de	garantia	na	modalidade	de	fiança	bancária,	deverá	ser	emitida	por	banco	ou	instituição	financeira
devidamente	autorizada	a	operar	no	País	pelo	Banco	Central	do	Brasil,	e	deverá	constar	expressa	renúncia	do	fiador
aos	benefícios	do	artigo	827	do	Código	Civil.

11.11.				No	caso	de	alteração	do	valor	do	contrato,	ou	prorrogação	de	sua	vigência,	a	garantia	deverá	ser	ajustada	ou
renovada,	seguindo	os	mesmos	parâmetros	utilizados	quando	da	contratação.

11.12.				Se	o	valor	da	garantia	for	utilizado	total	ou	parcialmente	em	pagamento	de	qualquer	obrigação,	o	Contratado
obriga-se	 a	 fazer	 a	 respectiva	 reposição	 no	 prazo	 máximo	 de	 10	 (dez)	 dias	 úteis,	 contados	 da	 data	 em	 que	 for
notificada.

11.13.				O	Contratante	executará	a	garantia	na	forma	prevista	na	legislação	que	rege	a	matéria.

11.13.1.				O	emitente	da	garantia	ofertada	pelo	contratado	deverá	ser	notificado	pelo	contratante	quanto	ao	início	de
processo	administrativo	para	apuração	de	descumprimento	de	cláusulas	contratuais	(art.	137,	§	4º,	da	Lei	n.º	14.133,
de	2021).

11.13.2.	 	 	 	 Caso	 se	 trate	 da	 modalidade	 seguro-garantia,	 ocorrido	 o	 sinistro	 durante	 a	 vigência	 da	 apólice,	 sua
caracterização	e	comunicação	poderão	ocorrer	fora	desta	vigência,	não	caracterizando	fato	que	justifique	a	negativa
do	sinistro,	desde	que	respeitados	os	prazos	prescricionais	aplicados	ao	contrato	de	seguro,	nos	termos	do	art.	20	da
Circular	Susep	n°	662,	de	11	de	abril	de	2022.

11.14.	 	 	 	 Extinguir-se-á	 a	 garantia	 com	 a	 restituição	 da	 apólice,	 carta	 fiança	 ou	 autorização	 para	 a	 liberação	 de
importâncias	 depositadas	 em	 dinheiro	 a	 título	 de	 garantia,	 acompanhada	 de	 declaração	 do	 contratante,	 mediante
termo	circunstanciado,	de	que	o	contratado	cumpriu	todas	as	cláusulas	do	contrato;

11.15.				A	garantia	somente	será	liberada	ou	restituída	após	a	fiel	execução	do	contrato	ou	após	a	sua	extinção	por
culpa	exclusiva	da	Administração	e,	quando	em	dinheiro,	será	atualizada	monetariamente.

11.16.				A	garantia	somente	será	liberada	ante	a	comprovação	de	que	o	contratado	pagou	todas	as	verbas	rescisórias
decorrentes	 da	 contratação,	 sendo	 que,	 caso	 esse	 pagamento	 não	 ocorra	 até	 o	 fim	 do	 segundo	 mês	 após	 o
encerramento	da	vigência	contratual,	a	garantia	deverá	ser	utilizada	para	o	pagamento	dessas	verbas	 trabalhistas,
incluindo	suas	repercussões	previdenciárias	e	relativas	ao	FGTS,	observada	a	legislação	que	rege	a	matéria;

11.17.				Também	poderá	haver	liberação	da	garantia	se	a	empresa	comprovar	que	os	empregados	serão	realocados
em	outra	atividade	de	prestação	de	serviços,	sem	que	ocorra	a	interrupção	do	contrato	de	trabalho;

11.18.	 	 	 	Por	ocasião	do	encerramento	da	prestação	dos	serviços	contratados,	a	Administração	Contratante	poderá
utilizar	o	valor	da	garantia	prestada	para	o	pagamento	direto	aos	trabalhadores	vinculados	ao	contrato	no	caso	da	não
comprovação:	(1)	do	pagamento	das	respectivas	verbas	rescisórias	ou	(2)	da	realocação	dos	trabalhadores	em	outra
atividade	de	prestação	de	serviços.

11.19.				O	garantidor	não	é	parte	para	figurar	em	processo	administrativo	instaurado	pelo	contratante	com	o	objetivo
de	apurar	prejuízos	e/ou	aplicar	sanções	ao	contratado.

11.20.	 	 	 	O	contratado	autoriza	o	contratante	a	 reter,	a	qualquer	 tempo,	a	garantia,	na	 forma	prevista	no	Edital	e
neste	Contrato.

11.21.				A	garantia	de	execução	é	independente	de	eventual	garantia	do	produto	ou	serviço	prevista	especificamente
no	Termo	de	Referência.

	

CLÁUSULA	DÉCIMA	SEGUNDA	–	INFRAÇÕES	E	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS

12.1.				Comete	infração	administrativa,	nos	termos	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	o	contratado	que:

a)				der	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato;

b)	 	 	 	 der	 causa	 à	 inexecução	parcial	 do	 contrato	que	 cause	grave	dano	 à	Administração	 ou	 ao	 funcionamento	 dos
serviços	públicos	ou	ao	interesse	coletivo;

c)				der	causa	à	inexecução	total	do	contrato;

d)				ensejar	o	retardamento	da	execução	ou	da	entrega	do	objeto	da	contratação	sem	motivo	justificado;

e)				apresentar	documentação	falsa	ou	prestar	declaração	falsa	durante	a	execução	do	contrato;

f)				praticar	ato	fraudulento	na	execução	do	contrato;

g)				comportar-se	de	modo	inidôneo	ou	cometer	fraude	de	qualquer	natureza;

h)				praticar	ato	lesivo	previsto	no	art.	5º	da	Lei	nº	12.846,	de	1º	de	agosto	de	2013.

12.2.				Serão	aplicadas	ao	contratado	que	incorrer	nas	infrações	acima	descritas	as	seguintes	sanções:

i)	 	 	 	Advertência,	quando	o	contratado	der	causa	à	 inexecução	parcial	do	contrato,	sempre	que	não	se	 justificar	a
imposição	de	penalidade	mais	grave	(art.	156,	§2º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021);

ii)	 	 	 	 Impedimento	de	licitar	e	contratar,	quando	praticadas	as	condutas	descritas	nas	alíneas	“b”,	“c”	e	“d”	do
subitem	acima	deste	Contrato,	sempre	que	não	se	justificar	a	imposição	de	penalidade	mais	grave	(art.	156,	§	4º,	da
Lei	nº	14.133,	de	2021);

iii)				Declaração	de	inidoneidade	para	licitar	e	contratar,	quando	praticadas	as	condutas	descritas	nas	alíneas
“e”,	“f”,	“g”	e	“h”	do	subitem	acima	deste	Contrato,	bem	como	nas	alíneas	“b”,	“c”	e	“d”,	que	justifiquem	a	imposição
de	penalidade	mais	grave	(art.	156,	§5º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).Anexo II - Minuta do Contrato (0802532)         SEI 0000647-03.2023.6.23.8000 / pg. 5



iv)				Multa:

(1)	 	 	 	 Moratória	 de	 0,5%	 (cinco	 décimos	 por	 cento)	 por	 dia	 de	 atraso	 injustificado	 quanto	 ao	 início	 do
cumprimento	do	contrato	ou	de	outra	obrigação	prevista	neste	instrumento	contratual,	incidente	sobre	a	parcela
inadimplida,	até	o	limite	de	20	(vinte)	dias;

(2)	 	 	 	Moratória	de	 0,05%	 (cinco	 centésimos	 por	 cento)	 por	 dia	 de	 atraso	 injustificado	 sobre	 o	 valor	 total	 do
contrato,	 até	 o	 máximo	 de	 2%	 (dois	 por	 cento),	 pela	 inobservância	 do	 prazo	 fixado	 para	 apresentação,
suplementação	ou	reposição	da	garantia.

a.				O	atraso	superior	a	25	(vinte	e	cinco)	dias	autoriza	a	Administração	a	promover	a	extinção	do	contrato
por	descumprimento	ou	cumprimento	irregular	de	suas	cláusulas,	conforme	dispõe	o	inciso	I	do	art.	137	da
Lei	n.	14.133,	de	2021.

(3)				compensatória	de	até	30%	(trinta	por	cento)	sobre	o	valor	total	do	contrato,	no	caso	de	inexecução	parcial	ou
total	do	objeto.

12.3.				A	aplicação	das	sanções	previstas	neste	Contrato	não	exclui,	em	hipótese	alguma,	a	obrigação	de	reparação
integral	do	dano	causado	ao	Contratante	(art.	156,	§9º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021);

12.4.				Todas	as	sanções	previstas	neste	Contrato	poderão	ser	aplicadas	cumulativamente	com	a	multa	(art.	156,	§7º,
da	Lei	nº	14.133,	de	2021).

12.4.1.	 	 	 	 Antes	 da	 aplicação	 da	 multa	 será	 facultada	 a	 defesa	 do	 interessado	 no	 prazo	 de	 15	 (quinze)	 dias	 úteis,
contado	da	data	de	sua	intimação	(art.	157,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021);

12.5.				Se	a	multa	aplicada	e	as	indenizações	cabíveis	forem	superiores	ao	valor	do	pagamento	eventualmente	devido
pelo	Contratante	ao	Contratado,	além	da	perda	desse	valor,	a	diferença	será	descontada	da	garantia	prestada	ou	será
cobrada	judicialmente	(art.	156,	§8º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).

12.6.	 	 	 	Previamente	ao	encaminhamento	à	cobrança	 judicial,	a	multa	poderá	ser	recolhida	administrativamente	no
prazo	 máximo	 de	 30	 (trinta)	 dias,	 a	 contar	 da	 data	 do	 recebimento	 da	 comunicação	 enviada	 pela	 autoridade
competente.

12.7.	 	 	 	 A	 aplicação	 das	 sanções	 realizar-se-á	 em	 processo	 administrativo	 que	 assegure	 o	 contraditório	 e	 a	 ampla
defesa	ao	Contratado,	observando-se	o	procedimento	previsto	no	caput	e	parágrafos	do	art.	158	da	Lei	nº	14.133,	de
2021,	 para	 as	 penalidades	 de	 impedimento	 de	 licitar	 e	 contratar	 e	 de	 declaração	 de	 inidoneidade	 para	 licitar	 ou
contratar.

12.8.				Na	aplicação	das	sanções	serão	considerados	(art.	156,	§1º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021):

a)				a	natureza	e	a	gravidade	da	infração	cometida;

b)				as	peculiaridades	do	caso	concreto;

c)				as	circunstâncias	agravantes	ou	atenuantes;

d)				os	danos	que	dela	provierem	para	o	Contratante;

e)				a	implantação	ou	o	aperfeiçoamento	de	programa	de	integridade,	conforme	normas	e	orientações	dos	órgãos	de
controle.

12.9.				Os	atos	previstos	como	infrações	administrativas	na	Lei	nº	14.133,	de	2021,	ou	em	outras	leis	de	licitações	e
contratos	da	Administração	Pública	que	também	sejam	tipificados	como	atos	lesivos	na	Lei	nº	12.846,	de	2013,	serão
apurados	 e	 julgados	 conjuntamente,	 nos	 mesmos	 autos,	 observados	 o	 rito	 procedimental	 e	 autoridade	 competente
definidos	na	referida	Lei.

12.10.	 	 	 	 A	 personalidade	 jurídica	 do	 Contratado	 poderá	 ser	 desconsiderada	 sempre	 que	 utilizada	 com	 abuso	 do
direito	 para	 facilitar,	 encobrir	 ou	 dissimular	 a	 prática	 dos	 atos	 ilícitos	 previstos	 neste	 Contrato	 ou	 para	 provocar
confusão	patrimonial,	 e,	 nesse	 caso,	 todos	 os	 efeitos	das	 sanções	 aplicadas	 à	pessoa	 jurídica	 serão	 estendidos	 aos
seus	administradores	e	sócios	com	poderes	de	administração,	à	pessoa	 jurídica	sucessora	ou	à	empresa	do	mesmo
ramo	com	relação	de	coligação	ou	controle,	de	fato	ou	de	direito,	com	o	Contratado,	observados,	em	todos	os	casos,	o
contraditório,	a	ampla	defesa	e	a	obrigatoriedade	de	análise	jurídica	prévia	(art.	160,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021);

12.11.					O	Contratante	deverá,	no	prazo	máximo	de	15	(quinze)	dias	úteis,	contado	da	data	de	aplicação	da	sanção,
informar	e	manter	atualizados	os	dados	relativos	às	sanções	por	ela	aplicadas,	para	fins	de	publicidade	no	Cadastro
Nacional	de	Empresas	Inidôneas	e	Suspensas	(Ceis)	e	no	Cadastro	Nacional	de	Empresas	Punidas	(Cnep),	instituídos
no	âmbito	do	Poder	Executivo	Federal.	(Art.	161,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021);

12.12.				As	sanções	de	impedimento	de	licitar	e	contratar	e	declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar	são
passíveis	de	reabilitação	na	forma	do	art.	163	da	Lei	nº	14.133/21.

12.13.	 	 	 	Os	débitos	do	contratado	para	com	a	Administração	contratante,	resultantes	de	multa	administrativa	e/ou
indenizações,	não	inscritos	em	dívida	ativa,	poderão	ser	compensados,	total	ou	parcialmente,	com	os	créditos	devidos
pelo	 referido	 órgão	 decorrentes	 deste	 mesmo	 contrato	 ou	 de	 outros	 contratos	 administrativos	 que	 o	 contratado
possua	com	o	mesmo	órgão	ora	contratante,	na	forma	da	Instrução	Normativa	SEGES/ME	nº	26,	de	13	de	abril	de
2022.

	

CLÁUSULA	DÉCIMA	TERCEIRA	–	DA	EXTINÇÃO	CONTRATUAL

13.1.	O	contrato	será	extinto	quando	cumpridas	as	obrigações	de	ambas	as	partes,	ainda	que	 isso	ocorra	antes	do
prazo	estipulado	para	tanto.

13.2.	Se	 as	 obrigações	não	 forem	cumpridas	no	prazo	 estipulado,	 a	 vigência	 ficará	prorrogada	até	 a	 conclusão	do
objeto,	caso	em	que	deverá	a	Administração	providenciar	a	readequação	do	cronograma	fixado	para	o	contrato.

13.2.1.	Quando	a	não	conclusão	do	contrato	referida	no	item	anterior	decorrer	de	culpa	do	contratado:
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a)	ficará	ele	constituído	em	mora,	sendo-lhe	aplicáveis	as	respectivas	sanções	administrativas;	e	

b)	poderá	a	Administração	optar	pela	extinção	do	contrato	e,	nesse	caso,	adotará	as	medidas	admitidas	em	lei	para	a
continuidade	da	execução	contratual.

13.3.	O	contrato	poderá	ser	extinto	antes	de	cumpridas	as	obrigações	nele	estipuladas,	ou	antes	do	prazo	nele	fixado,
por	 algum	 dos	 motivos	 previstos	 no	 artigo	 137	 da	 Lei	 nº	 14.133/21,	 bem	 como	 amigavelmente,	 assegurados	 o
contraditório	e	a	ampla	defesa.

13.3.1.	Nesta	hipótese,	aplicam-se	também	os	artigos	138	e	139	da	mesma	Lei.

13.3.2.	A	alteração	social	ou	a	modificação	da	finalidade	ou	da	estrutura	da	empresa	não	ensejará	a	extinção	se	não
restringir	sua	capacidade	de	concluir	o	contrato.

13.3.2.1.	Se	a	operação	implicar	mudança	da	pessoa	jurídica	contratada,	deverá	ser	formalizado	termo	aditivo	para
alteração	subjetiva.

13.4.	O	termo	de	extinção,	sempre	que	possível,	será	precedido:

13.4.1.	Balanço	dos	eventos	contratuais	já	cumpridos	ou	parcialmente	cumpridos;

13.4.2.	Relação	dos	pagamentos	já	efetuados	e	ainda	devidos;

13.4.3.	Indenizações	e	multas.

13.5.	 A	 extinção	 do	 contrato	 não	 configura	 óbice	 para	 o	 reconhecimento	 do	 desequilíbrio	 econômico-financeiro,
hipótese	em	que	será	concedida	indenização	por	meio	de	termo	indenizatório	(art.	131,	caput,	da	Lei	n.º	14.133,	de
2021).

1.4.	O	contrato	poderá	ser	extinto	caso	se	constate	que	o	contratado	mantém	vínculo	de	natureza	técnica,	comercial,
econômica,	financeira,	trabalhista	ou	civil	com	dirigente	do	órgão	ou	entidade	contratante	ou	com	agente	público	que
tenha	desempenhado	função	na	licitação	ou	atue	na	fiscalização	ou	na	gestão	do	contrato,	ou	que	deles	seja	cônjuge,
companheiro	ou	parente	em	linha	reta,	colateral	ou	por	afinidade,	até	o	terceiro	grau	(art.	14,	 inciso	IV,	da	Lei	n.º
14.133,	de	2021).

	

CLÁUSULA	DÉCIMA	QUARTA	–	DOTAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA

14.1.	 	 	 	As	despesas	decorrentes	da	presente	contratação	correrão	à	conta	de	recursos	específicos	consignados	no
Orçamento	Geral	da	União	deste	exercício,	na	dotação	abaixo	discriminada:

I.				Gestão/Unidade:

II.				Fonte	de	Recursos:

III.				Programa	de	Trabalho:

IV.				Elemento	de	Despesa:

V.				Plano	Interno:

VI.				Nota	de	Empenho:

	

CLÁUSULA	DÉCIMA	QUINTA	–	DOS	CASOS	OMISSOS

15.1.				Os	casos	omissos	serão	decididos	pelo	contratante,	segundo	as	disposições	contidas	na	Lei	nº	14.133,	de	2021,
e	demais	normas	federais	aplicáveis	e,	subsidiariamente,	segundo	as	disposições	contidas	na	Lei	nº	8.078,	de	1990	–
Código	de	Defesa	do	Consumidor	–	e	normas	e	princípios	gerais	dos	contratos.

	

CLÁUSULA	DÉCIMA	SEXTA	–	DAS	INTIMAÇÕES	E	DAS	VEDAÇÕES

16.1.	Nos	termos	do	permissivo	contido	nos	arts.	2.º	e	5.º	da	Lei	11.419/2006,	as	 intimações	serão	 feitas	por	meio
eletrônico,	 por	 meio	 do	 Sistema	 Eletrônico	 de	 Informações	 (SEI),	 dispensando-se	 a	 publicação	 no	 órgão	 oficial,
inclusive	eletrônico.

16.2.	 Considerar-se-á	 realizada	 a	 intimação	 no	 dia	 em	 que	 o	 intimando	 efetivar	 a	 consulta	 eletrônica	 ao	 teor	 da
intimação,	certificando-se	nos	autos	a	sua	realização.

16.3.	Na	hipótese	do	item	16.2,	nos	casos	em	que	a	consulta	se	dê	em	dia	não	útil,	a	intimação	será	considerada	como
realizada	no	primeiro	dia	útil	seguinte.

16.4.	A	consulta	referida	nos	itens	16.2	e	16.3	deverá	ser	feita	em	até	10	dias	corridos	contados	da	data	do	envio	da
intimação,	sob	pena	de	considerar-se	a	intimação	automaticamente	realizada	na	data	do	término	desse	prazo.

16.5.	Em	caráter	informativo,	poderá	ser	efetivada	remessa	de	correspondência	eletrônica,	comunicando	o	envio	da
intimação	e	a	abertura	automática	do	prazo	processual	nos	termos	do	item	10.4,	aos	que	manifestarem	interesse	por
esse	serviço.

16.6.	Nos	casos	urgentes	em	que	a	 intimação	 feita	na	 forma	desta	cláusula	possa	causar	prejuízo	a	quaisquer	das
partes	 ou	 nos	 casos	 em	 que	 for	 evidenciada	 qualquer	 tentativa	 de	 burla	 ao	 sistema,	 o	 ato	 processual	 deverá	 ser
realizado	por	outro	meio	que	atinja	a	sua	finalidade.

16.7.	É	vedado	à	CONTRATADA:

16.7.1.	caucionar	ou	utilizar	este	Termo	de	Contrato	para	qualquer	operação	financeira;

16.7.2.	interromper	a	execução	dos	serviços	sob	alegação	de	inadimplemento	por	parte	da	CONTRATANTE,	salvo	nos
casos	previstos	em	lei;

16.7.3.	contratar	de	servidor	pertencente	ao	quadro	de	pessoal	do	CONTRATANTE	durante	a	vigência	deste	contrato;
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16.7.4.	a	veiculação	de	publicidade	acerca	deste	contrato,	 salvo	se	houver	prévia	autorização	da	Administração	do
CONTRATANTE;	e

16.7.5.	A	subcontratação	de	outra	empresa	para	a	execução	do	objeto	deste	contrato.

	

CLÁUSULA	DÉCIMA	SÉTIMA	–	PUBLICAÇÃO

17.1.	 	 	 	 Incumbirá	 ao	 contratante	 divulgar	 o	 presente	 instrumento	 no	 Portal	 Nacional	 de	 Contratações	 Públicas
(PNCP),	na	 forma	prevista	no	art.	94	da	Lei	14.133,	de	2021,	bem	como	no	respectivo	sítio	oficial	na	 Internet,	em
atenção	ao	art.	91,	caput,	da	Lei	n.º	14.133,	de	2021,	e	ao	 	art.	8º,	§2º,	da	Lei	n.	12.527,	de	2011,	c/c	art.	7º,	§3º,
inciso	V,	do	Decreto	n.	7.724,	de	2012.

	

CLÁUSULA	DÉCIMA	OITAVA	–	FORO
18.1.				Fica	eleito	o	Foro	da	Seção	Judiciária	de	Roraima	-	TRF1	para	dirimir	os	litígios	que	decorrerem	da	execução
deste	Termo	de	Contrato	que	não	puderem	ser	compostos	pela	conciliação,	conforme	art.	92,	§1º,	da	Lei	nº	14.133/21.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	NAYRA	BRANDÃO	ROCHA,	Analista	Judiciário,	em	14/08/2023,	às	10:02,	conforme
art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-rr.jus.br/autenticidade	informando	o	código	verificador
0802532	e	o	código	CRC	9CAE05C3.

0000647-03.2023.6.23.8000 0802532v3
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TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	RORAIMA

	

ANEXO	III	-	ORÇAMENTO	ESTIMATIVO

A	 estimativa	 de	 preços	 total	 para	 o	 objeto	 deste	 procedimento	 licitatório	 está	 orçado	 em
R$	15.195.005,85	 (quinze	milhões,	 cento	 e	 noventa	 e	 cinco	mil	 cinco	 reais	 e	 oitenta	 e	 cinco	 centavos)	 ,	 conforme
quadro	abaixo:

	

Item Especificação Quant.
Unid.
Medida

Preço	unitário
estimando

Preço	total
estimado

1
Computador	Mini	Desktop	com	16GB	RAM	e	SSD	256GB

com	monitor	de	23
2223 Unidade R$	6.605,45

R$
14.683.915,35

2 Computador	Mac	Mini	com	32GB	RAM	e	SSD	1TB 19 Unidade R$	26.899,50 R$	511.090,50

	 Valor	total	estimado
R$

15.195.005,85

	

Boa	Vista/RR,			31		de	julho	de	2023.
	

Nayra	Brandão	Rocha
Coordenadora	de	Contratações	do	TRE/RR

(assinado	eletronicamente)

Documento	assinado	eletronicamente	por	NAYRA	BRANDÃO	ROCHA,	Coordenadora	da	Coordenadoria	de	Contratos,	em
31/07/2023,	às	11:04,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-rr.jus.br/autenticidade	informando	o	código	verificador
0799389	e	o	código	CRC	7984E5A6.

0000647-03.2023.6.23.8000 0799389v4
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TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	RORAIMA

MINUTA	DA	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS

ANEXO	IV

*	MINUTA	DE	DOCUMENTO	 		

O	TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	RORAIMA,	com	sede	na	Av.	Juscelino	Kubistchek,	n.º	543,
São	Pedro,	nesta	Capital,	inscrito	no	Cadastro	Nacional	de	Pessoas	Jurídicas	sob	o	n.º	05.955.085/0001-85,	neste	ato
representado	por	seu	Diretor-Geral,	o	senhor	Alex	Caon	Fin	ou	Diretor-Geral	substituto,	o	senhor	Jonilton	Alves	de
Oliveira,	Secretário	de	Administração,	nomeado	pela	Portaria	n.º	104/2023,	em	razão	do	que	dispõe	a	Portaria	n.º
429/2022,	 com	 fulcro	 no	 art.	 70,	 XVIII,	 da	 Resolução	 n.º	 487/2022	 (0700568)	 -	 Regulamento	 da	 Secretaria	 deste
Tribunal,	 considerando	 o	 julgamento	 da	 licitação	 na	 modalidade	 de	 pregão,	 na	 forma	 eletrônica,	 nº	 ......./202...,
processo	 administrativo	 n.º	 0000647-03.2023.6.23.8000	 RESOLVE	 registrar	 os	 preços	 da(s)	 	 empresa(s)	 a	 seguir
indicada(s)	e	qualificada(s),	de	acordo	com	a	classificação	por	ela(s)	alcançada(s)	e	na(s)	 	quantidade(s)	 	cotada(s),
atendendo	 as	 condições	 previstas	 no	 Edital	 de	 licitação,	 sujeitando-se	 as	 partes	 às	 normas	 constantes	 na	 Lei	 nº
14.133,	 de	 1º	 de	 abril	 de	 2021,	 no	 Decreto	 n.º	 11.462,	 de	 31	 de	 março	 de	 2023,	 e	 em	 conformidade	 com	 as
disposições	a	seguir:

BENEFICIÁRIO	DA	ARP:	A	empresa	xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx	-	CNPJ:	xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx	com
sede	 localizada	 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx	 -	 Bairro:xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx	 -	 CEP:	 xxxxxxxxxxxxxxxxx	 -	 cidade:
xxxxxxxxxxxxxxxxxx	 -	 Telefone:	 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx	 -	 e-mail:	 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx	 -	 neste	 ato	 representada
pelo	 (a)	 Sr.	 (a)	 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,	 representante	 legal	 da	 empresa	 -	 e-mail:	 xxxxxxxxxxxxxxxxxxx	 -
Telefone:	xxxxxxxxxx

	

SEÇÃO	I	-	DO	OBJETO

1.	A	 presente	Ata	 tem	por	 objeto	 o	 registro	 de	 preços	 para	 a	 eventual	 contratação	de	 empresa	para
fornecimento	de	computadores	Mini	Desktop	com	monitor	de	vídeo	23"	e	computadores	MAC	Mini,	especificados	no
item	4	do	Termo	de	Referência,	anexo	I	do	edital	de	Licitação	nº		XX/2023,	que	é	parte	integrante	desta	Ata,	assim
como	as	propostas	cujos	preços	tenham	sido	registrados,	independentemente	de	transcrição.

	

SEÇÃO	II	-	DOS	PREÇOS,	ESPECIFICAÇÕES	E	QUANTITATIVOS

1.	O	preço	 registrado,	 as	especificações	do	objeto,	 as	quantidades	mínimas	e	máximas	de	cada	 item,
fornecedor(es)	e	as	demais	condições	ofertadas	na(s)	proposta(s)	são	as	que	seguem:

	

Item Especificação Quant.
Unid.

Medida
Marca/Modelo

Preço
unitário

Preço
total

1
Computador	Mini	Desktop	com	16GB	RAM	e	SSD	256GB	com

monitor	de	23
2223 Unidade - R$	0,00

R$
0,00

2 Computador	Mac	Mini	com	32GB	RAM	e	SSD	1TB 19 Unidade - R$	0,00
R$

0,00

	 Valor	total
R$

0,00

	

2.	A	listagem	do	cadastro	de	reserva	referente	ao	presente	registro	de	preços	consta	como	anexo	a	esta
Ata.

	

SEÇÃO	III	-	ÓRGÃO(S)	GERENCIADOR	E	PARTICIPANTE(S)

1.	O	órgão	gerenciador	será	o	Tribunal	Regional	Eleitoral	de	Roraima.

2.	São	órgãos	e	entidades	públicas	participantes	deste	registro	de	preços:

N°
do

Item
Epecificação

Unidade	de
Fornecimento

UASG	-	Município/UF	de	Entrega	-	Quantidade
Quant.
Total

ORGÃO	GERENCIADOR
70028	-	TRIBUNAL

REGIONAL

Av.	Juscelino	Kubistchek,	n.º
543,	São	Pedro	-	Boa	Vista/RR 120
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1
Computador	Mini	Desktop

com	16GB	RAM	e	SSD
256GB	com	monitor	de	23"

Unidade

ELEITORAL/RR -CEP:	69306-685

2223

154080	-
UNIVERSIDADE
FEDERAL/RR

Campus	do	Paricarana	-	BR
174,	Jardim	FlorestaBoa
Vista/RR	CEP:	69300-000

3

462428	-	CORPO	DE
BOMBEIROS	MILITAR
DO	ESTADO	DO	ACRE

Estrada	da	Usina,	669	-
Morada	do	Sol	-	Rio

Branco/ACCEP:69901-097
100

70006	-	TRIBUNAL
REGIONAL	ELEITORAL

DO	PIAUI

Praça	Des.	Edgar	Nogueira	-
Centro	Civico	-	Teresina/PI

CEP:	64060-000
200

70025	-	TRIBUNAL
REGIONAL	ELEITORAL

DO	D.	FEDERAL

Praça	Municipal	Quadra	02
Lote	6	-Brasília/DFCEP:	70000-

000
100

70022	-	TRE-TRIBUNAL
REGIONAL

ELEITORAL/MT

Av.	Hist.	Rubens	de	Mendonca,
4750	-	Bosque	da	Saúde	-

Cuiabá/MT	-	CEP:	78050-000
200

926790	-	DEFENSORIA
PÚBLICA	DO	ESTADO

DE	RORAIMA

Av.	Sebastião	Diniz,1165	-
Centro	-	Boa	Vista/RRCEP:

69301-040
300

925480	-	TRIBUNAL	DE
JUSTIÇA	DO	ESTADO	DE

RORAIMA

Praça	do	Centro	Cívico	s/n,
Centro	-	Boa	Vista/RRCEP:

69301-380
1200

2
Computador	Mac	Mini	com

32GB	RAM	e	SSD	1TB
Unidade

70028	-	TRIBUNAL
REGIONAL

ELEITORAL/RR

Av.	Juscelino	Kubistchek,	n.º
543,	São	Pedro	-	Boa	Vista/RR

-CEP:	69306-685
2

19

153278	-	ESCOLA	DE
EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Av.	Antônio	Carlos,	6627,
Pampulha	-	Belo

Horizonte/MGCEP:	31270-901
1

154080	-
UNIVERSIDADE
FEDERAL/RR

Campus	do	Paricarana	-	BR
174,	Jardim	Floresta	-	Boa
Vista/RRCEP:	69300-000

4

462428	-	CORPO	DE
BOMBEIROS	MILITAR
DO	ESTADO	DO	ACRE

Estrada	da	Usina,	669	-
Morada	do	Sol	-	Rio

Branco/ACCEP:69901-097
10

926790	-	DEFENSORIA
PÚBLICA	DO	ESTADO

DE	RORAIMA

Av.	Sebastião	Diniz,	1165	-
Centro	-Boa	Vista/RR	CEP:

69301-040
2

	

SEÇÃO	IV	-	DA	ADESÃO	À	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS

1.	Não	será	admitida	a	adesão	a	esta	ata	de	registro	de	preços.

	

SEÇÃO	 V	 -	 VALIDADE,	 FORMALIZAÇÃO	 DA	 ATA	 DE	 REGISTRO	 DE	 PREÇOS	 E	 CADASTRO
RESERVA

1.	A	validade	da	Ata	de	Registro	de	Preços	será	será	de	um	ano,	contado	do	primeiro	dia	útil	subsequente
à	data	de	divulgação	no	PNCP,	e	poderá	ser	prorrogada	por	igual	período,	mediante	a	anuência	do	fornecedor,	desde
que	comprovado	o	preço	vantajoso.

1.1.	O	contrato	decorrente	da	ata	de	registro	de	preços	terá	sua	vigência	estabelecida	no	próprio
instrumento	contratual	e	observará	no	momento	da	contratação	e	a	cada	exercício	financeiro	a	disponibilidade	de
créditos	orçamentários,	bem	como	a	previsão	no	plano	plurianual,	quando	ultrapassar	1	(um)	exercício	financeiro.

1.2.	 Na	 formalização	 do	 contrato	 ou	 do	 instrumento	 substituto	 deverá	 haver	 a	 indicação	 da
disponibilidade	dos	créditos	orçamentários	respectivos.

2.	A	contratação	com	os	fornecedores	registrados	na	ata	será	formalizada	pelo	órgão	ou	pela	entidade
interessada	 por	 intermédio	 de	 instrumento	 contratual,	 emissão	 de	 nota	 de	 empenho	 de	 despesa,	 autorização	 de
compra	ou	outro	instrumento	hábil,	conforme	o	art.	95	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

2.1.	O	 instrumento	contratual	de	que	trata	o	 item	2	desta	Seção	deverá	ser	assinado	no	prazo	de
validade	da	ata	de	registro	de	preços.

3.	Os	contratos	decorrentes	do	sistema	de	registro	de	preços	poderão	ser	alterados,	observado	o	art.
124	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

4.	Após	a	homologação	da	licitação	,	deverão	ser	observadas	as	seguintes	condições	para	formalização
da	ata	de	registro	de	preços:

4.1.	 Serão	 registrados	 na	 ata	 os	 preços	 e	 os	 quantitativos	 do	 adjudicatário	 e	 nas	 quantidades
máximas	previstas	no	edital	para	cada	item,	e	o	licitante	se	obriga	nos	limites	dela;

4.2.	Será	incluído	na	ata,	na	forma	de	anexo,	o	registro	dos	licitantes	ou	dos	fornecedores	que:

4.2.1.	Aceitarem	cotar	os	bens,	as	obras	ou	os	serviços	com	preços	iguais	aos	do	adjudicatário,
observada	a	classificação	da	licitação;	e
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4.2.2.Mantiverem	sua	proposta	original.

4.3.	Será	respeitada,	nas	contratações,	a	ordem	de	classificação	dos	licitantes	ou	dos	fornecedores
registrados	na	ata.

5.	O	registro	a	que	se	refere	o	item	4.2	tem	por	objetivo	a	formação	de	cadastro	de	reserva	para	o	caso
de	impossibilidade	de	atendimento	pelo	signatário	da	ata.

6.	 Para	 fins	 da	 ordem	 de	 classificação,	 os	 licitantes	 ou	 fornecedores	 que	 aceitarem	 reduzir	 suas
propostas	para	o	preço	do	adjudicatário	antecederão	aqueles	que	mantiverem	sua	proposta	original.

7.	A	habilitação	dos	licitantes	que	comporão	o	cadastro	de	reserva	a	que	se	refere	o	item	4.2.2	somente
será	efetuada	quando	houver	necessidade	de	contratação	dos	licitantes	remanescentes,	nas	seguintes	hipóteses:

7.1.	Quando	o	licitante	vencedor	não	assinar	a	ata	de	registro	de	preços,	no	prazo	e	nas	condições
estabelecidos	no	edital;	e

7.2.	Quando	houver	o	cancelamento	do	registro	do	licitante	ou	do	registro	de	preços	nas	hipóteses
previstas	na	Seção	IX.

8.	 O	 preço	 registrado	 com	 indicação	 dos	 licitantes	 e	 fornecedores	 será	 divulgado	 no	 PNCP	 e	 ficará
disponibilizado	durante	a	vigência	da	ata	de	registro	de	preços.

9.	Após	a	homologação	da	licitação,	o	licitante	mais	bem	classificado,	será	convocado	para	assinar	a	ata
de	registro	de	preços,	no	prazo	e	nas	condições	estabelecidos	no	edital	de	licitação,	sob	pena	de	decair	o	direito,	sem
prejuízo	das	sanções	previstas	na	Lei	nº	14.133,	de	2021.

9.1.	 O	 prazo	 de	 convocação	 poderá	 ser	 prorrogado	 1	 (uma)	 vez,	 por	 igual	 período,	 mediante
solicitação	 do	 licitante	 ou	 fornecedor	 convocado,	 desde	 que	 apresentada	 dentro	 do	 prazo,	 devidamente
justificada,	e	que	a	justificativa	seja	aceita	pela	Administração.

10.	Quando	o	convocado	não	assinar	a	ata	de	registro	de	preços	no	prazo	e	nas	condições	estabelecidos
no	 edital,	 e	 observando	 o	 item	 7	 e	 subitens	 desta	 Seção,	 fica	 facultado	 à	 Administração	 convocar	 os	 licitantes
remanescentes	 do	 cadastro	 de	 reserva,	 na	 ordem	 de	 classificação,	 para	 fazê-lo	 em	 igual	 prazo	 e	 nas	 condições
propostas	pelo	primeiro	classificado.

11.	Na	hipótese	de	nenhum	dos	licitantes	que	trata	o	item	4.2.1	desta	Seção,	aceitar	a	contratação	nos
termos	 do	 item	 anterior,	 a	 Administração,	 observados	 o	 valor	 estimado	 e	 sua	 eventual	 atualização	 nos	 termos	 do
edital,	poderá:

11.1.	Convocar	para	negociação	os	demais	 licitantes	ou	 fornecedores	remanescentes	cujos	preços
foram	 registrados	 sem	 redução,	 observada	 a	 ordem	 de	 classificação,	 com	 vistas	 à	 obtenção	 de	 preço	melhor,
mesmo	que	acima	do	preço	do	adjudicatário;	ou

11.2.	 Adjudicar	 e	 firmar	 o	 contrato	 nas	 condições	 ofertadas	 pelos	 licitantes	 ou	 fornecedores
remanescentes,	atendida	a	ordem	classificatória,	quando	frustrada	a	negociação	de	melhor	condição.

12.	 A	 existência	 de	 preços	 registrados	 implicará	 compromisso	 de	 fornecimento	 nas	 condições
estabelecidas,	mas	 não	 obrigará	 a	Administração	 a	 contratar,	 facultada	 a	 realização	 de	 licitação	 específica	 para	 a
aquisição	pretendida,	desde	que	devidamente	justificada.

	

SEÇÃO	VI	-	ALTERAÇÃO	OU	ATUALIZAÇÃO	DOS	PREÇOS	REGISTRADOS

1.	Os	preços	registrados	poderão	ser	alterados	ou	atualizados	em	decorrência	de	eventual	redução	dos
preços	 praticados	 no	mercado	 ou	 de	 fato	 que	 eleve	 o	 custo	 dos	 bens,	 das	 obras	 ou	 dos	 serviços	 registrados,	 nas
seguintes	situações:

1.1.	 Em	 caso	 de	 força	 maior,	 caso	 fortuito	 ou	 fato	 do	 príncipe	 ou	 em	 decorrência	 de	 fatos
imprevisíveis	 ou	 previsíveis	 de	 consequências	 incalculáveis,	 que	 inviabilizem	 a	 execução	 da	 ata	 tal	 como
pactuada,	nos	termos	da	alínea	"d"	do	inciso	II	do	caput	do	art.	124	da	Lei	nº	14.133	de	2021.

1.2.	 Em	 caso	 de	 criação,	 alteração	 ou	 extinção	 de	 quaisquer	 tributos	 ou	 encargos	 legais	 ou	 a
superveniência	de	disposições	legais,	com	comprovada	repercussão	sobre	os	preços	registrados;

1.3.	Na	hipótese	de	previsão	no	edital	de	cláusula	de	reajustamento	ou	repactuação	sobre	os	preços
registrados,	nos	termos	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

1.3.1.	No	caso	do	reajustamento,	deverá	ser	respeitada	a	contagem	da	anualidade	e	o	 índice
previstos	para	a	contratação;

1.3.2.	 No	 caso	 da	 repactuação,	 poderá	 ser	 a	 pedido	 do	 interessado,	 conforme	 critérios
definidos	para	a	contratação.

	

SEÇÃO	VII	-	NEGOCIAÇÃO	DE	PREÇOS	REGISTRADOS

1.	 Na	 hipótese	 de	 o	 preço	 registrado	 tornar-se	 superior	 ao	 preço	 praticado	 no	 mercado	 por	 motivo
superveniente,	 o	 órgão	 ou	 entidade	 gerenciadora	 convocará	 o	 fornecedor	 para	 negociar	 a	 redução	 do	 preço
registrado.

1.1.	 Caso	 não	 aceite	 reduzir	 seu	 preço	 aos	 valores	 praticados	 pelo	 mercado,	 o	 fornecedor	 será
liberado	do	compromisso	assumido	quanto	ao	item	registrado,	sem	aplicação	de	penalidades	administrativas.

1.2.	Na	hipótese	prevista	no	item	anterior,	o	gerenciador	convocará	os	fornecedores	do	cadastro	de
reserva,	na	ordem	de	classificação,	para	verificar	se	aceitam	reduzir	seus	preços	aos	valores	de	mercado	e	não
convocará	os	licitantes	ou	fornecedores	que	tiveram	seu	registro	cancelado.

1.3.	 Se	 não	 obtiver	 êxito	 nas	 negociações,	 o	 órgão	 ou	 entidade	 gerenciadora	 procederá	 ao
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cancelamento	 da	 ata	 de	 registro	 de	 preços,	 adotando	 as	medidas	 cabíveis	 para	 obtenção	 de	 contratação	mais
vantajosa.

1.4.	 Na	 hipótese	 de	 redução	 do	 preço	 registrado,	 o	 gerenciador	 comunicará	 aos	 órgãos	 e	 às
entidades	 que	 tiverem	 firmado	 contratos	 decorrentes	 da	 ata	 de	 registro	 de	 preços	 para	 que	 avaliem	 a
conveniência	 e	 a	 oportunidade	 de	 diligenciarem	 negociação	 com	 vistas	 à	 alteração	 contratual,	 observado	 o
disposto	no	art.	124	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

2.	Na	hipótese	de	o	preço	de	mercado	tornar-se	superior	ao	preço	registrado	e	o	fornecedor	não	poder
cumprir	 as	 obrigações	 estabelecidas	 na	 ata,	 será	 facultado	 ao	 fornecedor	 requerer	 ao	 gerenciador	 a	 alteração	 do
preço	 registrado,	 mediante	 comprovação	 de	 fato	 superveniente	 que	 supostamente	 o	 impossibilite	 de	 cumprir	 o
compromisso.

2.1.	Neste	caso,	o	fornecedor	encaminhará,	juntamente	com	o	pedido	de	alteração,	a	documentação
comprobatória	ou	a	planilha	de	custos	que	demonstre	a	inviabilidade	do	preço	registrado	em	relação	às	condições
inicialmente	pactuadas.

2.2.	Não	hipótese	de	não	comprovação	da	existência	de	fato	superveniente	que	inviabilize	o	preço
registrado,	 o	 pedido	 será	 indeferido	 pelo	 órgão	 ou	 entidade	 gerenciadora	 e	 o	 fornecedor	 deverá	 cumprir	 as
obrigações	estabelecidas	na	ata,	sob	pena	de	cancelamento	do	seu	registro,	nos	termos	do	 item	1	da	Seção	IX,
sem	prejuízo	das	sanções	previstas	na	Lei	nº	14.133,	de	2021,	e	na	legislação	aplicável.

2.3.	 Na	 hipótese	 de	 cancelamento	 do	 registro	 do	 fornecedor,	 nos	 termos	 do	 item	 anterior,	 o
gerenciador	 convocará	 os	 fornecedores	 do	 cadastro	 de	 reserva,	 na	 ordem	 de	 classificação,	 para	 verificar	 se
aceitam	manter	seus	preços	registrados,	observado	o	disposto	no	item	7	da	Seção	V.

2.4.	Se	não	obtiver	êxito	nas	negociações,	o	órgão	ou	entidade	gerenciadora	procederá	ao	cancelamento
da	ata	de	registro	de	preços,	nos	termos	do	item	4	da	Seção	IX,	e	adotará	as	medidas	cabíveis	para	a	obtenção	da
contratação	mais	vantajosa.

2.5.	Na	hipótese	de	comprovação	da	majoração	do	preço	de	mercado	que	inviabilize	o	preço	registrado,
conforme	 previsto	 no	 item	 2	 e	 no	 item	 2.1	 desta	 Seção,	 o	 órgão	 ou	 entidade	 gerenciadora	 atualizará	 o	 preço
registrado,	de	acordo	com	a	realidade	dos	valores	praticados	pelo	mercado.

2.6.	 O	 órgão	 ou	 entidade	 gerenciadora	 comunicará	 aos	 órgãos	 e	 às	 entidades	 que	 verem	 firmado
contratos	decorrentes	da	ata	de	registro	de	preços	sobre	a	efetiva	alteração	do	preço	registrado,	para	que	avaliem	a
necessidade	de	alteração	contratual,	observado	o	disposto	no	art.	124	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

	

SEÇÃO	VIII	 -	REMANEJAMENTO	DAS	QUANTIDADES	REGISTRADAS	NA	ATA	DE	REGISTRO
DE	PREÇOS

1.	As	quantidades	previstas	para	os	itens	com	preços	registrados	nas	atas	de	registro	de	preços	poderão
ser	 remanejadas	 pelo	 órgão	 ou	 entidade	 gerenciadora	 entre	 os	 órgãos	 ou	 as	 entidades	 participantes	 e	 não
participantes	do	registro	de	preços.

2.	O	remanejamento	somente	poderá	ser	feito:

2.1.	De	órgão	ou	entidade	participante	para	órgão	ou	entidade	participante;	ou

2.2.	De	órgão	ou	entidade	participante	para	órgão	ou	entidade	não	participante.

3.	O	órgão	ou	entidade	gerenciadora	que	 tiver	 estimado	as	quantidades	que	pretende	contratar	 será
considerado	participante	para	efeito	do	remanejamento.

4.	 Na	 hipótese	 de	 remanejamento	 de	 órgão	 ou	 entidade	 participante	 para	 órgão	 ou	 entidade	 não
participante,	serão	observados	os	limites	previstos	no	art.	32	do	Decreto	nº	11.462,	de	2023.

5.	Competirá	ao	órgão	ou	à	entidade	gerenciadora	autorizar	o	remanejamento	solicitado,	com	a	redução
do	quantitativo	inicialmente	informado	pelo	órgão	ou	pela	entidade	participante,	desde	que	haja	prévia	anuência	do
órgão	ou	da	entidade	que	sofrer	redução	dos	quantitativos	informados.

6.	Caso	o	remanejamento	seja	 feito	entre	órgãos	ou	entidades	dos	Estados,	do	Distrito	Federal	ou	de
Municípios	distintos,	caberá	ao	 fornecedor	beneficiário	da	ata	de	registro	de	preços,	observadas	as	condições	nela
estabelecidas,	optar	pela	aceitação	ou	não	do	fornecimento	decorrente	do	remanejamento	dos	itens.

	

SEÇÃO	 IX	 -	 CANCELAMENTO	 DO	 REGISTRO	 DO	 LICITANTE	 VENCEDOR	 E	 DOS	 PREÇOS
REGISTRADOS

1.	O	registro	do	fornecedor	será	cancelado	pelo	gerenciador,	quando	o	fornecedor:

1.1.	Descumprir	as	condições	da	ata	de	registro	de	preços,	sem	motivo	justificado;

1.2.	 Não	 retirar	 a	 nota	 de	 empenho,	 ou	 instrumento	 equivalente,	 no	 prazo	 estabelecido	 pela
Administração	sem	justificativa	razoável;

1.3.	Não	aceitar	manter	seu	preço	registrado,	na	hipótese	prevista	no	artigo	27,	§	2º,	do	Decreto	nº
11.462,	de	2023;	ou

1.4.	Sofrer	sanção	prevista	nos	incisos	III	ou	IV	do	caput	do	art.	156	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

1.4.1.	Na	hipótese	de	aplicação	de	sanção	prevista	nos	incisos	III	ou	IV	do	caput	do	art.	156	da
Lei	nº	14.133,	de	2021,	caso	a	penalidade	aplicada	ao	fornecedor	não	ultrapasse	o	prazo	de	vigência	da	ata
de	registro	de	preços,	poderá	o	órgão	ou	a	entidade	gerenciadora	poderá,	mediante	decisão	fundamentada,
decidir	pela	manutenção	do	registro	de	preços,	vedadas	contratações	derivadas	da	ata	enquanto	perdurarem
os	efeitos	da	sanção.

M
IN

U
TA

Anexo IV Minuta da ARP (0796475)         SEI 0000647-03.2023.6.23.8000 / pg. 4



2.	 O	 cancelamento	 de	 registros	 nas	 hipóteses	 previstas	 no	 item	 1	 desta	 Seção	 será	 formalizado	 por
despacho	do	órgão	ou	da	entidade	gerenciadora,	garantidos	os	princípios	do	contraditório	e	da	ampla	defesa.

3.	Na	hipótese	de	cancelamento	do	registro	do	fornecedor,	o	órgão	ou	a	entidade	gerenciadora	poderá
convocar	os	licitantes	que	compõem	o	cadastro	de	reserva,	observada	a	ordem	de	classificação.

4.	O	cancelamento	dos	preços	registrados	poderá	ser	realizado	pelo	gerenciador,	 total	ou	parcialmente,	nas
seguintes	hipóteses,	desde	que	devidamente	comprovadas	e	justificadas:

4.1.	Por	razão	de	interesse	público;

4.2.	A	pedido	do	fornecedor,	decorrente	de	caso	fortuito	ou	força	maior;	ou

4.3.	 Se	 não	 houver	 êxito	 nas	 negociações,	 nas	 hipóteses	 em	 que	 o	 preço	 de	 mercado	 tornar-se
superior	ou	inferior	ao	preço	registrado,	nos	termos	do	artigos	26,	§	3º	e	27,	§	4º,	ambos	do	Decreto	nº	11.462,	de
2023.

	

SEÇÃO	X	-	DAS	PENALIDADES

1.	O	descumprimento	da	Ata	de	Registro	de	Preços	ensejará	aplicação	das	penalidades	estabelecidas	no
edital.

2.	As	 sanções	 também	se	aplicam	aos	 integrantes	do	 cadastro	de	 reserva	no	 registro	de	preços	que,
convocados,	não	honrarem	o	compromisso	assumido	injustificadamente	após	terem	assinado	a	ata.

3.	É	da	 competência	do	gerenciador	 a	 aplicação	das	penalidades	decorrentes	do	descumprimento	do
pactuado	nesta	ata	de	registro	de	preço	(art.	7º,	inc.	XIV,	do	Decreto	nº	11.462,	de	2023),	exceto	nas	hipóteses	em
que	o	descumprimento	disser	respeito	às	contratações	dos	órgãos	ou	entidade	participante,	caso	no	qual	caberá	ao
respectivo	órgão	participante	a	aplicação	da	penalidade	(art.	8º,	inc.	IX,	do	Decreto	nº	11.462,	de	2023).

4.	O	órgão	ou	entidade	participante	deverá	comunicar	ao	órgão	gerenciador	qualquer	das	ocorrências
previstas	no	item	1	da	Seção	IX,	dada	a	necessidade	de	instauração	de	procedimento	para	cancelamento	do	registro
do	fornecedor.

	

SEÇÃO	XI	-	CONDIÇÕES	GERAIS

1.	 As	 condições	 gerais	 de	 execução	 do	 objeto,	 tais	 como	 os	 prazos	 para	 entrega	 e	 recebimento,	 as
obrigações	 da	Administração	 e	 do	 fornecedor	 registrado,	 penalidades	 e	 demais	 condições	 do	 ajuste,	 encontram-se
definidos	no	Termo	de	Referência,	ANEXO	AO	EDITAL	.

	

	

Assinaturas

	

Representante	legal	do	órgão	gerenciador	e	representante(s)	legal(is)	do(s)	fornecedor(s)	registrado(s)

	

	

	

Anexo

	

Cadastro	Reserva

	

Seguindo	a	ordem	de	classificação,	segue	relação	de	fornecedores	que	aceitaram	cotar	os	itens	com	preços	iguais	ao
adjudicatário:

	

Item
do
TR

Fornecedor	(razão	social,	CNPJ/MF,	endereço,	contatos,	representante)
	

X Especificação
Marca

(se	exigida	no
edital)

Modelo
(se	exigido	no

edital)
Unidade

Quantidade
Máxima

Quantidade
Mínima

Valor
Un

Prazo	garantia	ou
validade

	 	 	 	 	 	 	 	 	

	

	

	
Anexo IV Minuta da ARP (0796475)         SEI 0000647-03.2023.6.23.8000 / pg. 5



Seguindo	a	ordem	de	classificação,	segue	relação	de	fornecedores	que	mantiveram	sua	proposta	original:

	

Item
do
TR

Fornecedor	(razão	social,	CNPJ/MF,	endereço,	contatos,	representante)
	

X Especificação
Marca

(se	exigida	no
edital)

Modelo
(se	exigido	no

edital)
Unidade

Quantidade
Máxima

Quantidade
Mínima

Valor
Un

Prazo	garantia	ou
validade

	 	 	 	 	 	 	 	 	

Documento	assinado	eletronicamente	por	JECKSON	SOUZA	CRUZ,	Técnico	Judiciário,	em	26/07/2023,	às	10:30,	conforme	art.
1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-rr.jus.br/autenticidade	informando	o	código	verificador
0796475	e	o	código	CRC	F5492C09.
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TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	RORAIMA

MODELO	DA	PROPOSTA

ANEXO	V

Ao

TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	RORAIMA	–	TRE/RR

Referência:	PREGÃO	(eletrônico)	n.º	000/202x

	

Prezados	senhores,

A	empresa	Xxxxxxxxxxxx	Xxxxxxxx,	inscrita	no	CNPJ	sob	o	n.º	00.000.000/0001-00,	com	sede	localizada
na	 rua	Xxxxxxxxxxxx,	 telefone	 (00)	 0000	 0000,	 após	 ter	 examinado	 o	Edital	 da	 licitação	 acima	 identificado	 e	 seus
anexos,	apresenta	proposta	comercial	para	o	objeto	em	referência,	conforme	planilha	abaixo:

Item Descrição
Unidade
de

Medida
Quant. Marca

Valor	Unit.
(R$)

Valor	Total
(R$)

1

Computador	 Mini	 Desktop	 com	 16GB
RAM	e	SSD	256GB	com	monitor	de	23",
conforme	 especificação	 e	 condições
estabelecidas	no	termo	de	referência.

Unid. 	 	 	 	

2

Computador	Mac	Mini	com	32GB	RAM	e
SSD	 1TB,	 conforme	 especificação	 e
condições	 estabelecidas	 no	 termo	 de
referência.

Unid. 	 	 	 	

Valor	total	R$ 	

	

Todos	os	impostos,	taxas	e	quaisquer	outros	encargos	que	incidam	ou	venham	a	incidir	sobre	o	objeto
licitado	estão	inclusos	na	proposta.

Outrossim,	informa	que	todos	os	eventuais	pagamentos	deverão	ser	depositados	na	conta	corrente	n.º
000000	da	agência	000000	do	Banco	Xxxxxxx	S/A.

O	prazo	de	validade	da	proposta	é	de	90	(noventa)	dias,	contados	da	data	de	sua	apresentação.

	

Dados	para	contratação:

Nome	do	representante	legal:

Carteira	de	Identidade:

CPF:

E-mail:

Telefone:

Xxxxxxxxxx/XX,	00	de	xxxxxxxx	de	2023.

	

(nome	legível	do	representante	legal	da	licitante)

(n.º	da	carteira	de	identidade	com	indicação	do	órgão	expedidor)

Documento	assinado	eletronicamente	por	NAYRA	BRANDÃO	ROCHA,	Coordenadora	da	Coordenadoria	de	Contratos,	em
04/07/2023,	às	10:13,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.
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A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-rr.jus.br/autenticidade	informando	o	código	verificador
0792937	e	o	código	CRC	98CCE117.
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TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	RORAIMA

DECLARAÇÃO	DE	NEPOTISMO

ANEXO	VI

Resolução	CNJ	n.º	7/2005,	art.	2.º,	VI)
	

A	empresa	xxxxxxxxxxxxxx,	com	sede	xxxxxxxxxxxxxx,	inscrita	no	CNPJ	sob	o	número	00.000.000/0000-
00,	por	meio	de	seu	representante	legal	abaixo	assinado,	declara,	os	devidos	fins,	que	não	possui	em	seu	quadro	de
pessoal	empregado(s)	que	seja(m)	cônjuge,	companheiro	ou	parentes	em	linha	reta,	colateral	ou	por	afinidade,	até	o
terceiro	grau,	inclusive,	de	ocupantes	de	cargos	de	direção	e	de	assessoramento,	de	membros	ou	juízes	vinculados	ao
Tribunal	Regional	Eleitoral	de	Roraima,	nos	termos	do	art.	2.º	VI,	da	Resolução	n.º	7,	de	18	de	outubro	de	2005,	do
Conselho	Nacional	de	Justiça,	cujo	texto	dispõe	expressamente:

"Art.	2°	Constituem	práticas	de	nepotismo,	dentre	outras:

(...)

VI	 -	 a	 contratação,	 independentemente	da	modalidade	de	 licitação,	de	pessoa	 jurídica
que	 tenha	 em	 seu	 quadro	 societário	 cônjuge,	 companheiro	 ou	 parente	 em	 linha	 reta,
colateral	ou	por	afinidade	até	o	terceiro	grau,	inclusive,	dos	magistrados	ocupantes	de
cargos	de	direção	ou	no	exercício	de	funções	administrativas,	assim	como	de	servidores
ocupantes	 de	 cargos	 de	 direção,	 chefia	 e	 assessoramento	 vinculados	 direta	 ou
indiretamente	 às	 unidades	 situadas	 na	 linha	 hierárquica	 da	 área	 encarregada	 da
licitação.	(Incluído	pela	Resolução	nº	229,	de	22.06.16)"

Xxxxxxxxxx/XX,	de	XXXX		de	2023.

	

(nome	legível	do	representante	legal	da	licitante)

(n.º	da	carteira	de	identidade	com	indicação	do	órgão	expedidor)

Documento	assinado	eletronicamente	por	NAYRA	BRANDÃO	ROCHA,	Coordenadora	da	Coordenadoria	de	Contratos,	em
04/07/2023,	às	10:13,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-rr.jus.br/autenticidade	informando	o	código	verificador
0792939	e	o	código	CRC	0FAC0993.

0000647-03.2023.6.23.8000 0792939v2
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TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	RORAIMA

PROCESSO : 0000647-03.2023.6.23.8000

INTERESSADO : Secretaria	de	Tecnologia	da	Informação	e	Comunicação

ASSUNTO : 	

ANEXO	VII	-	RELAÇÃO	DOS	ÓRGÃOS/ENTIDADES	PARTICIPANTES

Órgãos	gerenciador	e	participantes

1.	A	presente	IRP	é	integrada	pelos	seguintes	órgãos:	

N°
do

Item
Item

Unidade	de
Fornecimento

Valor
Unitário
Estimado

(R$)

UASG	-	Município/UF	de	Entrega	-
Quantidade

Quant.
Total

Valor	Total
Estimado
por	órgão

(R$)

Valor	total
Estimado

(R$)

1

Computador
Mini

Desktop
com	16GB
RAM	e	SSD
256GB	com
monitor	de

23"

Unidade 6.605,45

ORGÃO
GERENCIADOR

70028	-
TRIBUNAL
REGIONAL

ELEITORAL/RR

Av.	Juscelino
Kubistchek,
n.º	543,	São
Pedro	-	Boa
Vista/RR	-
CEP:	69306-

685

120

2223

792.654,00

14.683.915,35

154080	-
UNIVERSIDADE
FEDERAL/RR

Campus	do
Paricarana	-
BR	174,	
Jardim
Floresta

Boa	Vista/RR
CEP:	69300-

000

3 19.816,35

462428	-	CORPO
DE	BOMBEIROS
MILITAR	DO
ESTADO	DO

ACRE

Estrada	da
Usina,	669	-

Morada	do	Sol
-	Rio

Branco/AC
CEP:69901-

097

100 660.545,00

70006	-
TRIBUNAL
REGIONAL

ELEITORAL	DO
PIAUI

Praça	Des.
Edgar

Nogueira	-
Centro	Civico
-		Teresina/PI
CEP:	64060-

000

200 1.321.090,00

70025	-
TRIBUNAL
REGIONAL

ELEITORAL	DO
D.	FEDERAL

Praça
Municipal
Quadra	02
Lote	6	-

Brasília/DF
CEP:	70000-

000

100 660.545,00

70022	-	TRE-
TRIBUNAL
REGIONAL

ELEITORAL/MT

Av.	Hist.
Rubens	de
Mendonca,

4750	-	Bosque
da	Saúde	-	
Cuiabá/MT	-
CEP:	78050-

000

200 1.321.090,00

926790	-
DEFENSORIA
PÚBLICA	DO
ESTADO	DE
RORAIMA

Av.	Sebastião
Diniz,

1165	-	Centro
-	Boa	Vista/RR
CEP:	69301-

040

300 1.981.635,00
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925480	-
TRIBUNAL	DE
JUSTIÇA	DO
ESTADO	DE
RORAIMA

Praça	do
Centro	Cívico
s/n,	Centro	-
Boa	Vista/RR
CEP:	69301-

380

1200 7.926.540,00

	2

Computador
Mac	Mini
com	32GB
RAM	e	SSD

1TB

Unidade 26.899,50

70028	-
TRIBUNAL
REGIONAL

ELEITORAL/RR

Av.	Juscelino
Kubistchek,
n.º	543,	São
Pedro	-	Boa
Vista/RR	-
CEP:	69306-

685

2

19

53.799,00

511.090,50

153278	-
ESCOLA	DE
EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Av.	Antônio
Carlos,	6627,
Pampulha	-

Belo
Horizonte/MG	
			CEP:	31270-

901

1 26.899,50

154080	-
UNIVERSIDADE
FEDERAL/RR

Campus	do
Paricarana	-
BR	174,
Jardim

Floresta	-	Boa
Vista/RR

CEP:	69300-
000

4 107.598,00

462428	-	CORPO
DE	BOMBEIROS
MILITAR	DO
ESTADO	DO

ACRE

Estrada	da
Usina,	669	-

Morada	do	Sol
-	Rio

Branco/AC
CEP:69901-

097

10 268.995,00

926790	-
DEFENSORIA
PÚBLICA	DO
ESTADO	DE
RORAIMA

Av.	Sebastião
Diniz,		1165	-
Centro	-Boa
Vista/RR

CEP:	69301-
040

2 53.799,00

VALOR	TOTAL	ESTIMADO 15.195.005,85

	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	NAYRA	BRANDÃO	ROCHA,	Coordenadora	da	Coordenadoria	de	Contratos,	em
31/07/2023,	às	11:04,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-rr.jus.br/autenticidade	informando	o	código	verificador	0799394	e
o	código	CRC	CE6CFEB6.

0000647-03.2023.6.23.8000 0799394v2
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TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	RORAIMA
AVENIDA	JUSCELINO	KUBITSCHECK	543	-	Bairro	SÃO	PEDRO	-	CEP	69306685	-	Boa	Vista	-	RR	

TERMO	DE	REFERÊNCIA

1.	DA	INTRODUÇÃO

1.1.	 Tendo	 como	 baliza	 a	 	 Resolução	 CNJ	 nº	 370/2021,	 que	 estabelece	 a	 Estratégia	 Nacional	 de	 Tecnologia	 da
Informação	 e	 Comunicação	 do	 Poder	 Judiciário	 (ENTIC-JUD)	 para	 o	 sexênio	 2021-2026,	 em	 harmonia	 com	 os
macrodesafios	do	Poder	 Judiciário,	em	especial	com	o	que	estabelece	o	“Fortalecimento	da	Estratégia	Nacional	de
TIC	e	a	Proteção	de	Dados”	e	ainda	considerando	a	necessidade	de	adequação	aos	requisitos	da	Resolução	CNJ	nº
396	2021	que	Institui	a	Estratégia	Nacional	de	Segurança	Cibernética	do	Poder	Judiciário	(ENSEC-PJ).

1.2.	 O	 Tribunal	 Regional	 Eleitoral	 de	 Roraima	 conta	 com	 um	 parque	 computacional	 que	 está	 no	 último	 ano	 de
vigência.	Os	novos	equipamentos	atenderão	aos	requisitos	necessários	para	suportar	as	novas	soluções	tecnológicas,
bem	 como	 alinhar-se	 com	 os	 atuais	 requisitos	 de	 segurança	 demandados	 pela	 Justiça	 Eleitoral	 e	 aos	 objetivos
estratégicos	da	instituição	quanto	à	disponibilidade	de	infraestrutura	de	TIC.

	

2.	CONDIÇÕES	GERAIS	DA	CONTRATAÇÃO

2.1.	O	presente	Termo	de	Referência	tem	por	objeto	a	aquisição	de	computadores	Mini	Desktop	com	monitor	de	vídeo
23"	e	computadores	MAC	Mini,	sob	o	Sistema	de	Registro	de	Preços	(0772272).

2.2.	Os	bens	objeto	desta	contratação	são	caracterizados	como	comuns,	conforme	 justificativa	constante	do	Estudo
Técnico	Preliminar.

2.3.	O	objeto	desta	contratação	não	se	enquadra	como	sendo	de	bem	de	luxo,	conforme	Decreto	nº	10.818,	de	27	de
setembro	de	2021.

2.4.	O	prazo	de	vigência	da	contratação	é	de	até	31/12/2023	contados	do(a)	assinatura	do	contrato	por	ambas	as
partes,	na	forma	do	artigo	105	da	Lei	n°	14.133,	de	2021.

	

3.	FUNDAMENTAÇÃO	E	DESCRIÇÃO	DA	NECESSIDADE	DA	CONTRATAÇÃO

2.1.	A	Fundamentação	da	Contratação	e	de	seus	quantitativos	encontra-se	pormenorizada	em	Tópico	específico	dos
Documentos	de	Oficialização	de	Demanda	e	dos	Estudos	Técnicos	Preliminares,	apêndice	deste	Termo	de	Referência,
em	 especial:	 a	 necessidade	 de	 substituição	 de	 equipamentos	 da	 Secretaria	 do	 TRE	 e	 Cartórios	 Eleitorais	 e	 a
necessidade	de	continuidade	dos	programas	utilizados,	projetos	e	atividades	da	Justiça	Eleitoral.

2.2.	O	objeto	da	contratação	está	previsto	no	Plano	Anual	de	Contratação	de	TIC	0771931,	ID	202309.

2.3.	Buscou-se	durante	o	processo	de	análise	de	viabilidade	(0780537),	evidenciar	os	seguintes	requisitos	negociais
para	os	dois	tipos	de	computadores:

TIPO	I

a)	Os	 equipamentos	 devem	 permitir	 ser	 acoplados	 à	 estrutura	 do	monitor,	 podem	 utilizar	 a	 furação	 padrão	 VESA
(100x100	mm);	e

b)	Possibilitar	a	conexão	de	03	(três)	monitores	independentes.

	

TIPO	II

a)	Necessidade	 de	 desenvolvimento	 de	 aplicativos	móveis	 para	 a	 plataforma	Android	 e	 iOS,	 tendo	 em	 vista	 que	 a
ferramenta	 de	 compilação	 e	 distribuição	 de	 aplicativos	 para	 iphones	 é	 o	XCODE	de	 propriedade	 da	Apple	 e	 que
somente	é	executado	em	máquinas	desse	fabricante;	e

b)	 Necessidade	 de	maior	 poder	 de	 processamento	 pois	 containers	 serão	 criados,	 tais	 como:	 PostgreSQL,	MySQL,
PGAdmin,	NGinx	 e	 outras	 tecnologias	 para	 que	 o	 ambiente	 de	 desenvolvimento	 esteja	 o	mais	 próximo	possível	 da
produção.

	

4.	DA	ESPECIFICAÇÃO	E	DOS	REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO

4.1.	Contratação	de	empresa	para	fornecimento	dos	seguintes	bens:

Quadro	01

ID Material
Valor	Unitário

Quantidade
Valor
Total	
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Estimado

1
Computador	Mini	Desktop	com	16GB	RAM	e	SSD	256GB	com
monitor	de	23"

6.605,45 120 792.654,00

2 Computador	Mac	Mini	com	32GB	RAM	e	SSD	1TB 26.899,50 02 53.799,00

TOTAL	ESTIMADO	R$ 846.453,00

	

Especificação:

ITEM	01	-	COMPUTADOR	MINI	DESKTOP	COM	MONITOR	DE	VÍDEO	–	TIPO	I

	

Tipo	de	dispositivo

	

1.	 Computador	Mini	Desktop	com	memória	de	no	mínimo	16GB	RAM,	SSD	256GB	e	com	monitor	de	23";

2.	 Deverá	ser	acoplado	ao	suporte	do	monitor	(padrão	VESA)	-	requisito	negocial	previsto	na	análise	de	viabilidade
(0780537);

3.	 Não	serão	admitidas	configurações	e	ajustes	que	impliquem	no	funcionamento	do	equipamento	fora	das	condições
normais	recomendadas	pelo	fabricante	do	equipamento	ou	dos	componentes,	tais	como,	alterações	de	clock,
características	de	disco	ou	memória.

4.	 Deverá	suportar	trabalhar	com	pelo	menos	03	(três)	monitores	independentes	-	requisito	negocial	previsto	na
análise	de	viabilidade	(0780537);

Gabinete

1.	 O	gabinete	deve	ser	do	tipo	mini	desktop	(Ultra	Small	Form	Factor),	podendo	ser	utilizado	na	posição	vertical	ou
horizontal,	caso	seja	necessária	uma	base/	adaptador	(ex:	suportes/pés	adaptadores)	para	uso	em	uma	das
posições	(vertical	ou	horizontal),	o	mesmo	deve	ser	fornecido;

2.	 Deverá	possuir	solução	de	acoplamento	ao	monitor,	padrão	VESA,	visando	a	fixação	do	equipamento	ao	monitor
(fixação	no	próprio	monitor	ou	no	pedestal),	formando	um	conjunto	único	e	compacto.	A	solução	não	poderá	se
utilizar	de	fresamento,	usinagens	em	geral,	furações,	emprego	de	adesivos,	fitas	adesivas	ou	quaisquer	outros
procedimentos	ou	emprego	de	materiais	inadequados	ou	que	visem	adaptar	forçadamente	o	equipamento	ou	suas
partes;

3.	 Possuir	solução	interna	capaz	de	detectar	a	intrusão	por	abertura	indevida	do	gabinete	(chassis	intrusion
detection);

4.	 Deverá	possuir	acabamento	interno	com	superfícies	não	cortantes;

5.	 Deverá	possuir	sistema	de	alerta	primário,	speaker	(beep)	interno,	com	capacidade	de	reproduzir	os	sons	de	alerta
e	alarmes	gerados	por	problemas	de	inicialização,	poderá	o	speaker	(beep)	estar	integrado	à	placa	mãe;

6.	 Possuir	conectores	frontais	para	headphone	e	microfone	sendo	aceita	interface	tipo	combo;

7.	 Deverá	possuir	todos	os	cabos	de	alimentação	elétrica;

8.	 Deverá	possuir	fonte	de	alimentação	com	comutação	automática	100~240V,	com	tecnologia	PFC	(Power	Factor
Correction)	ativo,	suficiente	para	suportar	todos	os	dispositivos	internos	na	Configuração	máxima	admitida	pelo
equipamento	(placa	principal,	interfaces,	unidades	de	armazenamento,	memória	RAM	e	demais	periféricos);

9.	 Deve	possuir	sistema	de	monitoramento	de	temperatura	controlado	pelo	BIOS,	adequado	ao	processador,	fonte	e
demais	componentes	internos	ao	gabinete.	O	projeto	do	gabinete	deve	permitir	que	o	fluxo	de	ar	interno	siga	as
recomendações	do	fabricante	do	processador	usado	no	projeto;

10.	 O	gabinete	deverá	possuir	um	conector	de	encaixe	para	inserção	de	trava	de	segurança,	do	tipo	Kensington,	sem
adaptações;

11.	 Deve	possuir	botão	de	ligar/desligar	o	equipamento	posicionado	na	parte	frontal	do	gabinete;

12.	 Deve	possuir	indicadores	luminosos	(leds)	de	atividade	da	unidade	de	armazenamento	e	de	computador	ligado
(power	on);

13.	 Deve	permitir	a	abertura	do	equipamento	e	a	troca	de	componentes	internos	(unidade	de	armazenamento,
memórias	e	placas	de	expansão)	sem	a	utilização	de	ferramentas	(tool	less).	O	gabinete	deve	ter	sido	projetado
para	manutenções	tool	less,	sendo	que	não	serão	aceitas	adaptações	em	um	gabinete	que	não	era	originalmente
tool	less;

14.	 Deve	possuir	sistema	de	travamento	com	chave	utilizando	cadeado	ou	fechadura	incorporada.	O	sistema	de
travamento	do	gabinete	não	deve	impedir	ou	afetar	o	posicionamento	ou	equilíbrio	do	gabinete	quando	utilizado
na	posição	vertical	ou	horizontal.Termo de Referência 44 (0787557)         SEI 0000647-03.2023.6.23.8000 / pg. 2



Processador

1.	 Processador	de	arquitetura	x86	de,	no	mínimo,	12ª	geração	Intel	ou	5ª	geração	AMD,	ou	superiores;

2.	 Capaz	de	processar	Sistemas	Operacionais	de	64	bits;

3.	 Cache	total	de,	no	mínimo,	20MB;

4.	 Deve	conter	pelo	menos	8	(oito)	núcleos	(cores)	físicos	de	processamento	no	total.

5.	 Frequência	padrão	do	processador	deve	ser,	no	mínimo	1,0	GHz;

6.	 O	processador	deverá	suportar	extensões	de	virtualização;

7.	 Deve	ser	compatível	com	memórias	DDR4	(3200	MHz	ou	superior);

8.	 Deve	possuir	tecnologia	de	gerenciamento	remoto,	com	capacidade	de	permitir	o	acesso	remoto	ao
microcomputador,	mesmo	com	este	desligado	ou	com	o	Sistema	Operacional	travado	ou	inacessível;

9.	 Deverá	obter	a	pontuação	mínima	de	18000	no	Average	CPU	Mark	(https://www.cpubenchmark.net);

10.	 Não	serão	aceitos	processadores	descontinuados	pelo	fabricante,	nem	processadores	cuja	família	foi
descontinuada	de	forma	geral;

11.	 Não	serão	aceitos	processadores	lançados	há	mais	de	24	(vinte	e	quatro)	meses,	contados	a	partir	da	data	de
publicação	do	Edital.

Memória	RAM

1.	 Memória	RAM	instalada	de,	no	mínimo,	16GB;

2.	 Padrão	DDR4	SDRAM	de	frequência	de	3200MHz,	ou	superior;

3.	 Memória	RAM	com	possibilidade	de	expansão	para	até	64GB;

4.	 Módulos	de	memória	SODIMM	que	não	devem	ser	soldados	à	placa-mãe;

Placa	Mãe

1.	 Deverá	possuir,	no	mínimo,	6	(seis)	portas	USB,	contendo	ao	menos:

1	(uma)	USB	Tipo-C	3.2	Gen	1x2/2x2	(SuperSpeed+	20Gbps);
1	(uma)	USB	Tipo-A	3.2	Ger	2x1	(SuperSpeed+	10	Gbps);
2	(duas)	USB	Tipo-A	3.2	Ger	1x1	(SuperSpeed	5	Gbps).

2.	 Compatível	com	os	padrões	DASH	1.1,	DASH	1.2	e	WS-MAN;

3.	 Monitoração	das	velocidades	dos	coolers	do	processador	e	do	sistema	e	das	temperaturas	do	processador;

4.	 Deverá	possuir	controladora	de	som	estéreo,	com	conectores	para	mic	in	e	line	out	na	parte	frontal	do	gabinete,
separados	ou	disponíveis	em	interface	combinada,	na	função	combo;

5.	 Deverá	possuir	chip	de	segurança	TPM	(Trusted	Platform	Modules),	versão	2.0	ou	superior	baseado	na
especificação	da	TCPA,	acompanhado	do	software	de	configuração	e	integração	com	o	Sistema	Operacional,
contendo	módulo	para	controle	e	configuração	do	chip	TPM;

6.	 Sistema	de	detecção	de	intrusão	de	chassis,	com	acionador	instalado	no	gabinete	que	permita	a	detecção	de
abertura	ainda	que	o	equipamento	esteja	desconectado	da	fonte	de	energia;

7.	 Deve	permitir	que	as	memórias	operem	em	dual	channel;

8.	 Deverá	possuir	capacidade	de	expansão	da	memória	para,	no	mínimo,	64	GB.

Requisitos	da	BIOS

1.	 A	BIOS	deverá	ser	desenvolvida	pelo	mesmo	fabricante	do	equipamento	ou	esse	com	direitos	(copyright)	sobre	a
BIOS.	Serão	aceitas	soluções	em	regime	de	O&M	ou	personalizadas,	desde	que	o	fabricante	possua	direitos	totais
(copyright)	sobre	a	BIOS.	As	atualizações,	quando	necessárias,	deverão	ser	disponibilizadas	no	sítio	do	fabricante;

2.	 BIOS	deve	estar	em	conformidade	com	a	normativa	NIST	800-193,	para	garantir	a	detecção,	proteção	e,	se
necessário,	a	recuperação	da	BIOS	e/ou,	estar	em	conformidade	com	a	normativa	NIST	800-147	ou	ISO/IEC
19678,	baseado	nos	padrões	de	mercado,	de	maneira	a	usar	métodos	de	criptografia	robusta	para	verificar	a
integridade	da	BIOS	antes	de	passar	o	controle	de	execução	à	mesma;

3.	 Deverá	possuir	controle	de	permissões	de	acesso	através	de	senhas,	sendo	no	mínimo	uma	para	inicializar	o
computador	e	outra	para	os	recursos	de	administração	da	BIOS	(Power	On	e	Setup	respectivamente);

4.	 Deverá	ser	em	flash	atualizável	por	software.	Os	aplicativos	de	software	destinados	à	atualização	e	reprogramação
do	BIOS	deverão	estar	devidamente	licenciados	para	o	equipamento	e	disponíveis	para	download	no	website	do
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fabricante	do	equipamento;

5.	 A	BIOS	deve	ser	compatível	com	os	padrões	UEFI,	ACPI	2.0	e	Plug-and-Play;

6.	 Deverá	conter	registro	do	fabricante	na	“Membership	List”	do	Unified	Extensible	Firmware	Interface	Forum,
acessível	pelo	website	http://www.uefi.org/members,	estando	nas	categorias	Promoters,	Contributors	e/ou
Adopters;

7.	 Deverá	possuir	o	número	de	série	do	equipamento	na	BIOS	e	um	campo	editável	que	permita	a	inserção	do
número	de	patrimônio	do	equipamento,	com	pelo	menos	6	caracteres.

8.	 Deverá	possuir	sistema	de	controle	de	intrusão,	compatível	com	o	sensor	de	intrusão	do	gabinete;

9.	 Capacidade	de	desligamento	do	vídeo	e	da	unidade	de	armazenamento	após	tempo	determinado	pelo	usuário,	e
religamento	por	acionamento	de	teclado	ou	pela	movimentação	do	mouse	(função	suspend,	sleep	ou	standby);

10.	 Deve	dispor	de	ferramenta	de	diagnóstico	de	saúde	do	hardware	para,	no	mínimo,	processador,	memória,	portas
USB	e	Unidade	de	Armazenamento,	com	execução	independente	do	sistema	operacional.	Esta	ferramenta	deve	ser
apresentada	através	de	interface	gráfica	e	manipulável	utilizando	teclado	e	mouse;

11.	 Deve	possuir	suporte	à	tecnologia	de	previsão/contingenciamento	de	falhas	da	Unidade	de	Armazenamento
S.M.A.R.T	(Self-Monitoring,	Analysis	and	Reporting	Technology).	O	suporte	ao	S.M.A.R.T	deve	estar,	por	padrão,
habilitado	no	BIOS;

12.	 Deverá	ser	gerenciável	remotamente,	assumindo-se	que	possam	estar	desligados,	porém	energizados	pela	rede
elétrica	e	conectados	localmente	a	rede	de	dados;

13.	 Deverá	permitir	ligar	e	desligar	o	micro	remotamente,	com	controle	de	acesso,	em	horários	programados;

14.	 Deve	permitir	salvar	as	configurações	da	BIOS	em	um	arquivo	e	carregá-las	em	outros	equipamentos	(de	forma
individual	e	de	forma	massiva)	do	mesmo	modelo,	estando	este	com	senha	configurada	na	BIOS	ou	não,	facilitando
assim	a	aplicação	automatizada	de	configurações	e	políticas	de	segurança;

15.	 Deve	ser	entregue	solução	que	seja	capaz	de	apagar	os	dados	contidos	nas	unidades	de	armazenamento	como
HDD,	SSD	ou	SSHD	em	conformidade	com	a	NIST	SP800-88,	acessível	pela	BIOS;

16.	 Permitir	iniciar	o	microcomputador	a	partir	de	uma	imagem	“.ISO”	e/ou	“.IMG”	via	dispositivos	de
armazenamento	USB	(pendrive).

17.	 Possuir	Boot	Seguro	para	proteção	contra	ataques	de	códigos	mal-intencionados,	como	malware	e	ransomware
(possuir	opção	de	habilitar/desabilitar);

18.	 Capacidade	de	desativar	USB	através	da	BIOS;

19.	 Capacidade	de	boot	do	computador	pela	rede	(PXE).

Armazenamento

1.	 Unidade	de	armazenamento	de	estado	sólido	SSD	(Solid	State	Drive)	interna,	com	tecnologia	NVMe;

2.	 Utilização	de	padrão	NVMe	com	interface	PCI	Express	e	taxa	de	no	mínimo	2.400MB/s	para	leitura	e	1.600MB/s
para	escrita,	comprovado	por	documentação	técnica	ou	declaração	oficial;

3.	 Capacidade	nominal	de	armazenamento	em	SSD	(mínimo)	de	256GB.

Requisitos	de	Vídeo

1.	 Suporte	para	utilização	de	no	mínimo	3	(três)	monitores	simultaneamente,	deverá	possuir	o	recurso	de	utilização
de	imagem	clone	ou	área	de	trabalho	estendida;

2.	 Deverá	suportar	resolução	de	1920	x	1080	pixels	a	24	bits,	simultaneamente	em	todas	as	saídas	de	vídeo,	com
suporte	a	Directx	12	e	OpenGL	4.5,	ou	versões	superiores;

3.	 Suporte	a	alocação	e	fornecimento	de	memória	mínima	de	1	GB;

4.	 Suporte	mínimo	de	16	milhões	de	cores;

5.	 Deverá	possuir,	no	mínimo,	3	(três)	conexões	externas	digitais,	podendo	ser:	

2	(duas)	digitais	do	tipo	DisplayPort	e	1	(uma)	do	tipo	HDMI;	ou
3	(três)	digitais	do	tipo	DisplayPort.

6.	 Será	aceito	1	(um)	adaptador	com	saída	HDMI/DP,	desde	que,	permaneçam	livres,	pelo	menos,	2	(conexões)
DisplayPort;

7.	 Não	serão	aceitas	saídas	de	vídeo	analógicas;

8.	 Deverão	ser	compatíveis	com	os	conectores	e	cabos	do	monitor	ofertado.

Termo de Referência 44 (0787557)         SEI 0000647-03.2023.6.23.8000 / pg. 4



Interfaces	de	Comunicação

1.	 01	(uma)	interface	de	rede	padrão	Ethernet:

compatível	com	Gigabit	Ethernet	10/100/1000	Mbps;
possibilitar	chaveamento	de	velocidade	de	10Mbps/100Mbps/1000Mbps	sem	a	necessidade	de	software/hardware
adicionais;
possuir	porta	Ethernet	RJ-45;
possuir	led	indicador	de	status;
suportar	o	modo	de	operação	"Full	Duplex",	autosense;
deve	ser	integrada	à	placa-mãe	ou	off-board	em	placa	instalada	via	PCI-E;
suportar	WOL	(wake	on	lan);
totalmente	compatível	com	os	padrões	Ethernet	IEEE	802.2	e	802.3;
suportar	protocolo	SNMP.

2.	 01	(uma)	interface	Bluetooth:

versão	5.2	ou	superior.

3.	 01	(uma)	interface	de	rede	wireless:

padrão	802.11ax;
compatível	com	versões	b/g/n/ac;
compatível	com	Wi-Fi	6.

4.	 Não	serão	aceitas	interfaces	de	rede	via	conexão	externa	ao	gabinete	(adaptadores	USB);

5.	 Deverão	ser	entregues	junto	à	proposta	as	comprovações	da	homologação	dos	dispositivos	pela	Anatel.

Teclado

1.	 O	teclado	deverá	seguir	padrão	ABNT-2,	com	104	teclas	(mínimo),	com	conector	USB,	sem	uso	de	adaptadores.
Deve	permitir	ajuste	da	inclinação;

2.	 O	teclado	poderá	ser	de	fabricante	diverso	do	equipamento	desktop	(CPU),	fornecido	em	regime	de	OEM,	devendo
existir	impressa	no	teclado	a	logomarca	da	empresa	fabricante	do	equipamento	desktop;

3.	 Deverá	possuir	bloco	numérico	separado	das	demais	teclas;

4.	 Deve	possuir	indicadores	luminosos	do	tipo	led	para	indicar	a	ativação	e	desativação	das	teclas	CAPS	LOCK,	NUM
LOCK	e	SCROLL	LOCK;

5.	 A	impressão	sobre	as	teclas	deverá	ser	do	tipo	permanente,	não	podendo	apresentar	desgaste	por	abrasão	ou	uso
prolongado.	Durante	o	período	de	garantia,	teclados	com	a	impressão	desgastadas	por	uso	deverão	ser
substituídos,	sem	custos	para	a	contratante,	observando	os	prazos	previstos	para	a	contratada	realizar	os
atendimentos;

6.	 Deve	possuir	as	teclas	Windows	logo	(acesso	ao	menu	iniciar)	e	aplicação	(acesso	ao	menu	de	atalhos	–
equivalente	ao	botão	direito	do	mouse);

7.	 Caso	haja	o	fornecimento	de	teclas	de	desligamento,	hibernação	e	espera,	as	mesmas	devem	estar	dispostas	na
parte	superior	do	teclado.

Mouse

1.	 Deverá	ser	de	conformação	ambidestra,	com	botões	esquerdo,	direito	e	central	próprio	para	rolagem,	com
tecnologia	óptica	laser	(sem	esfera);

2.	 O	mouse	poderá	ser	de	fabricante	diverso	do	equipamento	desktop	(CPU),	fornecido	em	regime	de	OEM,	devendo
existir	impressa	no	mouse	a	logomarca	da	empresa	fabricante	do	equipamento	desktop;

3.	 Deverá	possuir	roda	(wheel)	para	rolagem	(scroll)	de	tela;

4.	 Deverá	possuir	resolução	mínima	de	1.000	dpi;

5.	 Deve	possuir	conector	compatível	com	as	interfaces	USB	disponível	no	equipamento	desktop;

6.	 Deve	ser	com	fio	e	não	utilizar	qualquer	tipo	de	adaptador	para	ser	conectado	ao	equipamento	desktop;

7.	 Deverá	ser	acompanhado	de	mouse	pad	com	superfície	adequada	para	utilização	de	mouse	óptico.

Softwares	e	Acessórios

1.	 Os	equipamentos	devem	ser	entregues	com	sistema	operacional	Windows	11	Professional	64	bits,	em	Português
Brasileiro,	instalado	e	em	pleno	funcionamento,	acompanhados	de	todos	os	seus	drivers,	além	da	documentação
técnica	em	português	necessária	à	instalação	e	operação	do	equipamento;

2.	 Deve	ser	fornecida	uma	licença	por	unidade	de	computador	entregue,	na	modalidade	OEM,	com	todos	os	recursos
para	garantir	atualizações	de	segurança	do	sistema	operacional	Windows	11,	gratuitamente,	durante	todo	o	prazoTermo de Referência 44 (0787557)         SEI 0000647-03.2023.6.23.8000 / pg. 5



de	garantia	estabelecido	para	o	equipamento;

3.	 Deverá	ser	permitido	downgrade	de	versão	do	sistema	operacional	para	Windows	10	Professional	64	bits,	em
Português	brasileiro	a	qualquer	tempo,	devidamente	licenciado	sem	ônus	para	o	TRE-RR;

4.	 Cada	equipamento	deverá	ser	configurado	de	modo	a	reconhecer	os	elementos	de	hardware	que	compõem	o
sistema;

5.	 O	licitante	deverá	informar	marca	e	modelo	dos	componentes	utilizados	na	solução	e	apresentar	prospecto	com	as
características	técnicas	do	equipamento,	da	placa	mãe,	processador,	memória,	interface	de	rede,	fonte	de
alimentação,	disco	rígido,	mouse,	teclado	e	monitor,	incluindo	especificação	de	marca,	modelo,	e	outros	elementos
que	de	forma	inequívoca	identifiquem	e	constatem	as	configurações	cotadas,	expansões	e	upgrades,	comprovando-
os	através	de	certificados,	manuais	técnicos,	folders	e	demais	literaturas	técnicas	editadas	pelos	fabricantes.
Serão	aceitas	cópias	das	especificações	obtidas	no	site	do	fabricante	na	Internet	juntamente	com	o	endereço	do
site;

6.	 Comprovação	de	que	o	fabricante	dos	equipamentos	ofertados	possui	banco	de	dados	disponibilizado	na	Internet
que	permita	obter	a	configuração	de	hardware	e	software	ofertado,	periféricos	internos	e	drivers	de	instalação
atualizados	e	disponíveis	para	download	a	partir	do	número	de	série	dos	mesmos;

7.	 Deve	ser	fornecido	software	do	próprio	fabricante	ou	homologado	pelo	mesmo	que	permita	a	instalação	e
atualização	das	últimas	atualizações	de	todas	as	ferramentas	e	drivers	disponíveis	pelo	fabricante	do
equipamento,	incluindo	BIOS.	Tal	software	também	deve	possuir	funcionalidades	de	monitorar	o	sistema,	realizar
diagnósticos	e	emitir	alertas;

8.	 Manual	do	equipamento	em	português.

Monitor	de	Vídeo

1.	 Painel	de	LED	tipo	IPS;

2.	 Tamanho	da	tela	de	pelo	menos	23"	(polegadas)	padrão	widescreen	(16:9)	ou	superior;

3.	 Pixel	pitch	menor	ou	igual	a	0.271mm;

4.	 Relação	de	contraste	de,	no	mínimo,	1.000:1;

5.	 Contraste	dinâmico	de	pelo	menos	5.000.000:1;

6.	 Frequência	do	painel	de,	no	mínimo,	60Hz;

7.	 Tratamento	de	tela	anti-ofuscamento	e	ou	anti-reflexo;

8.	 Tempo	de	resposta	de	6	ms;

9.	 Brilho:	250cm/m²;

10.	 Ângulo	de	visão	horizontal	e	vertical	de	pelo	menos	178º;

11.	 Resolução	FULL-HD:	1920	x	1080	@	60Hz;

12.	 Suporte	a	cores	mínima:	16	milhões;

13.	 Idioma	OSD:	Português	Brasileiro	ou	Inglês;

14.	 Padrões	de	conformidade:	DDC/CI,	RoHS,	TCO	Displays;

15.	 Sistema	internacional	de	furação	VESA	100x100mm.

16.	 Entradas	Digitais:

No	mínimo,	01	(uma)	DisplayPort;
No	mínimo,	01	(uma)	HDMI.

17.	 Base	ajustável:

Giratória;
Pivot	-45º	/	+90º;
Altura;
Inclinação.

18.	 Energia:

Voltagem	bivolt	-	100	~	240V;
Fonte	interna	50/60Hz.

19.	 Controles	Manuais:

Power	on/off;
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Menu.

20.	 Compatibilidade:

Sistema	operacional	Windows;
Sistema	operacional	Mac	OS	10.5	ou	superior;
Sistema	Linux	(todas	as	distribuições).

21.	 Manuais	do	equipamento.

Cabos

1.	 Deverão	ser	fornecidos:

cabo	de	força	no	padrão	NBR-14136,	compatível	com	a	fonte	de	alimentação,	para	o	computador	e	para	o	monitor;
cabo	DisplayPort	(mínimo	de	1,5	m);
cabo	HDMI	(mínimo	de	1,5	m).

2.	 Todos	os	cabos	de	vídeo	devem	ser	compatíveis	com	as	saídas	de	vídeo	do	computador	e	as	entradas	de	vídeo	do
monitor;

3.	 Será	aceita	solução	de	conexão	de	vídeo	através	de	adaptadores,	exceto	conexões	analógicas.

Garantia

1.	 A	garantia	“on	site”	de	funcionamento	será	pelo	período	de	36	(trinta	e	seis)	meses	contados	a	partir	do
Recebimento	Definitivo	do	componente,	sem	prejuízo	de	qualquer	política	de	garantia	adicional	oferecida	pelo
fabricante.	O	licitante,	caso	aplicável,	deverá	descrever	em	sua	proposta	os	termos	da	garantia	adicional	oferecida
pelo	fabricante;

2.	 A	garantia	deve	incluir	todo	e	qualquer	defeito	decorrente	de	projeto,	fabricação,	construção,	montagem,
acondicionamento,	transporte	ou	desgaste	prematuro,	com	a	substituição	de	peças,	componentes,	ajustes,	reparos
e	correções	necessárias,	às	expensas	da	contratada;

3.	 O	fornecedor	não	poderá,	em	hipótese	alguma,	negar-se	a	registrar	chamadas	relacionadas	ao	equipamento
adquirido,	ainda	que	se	conclua,	ao	final,	que	a	solução	do	incidente	não	seja	de	responsabilidade	do
fornecedor/fabricante;

4.	 O	prazo	máximo	para	o	primeiro	atendimento	dos	chamados	é	de	02	(dois)	dias	úteis,	contados	a	partir	da
abertura	do	chamado;

5.	 O	prazo	máximo	para	a	solução	do	problema	é	de	7	(sete)	dias	úteis	contados	a	partir	da	abertura	do	chamado,
mesmo	incluindo	a	troca	de	peças	e/ou	componentes	mecânicos	ou	eletrônicos;

6.	 Em	caso	de	substituição	de	peças	e/ou	componentes	eletrônicos	ou	mecânicos,	as	peças	substituídas	deverão	ser
originais	do	fabricante	e	ter	especificações	iguais	ou	superiores	àquelas;

7.	 As	peças	e	componentes	trocados	deverão	ser	novos	–	não	utilizados	ou	recondicionados;

8.	 Os	SSDs	defeituosos	deverão	ser	substituídos	por	SSDs	novos,	sendo	que	o	antigo	deverá	permanecer	com	a
Contratante,	de	forma	a	garantir	o	sigilo	e	a	confidencialidade	das	informações	nele	armazenadas.

9.	 O	primeiro	atendimento	dos	chamados	técnicos	deverá	ser	presencial	e	feito	nas	dependências	da	sede	do
Tribunal	Regional	Eleitoral	de	Roraima	(on	site)	em	Boa	Vista	-	RR.

10.	 Quando	não	for	possível	a	solução	do	problema	no	local,	sendo	necessária	a	remoção	do	equipamento,	o	conserto
deverá	ser	efetivado	nas	dependências	do	laboratório	da	Contratada,	ficando	a	mesma	responsável	pelo	translado
dos	equipamentos	e	sua	devolução	em	perfeitas	condições	de	uso;

11.	 A	retirada	do	equipamento	somente	será	autorizada	desde	que	o	SSD	seja	removido	e	fique	retido	na	sede	deste
Tribunal,	com	o	objetivo	de	garantir	o	sigilo	e	a	confidencialidade	das	informações	nele	armazenadas.	Sendo
assim,	a	contratada	ficará	responsável	pela	retirada	provisória	do	SSD,	bem	como	a	sua	recolocação	quando	o
equipamento	retornar	do	laboratório	da	contratada.

12.	 A	Contratada	deverá	manter,	durante	os	36	(trinta	e	seis)	meses	de	vigência	da	garantia,	e	às	suas	expensas,
central	de	atendimento	para	abertura	de	chamados	técnicos	pelo	menos	no	horário	das	oito	às	catorze	horas	do
horário	local,	de	segunda	a	sexta-feira.	A	central	deverá	ser	acionada	preferencialmente	por	e-mail.	Será	aceita
também	a	disponibilização	de	canal	para	abertura	de	chamados	técnicos	por	meio	de	serviço	web	da	contratada;

13.	 A	equipe	técnica	do	Tribunal	Regional	Eleitoral	de	Roraima	está	autorizada	pela	Contratada	a	realizar	manutenção
de	urgência,	incluindo	a	abertura	das	máquinas	para	detecção	de	problemas,	podendo	inclusive	trocar
componentes	defeituosos	(memória,	unidade	de	armazenamento,	placa	de	rede,	placa	de	vídeo,	etc),	antes	da
solicitação	de	chamado	técnico,	sem	prejuízo	da	garantia;

14.	 A	equipe	técnica	do	Tribunal	Regional	Eleitoral	de	Roraima	está	autorizada	pela	Contratada	a	instalar
componentes	adicionais,	tais	como:	pentes	de	memória,	placas	de	rede,	placas	de	vídeo	(todos	plenamente
compatíveis	à	configuração	do	equipamento	objeto	da	contratação)	sem	prejuízo	da	garantia;
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15.	 Na	abertura	do	chamado	técnico,	a	Contratada	deverá	fornecer	um	número	de	registro	único	para	cada	chamado.

	
ITEM	02	-	Computador	MAC	Mini	-	Tipo	II
	
Gabinete

1.	 Duas	portas	Thunderbolt	4	(M2)	ou	quatro	portas	Thunderbolt	4	(M2	Pro)	compatíveis	com:
DisplayPort;
Thunderbolt	4	(até	40	Gb/s);
USB	4	(até	40	Gb/s);
USB	3.1	Gen	2	(até	10	Gb/s);
Thunderbolt	2,	HDMI,	DVI	e	VGA	usando	adaptadores	(vendidos	separadamente);
Duas	portas	USB-A	(até	5	Gb/s);
Porta	HDMI;
Porta	Gigabit	Ethernet	(possibilidade	de	configuração	para	Ethernet	de	10	Gb);
Entrada	para	fones	de	ouvido	de	3,5	mm.

Processador

1.	 Chip	M2	Pro	da	Apple
2.	 CPU	de	10	núcleos	(6	de	desempenho	e	4	de	eficiência)
3.	 GPU	de	16	núcleos
4.	 Neural	Engine	de	16	núcleos
5.	 200	GB/s	de	largura	de	banda	da	memória
6.	 Não	serão	aceitos	processadores	lançados	há	mais	de	36	(trinta	e	seis)	meses,	contados	a	partir	da	data	de

publicação	do	Edital.

Memória	RAM

1.	 Memória	RAM	instalada	de,	no	mínimo,	32GB.

Placa	Mãe

1.	 Wi-Fi	(802ax)
2.	 Bluetooth	5.3
3.	 Ethernet	Gigabit	10/100/1000BASE-T		(conector	RJ-45)
4.	 Possibilidade	de	configuração	para	Ethernet	de	10	Gb	(Ethernet	Nbase-T	compatível	com	Ethernet	de	1	Gb,	2,5

Gb,	5	Gb	e	10	Gb	usando	um	conector	RJ‑45).

Armazenamento

1.	 SSD	de	no	mínimo	1TB.

Requisitos	de	Vídeo

1.	 Suporte	simultâneo	para	no	mínimo	três	monitores;
2.	 Saída	de	vídeo	digital	Thunderbolt	4	-	Compatível	com	saída	DisplayPort	nativa	via	USB-C.

Integração	de	Comunicação

1.	 Wi-Fi	6E	(802.11ax)2;
2.	 Bluetooth	5.3;
3.	 Ethernet;
4.	 Gigabit	Ethernet	10/100/1000BASE-T	(conector	RJ-45);
5.	 Possibilidade	de	configuração	para	Ethernet	de	10	Gb	(Ethernet	Nbase-T	compatível	com	Ethernet	de	1	Gb,	2,5

Gb,	5	Gb	e	10	Gb	usando	um	conector	RJ‑45).

Teclado	

1.	 Magic	Keyboard	com	teclado	numérico;
2.	 Cabo	de	Lightning	para	USB;
3.	 Caso	haja	o	fornecimento	de	teclas	de	desligamento,	hibernação	e	espera,	as	mesmas	devem	estar	dispostas	na

parte	superior	do	teclado.;
4.	 Conexões	e	expansões;
5.	 Bluetooth;
6.	 Conector	Lightning;
7.	 Sem	fio.

Mouse

1.	 Magic	Mouse	–	Superfície	Multi-Touch;
2.	 Conexões	e	Expansão;
3.	 -	Bluetooth;
4.	 -	Porta	relâmpago;
5.	 -	Sem	fio.
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Softwares	e	Acessórios

1.	 Os	equipamentos	devem	ser	entregues	com	sistema	operacional	macos	em	sua	versão	mais	recente.

Requisitos	de	Energia

1.	 Voltagem:	100–240	VCA;
2.	 Frequência:	50–60	Hz,	monofase;
3.	 Potência	contínua	máxima	(chip	M2):	150W;
4.	 Potência	contínua	máxima	(chip	M2	Pro):	185W;
5.	 Temperatura	operacional:	10	ºC	a	35	ºC;
6.	 Temperatura	de	armazenamento:	-40	ºC	a	47	ºC;
7.	 Umidade	relativa:	5%	a	90%,	sem	condensação;
8.	 Altitude	operacional:	testado	até	5.000m;
9.	 Desempenho	acústico	típico:	nível	de	pressão	do	som	(posição	do	operador):	5	dBA	no	modo	ocioso.

Garantia

1.	 A	garantia	“on	site”	de	funcionamento	será	pelo	período	de	36	(trinta	e	seis)	meses	contados	a	partir	do
Recebimento	Definitivo	do	componente,	sem	prejuízo	de	qualquer	política	de	garantia	adicional	oferecida	pelo
fabricante.	O	licitante,	caso	aplicável,	deverá	descrever	em	sua	proposta	os	termos	da	garantia	adicional	oferecida
pelo	fabricante;

2.	 A	garantia	deve	incluir	todo	e	qualquer	defeito	decorrente	de	projeto,	fabricação,	construção,	montagem,
acondicionamento,	transporte	ou	desgaste	prematuro,	com	a	substituição	de	peças,	componentes,	ajustes,	reparos
e	correções	necessárias,	às	expensas	da	contratada;

3.	 O	fornecedor	não	poderá,	em	hipótese	alguma,	negar-se	a	registrar	chamadas	relacionadas	ao	equipamento
adquirido,	ainda	que	se	conclua,	ao	final,	que	a	solução	do	incidente	não	seja	de	responsabilidade	do
fornecedor/fabricante;

4.	 O	prazo	máximo	para	o	primeiro	atendimento	dos	chamados	é	de	02	(dois)	dias	úteis,	contados	a	partir	da
abertura	do	chamado;

5.	 O	prazo	máximo	para	a	solução	do	problema	é	de	7	(sete)	dias	úteis	contados	a	partir	da	abertura	do	chamado,
mesmo	incluindo	a	troca	de	peças	e/ou	componentes	mecânicos	ou	eletrônicos;

6.	 Em	caso	de	substituição	de	peças	e/ou	componentes	eletrônicos	ou	mecânicos,	as	peças	substituídas	deverão	ser
originais	do	fabricante	e	ter	especificações	iguais	ou	superiores	àquelas;

7.	 As	peças	e	componentes	trocados	deverão	ser	novos	–	não	utilizados	ou	recondicionados;
8.	 Os	SSDs	defeituosos	deverão	ser	substituídos	por	SSDs	novos,	sendo	que	o	antigo	deverá	permanecer	com	a

Contratante,	de	forma	a	garantir	o	sigilo	e	a	confidencialidade	das	informações	nele	armazenadas.
9.	 O	primeiro	atendimento	dos	chamados	técnicos	deverá	ser	presencial	e	feito	nas	dependências	da	sede	do

Tribunal	Regional	Eleitoral	de	Roraima	(on	site)	em	Boa	Vista	-	RR.
10.	 Quando	não	for	possível	a	solução	do	problema	no	local,	sendo	necessária	a	remoção	do	equipamento,	o	conserto

deverá	ser	efetivado	nas	dependências	do	laboratório	da	Contratada,	ficando	a	mesma	responsável	pelo	translado
dos	equipamentos	e	sua	devolução	em	perfeitas	condições	de	uso;

11.	 A	Contratada	deverá	manter,	durante	os	36	(trinta	e	seis)	meses	de	vigência	da	garantia,	e	às	suas	expensas,
central	de	atendimento	para	abertura	de	chamados	técnicos	pelo	menos	no	horário	das	nove	às	dezoito	horas,	de
segunda	a	sexta-feira.	A	central	deverá	ser	acionada	preferencialmente	por	e-mail.	Será	aceita	também	a
disponibilização	de	canal	para	abertura	de	chamados	técnicos	por	meio	de	serviço	web	da	contratada;

12.	 Na	abertura	do	chamado	técnico,	a	Contratada	deverá	fornecer	um	número	de	registro	único	para	cada	chamado.

	

Sustentabilidade

Além	 dos	 critérios	 de	 sustentabilidade	 eventualmente	 inseridos	 na	 descrição	 do	 objeto,	 devem	 ser	 atendidos	 os
requisitos	contidos	na	Guia	Nacional	de	Contratações	Sustentáveis.

	

Subcontratação
Não	é	admitida	a	subcontratação	do	objeto	contratual.

	

Garantia	da	contratação
Não	haverá	exigência	da	garantia	da	contratação	dos	artigos	96	e	seguintes	da	Lei	n.°	14.133/2021,	pois	a	exigência
de	 garantia	 varia	 conforme	 a	 complexidade	 do	 objeto	 e,	 principalmente,	 com	os	 riscos	 envolvidos,	 o	 que	 deve	 ser
avaliado	e	justificado	caso	a	caso.	No	presente	caso,	trata-se	de	um	serviço	simples	sem	complexidade	com	entrega
imediata	e	integral,	dos	quais	não	irá	resultar	obrigações	futuras,	inclusive	assistência	técnica.

	

5.	MODELO	DE	EXECUÇÃO	DO	OBJETO	

Condições	de	Entrega
5.1.	 O	 prazo	 de	 entrega	 dos	 bens	 é	 de	 90	 (sessenta)	 dias	 corridos,	 contados	 do(a)	 recebimento	 do	 instrumento
contratual,	em	remessa	única.

5.1.1.		Caso	não	seja	possível	a	entrega	na	data	assinalada,	a	empresa	deverá	comunicar	as	razões	respectivas	com
pelo	 menos	 5	 (cinco)	 dias	 de	 antecedência	 para	 que	 qualquer	 pleito	 de	 prorrogação	 de	 prazo	 seja	 analisado,
ressalvadas	situações	de	caso	fortuito	e	força	maior.
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5.1.2.	 Os	 bens	 deverão	 ser	 entregues	 na	 Seção	 de	 Material,	 localizada	 no	 seguinte	 endereço:	 Avenida	 Juscelino
Kubitschek,	n.º	543	–	São	Pedro	–	CEP	69.309-685	–	Boa	Vista-RR,	devendo	ser	observardos	os	horários	de	entrega,
das	8h	às	15h,	de	2ª	a	6ª	feira.

5.1.3.	 A	 contratada	 deverá,	 obrigatoriamente,	 consultar	 a	 Seção	 de	Material,	 por	meio	 dos	 telefones	 2121-7030	 /
2121-7028	e	2121-7027,	para	realizar	o	agendamento	da	entrega.

	

6.		CRITÉRIOS	DE	MEDIÇÃO	E	DE	PAGAMENTO

	

Do	recebimento	

6.1.Os	bens	serão	recebidos	provisoriamente,	de	forma	sumária,		no	ato	da	entrega,	juntamente	com	a	nota	fiscal	ou
instrumento	 de	 cobrança	 equivalente,	 pelo(a)	 responsável	 pelo	 acompanhamento	 e	 fiscalização	 do	 contrato,	 para
efeito	de	posterior	verificação	de	sua	conformidade	com	as	especificações	constantes	no	Termo	de	Referência	e	na
proposta.

6.1.2.	Os	bens	poderão	ser	 rejeitados,	no	 todo	ou	em	parte,	 inclusive	antes	do	 recebimento	provisório,	quando	em
desacordo	com	as	especificações	constantes	no	Termo	de	Referência	e	na	proposta,	devendo	ser	substituídos	no	prazo
de	 45	 (quarenta	 e	 cinco)	 dias	 corridos,	 a	 contar	 da	 notificação	 ao	 Contratado,	 às	 suas	 custas,	 sem	 prejuízo	 da
aplicação	das	penalidades.

6.1.3.	Em	caso	de	substituição	de	produto,	conforme	previsto	na	alínea	anterior,	correrão	por	conta	da	contratada	as
despesas	decorrentes	da	devolução	e	nova	entrega	do	produto;

6.1.4.	O	recebimento	definitivo	ocorrerá	no	prazo	de	10	(dez)	dias	corridos,	a	contar	do	recebimento	provisório	pela
fiscalização	 técnica,	 após	 a	 verificação	 da	 qualidade	 e	 quantidade	 do	material	 e	 consequente	 aceitação	mediante
termo	detalhado.

6.1.5.	O	prazo	para	recebimento	definitivo	poderá	ser	excepcionalmente	prorrogado,	de	forma	justificada,	por	igual
período,	quando	houver	necessidade	de	diligências	para	a	aferição	do	atendimento	das	exigências	contratuais.

6.1.6.	No	caso	de	controvérsia	sobre	a	execução	do	objeto,	quanto	à	dimensão,	qualidade	e	quantidade,	deverá	ser
observado	o	teor	do	art.	143	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	comunicando-se	à	empresa	para	emissão	de	Nota	Fiscal	no
que	concerne	à	parcela	incontroversa	da	execução	do	objeto,	para	efeito	de	liquidação	e	pagamento.

6.1.7.	O	prazo	para	a	solução,	pelo	Contratado,	de	inconsistências	na	execução	do	objeto	ou	de	saneamento	da	nota
fiscal	 ou	 de	 instrumento	 de	 cobrança	 equivalente,	 verificadas	 pela	 Administração	 durante	 a	 análise	 prévia	 à
liquidação	de	despesa,	não	será	computado	para	os	fins	do	recebimento	definitivo.

6.6.	 O	 recebimento	 provisório	 ou	 definitivo	 não	 excluirá	 a	 responsabilidade	 civil	 pela	 solidez	 e	 pela	 segurança	 do
serviço	nem	a	responsabilidade	ético-profissional	pela	perfeita	execução	do	contrato.

6.1.8.	Todas	as	despesas	com	impostos,	taxas	e	demais	tributos	e	contribuições	incidentes	sobre	o	objeto	contratual
correrão	a	expensas	da(s)	Contratada(s).

6.1.9.	O	aceite	provisório	dos	equipamentos	será	efetuado	por	técnicos	designados	pela	Administração,	que	após	teste
individual	em	cada	equipamento	elaborará	relatório	para	fins	de	liberação	do	pagamento	das	Notas	Fiscais/Faturas	e
do	início	da	contagem	do	prazo	da	garantia.

6.1.10.	 	 Estando	 em	mora	 a	 contratada,	 o	 prazo	 para	 substituição	 do	material	 de	 que	 trata	 de	 que	 trata	 a	 alínea
anterior,	não	interromperá	a	multa	por	atraso	prevista	no	edital	do	certame.

	

Liquidação

7.1.		Recebida	a	Nota	Fiscal	ou	documento	de	cobrança	equivalente,	correrá	o	prazo	de	dez	dias	corridos	para	fins	de
liquidação,	na	forma	desta	seção,	prorrogáveis	por	igual	período,	nos	termos	do	art.	7º,	§3º	da	Instrução	Normativa
SEGES/ME	nº	77/2022.

7.1.1	O	prazo	de	que	trata	o	item	anterior	será	reduzido	à	metade,	mantendo-se	a	possibilidade	de	prorrogação,	no
caso	de	contratações	decorrentes	de	despesas	cujos	valores	não	ultrapassem	o	limite	de	que	trata	o	inciso	II	do	art.
75	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

7.1.2.	 	 	 	 Para	 fins	 de	 liquidação,	 o	 setor	 competente	 deverá	 verificar	 se	 a	 nota	 fiscal	 ou	 instrumento	 de	 cobrança
equivalente	apresentado	expressa	os	elementos	necessários	e	essenciais	do	documento,	tais	como:

7.1.3.				o	prazo	de	validade;

7.1.4.				a	data	da	emissão;

7.1.5.				os	dados	do	contrato	e	do	órgão	contratante;

7.1.6.				o	período	respectivo	de	execução	do	contrato;

7.1.7.				o	valor	a	pagar;	e

7.1.8.				eventual	destaque	do	valor	de	retenções	tributárias	cabíveis.

7.3.	 	 	 	 	Havendo	erro	na	apresentação	da	nota	fiscal	ou	instrumento	de	cobrança	equivalente,	ou	circunstância	que
impeça	 a	 liquidação	 da	 despesa,	 esta	 ficará	 sobrestada	 até	 que	 o	 contratado	 providencie	 as	medidas	 saneadoras,
reiniciando-se	o	prazo	após	a	comprovação	da	regularização	da	situação,	sem	ônus	ao	contratante;

7.4.	 	 	 	 	 A	 nota	 fiscal	 ou	 instrumento	 de	 cobrança	 equivalente	 deverá	 ser	 obrigatoriamente	 acompanhado	 da
comprovação	 da	 regularidade	 fiscal,	 constatada	 por	meio	 de	 consulta	 on-line	 ao	 SICAF	 ou,	 na	 impossibilidade	 de
acesso	ao	referido	Sistema,	mediante	consulta	aos	sítios	eletrônicos	oficiais	ou	à	documentação	mencionada	no	art.
68	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.			

Termo de Referência 44 (0787557)         SEI 0000647-03.2023.6.23.8000 / pg. 10



7.5				A	Administração	deverá	realizar	consulta	ao	SICAF	para:	a)	verificar	a	manutenção	das	condições	de	habilitação
exigidas	 no	 edital;	 b)	 identificar	 possível	 razão	 que	 impeça	 a	 participação	 em	 licitação,	 no	 âmbito	 do	 órgão	 ou
entidade,	proibição	de	contratar	com	o	Poder	Público,	bem	como	ocorrências	impeditivas	indiretas.

7.6.				Constatando-se,	junto	ao	SICAF,	a	situação	de	irregularidade	do	contratado,	será	providenciada	sua	notificação,
por	escrito,	para	que,	no	prazo	de	5	(cinco)	dias	corridos,	regularize	sua	situação	ou,	no	mesmo	prazo,	apresente	sua
defesa.	O	prazo	poderá	ser	prorrogado	uma	vez,	por	igual	período,	a	critério	do	contratante.

7.7.				Não	havendo	regularização	ou	sendo	a	defesa	considerada	improcedente,	o	contratante	deverá	comunicar	aos
órgãos	responsáveis	pela	fiscalização	da	regularidade	fiscal	quanto	à	inadimplência	do	contratado,	bem	como	quanto
à	existência	de	pagamento	a	ser	efetuado,	para	que	sejam	acionados	os	meios	pertinentes	e	necessários	para	garantir
o	recebimento	de	seus	créditos.		

7.8.	 	 	 	 Persistindo	 a	 irregularidade,	 o	 contratante	 deverá	 adotar	 as	medidas	 necessárias	 à	 rescisão	 contratual	 nos
autos	do	processo	administrativo	correspondente,	assegurada	ao	contratado	a	ampla	defesa.

7.9.	 	 	 	Havendo	a	efetiva	execução	do	objeto,	os	pagamentos	serão	realizados	normalmente,	até	que	se	decida	pela
rescisão	do	contrato,	caso	o	contratado	não	regularize	sua	situação	junto	ao	SICAF.		
Prazo	de	pagamento

7.10.	 	 O	 pagamento	 será	 efetuado	 no	 prazo	 de	 até	 10	 (dez)	 dias	 úteis	 contados	 da	 finalização	 da	 liquidação	 da
despesa,	conforme	seção	anterior.

7.11.		No	caso	de	atraso	pelo	Contratante,	os	valores	devidos	ao	contratado	serão	atualizados	monetariamente	entre	o
termo	 final	do	prazo	de	pagamento	até	a	data	de	sua	efetiva	realização,	mediante	aplicação	do	 Índice	Nacional	de
Preços	ao	Consumidor	Amplo	-IPCA	de	correção	monetária.

	

Forma	de	pagamento

7.12.	 	 	 	O	pagamento	será	realizado	por	meio	de	ordem	bancária,	para	crédito	em	banco,	agência	e	conta	corrente
indicados	pelo	contratado.

7.13.				Será	considerada	data	do	pagamento	o	dia	em	que	constar	como	emitida	a	ordem	bancária	para	pagamento.

7.14.				Quando	do	pagamento,	será	efetuada	a	retenção	tributária	prevista	na	legislação	aplicável.

7.14.1.	 	 	 	 Independentemente	do	percentual	de	tributo	 inserido	na	planilha,	quando	houver,	serão	retidos	na	fonte,
quando	da	realização	do	pagamento,	os	percentuais	estabelecidos	na	legislação	vigente.

7.15.				O	contratado	regularmente	optante	pelo	Simples	Nacional,	nos	termos	da	Lei	Complementar	nº	123,	de	2006,
não	sofrerá	a	retenção	tributária	quanto	aos	impostos	e	contribuições	abrangidos	por	aquele	regime.	No	entanto,	o
pagamento	 ficará	 condicionado	à	 apresentação	de	 comprovação,	 por	meio	de	documento	 oficial,	 de	que	 faz	 jus	 ao
tratamento	tributário	favorecido	previsto	na	referida	Lei	Complementar.

	

8.	MODELO	DE	GESTÃO	DO	CONTRATO

8.1.	O	contrato	deverá	ser	executado	fielmente	pelas	partes,	de	acordo	com	as	cláusulas	avençadas	e	as	normas	da
Lei	nº	14.133,	de	2021,	e	cada	parte	responderá	pelas	consequências	de	sua	inexecução	total	ou	parcial.

8.2.	 Em	 caso	 de	 impedimento,	 ordem	 de	 paralisação	 ou	 suspensão	 do	 contrato,	 o	 cronograma	 de	 execução	 será
prorrogado	automaticamente	pelo	tempo	correspondente,	anotadas	tais	circunstâncias	mediante	simples	apostila.

8.3.	As	comunicações	entre	o	órgão	ou	entidade	e	a	contratada	devem	ser	realizadas	por	escrito	sempre	que	o	ato
exigir	tal	formalidade,	preferencialmente	mediante	o	uso	de	mensagem	eletrônica	para	esse	fim.

8.4.	O	 órgão	 ou	 entidade	poderá	 convocar	 representante	 da	 empresa	 para	 adoção	de	 providências	 que	devam	 ser
cumpridas	de	imediato.

8.5.		Após	a	assinatura	do	contrato	ou	instrumento	equivalente,	o	órgão	ou	entidade	poderá	convocar	o	representante
da	 empresa	 contratada	 para	 reunião	 inicial	 para	 apresentação	 do	 plano	 de	 fiscalização,	 que	 conterá	 informações
acerca	das	obrigações	contratuais,	dos	mecanismos	de	fiscalização,	das	estratégias	para	execução	do	objeto,	do	plano
complementar	 de	 execução	 da	 contratada,	 quando	 houver,	 do	 método	 de	 aferição	 dos	 resultados	 e	 das	 sanções
aplicáveis,	dentre	outros.
Fiscalização

8.6.	A	execução	do	contrato	deverá	ser	acompanhada	e	fiscalizada	pelo(s)	fiscal(is)	do	contrato,	ou	pelos	respectivos
substitutos	(Lei	nº	14.133,	de	2021,	art.	117,	caput).

	

Fiscalização	Técnica

8.7.	O	fiscal	técnico	do	contrato	acompanhará	a	execução	do	contrato,	para	que	sejam	cumpridas	todas	as	condições
estabelecidas	no	contrato,	de	modo	a	assegurar	os	melhores	resultados	para	a	Administração.	(Decreto	nº	11.246,	de
2022,	art.	22,	VI);

8.7.1.	 O	 fiscal	 técnico	 do	 contrato	 anotará	 no	 histórico	 de	 gerenciamento	 do	 contrato	 todas	 as	 ocorrências
relacionadas	à	execução	do	contrato,	com	a	descrição	do	que	for	necessário	para	a	regularização	das	faltas	ou	dos
defeitos	observados.	(Lei	nº	14.133,	de	2021,	art.	117,	§1º,	e	Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	22,	II);	

8.7.2.	 Identificada	 qualquer	 inexatidão	 ou	 irregularidade,	 o	 fiscal	 técnico	 do	 contrato	 emitirá	 notificações	 para	 a
correção	da	execução	do	contrato,	determinando	prazo	para	a	correção.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	22,	III);

8.7.3.	O	fiscal	técnico	do	contrato	informará	ao	gestor	do	contato,	em	tempo	hábil,	a	situação	que	demandar	decisão
ou	adoção	de	medidas	que	ultrapassem	sua	competência,	para	que	adote	as	medidas	necessárias	e	saneadoras,	se	for
o	caso.	().
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8.7.4.	No	caso	de	ocorrências	que	possam	inviabilizar	a	execução	do	contrato	nas	datas	aprazadas,	o	fiscal	técnico	do
contrato	comunicará	o	fato	imediatamente	ao	gestor	do	contrato.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	22,	IV).

8.7.5.	O	fiscal	técnico	do	contrato	comunicará	ao	gestor	do	contrato,	em	tempo	hábil,	o	término	do	contrato	sob	sua
responsabilidade,	com	vistas	à	renovação	tempestiva	ou	à	prorrogação	contratual	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.
22,	VII).

	

Fiscalização	Administrativa

8.8.	 O	 fiscal	 administrativo	 do	 contrato	 verificará	 a	 manutenção	 das	 condições	 de	 habilitação	 do	 Contratado,
acompanhará	o	empenho,	o	pagamento,	as	garantias,	as	glosas	e	a	formalização	de	apostilamento	e	termos	aditivos,
solicitando	quaisquer	documentos	comprobatórios	pertinentes,	caso	necessário	(Art.	23,	I	e	II,	do	Decreto	nº	11.246,
de	2022).

8.8.1.	 Caso	 ocorram	 descumprimento	 das	 obrigações	 contratuais,	 o	 fiscal	 administrativo	 do	 contrato	 atuará
tempestivamente	na	solução	do	problema,	reportando	ao	gestor	do	contrato	para	que	tome	as	providências	cabíveis,
quando	ultrapassar	a	sua	competência;	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	23,	IV).

	

Gestor	do	Contrato

8.9.	 O	 gestor	 do	 contrato	 coordenará	 a	 atualização	 do	 processo	 de	 acompanhamento	 e	 fiscalização	 do	 contrato
contendo	todos	os	registros	formais	da	execução	no	histórico	de	gerenciamento	do	contrato,	a	exemplo	da	ordem	de
serviço,	do	registro	de	ocorrências,	das	alterações	e	das	prorrogações	contratuais,	elaborando	relatório	com	vistas	à
verificação	 da	 necessidade	 de	 adequações	 do	 contrato	 para	 fins	 de	 atendimento	 da	 finalidade	 da	 administração.
(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	IV).

8.10.	 O	 gestor	 do	 contrato	 acompanhará	 a	manutenção	 das	 condições	 de	 habilitação	 do	 Contratado,	 para	 fins	 de
empenho	de	despesa	e	pagamento,	e	anotará	os	problemas	que	obstem	o	fluxo	normal	da	liquidação	e	do	pagamento
da	despesa	no	relatório	de	riscos	eventuais.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	III).

8.11.	O	 gestor	 do	 contrato	 acompanhará	 os	 registros	 realizados	 pelos	 fiscais	 do	 contrato,	 de	 todas	 as	 ocorrências
relacionadas	à	execução	do	contrato	e	as	medidas	adotadas,	informando,	se	for	o	caso,	à	autoridade	superior	àquelas
que	ultrapassarem	a	sua	competência.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	II).

8.12.	 O	 gestor	 do	 contrato	 emitirá	 documento	 comprobatório	 da	 avaliação	 realizada	 pelos	 fiscais	 técnico,
administrativo	 e	 setorial	 quanto	 ao	 cumprimento	 de	 obrigações	 assumidas	 pelo	 Contratado,	 com	 menção	 ao	 seu
desempenho	 na	 execução	 contratual,	 baseado	 nos	 indicadores	 objetivamente	 definidos	 e	 aferidos,	 e	 a	 eventuais
penalidades	aplicadas,	devendo	constar	do	cadastro	de	atesto	de	cumprimento	de	obrigações.	(Decreto	nº	11.246,	de
2022,	art.	21,	VIII).

8.13.	O	gestor	do	contrato	tomará	providências	para	a	formalização	de	processo	administrativo	de	responsabilização
para	fins	de	aplicação	de	sanções,	a	ser	conduzido	pela	comissão	de	que	trata	o	art.	158	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	ou
pelo	agente	ou	pelo	setor	com	competência	para	tal,	conforme	o	caso.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	X).

8.14.	O	fiscal	técnico	do	contrato	comunicará	ao	gestor	do	contrato,	em	tempo	hábil,	o	término	do	contrato	sob	sua
responsabilidade,	com	vistas	à	tempestiva	renovação	ou	prorrogação	contratual.

8.15.	O	gestor	do	contrato	deverá	elaborará	 relatório	 final	 com	 informações	 sobre	a	consecução	dos	objetivos	que
tenham	 justificado	 a	 contratação	 e	 eventuais	 condutas	 a	 serem	 adotadas	 para	 o	 aprimoramento	 das	 atividades	 da
Administração.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	VI).

	

9.	DAS	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATANTE

Para	o	fiel	cumprimento	do	objeto	desta	contratação,	a	CONTRATANTE	se	compromete	a:

9.1.	 Exigir	 o	 cumprimento	 de	 todas	 as	 obrigações	 assumidas	 pela	 contratada,	 de	 acordo	 com	 o	 edital	 do	 pregão
eletrônico,	termo	de	referência	e	seus	anexos,	as	cláusulas	contratuais,	e	da	proposta	da	CONTRATADA;

9.2.	Permitir	o	acesso,	quando	necessário	de	funcionários	da	CONTRATADA,	devidamente	identificados	para	solução
de	 qualquer	 anormalidade,	 desde	 que	 solicitado	 pela	 contratada	 ao	 Fiscal	 do	 contrato,	 o	 qual	 acompanhará	 toda
atividade	a	ser	desenvolvida;

9.3.	Exercer	o	acompanhamento	e	a	 fiscalização	dos	 serviços,	por	 servidor	especialmente	designado,	 anotando	em
registro	próprio	 as	 falhas	detectadas,	 indicando	dia,	 hora,	mês	 e	 ano,	 bem	como	os	demais	detalhes	 envolvidos,	 e
encaminhando	os	apontamentos	à	autoridade	competente	para	as	providências	cabíveis;

9.4.		Notificar	a	contratada	por	escrito	da	ocorrência	de	eventuais	imperfeições	no	curso	da	execução	dos	serviços,
fixando	prazo	para	a	sua	correção;

9.5.		Prestar	as	informações	e	esclarecimentos	relativos	ao	objeto	desta	contratação	que	venham	a	ser	solicitados	pela
CONTRATADA;

9.6.	 	 Comunicar	 à	 CONTRATADA	 toda	 e	 qualquer	 ocorrência	 relacionada	 ao	 contrato	 e	 demais	 elementos
constitutivos;

9.7.		Exigir	que	a	CONTRATADA	execute	os	serviços	de	forma	conveniente	e	compatível	com	o	exercício	das	funções
que	lhe	forem	atribuídas	sem	causar	embaraço	e	desconfiança	à	fiscalização.

9.8.		Fiscalizar	a	entrega	dos	serviços	podendo	sustar,	recusar,	mandar	fazer	ou	desfazer	qualquer	material	que	não
esteja	 de	 acordo	 com	 as	 condições	 e	 exigências	 especificadas	 no	 edital,	 termo	 de	 referência	 ou	 eventual	 ata	 de
registro	de	preços;

9.9.		Proporcionar	as	facilidades	necessárias	ao	bom	andamento	para	a	execução	dos	serviços;
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9.10.	Efetuar	os	pagamentos	nas	condições	e	preços	pactuados	pela	prestação	dos	serviços	mediante	apresentação,
aceitação	e	atesto	do	Fiscal	nos	documentos	hábeis	de	cobrança;

9.11.	Receber	por	meio	de	Fiscal,	acompanhado	pelo	responsável	da	execução	do	contrato,	os	serviços,	a	fim	de	que
se	evitem	desarmonias	entre	serviços	entregues

9.12.		Efetuar	as	retenções	tributárias	devidas	sobre	o	valor	da	nota	fiscal	fornecida	pela	contratada	em	conformidade
com	a	legislação	aplicável.

	

10.	DAS	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATADA

Após	a	assinatura	do	instrumento	contratual,	a	CONTRATADA	se	compromete	a:

10.1.	 Comunicar	 à	 Administração	 do	 Órgão	 qualquer	 anormalidade	 constatada	 e	 prestar	 os	 esclarecimentos
solicitados	e	manter,	durante	o	período	de	contratação,	o	atendimento	das	condições	de	habilitação	exigidas	neste
Pregão;

10.2.	Cumprir	fielmente	o	que	estabelece	o	Edital	de	Licitação,	Termo	de	referência,	anexos	e	ou	Ata	de	Registro	de
Preços;

10.3.	Garantir	o	compromisso	de	executar	o	objeto,	nas	condições	estabelecidas	na	proposta;

10.4.	Garantir	o	cumprimento	dos	prazos	e	demais	exigências	constantes	no	Edital,	Termo	de	Referência,	anexos	e
Ata	de	Registro	de	Preço;

10.5.	Tomar	conhecimento	de	todas	as	cláusulas	e	condições	da	contratação,	constantes	do	edital,	não	sendo	admitida
posterior	alegação	de	desconhecimento;

10.6.	Guardar	sigilo	sobre	todas	as	informações	obtidas	em	decorrência	do	cumprimento	do	contrato.

10.7.	Repassar	ao	TRE/RR,	durante	 todo	o	período	de	vigência	do	contrato,	 todos	os	preços	e	vantagens	ofertadas
pelo	mercado,	inclusive	os	de	preço	reduzido,	sempre	que	esses	forem	mais	vantajosos	que	os	ofertados	na	licitação;

10.8.	Durante	o	tempo	em	que	a	garantia	estiver	em	vigor,	disponibilizar	o	suporte	na	modalidade	8x5,	resolvendo	os
problemas	no	próximo	dia	útil,	desde	que	exista	algum	fato	que	impeça	a	sua	resolução	no	mesmo	dia;

10.9.	 	 Manter	 durante	 toda	 vigência	 do	 contrato,	 em	 compatibilidade	 com	 as	 obrigações	 assumidas,	 todas	 as
condições	de	habilitação	e	qualificação	exigidas	na	licitação;

10.10.	Apresentar,	sempre	que	solicitado	pela	Contratante	no	prazo	estipulado	no	pedido,	documentação	referente	às
condições	exigidas	neste	instrumento	contratual;

	

11.	DA	AMOSTRA

11.1.	A	licitante	com	proposta	classificada	em	primeiro	lugar	poderá	ser	convocada	para	apresentar	amostra	no	prazo
máximo	de	30	(trinta)	dias	corridos,	a	partir	da	convocação	pelo	pregoeiro	em	sessão	pública.

11.2.		A	amostra	deverá	ser	encaminhada	ao	Tribunal	Regional	Eleitoral	de	Roraima	–	Seção	de	Suporte	ao	Usuário
(SSU)	–	situado	à	Av.	Juscelino	Kubitschek,	543,	São	Pedro	,	Boa	Vista	-	RR,	contato	pelo	telefone	(95)	2121–	7020,	no
horário	compreendido	entre	09h	e	15h,	horário	de	Brasília	-	DF.

11.3.		A	Seção	de	Suporte	ao	Usuário	-	SSU,	verificará	todas	as	características	de	acordo	com	as	especificações	deste
Termo	de	Referência;

11.4.	 	 O	 equipamento	 a	 ser	 testado	 deverá	 possuir	 todos	 os	 componentes	 e	 as	 mesmas	 características	 dos
equipamentos	ofertados	no	edital,	conforme	item	4.	Da	Especificação	deste	Termo	de	Referência.

11.5.	 	 Caso	 a	 amostra	 do	 primeiro	 classificado	 não	 seja	 aprovada,	 será	 convocado	 o	 segundo	 classificado	 para
encaminhar	a	sua	amostra	no	mesmo	prazo	previsto	no	item	5.1,	e	assim	sucessivamente,	até	se	obter	uma	amostra
que	atenda	às	características	e	especificações	solicitadas		no	Termo	de	Referência.

11.6.	 	 Caso	 a	 amostra	 seja	 recusada,	 o	 licitante	 deverá	 providenciar	 o	 seu	 recolhimento	 no	 prazo	máximo	 de	 30
(trinta)	dias	corridos,	ao	fim	dos	quais	a	amostra	não	retirada	será	incluída	em	processo	de	doação.

11.7.		Caso	a	amostra	seja	aceita,	e	desde	que	a	aquisição	do	1º	lote	ocorra	em	até	30	(trinta)	dias	da	homologação	do
certame,	 ela	 ficará	 de	 posse	 do	 TRE-RR	 e	 integrará	 o	 lote	 total	 adquirido.	 Se	 a	 aquisição	 não	 ocorrer	 nesses	 30
(trinta)	dias	corridos,	ao	final	desse	período	o	fornecedor	deverá	proceder	ao	recolhimento	da	amostra	sob	pena	de
ser	incluída	em	processo	de	doação.

11.8.		As	despesas	inerentes	ao	envio	e	devolução	das	amostras	correrão	por	conta	da	licitante.

	

12.	FORMA	E	CRITÉRIOS	DE	SELEÇÃO	DO	FORNECEDOR

12.1.	 As	 formas	 e	 critérios	 de	 seleção	 do	 fornecedor	 serão	 definidos	 pela	Administração	mediante	 a	 realização	 de
licitação	numa	das	modalidades	previstas	na	lei.

12.2.	 A	 habilitação	 dos	 interessados	 será	 pela	 verificação	 do	 SICAF	 (Níveis	 de	 Cadastramento	 I	 a	 IV	 e	 VI)	 e	 da
documentação	complementar	especificada	no	Edital.

12.2.1.	 Quem	 não	 atender	 às	 exigências	 de	 habilitação	 no	 SICAF	 deverá	 apresentar	 documentos	 que	 supram	 tais
exigências.

12.3.	 Além	 das	 condições	 estabelecidas	 no	 edital,	 a	 habilitação	 das	 licitantes	 será	 verificada	 por	 meio	 da
documentação	complementar	especificada	a	seguir.

12.3.1.	Qualificação	Técnica	
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12.3.1.1.	Para	fins	de	qualificação	técnica,	deverão	ser	apresentados:

a)	Um	ou	mais	atestado(s)	e/ou	declaração(ões)	de	capacidade	técnica,	expedido(s)	por	pessoa(s)	jurídica(s)	de	direito
público	ou	privado,	em	nome	da	licitante,	que	comprove	que	já	forneceu	bens	similares	de	complexidade	tecnológica
e	 operacional	 equivalente	 ou	 superior	 para	 o	 item	 1	 do	 Quadro	 01	 da	 cláusula	 4.1	 deste	 instrumento,	 em
quantidade	mínima	de	cinquenta	por	cento	da	quantidade	licitada.

b)	 Será	 admitida,	 para	 fins	 de	 comprovação	 de	 quantitativo	 mínimo,	 a	 apresentação	 e	 o	 somatório	 de	 diferentes
atestados	executados	de	forma	concomitante.	

c)	Os	atestados	de	capacidade	técnica	poderão	ser	apresentados	em	nome	da	matriz	ou	da	filial	do	fornecedor.

d.)	 O	 fornecedor	 disponibilizará	 todas	 as	 informações	 necessárias	 à	 comprovação	 da	 legitimidade	 dos	 atestados,
apresentando,	quando	solicitado	pela	Administração,	cópia	do	contrato	que	deu	suporte	à	contratação,	endereço	atual
da	contratante	e	local	em	que	foi	executado	o	objeto	contratado,	dentre	outros	documentos.

	

13.	ESTIMATIVA	DO	VALOR	DA	CONTRATAÇÃO

13.1.	O	valor	cotado	para	a	contratação	em	tela	restou	estimado	em	R$	846.453,00	(oitocentos	e	quarenta	e	seis	mil
quatrocentos	e	cinquenta	e	três	reais),	conforme	demonstrado	no	Quadro	01	deste	Termo	de	Referência.

	

14.	ADEQUAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA

14.1.	 As	 despesas	 decorrentes	 da	 presente	 contratação	 correrão	 à	 conta	 de	 recursos	 específicos	 consignados	 no
Orçamento	Geral	da	União.	

14.2.	A	contratação	será	atendida	pela	seguinte	dotação:	

I)	Gestão/Unidade:	[...];	

II)	Fonte	de	Recursos:	[...];	

III)	Programa	de	Trabalho:	[...];	

IV)	Elemento	de	Despesa:	[...];	

V)	Plano	Interno:	[...];	

12.3.	A	dotação	relativa	aos	exercícios	financeiros	subsequentes	será	indicada	após	aprovação	da	Lei	Orçamentária
respectiva	e	liberação	dos	créditos	correspondentes,	mediante	apostilamento.

	

15.	VEDAÇÕES

15.1.	A	contratação	de	servidor	pertencente	ao	quadro	de	pessoal	da	Contratante	durante	a	vigência	deste	contrato;

15.2.	 A	 veiculação	 de	 publicidade	 acerca	 deste	 contrato,	 salvo	 se	 houver	 prévia	 autorização	 da	 Administração	 da
Contratante.

	

16.		DISPOSIÇÕES	FINAIS

16.1.	As	normas	que	disciplinam	este	procedimento	 serão	 sempre	 interpretadas	em	 favor	da	ampliação	da	disputa
entre	 os	 interessados,	 desde	 que	 não	 comprometam	 o	 interesse	 da	 administração,	 o	 princípio	 da	 isonomia,	 a
finalidade	e	a	segurança	da	contratação.

16.2.	Os	casos	omissos	serão	solucionados	pela	Diretoria-Geral.

	
	
	
	
	

Equipe	de	Contratação	(0787056)
	

Paulo	Cesar	Amaral	de	Farias
Integrante	Demandante

	
Maycon	Silva	Strickler
Integrante	Técnico	

	
Cássia	Cavalcante	Alves

Integrante	Administrativo

	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	PAULO	CÉSAR	AMARAL	DE	FARIAS,	Integrante	Demandante,	em	28/06/2023,	às
12:44,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.
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Documento	assinado	eletronicamente	por	MAYCON	SILVA	STRICKLER,	Chefe	da	Seção	de	Suporte	ao	Usuário,	em
28/06/2023,	às	12:44,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	CÁSSIA	CAVALCANTE	ALVES,	Integrante	Administrativo,	em	28/06/2023,	às	13:03,
conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	NAYRA	BRANDÃO	ROCHA,	Coordenadora	da	Coordenadoria	de	Contratos,	em
28/06/2023,	às	13:05,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-rr.jus.br/autenticidade	informando	o	código	verificador
0787557	e	o	código	CRC	3BA7845A.

0000647-03.2023.6.23.8000 0787557v115

Termo de Referência 44 (0787557)         SEI 0000647-03.2023.6.23.8000 / pg. 15



26/09/2023, 14:23 SEI/TRE-RR - 0806761 - Ata de Registro de Preços

https://sei.tre-rr.jus.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?yPDszXhdoNcWQHJaQlHJmJIqCNXRK_Sh2SMdn1U-… 1/5

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RORAIMA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19 / 2023

 
O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RORAIMA, com sede na Av. Juscelino Kubistchek, n.º 543 -

São Pedro, nesta Capital, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.º 05.955.085/0001-85, neste ato representado
por seu Secretário de Administração e Orçamento, o senhor Jonilton Alves de Oliveira, nomeado pela Portaria n.º 394/2023
(0800565), com fulcro no art. 81, inciso IX, da Resolução n.º 510/2023 (0800645) - Regulamento da Secretaria deste Tribunal,
considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão (eletrônico) n.º 15/2023 - Processo Administrativo n.º 0000647-
03.2023.6.23.8000, RESOLVE registrar os preços da empresa a seguir indicada e qualificada, de acordo com a classificação por ela
alcançada e na quantidade ofertada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 14.133/2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

BENEFICIÁRIA DA ARP: POSITIVO TECNOLOGIA S/A (Filial), inscrita no CNPJ sob o n.º
81.243.735/0019-77, com sede localizada na Rua Javari, n.º 1255 - Lote 257-B - Distrito Industrial I - CEP 69.075-110,
Manaus/AM, telefone (41) 3239 7928 / (41) 3312 3677, neste ato representada pelo senhor Alberto Manoel Custodio, representante
legal da empresa.

 
SEÇÃO I - DO OBJETO
1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa para fornecimento de

computadores mini desktop, com monitor de vídeo 23", especificados no item 4, do Termo de Referência, Anexo I, do Edital do
Pregão (eletrônico) n.º 15/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta cujo preço tenha sido registrado,
independentemente de transcrição.

 
SEÇÃO II - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item Especificação Quant. Unid. Marca/Modelo Preço unitário

1

Computador mini desktop com 16GB RAM e SSD
512GB com monitor de 23,8" e demais especificações
técnicas anexas à proposta.
Garantia: 60 (sessenta) meses on site

2.223 Unidade
Positivo /
Positivo Master
C8400 MiniPro

R$ 6.245,00

 
2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
 
SEÇÃO III - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
1. O órgão gerenciador será o Tribunal Regional Eleitoral de Roraima.
2. São órgãos e entidades públicas participantes deste registro de preços:

N.°
do

Item
Especificação Unidade de

Fornecimento UASG - Município/UF de Entrega - Quantidade Quant.
Total

1 Computador mini
desktop com 16GB RAM
e SSD 256GB com
monitor de 23"

Unidade 070028 - Tribunal
Regional Eleitoral de
Roraima - TRE/RR

Avenida Juscelino
Kubistchek, n.º 543 - São
Pedro - CEP 69.306-685
- Boa Vista/RR

120 2.223
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154080 -
Universidade Federal
de Roraima - UFRR

Campus do Paricarana -
BR-174, Jardim Floresta
- CEP: 69.300-000 - Boa
Vista/RR

3

462428 - Corpo de
Bombeiros Militar do
Estado do Acre

Estrada da Usina, n.º 669
- Morada do Sol - CEP
69.901-097 - Rio
Branco/AC

100

070006 - Tribunal
Regional Eleitoral do
Piauí - TRE/PI

Praça Des. Edgar
Nogueira - Centro Cívico
- CEP 64.060-000 -
Teresina/PI

200

070025 - Tribunal
Regional Eleitoral do
Distrito Federal -
TRE/DF

Praça Municipal, Quadra
02, Lote 6 - CEP 70.000-
000 - Brasília/DF

100

070022 - Tribunal
Regional Eleitoral do
Mato Grosso -
TRE/MT

Av. Hist. Rubens de
Mendonça, 4750 -
Bosque da Saúde -
Cuiabá/MT - CEP:
78050-000

200

926790 - Defensoria
Pública do Estado de
Roraima

Avenida Sebastião Diniz,
n.º 1165 - Centro - CEP
69.301-040 - Boa
Vista/RR

300

925480 - Tribunal de
Justiça do Estado de
Roraima - TJRR

Praça do Centro Cívico
s/n, Centro - CEP
69.301-380 - Boa
Vista/RR

1200

 
SEÇÃO IV - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. Não será admitida a adesão a esta ata de registro de preços.
 
SEÇÃO V - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
1. A validade da Ata de Registro de Preços será será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de

divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso.

1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.

2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento
hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.1. O instrumento contratual de que trata o item 2 desta Seção deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021.

4. Após a homologação da licitação , deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de
registro de preços:

4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e nas quantidades máximas previstas no
edital para cada item, e o licitante se obriga nos limites dela;

4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
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4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

4.2.2.Mantiverem sua proposta original.
4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na

ata.
5. O registro a que se refere o item 4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o

preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.2.2 somente será

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos

no edital; e
7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas na

Seção IX.
8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita
pela Administração.

10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital,
e observando o item 7 e subitens desta Seção, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.2.1 desta Seção, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço
do adjudicatário; ou

11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que
devidamente justificada.

 
SEÇÃO VI - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133 de 2021.

1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a
contratação;

1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

 
SEÇÃO VII - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,

o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
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1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória
ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 1 da Seção IX, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021, e na legislação aplicável.

2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará
os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no item 7 da Seção V.

2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de
registro de preços, nos termos do item 4 da Seção IX, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme
previsto no item 2 e no item 2.1 desta Seção, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.

2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que verem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

 
SEÇÃO VIII - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS
1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de
preços.

2. O remanejamento somente poderá ser feito:
2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado

participante para efeito do remanejamento.
4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão

observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

 
SEÇÃO IX - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS

REGISTRADOS
1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem

justificativa razoável;
1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de

2023; ou
1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de

2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a
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entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 1 desta Seção será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, total ou parcialmente, nas seguintes
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

4.1. Por razão de interesse público;
4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior

ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.
 
SEÇÃO X - DAS PENALIDADES
1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados,

não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado

nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
item 1 da Seção IX, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

 
SEÇÃO XI - CONDIÇÕES GERAIS
1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, Anexo ao Edital.

Documento assinado eletronicamente por ALBERTO MANOEL CUSTODIO, Usuário Externo, em 06/09/2023, às 16:26, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por JONILTON ALVES DE OLIVEIRA, Secretário, em 06/09/2023, às 19:44, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-rr.jus.br/autenticidade informando o código verificador 0806761 e o
código CRC 797EC44C.
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AO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RORAIMA – TRE/RR 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2023 
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0000647-03.2023.6.23.8000 
 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 
Prezados senhores, 
 
A empresa POSITIVO TECNOLOGIA S.A. (Filial), inscrita no CNPJ sob o n.º 81.243.735/0019-77, com 
sede localizada na Rua Javari, 1255 - Lote 257-B - Distrito Industrial I, Manaus - Amazonas, CEP 
69.075-110, telefone (41) 3239-7928 / (41) 3312-3677, após ter examinado o Edital da licitação acima 
identificado e seus anexos, apresenta proposta comercial para o objeto em referência, conforme 
planilha abaixo: 
 

Item Descrição Unidade de 
Medida 

Quant. Marca / 
Modelo 

Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 Computador Mini 
Desktop com 
16GB 
RAM e SSD 
512GB com 
monitor de 23,8".  
 
Especificações 
técnicas em anexo.  

Unid. 2223 Positivo / 
Positivo 
Master 
C8400 
MiniPro 

R$ 
6.245,00 
(seis mil, 
duzentos e 
quarenta e 
cinco reais) 

R$ 
13.882.635,00 
(treze 
milhões, 
oitocentos e 
oitenta e dois 
mil, 
seiscentos e 
trinta e cinco 
reais) 

Valor Total R$ R$ 
13.882.635,00 
(treze 
milhões, 
oitocentos e 
oitenta e dois 
mil, 
seiscentos e 
trinta e cinco 
reais) 

 
Todos os impostos, taxas e quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o objeto 
licitado estão inclusos na proposta. 
 
Outrossim, informa que todos os eventuais pagamentos deverão ser depositados na conta corrente n.º 
211.210-8 da agência 3306-5 do Banco do Brasil – 001. 
 
O prazo de validade da proposta é de 90 (noventa) dias, contados da data de sua apresentação. 
 
Dados para contratação: 
Nome do representante legal: Alberto Manoel Custodio - Representante Comercial / Representante 
Legal 
Carteira de Identidade: 1.846.112/SSP MG 
CPF: 510.378.076-34 
E-mail: andamento@positivo.com.br / contratosgov@positivo.com.br  
Telefone: (41) 3239-7928 / (41) 3312-3677 / (41) 3312-3677 
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Nos preços unitários e totais apresentados nesta proposta estão inclusos todos os impostos vigentes 
até esta data. 
 
Curitiba, 29 de agosto de 2023. 
 
 
 
Maria Helena Pereira 
Gerente de Propostas e Projetos Instituições Públicas/Representante Legal 
6110420-8/SESP/PR  
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AO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RORAIMA – TRE/RR 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2023 
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0000647-03.2023.6.23.8000 
 

DECLARAÇÃO  
 
POSITIVO TECNOLOGIA S.A. (Filial), inscrita no CNPJ sob n.º 81.243.735/0019-77, estabelecida na 
Rua Javari, 1255 - Lote 257-B - Distrito Industrial I, Manaus - Amazonas, CEP 69.075-110, declara 
como fabricante dos equipamentos ofertados para o pregão em referência que: 
 

 A garantia para os equipamentos ofertados será de 60 (sessenta) meses, “on site” contados a 
partir do Recebimento Definitivo do componente 

 A garantia irá incluir todo e qualquer defeito decorrente de projeto, fabricação, construção, 
montagem, acondicionamento, transporte ou desgaste prematuro, com a substituição de 
peças, componentes, ajustes, reparos e correções necessárias, às expensas da contratada; 

 As peças e componentes trocados serão novos – não utilizados ou recondicionados; 

 Irá manter, durante os 60 (sessenta) de vigência da garantia, e às suas expensas, central de 
atendimento para abertura de chamados técnicos pelo menos no horário das oito às catorze 
horas do horário local, de segunda a sexta-feira, através do telefone DDG 0800 644 6591, e-
mail: positivo.alfa@positivo.com.br e/ou sistema web: http://positivo.assistonline.com.br.  

 Os aplicativos de software destinados à atualização e reprogramação do BIOS estarão 
devidamente licenciados para o equipamento e disponíveis para download no website do 
fabricante do equipamento (https://www.positivoempresas.com.br/para-empresas-
publicas/softwares/positivo-aplicativos/ e https://www.positivoempresas.com.br/para-
empresas-publicas/softwares/positivo-manager-suite/); 

 
Curitiba, 29 de agosto de 2023. 
 
 
 
 
Maria Helena Pereira 
Gerente de Propostas e Projetos Instituições Públicas/Representante Legal 
6110420-8/SESP/PR 
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AO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RORAIMA – TRE/RR 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2023 
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0000647-03.2023.6.23.8000 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 

POSITIVO TECNOLOGIA S.A. (FILIAL), pessoa jurídica de direito privado, inscrita sob o CNPJ n.º 
81.243.735/0019-77, estabelecida na Rua Javari, 1255 - Lote 257-B - Distrito Industrial I, Manaus - 
Amazonas, CEP 69.075-110, declara como fabricante dos equipamentos ofertados ao pregão em 
referência que conhece, aceita e se submete as cláusulas do Edital e seus Anexos, bem como, atende 
plenamente a todos os requisitos do edital e esclarecimentos adicionais, se for o caso.  
 

 
 
Curitiba, 29 de agosto de 2023. 
 
 
 
 
Maria Helena Pereira 
Gerente de Propostas e Projetos Instituições Públicas/Representante Legal 
6110420-8/SESP/PR 
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AO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RORAIMA – TRE/RR 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2023 
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0000647-03.2023.6.23.8000 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 

Retorno de Equipamentos: A Positivo Tecnologia oferece serviço de coleta dos equipamentos, 
ao final da vida útil, através de solicitação e em condições a serem negociadas. Para utilização deste 
serviço e orçamento basta o cliente entrar em contato com a Central de Relacionamento Positivo pelo 
0800-644-6591. 
  
 Prazo de Fornecimento de Peças de Reposição: A Positivo Tecnologia garante a 
disponibilidade de peças, sob orçamento, de equipamentos dentro do período de até 5 (cinco) anos 
após a fabricação do mesmo. Para obter maiores informações sobre a aquisição de peças de reposição 
para equipamentos fora da garantia, basta o cliente entrar em contato com a Central de Relacionamento 
Positivo pelo 0800-644-6591. A peça disponibilizada terá funcionamento equivalente ou superior ao da 
peça original. O prazo de fornecimento das peças será conforme disponibilidade. 
  
 Serviço de Manutenção Adicional: A Positivo Tecnologia disponibiliza o Serviço de Manutenção 
por até 36 (trinta e seis) meses adicionais após o vencimento da garantia contratada, mediante 
orçamento. Para a utilização deste serviço, o cliente deverá formalizar o interesse no ato da compra do 
equipamento.  
 

 
 
Curitiba, 29 de agosto de 2023. 
 
 
 
 
Maria Helena Pereira 
Gerente de Propostas e Projetos Instituições Públicas/Representante Legal 
6110420-8/SESP/PR 
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CONDIÇÕES GERAIS 

 
 

PRAZO DE ENTREGA : 90 (noventa) dias corridos, contados do 
recebimento do instrumento contratual. 

   
   
VALIDADE DA PROPOSTA : 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS  

: 12 (doze) meses, contado do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, e 
poderá ser prorrogada por igual período. 

   
 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO : Até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa. 

   
   
 GARANTIA 
 

: 60 (sessenta) meses, contados a partir do 
Recebimento Definitivo do componente.  
O prazo de solução de problemas será de até 7 
(sete) dias úteis, conforme esclarecimento. 
 

 
 
Curitiba, 29 de agosto de 2023. 
 
 
 
 
Maria Helena Pereira 
Gerente de Propostas e Projetos Instituições Públicas/Representante Legal 
6110420-8/SESP/PR 
 

DocuSign Envelope ID: A2B786F7-CF03-4558-B6FA-FAD669DD80C0

sandra.santos
Linha

sandra.santos
Linha



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302024010200195

195

Nº 1, terça-feira, 2 de janeiro de 2024ISSN 1677-7069Seção 3

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2023

O TRE/PA torna pública a homologação do Pregão Eletrônico nº 41/2023, cujo
objeto é a aquisição de materiais eletrônicos (Fonte/carregador de bateria selada,
analisador/testador de bateria e multímetro digital), da seguinte forma:

- Empresa REDNOV FERRAMENTAS LTDA, CNPJ/MF nº 45.769.285/0001-68, com
o valor global de R$ R$ 18.378,07 - Item 1; e

- Empresa BZ COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ/MF nº 41.278.336/0001-06,
com o valor global de R$ 10.700,00 - Itens 2 e 3;

NATHALIE CHRISTINA DE OLIVEIRA CASTRO
Diretora-Geral

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2023

O TRE/PA torna pública a homologação do Pregão Eletrônico nº 42/2023, da
seguinte forma:

- Objeto: Conclusão da execução de reforma do imóvel próprio que abriga o
Cartório Eleitoral da 52ª ZE no Município de Augusto Corrêa;

- Empresa vencedora: TITAN ENGENHARIA LTDA, CNPJ/MF nº 14.556.222/0001-08;
- Valor adjudicado: R$ 554.011,92 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Mil, Onze

reais e Noventa e Dois Centavos).

NATHALIE CHRISTINA DE OLIVEIRA CASTRO
Diretora-Geral

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2023

O TRE/PA torna pública a homologação do Pregão Eletrônico nº 54/2023, cujo
objeto é o seguro para a frota de veículos oficiais do Tribunal Regional Eleitoral do Pará,
da seguinte forma:

- Empresa vencedora do Item 1: SEGUROS SURA S.A, CNPJ/MF nº
33.065.699/0001-27, com o valor global de R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais);

Declarado fracassado o Item 2.

NATHALIE CHRISTINA DE OLIVEIRA CASTRO
Diretora-Geral

EXTRATO DE CONTRATO - NOTA DE EMPENHO Nº 2023NE000932 - UASG 070004

Nº Processo: 0013848-14.2023.6.14.8000.
Pregão Nº 21/2023. Contratante: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARA. Contratado:
07.849.277/0001-32 - TARGET BONES E SERIGRAFIA LTDA. Objeto: Aquisição de Bonés e
Camisas (gola "V", gola "Polo"). Fundamento Legal: Lei nº 10.520/2002. Vigência:
28/12/2023 a 27/03/2024. Valor Total: R$ 28.020,00. Data de Assinatura: 28/12/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 29/12/2023).

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 48/2023 - UASG 070010 - TRE-PE

Nº Processo: 0027765-19.2023.6.17.8000
Contrato n.º 48/2023. Dispensa de Licitação. SEI n. 0027765-19.2023.6.17.8000.
CONTRATANTES: Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco e ROSÂNGELA ARAÚJO DO
PRADO CAVALCANTE. CPF/MF n.º 124.637.874-49. OBJETO: locação do imóvel situado na
Av. Tenente Raul de Holanda Cavalcante, n. 112/116, Bairro Centro, Cep: 55330-000, Bom
Conselho/PE, com o objetivo de abrigar o Cartório da 61ª Zona Eleitoral. FUNDA M E N T O
LEGAL: Lei n.º 8.666/1993 e Lei n.º 8.245/1991. VIGÊNCIA: 01/01/2024 até 31/03/2024.
VALOR DO CONTRATO: R$ 12.000,00, dividido em 03 (três) parcelas mensais e consecutivas
de R$ 4.000,00. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho Resumido: PTRES-
167661. Ação: Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral - no
Estado de Pernambuco. Natureza da despesa/Subelemento da despesa: 3390.36.15- Outros
Serviços de Pessoa Física/ Locação de imóveis. Valor: R$ 12.000,00. DATA DE A S S I N AT U R A :
29/12/2023. SIGNATÁRIOS: pela Contratante, Orson Santiago Lemos, Diretor-Geral e pela
Contratada, Rosângela Araújo do Prado Cavalcante, proprietária.

(COMPRASNET 4.0 - 29/12/2023).

EXTRATO DE DOAÇÃO

Espécie: Termo de Doação n.º 19/2023. SEI n.º 0003525-63.2023.6.17.8000. D OA D O R :
União, por intermédio do Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco - TRE-PE. DONATÁRIO:
MUNICÍPIO DE IGARASSU/PE, neste ato representado por sua Prefeita Elcione da Silva
Ramos Pedroza Barbosa. CNPJ: 10.359.560/0001-90. OBJETO: a doação de bens móveis, 8
(oito) veículos ao Município de Igarassu/PE. FUNDAMENTO LEGAL: inciso II, alínea "a", do
art. 76 da Lei n. 14.133/2021, no art. 8º, do Decreto n. 9.373/2018, de 11/05/2018, alterado
pelo Decreto n. 10.340, de 06/05/2020, Instrução Normativa/IN TRE-PE n.º 67/2022.
VIGÊNCIA: a partir de sua assinatura até o recebimento pelo DONATÁRIO, dos bens móveis
doados. VALOR ATRIBUÍDO AOS BENS DOADOS: R$ 142.550,18. DATA DE ASSINATURA:
27/12/2023. Signatários: pelo doador, desembargador Adalberto de Oliveira Melo,
Presidente do TRE-PE, e pelo donatário, Elcione da Silva Ramos Pedroza Barbosa, Prefeita.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO E FINANÇAS

COORDENADORIA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 53/2023 - UASG 070006

Nº Processo: 0009728-14.2023.6.18.8000.
Pregão Nº 15/2023. Contratante: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUI.
Contratado: 81.243.735/0019-77 - POSITIVO TECNOLOGIA S.A.. Objeto: Aquisição de
computadores.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: I. Vigência: 28/12/2023 a
28/12/2024. Valor Total: R$ 349.720,00. Data de Assinatura: 28/12/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 28/12/2023).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 61/2023 - UASG 070006

Nº Processo: 0017528-93.2023.6.18.8000.
Pregão TSE Nº 46/2023. Contratante: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUI.
Contratado: 02.688.100/0004-20 - AKIYAMA S.A. - INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS E SISTEMAS. Objeto: Aquisição de equipamentos para
coleta de informações biométricas - item 1 da da ata de registro de preços tse nº
07/2023. Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: I. Vigência:
29/12/2023 a 29/12/2024. Valor Total: R$ 305.250,00. Data de Assinatura:
29/12/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 29/12/2023).

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA-GERAL

ASSESSORIA JURÍDICA
EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº 2023.0.000040604-7. CONTRATO Nº 106/23. OBJETO: fornecimento de
mobiliário. CONTRATADA: Office Max Indústria e Comércio de Móveis Eireli-EPP. CNPJ: nº
09.258.263.0001-70. FUND. LEGAL: Lei nº 8666/93. VALOR TOTAL: R$ 259.860,00, conforme
888/2023. VIGÊNCIA: 29/12/2023 até o recebimento definitivo, ressalvado período de
garantia. ELEMENTO DE DESPESA: 449.52.42. PROGRAMA DE TRABALHO: Julgamento de
Causas e Gestão Administrativa da Justiça Eleitoral.

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº 2022.0.000025446-1. CONTRATO Nº 112/23. OBJETO: aquisição de switches
para a rede local das sedes na Av. Presidente Wilson e na Rua da Alfândega e do Núcleo
Administrativos do Caju - NUAD e da Central de Armazenamento de Urnas Eletrônicas -
CAUE, contemplando serviços de instalação, configuração, treinamento, repasse de
conhecimento, e suporte técnico. CONTRATADA: ROOST LTDA. CNPJ: nº 78.931.474/0001-
44. FUND. LEGAL: Lei nº 8666/93. VALOR TOTAL: R$ 5.342.000,00, conforme Notas de
Empenho nº 907 e 908. VIGÊNCIA: 29/12/2023 até o recebimento definitivo, ressalvado
período de garantia. ELEMENTOS DE DESPESA: 4490.52 e 3390.40. PROGRAMA DE
TRABALHO: Julgamento de Causas e Gestão Administrativa da Justiça Eleitoral.

EXTRATOS DE CONTRATOS

Processo nº 2023.0.0000041110-5. Contrato nº 109/23. OBJETO: prestação de serviço de
fornecimento de nobreaks (itens 1 e 2), com garantia e assistência técnica de 48 meses
CONTRATADA:SET COMPUTADORES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ sob o nº 65.147.399/0001-83.
FUND. LEGAL: Lei nº 14.133/21. VALOR GLOBAL: R$ 364.572,00, conforme NE 902, de
27/12/23. VIGÊNCIA: a contar da data da assinatura em 28/12/23 até o recebimento
definitivo do objeto, ressalvado o período da garantia previsto na cláusula quinta.
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52.30. PROGRAMA DE TRABALHO: Julgamento de Causas e
Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral, do Orçamento do TRE/RJ.

Processo nº 2023.0.0000030374-4. Contrato nº 110/23. OBJETO: prestação de serviço de
projeto e instalação de sistema de ar condicionado, do tipo Fluxo de Refrigerante Variável
- VRF, com fornecimento de equipamentos e demais insumos, para atender às salas de
"Rack" de 7 pavimentos da nova sede do Tribunal Regional Eleitoral, localizada na Rua da
Alfândega, 48, Centro, RJ. CONTRATADA: SIMPLE AIR AR CONDICIONADO E REFRIGE R AC AO
EIRELI. CNPJ sob o nº 32.578.385/0001-65. FUND. LEGAL: Lei nº 14.133/21. VALOR GLOBAL:
R$ 178.600,00, conforme NE 900, de 27/12/23. VIGÊNCIA: a contar da data da assinatura
em 28/12/23 até o recebimento definitivo do objeto, ressalvado o período da garantia
previsto na cláusula quinta. ELEMENTO DE DESPESA: 4490.51.92. PROGRAMA DE
TRABALHO: Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral, do
Orçamento do TRE/RJ.
.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO Nº 2019.0.000063841-2. Espécie: Décimo Termo Aditivo ao Contrato nº 14/20,
RELATIVO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE OPERAÇÃO DE POSTOS DE TRABALHO DE
ESTOQUISTA E SUPERVISOR. CONTRATADA: G4F SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA. CNPJ: n°
07.094.346/0001-45. OBJETO: acréscimo contratual no valor de R$ 643.273,29, face à
repactuação autorizada. FUND. LEGAL: Lei nº8.666/93. VALOR GLOBAL: R$ 6.565.094,51.
VALOR PARA 2023: R$ 227.076,76, conforme reforço das Notas de empenho n° 193/23 e
445/23, realizados em 20/12/23. VALOR PARA 2024/2025: R$ 291.931,98 e R$ 124.264,55,
respectivamente. ELEMENTO DE DESPESA: 3390.37.01. PROGRAMA DE TRABALHO:
Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral, do orçamento vigente.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO Nº 2019.0.000021038-2. Espécie: Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 67/21,
RELATIVO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO PARA ATIVIDADES DE SUPORTE TÉCNICO À INFRAESTRUTURA DE TI.
CONTRATADA: ILHA SERVICE TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA. CNPJ: n° 85.240.869/0001-66.
OBJETOS: prorrogação pelo prazo de 07/01/2024 a 06/01/2026 e acréscimo contratual no
percentual de 22,38%, referente ao acréscimo de 1 posto de técnico de apoio e 1 técnico
de rede, além de horas suplementares e deslocamentos, correspondente ao valor de R$
333.289,20. FUND. LEGAL: Lei nº8.666/93. VALOR GLOBAL: R$ 1.828.804,80. VALOR PARA
2024: R$ 913.505,73, que será compromissada no exercício de vigência da Lei
Orçamentária Eleitoral (LOA) de 2024. VALOR PARA 2025: R$ 1.935.340,05. ELEMENTO DE
DESPESA: 3390.40.11. PROGRAMAS DE TRABALHO: Julgamento de Causas e Gestão
Administrativa na Justiça Eleitoral e Pleitos Eleitorais, do orçamento vigente.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

PROCESSO Nº 2020. 0.000038242-4. OBJETO: Fica apostilado o Contrato 82/20,
acrescendo-lhe o valor de R$ 11.528,54, sendo R$ 8.302,20 para o exercício 2023 e R$
3.226,34 para o exercício 2024, correspondente ao ajuste no cálculo realizado pela
SECCON, nos termos do doc. 3470759, do protocolo em epígrafe.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO
DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENADORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
SEÇÃO DE COMPRAS E REGISTRO DE PREÇOS

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Inexigibilidade de Licitação nº 236/2023. Objeto: Contratação da assinatura corporativa
da plataforma jurídica digital: Jusbrasil - Pesquisa Jurídica Avançada. Valor total R$
41.520,60. Processo: ILF 236/2023. Partes: Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo e
GOSHME SOLUCOES PARA A INTERNET LTDA. CNPJ 07.112.529/0001-46. Fundamento
Legal: Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no artigo 25, inciso II, c.c. o artigo 13,
inciso VI, ambos da Lei n. 8.666/93 e em consonância com a Lei Complementar n. 198,
de 28 de junho de 2023. Declaração da Inexigibilidade: em 26.12.2023, pelo Sr.
Alessandro Dintof. Secretário de Administração de Material do Tribunal Regional
Eleitoral de São Paulo e Ordenador da Despesa. SEI 0044689-56.2023.6.26.8000
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